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ÁREA GESTORA


SIGLA RS Nr. RECEBIMENTO


FAVORECIDO CNPJ/CPF CÓDIGO FR


MEIO DE PAGAMENTO


Crédito em conta Cheque


CHEQUE EM NOME DE BANCO/AGÊNCIA CONTA BANCÁRIA DV


TIPO DE CONTRATO SAP Nr. CONTRATO SAP Nr. CONTRATO JURÍDICO


GESTOR DIRETOR 


 


OBJETO


USO EXCLUSIVO DA ÁREA GESTORA


RS ORIGEM DO GASTO OBJETO DE CUSTO FN


PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO DA ÁREA GESTORA
DOCUMENTO DE COBRANÇA


TIPO NÚMERO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR


INSTRUMENTO CONTRATUAL - AFERIÇÃO


POR EVENTO POR MEDIÇÃO


DATA EFETIVA DATA PREVISTA NÚMERO MÊS ANO DATA DE APRESENTAÇÃO DATA DE APROVAÇÃO  DO GESTOR VENC. CONF. GESTOR


INSTRUMENTO CONTRATUAL


SALDO ECONÔMICO I0 DATA FINAL DA EXECUÇÃO DATA FINAL DA VIGÊNCIA


 PENALIDADES


Não aplicável


LANÇAMENTOS VALOR LANÇAMENTOS VALOR LANÇAMENTOS VALOR


Total Aprovado : R$


ITEM OPERAÇÃO VALOR


PARECER DO GESTOR


ITEM DO CONTRATO DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR





ÁREA GESTORA

FAVORECIDO

CNPJ/CPF

CÓDIGO FR

MEIO DE PAGAMENTO

Setting: Insert disclosure?

Setting: Insert disclosure?

Não aplicável

GESTOR

DIRETOR 

 

Página  de 

OBJETO

USO EXCLUSIVO DA ÁREA GESTORA

RS ORIGEM DO GASTO

OBJETO DE CUSTO

FN

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO DA ÁREA GESTORA

DOCUMENTO DE COBRANÇA

INSTRUMENTO CONTRATUAL - AFERIÇÃO

INSTRUMENTO CONTRATUAL

 PENALIDADES

Não aplicável

LANÇAMENTOS

VALOR

LANÇAMENTOS

VALOR

LANÇAMENTOS

VALOR

Total Aprovado : R$

ITEM

OPERAÇÃO

VALOR

PARECER DO GESTOR

ITEM DO CONTRATO

DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

VALOR

Itens do contrato - Formulário de Atestado

10.0.1.20120306.1.870331

1

1

		Logo: 

		FORM_TITLE: REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO POR COMPRA DIRETA

		EKGRP: 367

		RS: 

		NUMPP: 88517

		TextField1: 

		STCD1: 18.671.083/0001-06

		LIFNR: 2001402

		LIFNR: 2001402

		: 

		Cheque: 

		CHEQUE_NAME: 

		BANKL: 00191691

		BANKN: 006555

		BKONT: 82

		BSART: Req. de Pagamento

		EBELN: 4600022729

		BEDNR: Não aplicável

		CampoAssinatura1: 

		CampoAssinatura2: 

		ID: Autenticação Metrô:00505.6A769.501ED.A9D83.A9D83.5

		CurrentPage: 

		PageCount: 

		COMP_OBS: Declaro que a aquisição efetuada por meio deste Instrumento está de acordo com o art. 29, I e II da Lei 13.303/16, em conformidade com o art. 114, I e II Regulamento de Licitações, Contratos e Demais Ajustes da Companhia do Metropolitano de São Paulo -METRÔ, não configurando, portanto, o fracionamento de objeto.

		ITEM: 

		ZZCCENTER: 

		KOSTL: C550000000

		AUFNR: 

		PS_PSP_PNR: 

		ZZSCOPE: 

		DOCUMENT_TYPE: NOTA FISCAL

		DOCUMENT_COLLECTION: 453

		EMISSION: 20200330

		MATURE_DATE: 2020-04-02

		VALUE: 8550.00

		EFFECT_DATE: 2020-03-31

		EXPECT_DATE: 2020-03-31

		NR: 

		MONTH: 

		YEAR: 

		PRESENTATION_DATE: 

		MANAGER_APPROVAL_DATE: 

		EXP_CONF_MANAGER_DATE: 

		CONTRACT_BALANCE: 

		ZEXECDATETO: 

		DateField2: 

		BELNR_1: 5000029523

		WRBTR_1: 8550.00

		BELNR_2: 

		WRBTR_2: 0

		BELNR_3: 

		WRBTR_3: 0

		FLAG: 0

		KTWRT: 8550.00

		Cell1: 

		Cell2: 

		Cell3: 

		TextField2: 

		ITEM_CONTRATO: 00001

		DESCRICAO: PAGAMENTOS

		DESCRICAO: MASCARA PROT RESPIR, DESCARTAVEL PFF2

		QUANTIDADE:        3.000,000

		VALOR:            8.550,00










FORNECEDOR
DODO EQUIP.


OBJETO CONTRATADO


MÁSCARA
JUSTIFICATIVA


EMISSOR


DANIEL TAKAKI FERREIRA


MATERIAIS/SERVIÇOS EM AQUISIÇÃO


OBSERVAÇÕES:


Para pagamento em 5 dias


AUDESP


VALOR TOTAL  (R$) R$ 8.550,00 (oito mil quinhentos e cinquenta reais)


27/03/2020 - GLG/CON/ADS


Contratação Direta com Dispensa de Licitação 


por Valor


Nº de Controle


4146/20


APROVADORES


SUPERVISOR COORDENADOR GERENTE DIRETOR DE OPERAÇÕES


AQUISIÇÃO DIRETA EM VIRTUDE DE FATO SUPERVENIENTE E DECRETO ANEXO QUE DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO


MUNICÍPIO DE SÃO PAULO E DEFINE OUTRAS MEDIDAS PARA O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DECORRENTE DO


CORONAVÍRUS -, NA MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR, PREVISTA NA LEI 13.303/16, DENTRO DOS LIMITES


ESTABELECIDOS NA NOR-08-221 E DE ACORDO COM O REGULAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E DEMAIS AJUSTES DA


COMPANHIA DO METROPOLITANA DE SÃO PAULO – METRÔ, VISANDO ATENDIMENTO DE DEMANDA ESPECÍFICA E


EXTRAORDINÁRIA DOS EMPREGADOS DA CIA


Item Código Descrição Quant. Unidade


1 8000000914 1 10057053 MASCARA P/PROTECAO RESPIRATORIA, DESCAR 3000 PEÇ


RC/ITEMItem Código Descrição Quant. Unidade


1 8000000914 1 10057053 MASCARA P/PROTECAO RESPIRATORIA, DESCAR 3000 PEÇ


RC/ITEM


METRÔ 












1897-X 139565-3


02/04/2020


5500055429


           8.550,00


DODÔ COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SEREIRELI - ME


001-Banco do Brasil S.A.


1691


006555-2


501146737FA794EC


,,. BANcoooBRASIL COMPANHI A DO METROPOLI TANO DE SAO PAULO - METRO 
Comp.rovan te d o Pagarnen to. 


- BANCO DO BRASIL -


COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 


FORMA DE PAGAMENTOS: CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 


CLIENlE: COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO - METRO 


AGÊNCIA: CON TA: 


--------------------------------- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------


DA TA DA TRANSFERÊNCIA: 


NÚMERO DO DOCUMENTO: 


VALOR TOTAL: 


* * * * * * TRANSFERIDO PARA : 


CLIENTE: 


BANCO: 


AGÊNCIA : 


CONTA : 


----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------


Nr. Autenticação: 
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ÁREA GESTORA


SIGLA RS Nr. RECEBIMENTO


FAVORECIDO CNPJ/CPF CÓDIGO FR


MEIO DE PAGAMENTO


Crédito em conta Cheque


CHEQUE EM NOME DE BANCO/AGÊNCIA CONTA BANCÁRIA DV


TIPO DE CONTRATO SAP Nr. CONTRATO SAP Nr. CONTRATO JURÍDICO


GESTOR DIRETOR 


 


OBJETO


USO EXCLUSIVO DA ÁREA GESTORA


RS ORIGEM DO GASTO OBJETO DE CUSTO FN


PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO DA ÁREA GESTORA
DOCUMENTO DE COBRANÇA


TIPO NÚMERO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR


INSTRUMENTO CONTRATUAL - AFERIÇÃO


POR EVENTO POR MEDIÇÃO


DATA EFETIVA DATA PREVISTA NÚMERO MÊS ANO DATA DE APRESENTAÇÃO DATA DE APROVAÇÃO  DO GESTOR VENC. CONF. GESTOR


INSTRUMENTO CONTRATUAL


SALDO ECONÔMICO I0 DATA FINAL DA EXECUÇÃO DATA FINAL DA VIGÊNCIA


 PENALIDADES


Não aplicável


LANÇAMENTOS VALOR LANÇAMENTOS VALOR LANÇAMENTOS VALOR


Total Aprovado : R$


ITEM OPERAÇÃO VALOR


PARECER DO GESTOR


ITEM DO CONTRATO DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR





ÁREA GESTORA

FAVORECIDO

CNPJ/CPF

CÓDIGO FR

MEIO DE PAGAMENTO

Setting: Insert disclosure?

Setting: Insert disclosure?

Não aplicável

GESTOR

DIRETOR 

 

Página  de 

OBJETO

USO EXCLUSIVO DA ÁREA GESTORA

RS ORIGEM DO GASTO

OBJETO DE CUSTO

FN

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO DA ÁREA GESTORA

DOCUMENTO DE COBRANÇA

INSTRUMENTO CONTRATUAL - AFERIÇÃO

INSTRUMENTO CONTRATUAL

 PENALIDADES

Não aplicável

LANÇAMENTOS

VALOR

LANÇAMENTOS

VALOR

LANÇAMENTOS

VALOR

Total Aprovado : R$

ITEM

OPERAÇÃO

VALOR

PARECER DO GESTOR

ITEM DO CONTRATO

DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

VALOR

Itens do contrato - Formulário de Atestado

10.0.1.20120306.1.870331

1

1

		Logo: 

		FORM_TITLE: REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO POR COMPRA DIRETA

		EKGRP: 374

		RS: 

		NUMPP: 88656

		TextField1: 

		STCD1: 27.882.215/0001-30

		LIFNR: 2003323

		LIFNR: 2003323

		: 

		Cheque: 

		CHEQUE_NAME: 

		BANKL: 00191172

		BANKN: 47656

		BKONT: X0

		BSART: Req. de Pagamento

		EBELN: 4600022731

		BEDNR: Não aplicável

		CampoAssinatura1: 

		CampoAssinatura2: 

		ID: Autenticação Metrô:00505.6A770.511EE.A9DB6.A9DB6.4

		CurrentPage: 

		PageCount: 

		COMP_OBS: Declaro que a aquisição efetuada por meio deste Instrumento está de acordo com o art. 29, I e II da Lei 13.303/16, em conformidade com o art. 114, I e II Regulamento de Licitações, Contratos e Demais Ajustes da Companhia do Metropolitano de São Paulo -METRÔ, não configurando, portanto, o fracionamento de objeto.

		ITEM: 

		ZZCCENTER: 

		KOSTL: C550000000

		AUFNR: 

		PS_PSP_PNR: 

		ZZSCOPE: 

		DOCUMENT_TYPE: NOTA FISCAL

		DOCUMENT_COLLECTION: 23928

		EMISSION: 20200331

		MATURE_DATE: 2020-04-10

		VALUE: 5940.00

		EFFECT_DATE: 2020-04-01

		EXPECT_DATE: 2020-04-01

		NR: 

		MONTH: 

		YEAR: 

		PRESENTATION_DATE: 

		MANAGER_APPROVAL_DATE: 

		EXP_CONF_MANAGER_DATE: 

		CONTRACT_BALANCE: 

		ZEXECDATETO: 

		DateField2: 

		BELNR_1: 5000029573

		WRBTR_1: 5940.00

		BELNR_2: 

		WRBTR_2: 0

		BELNR_3: 

		WRBTR_3: 0

		FLAG: 0

		KTWRT: 5940.00

		Cell1: 

		Cell2: 

		Cell3: 

		TextField2: 

		ITEM_CONTRATO: 00001

		DESCRICAO: PAGAMENTOS

		DESCRICAO: RESPIRADOR PURIFICADOR, DESCARTAVEL

		QUANTIDADE:          330,000

		VALOR:            5.940,00










FORNECEDOR
ELETRO AREA


OBJETO CONTRATADO


MÁSCARA 
JUSTIFICATIVA


EMISSOR


NILCE GUSHIKEM


MATERIAIS/SERVIÇOS EM AQUISIÇÃO


OBSERVAÇÕES:


Z1


AUDESP


VALOR TOTAL  (R$) R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais)


27/03/2020 - GLG/CON/ADS


Contratação Direta com Dispensa de Licitação 


por Valor


Nº de Controle


4147/20


APROVADORES


SUPERVISOR COORDENADOR GERENTE DIRETOR DE OPERAÇÕES


AQUISIÇÃO DIRETA EM VIRTUDE DE FATO SUPERVENIENTE E DECRETO ANEXO QUE DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE 


SÃO PAULO E DEFINE OUTRAS MEDIDAS PARA O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DECORRENTE DO CORONAVÍRUS -, NA MODALIDADE 


DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR, PREVISTA NA LEI 13.303/16, DENTRO DOS LIMITES ESTABELECIDOS NA NOR-08-221 E DE ACORDO COM O 


REGULAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E DEMAIS AJUSTES DA COMPANHIA DO METROPOLITANA DE SÃO PAULO – METRÔ, VISANDO 


ATENDIMENTO DE DEMANDA ESPECÍFICA E EXTRAORDINÁRIA DOS EMPREGADOS DA CIA , SEM FRACIONAMENTO DO OBJETO NO EXERCÍCIO 


FINANCEIRO, CONSIDERANDO A VANTAJOSIDADE ECONÔMICA DO CUSTO DO PROCESSO X PRAZO DE CONTRATAÇÃO X CUSTO DO 


FORNECIMENTO


Item Código Descrição Quant. Unidade


1


8000000913 1 10045159


MÁSCARA, TIPO RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR, 


DESCARTAVEL, SEMIFACIAL, SOLDADO EM SEU PERIMETRO 


TOTAL, COM 2 TIRANTES ELASTICOS NAS LATERAIS


EXTERNAS P/FIXACAO DO RESPIRADOR NA ALTURA DA 


NUCA/PESCOCO, COM VALVULA DE EXALACAO E TIRA 


METALICA MOLDAVEL FIXA NA PARTE SUPERIOR EXTERNA,


COMPOSTO DE CAMADAS FILTRANTES COM FIBRAS 


SINTETICAS TRATADAS ELETRONICAMENTE E CARVAO 


ATIVADO, PARA PROTEÇÃO CONTRA POEIRAS, NÉVOAS,


FUMOS E VAPORES ORGÂNICOS. REFERÊNCIAS 8023-PFF2 DA 


3M OU REF: WPS1700 DA DELTAPLUS OU MASKFACE ABPFF-2S 


VERDE CF CV CÓDIGO 515110.


MBALAGEM: SACO PLASTICO 2750 PEÇ


RC/ITEMItem Código Descrição Quant. Unidade


1


8000000913 1 10045159


MÁSCARA, TIPO RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR, 


DESCARTAVEL, SEMIFACIAL, SOLDADO EM SEU PERIMETRO 


TOTAL, COM 2 TIRANTES ELASTICOS NAS LATERAIS


EXTERNAS P/FIXACAO DO RESPIRADOR NA ALTURA DA 


NUCA/PESCOCO, COM VALVULA DE EXALACAO E TIRA 


METALICA MOLDAVEL FIXA NA PARTE SUPERIOR EXTERNA,


COMPOSTO DE CAMADAS FILTRANTES COM FIBRAS 


SINTETICAS TRATADAS ELETRONICAMENTE E CARVAO 


ATIVADO, PARA PROTEÇÃO CONTRA POEIRAS, NÉVOAS,


FUMOS E VAPORES ORGÂNICOS. REFERÊNCIAS 8023-PFF2 DA 


3M OU REF: WPS1700 DA DELTAPLUS OU MASKFACE ABPFF-2S 


VERDE CF CV CÓDIGO 515110.


MBALAGEM: SACO PLASTICO 2750 PEÇ


RC/ITEM


METRÔ 












1897-X 139565-3


30/04/2020


5500056307


           5.940,00


ELETRO AREA DISTRIB. DE MOTORES, BOMBAS E MAT. ELETRICO EIRELI


001-Banco do Brasil S.A.


1172


47656-0


E4847EC526FCA5C7


,,. BANcoooBRASIL COMPANHI A DO METROPOLI TANO DE SAO PAULO - METRO 
Comp.rovan te d o Pagarnen to. 


- BANCO DO BRASIL -


COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 


FORMA DE PAGAMENTOS: CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 


CLIENlE: COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO - METRO 


AGÊNCIA: CON TA: 


--------------------------------- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------


DA TA DA TRANSFERÊNCIA: 


NÚMERO DO DOCUMENTO: 


VALOR TOTAL: 


* * * * * * TRANSFERIDO PARA : 


CLIENTE: 


BANCO: 


AGÊNCIA : 


CONTA : 


----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------


Nr. Autenticação: 
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ÁREA GESTORA


SIGLA RS Nr. RECEBIMENTO


FAVORECIDO CNPJ/CPF CÓDIGO FR


MEIO DE PAGAMENTO


Crédito em conta Cheque


CHEQUE EM NOME DE BANCO/AGÊNCIA CONTA BANCÁRIA DV


TIPO DE CONTRATO SAP Nr. CONTRATO SAP Nr. CONTRATO JURÍDICO


GESTOR DIRETOR 


 


OBJETO


USO EXCLUSIVO DA ÁREA GESTORA


RS ORIGEM DO GASTO OBJETO DE CUSTO FN


PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO DA ÁREA GESTORA
DOCUMENTO DE COBRANÇA


TIPO NÚMERO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR


INSTRUMENTO CONTRATUAL - AFERIÇÃO


POR EVENTO POR MEDIÇÃO


DATA EFETIVA DATA PREVISTA NÚMERO MÊS ANO DATA DE APRESENTAÇÃO DATA DE APROVAÇÃO  DO GESTOR VENC. CONF. GESTOR


INSTRUMENTO CONTRATUAL


SALDO ECONÔMICO I0 DATA FINAL DA EXECUÇÃO DATA FINAL DA VIGÊNCIA


 PENALIDADES


Não aplicável


LANÇAMENTOS VALOR LANÇAMENTOS VALOR LANÇAMENTOS VALOR


Total Aprovado : R$


ITEM OPERAÇÃO VALOR


PARECER DO GESTOR


ITEM DO CONTRATO DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR





ÁREA GESTORA

FAVORECIDO

CNPJ/CPF

CÓDIGO FR

MEIO DE PAGAMENTO

Setting: Insert disclosure?

Setting: Insert disclosure?

Não aplicável

GESTOR

DIRETOR 

 

Página  de 

OBJETO

USO EXCLUSIVO DA ÁREA GESTORA

RS ORIGEM DO GASTO

OBJETO DE CUSTO

FN

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO DA ÁREA GESTORA

DOCUMENTO DE COBRANÇA

INSTRUMENTO CONTRATUAL - AFERIÇÃO

INSTRUMENTO CONTRATUAL

 PENALIDADES

Não aplicável

LANÇAMENTOS

VALOR

LANÇAMENTOS

VALOR

LANÇAMENTOS

VALOR

Total Aprovado : R$

ITEM

OPERAÇÃO

VALOR

PARECER DO GESTOR

ITEM DO CONTRATO

DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

VALOR

Itens do contrato - Formulário de Atestado

10.0.1.20120306.1.870331

1

1

		Logo: 

		FORM_TITLE: REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO POR COMPRA DIRETA

		EKGRP: 374

		RS: 

		NUMPP: 88815

		TextField1: 

		STCD1: 27.004.940/0001-05

		LIFNR: 2004734

		LIFNR: 2004734

		: 

		Cheque: 

		CHEQUE_NAME: 

		BANKL: 23720117

		BANKN: 10251

		BKONT: 12

		BSART: Req. de Pagamento

		EBELN: 4600022767

		BEDNR: Não aplicável

		CampoAssinatura1: 

		CampoAssinatura2: 

		ID: Autenticação Metrô:00505.6A769.501EE.A9E98.A9E98.8

		CurrentPage: 

		PageCount: 

		COMP_OBS: Declaro que a aquisição efetuada por meio deste Instrumento está de acordo com o art. 29, I e II da Lei 13.303/16, em conformidade com o art. 114, I e II Regulamento de Licitações, Contratos e Demais Ajustes da Companhia do Metropolitano de São Paulo -METRÔ, não configurando, portanto, o fracionamento de objeto.

		ITEM: 

		ZZCCENTER: 

		KOSTL: C550000000

		AUFNR: 

		PS_PSP_PNR: 

		ZZSCOPE: 

		DOCUMENT_TYPE: NOTA FISCAL

		DOCUMENT_COLLECTION: 2752

		EMISSION: 20200402

		MATURE_DATE: 2020-05-02

		VALUE: 2280.00

		EFFECT_DATE: 2020-04-03

		EXPECT_DATE: 2020-04-03

		NR: 

		MONTH: 

		YEAR: 

		PRESENTATION_DATE: 

		MANAGER_APPROVAL_DATE: 

		EXP_CONF_MANAGER_DATE: 

		CONTRACT_BALANCE: 

		ZEXECDATETO: 

		DateField2: 

		BELNR_1: 5000029597

		WRBTR_1: 2280.00

		BELNR_2: 

		WRBTR_2: 0

		BELNR_3: 

		WRBTR_3: 0

		FLAG: 0

		KTWRT: 2280.00

		Cell1: 

		Cell2: 

		Cell3: 

		TextField2: 

		ITEM_CONTRATO: 00001

		DESCRICAO: PAGAMENTOS

		DESCRICAO: LUVA NÃO CIRURGICA EM LATEX TAM G

		QUANTIDADE:           60,000

		VALOR:            2.280,00










FORNECEDOR
IMPÉRIO


OBJETO CONTRATADO


LUVA PROCEDIMENTO
JUSTIFICATIVA


EMISSOR


NILCE GUSHIKEM


MATERIAIS/SERVIÇOS EM AQUISIÇÃO


OBSERVAÇÕES:


Z1


VALOR TOTAL  (R$) R$ 2.280,00 (dois mil duzentos e oitenta reais)


31/03/2020 - GLG/CON/ADS


Contratação Direta com Dispensa de Licitação 


por Valor


Nº de Controle


4150/20


APROVADORES


SUPERVISOR COORDENADOR GERENTE DIRETOR DE OPERAÇÕES


 AQUISIÇÃO DIRETA EM VIRTUDE DE FATO SUPERVENIENTE E DECRETO ANEXO QUE DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO 


MUNICÍPIO DE SÃO PAULO E DEFINE OUTRAS MEDIDAS PARA O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DECORRENTE DO 


CORONAVÍRUS -, NA MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR, PREVISTA NA LEI 13.303/16, DENTRO DOS LIMITES 


ESTABELECIDOS NA NOR-08-221 E DE ACORDO COM O REGULAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E DEMAIS AJUSTES DA 


COMPANHIA DO METROPOLITANA DE SÃO PAULO – METRÔ, VISANDO ATENDIMENTO DE DEMANDA ESPECÍFICA E 


EXTRAORDINÁRIA DOS EMPREGADOS DA CIA , SEM FRACIONAMENTO DO OBJETO NO EXERCÍCIO FINANCEIRO, CONSIDERANDO 


A VANTAJOSIDADE ECONÔMICA DO CUSTO DO PROCESSO X PRAZO DE CONTRATAÇÃO X CUSTO DO FORNECIMENTO.


Item Código Descrição Quant. Unidade


1


8000000910 1 10057040


LUVA PARA PROCEDIMENTOS NÃO CIRURGICOS, EM LATEX 


NATURAL, COM PÓ


BIOABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL, ATÓXICA, AMBIDESTRA, COM 


SUPERFÍCIE LISA NO


DORSO, PALMA E DEDOS, TAMANHO "G" (9 – 10,5 CM) 60 peça


1 PEÇA = 1 CAIXA COM 100 UNIDADES


RC/ITEMItem Código Descrição Quant. Unidade


1


8000000910 1 10057040


LUVA PARA PROCEDIMENTOS NÃO CIRURGICOS, EM LATEX 


NATURAL, COM PÓ


BIOABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL, ATÓXICA, AMBIDESTRA, COM 


SUPERFÍCIE LISA NO


DORSO, PALMA E DEDOS, TAMANHO "G" (9 – 10,5 CM) 60 peça


1 PEÇA = 1 CAIXA COM 100 UNIDADES


RC/ITEM


METRÔ 












1897-X 139565-3


08/04/2020


5500055566


           2.280,00


IMPÉRIO MEDIC CENTER COMÉRCIO DE PRS FARMACÊUTICOS E HOSPITALAR LTD


237-Banco Bradesco S.A.


0117


10251-2


58127B4E39B4060A


,,. BANcoooBRASIL COMPANHI A DO METROPOLI TANO DE SAO PAULO - METRO 
Comp.rovan te d o Pagarnen to. 


- BANCO DO BRASIL -


COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 


FORMA DE PAGAMENTOS: CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 


CLIENlE: COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO - METRO 


AGÊNCIA: CON TA: 


--------------------------------- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------


DA TA DA TRANSFERÊNCIA: 


NÚMERO DO DOCUMENTO: 


VALOR TOTAL: 


* * * * * * TRANSFERIDO PARA : 


CLIENTE: 


BANCO: 


AGÊNCIA : 


CONTA : 


----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------


Nr. Autenticação: 
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ÁREA GESTORA


SIGLA RS Nr. RECEBIMENTO


FAVORECIDO CNPJ/CPF CÓDIGO FR


MEIO DE PAGAMENTO


Crédito em conta Cheque


CHEQUE EM NOME DE BANCO/AGÊNCIA CONTA BANCÁRIA DV


TIPO DE CONTRATO SAP Nr. CONTRATO SAP Nr. CONTRATO JURÍDICO


GESTOR DIRETOR 


 


OBJETO


USO EXCLUSIVO DA ÁREA GESTORA


RS ORIGEM DO GASTO OBJETO DE CUSTO FN


PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO DA ÁREA GESTORA
DOCUMENTO DE COBRANÇA


TIPO NÚMERO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR


INSTRUMENTO CONTRATUAL - AFERIÇÃO


POR EVENTO POR MEDIÇÃO


DATA EFETIVA DATA PREVISTA NÚMERO MÊS ANO DATA DE APRESENTAÇÃO DATA DE APROVAÇÃO  DO GESTOR VENC. CONF. GESTOR


INSTRUMENTO CONTRATUAL


SALDO ECONÔMICO I0 DATA FINAL DA EXECUÇÃO DATA FINAL DA VIGÊNCIA


 PENALIDADES


Não aplicável


LANÇAMENTOS VALOR LANÇAMENTOS VALOR LANÇAMENTOS VALOR


Total Aprovado : R$


ITEM OPERAÇÃO VALOR


PARECER DO GESTOR


ITEM DO CONTRATO DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR





ÁREA GESTORA

FAVORECIDO

CNPJ/CPF

CÓDIGO FR

MEIO DE PAGAMENTO

Setting: Insert disclosure?

Setting: Insert disclosure?

Não aplicável

GESTOR

DIRETOR 

 

Página  de 

OBJETO

USO EXCLUSIVO DA ÁREA GESTORA

RS ORIGEM DO GASTO

OBJETO DE CUSTO

FN

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO DA ÁREA GESTORA

DOCUMENTO DE COBRANÇA

INSTRUMENTO CONTRATUAL - AFERIÇÃO

INSTRUMENTO CONTRATUAL

 PENALIDADES

Não aplicável

LANÇAMENTOS

VALOR

LANÇAMENTOS

VALOR

LANÇAMENTOS

VALOR

Total Aprovado : R$

ITEM

OPERAÇÃO

VALOR

PARECER DO GESTOR

ITEM DO CONTRATO

DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

VALOR

Itens do contrato - Formulário de Atestado

10.0.1.20120306.1.870331

1

1

		Logo: 

		FORM_TITLE: REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO POR COMPRA DIRETA

		EKGRP: 367

		RS: 

		NUMPP: 88888

		TextField1: 

		STCD1: 18.671.083/0001-06

		LIFNR: 2001402

		LIFNR: 2001402

		: 

		Cheque: 

		CHEQUE_NAME: 

		BANKL: 00191691

		BANKN: 006555

		BKONT: 82

		BSART: Req. de Pagamento

		EBELN: 4600022776

		BEDNR: Não aplicável

		CampoAssinatura1: 

		CampoAssinatura2: 

		ID: Autenticação Metrô:00505.6A769.501EE.A9EA0.A9EA0.D

		CurrentPage: 

		PageCount: 

		COMP_OBS: Declaro que a aquisição efetuada por meio deste Instrumento está de acordo com o art. 29, I e II da Lei 13.303/16, em conformidade com o art. 114, I e II Regulamento de Licitações, Contratos e Demais Ajustes da Companhia do Metropolitano de São Paulo -METRÔ, não configurando, portanto, o fracionamento de objeto.

		ITEM: 

		ZZCCENTER: 

		KOSTL: C550000000

		AUFNR: 

		PS_PSP_PNR: 

		ZZSCOPE: 

		DOCUMENT_TYPE: NOTA FISCAL

		DOCUMENT_COLLECTION: 454

		EMISSION: 20200406

		MATURE_DATE: 2020-04-20

		VALUE: 16500.00

		EFFECT_DATE: 2020-04-06

		EXPECT_DATE: 2020-04-06

		NR: 

		MONTH: 

		YEAR: 

		PRESENTATION_DATE: 

		MANAGER_APPROVAL_DATE: 

		EXP_CONF_MANAGER_DATE: 

		CONTRACT_BALANCE: 

		ZEXECDATETO: 

		DateField2: 

		BELNR_1: 5000029646

		WRBTR_1: 16500.00

		BELNR_2: 

		WRBTR_2: 0

		BELNR_3: 

		WRBTR_3: 0

		FLAG: 0

		KTWRT: 16500.00

		Cell1: 

		Cell2: 

		Cell3: 

		TextField2: 

		ITEM_CONTRATO: 00001

		DESCRICAO: PAGAMENTOS

		DESCRICAO: MASCARA PROT RESPIR, DESCARTAVEL PFF2

		QUANTIDADE:        5.000,000

		VALOR:           16.500,00










FORNECEDOR
DODO EQUIP.


OBJETO CONTRATADO


MÁSCARA
JUSTIFICATIVA


EMISSOR


DANIEL TAKAKI FERREIRA


MATERIAIS/SERVIÇOS EM AQUISIÇÃO


OBSERVAÇÕES:


Para pagamento em 5 dias


AUDESP


VALOR TOTAL  (R$) R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais)


01/04/2020 - GLG/CON/ADS


Contratação Direta com Dispensa de Licitação 


por Valor


Nº de Controle


4151/20


APROVADORES


SUPERVISOR COORDENADOR GERENTE DIRETOR DE OPERAÇÕES


AQUISIÇÃO DIRETA EM VIRTUDE DE FATO SUPERVENIENTE E DECRETO ANEXO QUE DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO


MUNICÍPIO DE SÃO PAULO E DEFINE OUTRAS MEDIDAS PARA O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DECORRENTE DO


CORONAVÍRUS -, NA MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR, PREVISTA NA LEI 13.303/16, DENTRO DOS LIMITES


ESTABELECIDOS NA NOR-08-221 E DE ACORDO COM O REGULAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E DEMAIS AJUSTES DA


COMPANHIA DO METROPOLITANA DE SÃO PAULO – METRÔ, VISANDO ATENDIMENTO DE DEMANDA ESPECÍFICA E


EXTRAORDINÁRIA DOS EMPREGADOS DA CIA


Item Código Descrição Quant. Unidade


1 8000000919 1 10057053 MASCARA P/PROTECAO RESPIRATORIA, DESCAR 5000 PEÇ


RC/ITEMItem Código Descrição Quant. Unidade


1 8000000919 1 10057053 MASCARA P/PROTECAO RESPIRATORIA, DESCAR 5000 PEÇ


RC/ITEM


METRÔ 












1897-X 139565-3


14/04/2020


5500055690


          16.500,00


DODÔ COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SEREIRELI - ME


001-Banco do Brasil S.A.


1691


006555-2


4EED4CB5D6F67516


,,. BANcoooBRASIL COMPANHI A DO METROPOLI TANO DE SAO PAULO - METRO 
Comp.rovan te d o Pagarnen to. 


- BANCO DO BRASIL -


COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 


FORMA DE PAGAMENTOS: CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 


CLIENlE: COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO - METRO 


AGÊNCIA: CON TA: 


--------------------------------- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------


DA TA DA TRANSFERÊNCIA: 


NÚMERO DO DOCUMENTO: 


VALOR TOTAL: 


* * * * * * TRANSFERIDO PARA : 


CLIENTE: 


BANCO: 


AGÊNCIA : 


CONTA : 


----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------


Nr. Autenticação: 
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ÁREA GESTORA


SIGLA RS Nr. RECEBIMENTO


FAVORECIDO CNPJ/CPF CÓDIGO FR


MEIO DE PAGAMENTO


Crédito em conta Cheque


CHEQUE EM NOME DE BANCO/AGÊNCIA CONTA BANCÁRIA DV


TIPO DE CONTRATO SAP Nr. CONTRATO SAP Nr. CONTRATO JURÍDICO


GESTOR DIRETOR 


 


OBJETO


USO EXCLUSIVO DA ÁREA GESTORA


RS ORIGEM DO GASTO OBJETO DE CUSTO FN


PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO DA ÁREA GESTORA
DOCUMENTO DE COBRANÇA


TIPO NÚMERO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR


INSTRUMENTO CONTRATUAL - AFERIÇÃO


POR EVENTO POR MEDIÇÃO


DATA EFETIVA DATA PREVISTA NÚMERO MÊS ANO DATA DE APRESENTAÇÃO DATA DE APROVAÇÃO  DO GESTOR VENC. CONF. GESTOR


INSTRUMENTO CONTRATUAL


SALDO ECONÔMICO I0 DATA FINAL DA EXECUÇÃO DATA FINAL DA VIGÊNCIA


 PENALIDADES


Não aplicável


LANÇAMENTOS VALOR LANÇAMENTOS VALOR LANÇAMENTOS VALOR


Total Aprovado : R$


ITEM OPERAÇÃO VALOR


PARECER DO GESTOR


ITEM DO CONTRATO DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR





ÁREA GESTORA

FAVORECIDO

CNPJ/CPF

CÓDIGO FR

MEIO DE PAGAMENTO

Setting: Insert disclosure?

Setting: Insert disclosure?

Não aplicável

GESTOR

DIRETOR 

 

Página  de 

OBJETO

USO EXCLUSIVO DA ÁREA GESTORA

RS ORIGEM DO GASTO

OBJETO DE CUSTO

FN

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO DA ÁREA GESTORA

DOCUMENTO DE COBRANÇA

INSTRUMENTO CONTRATUAL - AFERIÇÃO

INSTRUMENTO CONTRATUAL

 PENALIDADES

Não aplicável

LANÇAMENTOS

VALOR

LANÇAMENTOS

VALOR

LANÇAMENTOS

VALOR

Total Aprovado : R$

ITEM

OPERAÇÃO

VALOR

PARECER DO GESTOR

ITEM DO CONTRATO

DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

VALOR

Itens do contrato - Formulário de Atestado

10.0.1.20120306.1.870331

1

1

		Logo: 

		FORM_TITLE: REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO POR COMPRA DIRETA

		EKGRP: 367

		RS: 

		NUMPP: 89183

		TextField1: 

		STCD1: 45.985.371/0001-08

		LIFNR: 2001641

		LIFNR: 2001641

		: 

		Cheque: 

		CHEQUE_NAME: 

		BANKL: 00193400

		BANKN: 003111

		BKONT: 29

		BSART: Req. de Pagamento

		EBELN: 4600022804

		BEDNR: Não aplicável

		CampoAssinatura1: 

		CampoAssinatura2: 

		ID: Autenticação Metrô:00505.6A770.511ED.A9FD0.A9FD0.C

		CurrentPage: 

		PageCount: 

		COMP_OBS: Declaro que a aquisição efetuada por meio deste Instrumento está de acordo com o art. 29, I e II da Lei 13.303/16, em conformidade com o art. 114, I e II Regulamento de Licitações, Contratos e Demais Ajustes da Companhia do Metropolitano de São Paulo -METRÔ, não configurando, portanto, o fracionamento de objeto.

		ITEM: 

		ZZCCENTER: 

		KOSTL: C550000000

		AUFNR: 

		PS_PSP_PNR: 

		ZZSCOPE: 

		DOCUMENT_TYPE: NOTA FISCAL

		DOCUMENT_COLLECTION: 855965

		EMISSION: 20200408

		MATURE_DATE: 2020-05-08

		VALUE: 38160.00

		EFFECT_DATE: 2020-04-09

		EXPECT_DATE: 2020-04-09

		NR: 

		MONTH: 

		YEAR: 

		PRESENTATION_DATE: 

		MANAGER_APPROVAL_DATE: 

		EXP_CONF_MANAGER_DATE: 

		CONTRACT_BALANCE: 

		ZEXECDATETO: 

		DateField2: 

		BELNR_1: 5000029775

		WRBTR_1: 38160.00

		BELNR_2: 

		WRBTR_2: 0

		BELNR_3: 

		WRBTR_3: 0

		FLAG: 0

		KTWRT: 38160.00

		Cell1: 

		Cell2: 

		Cell3: 

		TextField2: 

		ITEM_CONTRATO: 00001

		DESCRICAO: PAGAMENTOS

		DESCRICAO: MASCARA PROT RESPIR, DESCARTAVEL PFF2

		QUANTIDADE:        6.000,000

		VALOR:           38.160,00










FORNECEDOR
3M


OBJETO CONTRATADO


MÁSCARA
JUSTIFICATIVA


EMISSOR


DANIEL TAKAKI FERREIRA


MATERIAIS/SERVIÇOS EM AQUISIÇÃO


OBSERVAÇÕES:


AUDESP


VALOR TOTAL  (R$) R$ 38.160,00 (trinta e oito mil cento e sessenta reais)


03/04/2020 - GLG/CON/ADS


Contratação Direta com Dispensa de Licitação 


por Valor


Nº de Controle


4155/20


APROVADORES


SUPERVISOR COORDENADOR GERENTE DIRETOR DE OPERAÇÕES


AQUISIÇÃO DIRETA EM VIRTUDE DE FATO SUPERVENIENTE E DECRETO ANEXO QUE DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO


MUNICÍPIO DE SÃO PAULO E DEFINE OUTRAS MEDIDAS PARA O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DECORRENTE DO


CORONAVÍRUS -, NA MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR, PREVISTA NA LEI 13.303/16, DENTRO DOS LIMITES


ESTABELECIDOS NA NOR-08-221 E DE ACORDO COM O REGULAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E DEMAIS AJUSTES DA


COMPANHIA DO METROPOLITANA DE SÃO PAULO – METRÔ, VISANDO ATENDIMENTO DE DEMANDA ESPECÍFICA E


EXTRAORDINÁRIA DOS EMPREGADOS DA CIA. 


Item Código Descrição Quant. Unidade


1 8000000923 1 10057053 MASCARA P/PROTECAO RESPIRATORIA, DESCAR 6000 PEÇ


Propostas "C", "D" e "E", justificativas conforme 


anexo ao processo.


RC/ITEMItem Código Descrição Quant. Unidade


1 8000000923 1 10057053 MASCARA P/PROTECAO RESPIRATORIA, DESCAR 6000 PEÇ


Propostas "C", "D" e "E", justificativas conforme 


anexo ao processo.


RC/ITEM


METRÔ 












1897-X 139565-3


11/05/2020


5500056793


          38.160,00


3M DO BRASIL LTDA


001-Banco do Brasil S.A.


3400


003111-9


19AE414288782247


,,. BANcoooBRASIL COMPANHI A DO METROPOLI TANO DE SAO PAULO - METRO 
Comp.rovan te d o Pagarnen to. 


- BANCO DO BRASIL -


COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 


FORMA DE PAGAMENTOS: CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 


CLIENlE: COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO - METRO 


AGÊNCIA: CON TA: 


--------------------------------- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------


DA TA DA TRANSFERÊNCIA: 


NÚMERO DO DOCUMENTO: 


VALOR TOTAL: 


* * * * * * TRANSFERIDO PARA : 


CLIENTE: 


BANCO: 


AGÊNCIA : 


CONTA : 


----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------


Nr. Autenticação: 
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ÁREA GESTORA


SIGLA RS Nr. RECEBIMENTO


FAVORECIDO CNPJ/CPF CÓDIGO FR


MEIO DE PAGAMENTO


Crédito em conta Cheque


CHEQUE EM NOME DE BANCO/AGÊNCIA CONTA BANCÁRIA DV


TIPO DE CONTRATO SAP Nr. CONTRATO SAP Nr. CONTRATO JURÍDICO


GESTOR DIRETOR 


 


OBJETO


USO EXCLUSIVO DA ÁREA GESTORA


RS ORIGEM DO GASTO OBJETO DE CUSTO FN


PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO DA ÁREA GESTORA
DOCUMENTO DE COBRANÇA


TIPO NÚMERO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR


INSTRUMENTO CONTRATUAL - AFERIÇÃO


POR EVENTO POR MEDIÇÃO


DATA EFETIVA DATA PREVISTA NÚMERO MÊS ANO DATA DE APRESENTAÇÃO DATA DE APROVAÇÃO  DO GESTOR VENC. CONF. GESTOR


INSTRUMENTO CONTRATUAL


SALDO ECONÔMICO I0 DATA FINAL DA EXECUÇÃO DATA FINAL DA VIGÊNCIA


 PENALIDADES


Não aplicável


LANÇAMENTOS VALOR LANÇAMENTOS VALOR LANÇAMENTOS VALOR


Total Aprovado : R$


ITEM OPERAÇÃO VALOR


PARECER DO GESTOR


ITEM DO CONTRATO DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR





ÁREA GESTORA

FAVORECIDO

CNPJ/CPF

CÓDIGO FR

MEIO DE PAGAMENTO

Setting: Insert disclosure?

Setting: Insert disclosure?

Não aplicável

GESTOR

DIRETOR 

 

Página  de 

OBJETO

USO EXCLUSIVO DA ÁREA GESTORA

RS ORIGEM DO GASTO

OBJETO DE CUSTO

FN

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO DA ÁREA GESTORA

DOCUMENTO DE COBRANÇA

INSTRUMENTO CONTRATUAL - AFERIÇÃO

INSTRUMENTO CONTRATUAL

 PENALIDADES

Não aplicável

LANÇAMENTOS

VALOR

LANÇAMENTOS

VALOR

LANÇAMENTOS

VALOR

Total Aprovado : R$

ITEM

OPERAÇÃO

VALOR

PARECER DO GESTOR

ITEM DO CONTRATO

DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

VALOR

Itens do contrato - Formulário de Atestado

10.0.1.20120306.1.870331

1

1

		Logo: 

		FORM_TITLE: REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO POR COMPRA DIRETA

		EKGRP: 374

		RS: 

		NUMPP: 89041

		TextField1: 

		STCD1: 54.651.716/0011-50

		LIFNR: 2003408

		LIFNR: 2003408

		: 

		Cheque: 

		CHEQUE_NAME: 

		BANKL: 00193322

		BANKN: 100327

		BKONT: 75

		BSART: Req. de Pagamento

		EBELN: 4600022805

		BEDNR: Não aplicável

		CampoAssinatura1: 

		CampoAssinatura2: 

		ID: Autenticação Metrô:00505.6A769.501ED.A9FB5.A9FB5.0

		CurrentPage: 

		PageCount: 

		COMP_OBS: Declaro que a aquisição efetuada por meio deste Instrumento está de acordo com o art. 29, I e II da Lei 13.303/16, em conformidade com o art. 114, I e II Regulamento de Licitações, Contratos e Demais Ajustes da Companhia do Metropolitano de São Paulo -METRÔ, não configurando, portanto, o fracionamento de objeto.

		ITEM: 

		ZZCCENTER: 

		KOSTL: C550000000

		AUFNR: 

		PS_PSP_PNR: 

		ZZSCOPE: 

		DOCUMENT_TYPE: NOTA FISCAL

		DOCUMENT_COLLECTION: 4242998

		EMISSION: 20200406

		MATURE_DATE: 

		VALUE: 7118.80

		EFFECT_DATE: 2020-04-07

		EXPECT_DATE: 2020-04-07

		NR: 

		MONTH: 

		YEAR: 

		PRESENTATION_DATE: 

		MANAGER_APPROVAL_DATE: 

		EXP_CONF_MANAGER_DATE: 

		CONTRACT_BALANCE: 

		ZEXECDATETO: 

		DateField2: 

		BELNR_1: 5000029647

		WRBTR_1: 7118.80

		BELNR_2: 

		WRBTR_2: 0

		BELNR_3: 

		WRBTR_3: 0

		FLAG: 0

		KTWRT: 7118.80

		Cell1: 

		Cell2: 

		Cell3: 

		TextField2: 

		ITEM_CONTRATO: 00001

		DESCRICAO: PAGAMENTOS

		DESCRICAO: LUVA, BORR, NITRIL, DESCART, TAM  9-9.5

		QUANTIDADE:           65,000

		VALOR:            7.118,80










FORNECEDOR
GIMBA


OBJETO CONTRATADO


LUVA NITRILICA
JUSTIFICATIVA


EMISSOR


NILCE GUSHIKEM


MATERIAIS/SERVIÇOS EM AQUISIÇÃO


OBSERVAÇÕES:


Z1


AUDESP


VALOR TOTAL  (R$) R$ 7.118,80 (sete mil cento e dezoito reais e oitenta centavos)


03/04/2020 - GLG/CON/ADS


Contratação Direta com Dispensa de Licitação 


por Valor


Nº de Controle


4154/20


APROVADORES


SUPERVISOR COORDENADOR GERENTE DIRETOR DE OPERAÇÕES


AQUISIÇÃO DE MATERIAL - SEM COBERTURA DE ESTOQUE, NA MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR, PREVISTA NA 


LEI 13.303/16, DENTRO DOS LIMITES ESTABELECIDOS NA NOR-08-221 E DE ACORDO COM O REGULAMENTO DE LICITAÇÕES, 


CONTRATOS E DEMAIS AJUSTES DA COMPANHIA DO METROPOLITANA DE SÃO PAULO – METRÔ, VISANDO ATENDIMENTO DE 


DEMANDA ESPECÍFICA E EXTRAORDINÁRIA DOS EMPREGADOS DA CIA ,SEM FRACIONAMENTO DO OBJETO NO EXERCÍCIO 


FINANCEIRO, CONSIDERANDO A VANTASOJIDADE ECONÔMICA DO CUSTO DO PROCESSO X PRAZO DE CONTRATAÇÃO X CUSTO 


DO FORNECIMENTO.


Item Código Descrição Quant. Unidade


1


8000000898 1 10052771


LUVA  100% BORRACHA NITRILICA, SEM 


REVESTIMENTO INTERNO, SEM TALCO, PUNHO COM 


VIROLA, ANTIDERRAPANTE, COMPRIMENTO MINIMO 


24 CM, ESPESSURA MÍNIMA 0,12 MM, TAMANHO 9 - 


9,5, PARA PROTECAO DAS MAOS CONTRA AGENTES 


QUIMICOS CONFORME NORMA MT 11:1977 E COM 


CERTIFICADO DE APROVACAO DO MINISTERIO DO 


TRABALHO. REFERENCIA SENSIFLEX ULTRA  AZUL DA-


90500 DA DANNY OU TOUCHNTUFF 92-600 DA 


ANSELL.


EMBALAGEM: 1 PEÇA = 1 CAIXA COM 50 PARES - 


TOUCHNTUFF


           1 PEÇA = 2 CAIXAS COM 25 PARES CADA UMA, 


TOTALIZANDO 50 PARES                    - SENSIFLEX ULTRA 65 PEC


RC/ITEMItem Código Descrição Quant. Unidade


1


8000000898 1 10052771


LUVA  100% BORRACHA NITRILICA, SEM 


REVESTIMENTO INTERNO, SEM TALCO, PUNHO COM 


VIROLA, ANTIDERRAPANTE, COMPRIMENTO MINIMO 


24 CM, ESPESSURA MÍNIMA 0,12 MM, TAMANHO 9 - 


9,5, PARA PROTECAO DAS MAOS CONTRA AGENTES 


QUIMICOS CONFORME NORMA MT 11:1977 E COM 


CERTIFICADO DE APROVACAO DO MINISTERIO DO 


TRABALHO. REFERENCIA SENSIFLEX ULTRA  AZUL DA-


90500 DA DANNY OU TOUCHNTUFF 92-600 DA 


ANSELL.


EMBALAGEM: 1 PEÇA = 1 CAIXA COM 50 PARES - 


TOUCHNTUFF


           1 PEÇA = 2 CAIXAS COM 25 PARES CADA UMA, 


TOTALIZANDO 50 PARES                    - SENSIFLEX ULTRA 65 PEC


RC/ITEM


METRÔ 












1897-X 139565-3


30/04/2020


5500056310


           7.118,80


SUPRICORP SUPRIMENTOS LTDA


001-Banco do Brasil S.A.


3322


100327-5


D30E4B0CF43CDCFB


,,. BANcoooBRASIL COMPANHI A DO METROPOLI TANO DE SAO PAULO - METRO 
Comp.rovan te d o Pagarnen to. 


- BANCO DO BRASIL -


COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 


FORMA DE PAGAMENTOS: CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 


CLIENlE: COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO - METRO 


AGÊNCIA: CON TA: 


--------------------------------- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------


DA TA DA TRANSFERÊNCIA: 


NÚMERO DO DOCUMENTO: 


VALOR TOTAL: 


* * * * * * TRANSFERIDO PARA : 


CLIENTE: 


BANCO: 


AGÊNCIA : 


CONTA : 


----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------


Nr. Autenticação: 
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ÁREA GESTORA


SIGLA RS Nr. RECEBIMENTO


FAVORECIDO CNPJ/CPF CÓDIGO FR


MEIO DE PAGAMENTO


Crédito em conta Cheque


CHEQUE EM NOME DE BANCO/AGÊNCIA CONTA BANCÁRIA DV


TIPO DE CONTRATO SAP Nr. CONTRATO SAP Nr. CONTRATO JURÍDICO


GESTOR DIRETOR 


 


OBJETO


USO EXCLUSIVO DA ÁREA GESTORA


RS ORIGEM DO GASTO OBJETO DE CUSTO FN


PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO DA ÁREA GESTORA
DOCUMENTO DE COBRANÇA


TIPO NÚMERO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR


INSTRUMENTO CONTRATUAL - AFERIÇÃO


POR EVENTO POR MEDIÇÃO


DATA EFETIVA DATA PREVISTA NÚMERO MÊS ANO DATA DE APRESENTAÇÃO DATA DE APROVAÇÃO  DO GESTOR VENC. CONF. GESTOR


INSTRUMENTO CONTRATUAL


SALDO ECONÔMICO I0 DATA FINAL DA EXECUÇÃO DATA FINAL DA VIGÊNCIA


 PENALIDADES


Não aplicável


LANÇAMENTOS VALOR LANÇAMENTOS VALOR LANÇAMENTOS VALOR


Total Aprovado : R$


ITEM OPERAÇÃO VALOR


PARECER DO GESTOR


ITEM DO CONTRATO DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR





ÁREA GESTORA

FAVORECIDO

CNPJ/CPF

CÓDIGO FR

MEIO DE PAGAMENTO

Setting: Insert disclosure?

Setting: Insert disclosure?

Não aplicável

GESTOR

DIRETOR 

 

Página  de 

OBJETO

USO EXCLUSIVO DA ÁREA GESTORA

RS ORIGEM DO GASTO

OBJETO DE CUSTO

FN

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO DA ÁREA GESTORA

DOCUMENTO DE COBRANÇA

INSTRUMENTO CONTRATUAL - AFERIÇÃO

INSTRUMENTO CONTRATUAL

 PENALIDADES

Não aplicável

LANÇAMENTOS

VALOR

LANÇAMENTOS

VALOR

LANÇAMENTOS

VALOR

Total Aprovado : R$

ITEM

OPERAÇÃO

VALOR

PARECER DO GESTOR

ITEM DO CONTRATO

DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

VALOR

Itens do contrato - Formulário de Atestado

10.0.1.20120306.1.870331
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		ZZCCENTER: 

		KOSTL: C550000000
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		MATURE_DATE: 2020-04-17

		VALUE: 12500.00

		EFFECT_DATE: 2020-04-15

		EXPECT_DATE: 2020-04-15

		NR: 

		MONTH: 

		YEAR: 

		PRESENTATION_DATE: 

		MANAGER_APPROVAL_DATE: 
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		VALOR:           12.500,00










Página 1 de 1


ÁREA GESTORA


SIGLA RS Nr. RECEBIMENTO


FAVORECIDO CNPJ/CPF CÓDIGO FR


MEIO DE PAGAMENTO


Crédito em conta Cheque


CHEQUE EM NOME DE BANCO/AGÊNCIA CONTA BANCÁRIA DV


TIPO DE CONTRATO SAP Nr. CONTRATO SAP Nr. CONTRATO JURÍDICO


GESTOR DIRETOR 


 


OBJETO


USO EXCLUSIVO DA ÁREA GESTORA


RS ORIGEM DO GASTO OBJETO DE CUSTO FN


PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO DA ÁREA GESTORA
DOCUMENTO DE COBRANÇA


TIPO NÚMERO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR


INSTRUMENTO CONTRATUAL - AFERIÇÃO


POR EVENTO POR MEDIÇÃO


DATA EFETIVA DATA PREVISTA NÚMERO MÊS ANO DATA DE APRESENTAÇÃO DATA DE APROVAÇÃO  DO GESTOR VENC. CONF. GESTOR


INSTRUMENTO CONTRATUAL


SALDO ECONÔMICO I0 DATA FINAL DA EXECUÇÃO DATA FINAL DA VIGÊNCIA


 PENALIDADES


Não aplicável


LANÇAMENTOS VALOR LANÇAMENTOS VALOR LANÇAMENTOS VALOR


Total Aprovado : R$


ITEM OPERAÇÃO VALOR


PARECER DO GESTOR


ITEM DO CONTRATO DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR





ÁREA GESTORA

FAVORECIDO

CNPJ/CPF

CÓDIGO FR

MEIO DE PAGAMENTO

Setting: Insert disclosure?

Setting: Insert disclosure?

Não aplicável

GESTOR

DIRETOR 
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OBJETO

USO EXCLUSIVO DA ÁREA GESTORA

RS ORIGEM DO GASTO

OBJETO DE CUSTO

FN

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO DA ÁREA GESTORA

DOCUMENTO DE COBRANÇA

INSTRUMENTO CONTRATUAL - AFERIÇÃO

INSTRUMENTO CONTRATUAL

 PENALIDADES

Não aplicável

LANÇAMENTOS

VALOR

LANÇAMENTOS

VALOR

LANÇAMENTOS

VALOR

Total Aprovado : R$

ITEM

OPERAÇÃO

VALOR

PARECER DO GESTOR

ITEM DO CONTRATO

DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

VALOR

Itens do contrato - Formulário de Atestado
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ÁREA GESTORA


SIGLA RS Nr. RECEBIMENTO


FAVORECIDO CNPJ/CPF CÓDIGO FR


MEIO DE PAGAMENTO


Crédito em conta Cheque


CHEQUE EM NOME DE BANCO/AGÊNCIA CONTA BANCÁRIA DV


TIPO DE CONTRATO SAP Nr. CONTRATO SAP Nr. CONTRATO JURÍDICO


GESTOR DIRETOR 


 


OBJETO


USO EXCLUSIVO DA ÁREA GESTORA


RS ORIGEM DO GASTO OBJETO DE CUSTO FN


PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO DA ÁREA GESTORA
DOCUMENTO DE COBRANÇA


TIPO NÚMERO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR


INSTRUMENTO CONTRATUAL - AFERIÇÃO


POR EVENTO POR MEDIÇÃO


DATA EFETIVA DATA PREVISTA NÚMERO MÊS ANO DATA DE APRESENTAÇÃO DATA DE APROVAÇÃO  DO GESTOR VENC. CONF. GESTOR


INSTRUMENTO CONTRATUAL


SALDO ECONÔMICO I0 DATA FINAL DA EXECUÇÃO DATA FINAL DA VIGÊNCIA


 PENALIDADES


Não aplicável


LANÇAMENTOS VALOR LANÇAMENTOS VALOR LANÇAMENTOS VALOR


Total Aprovado : R$


ITEM OPERAÇÃO VALOR


PARECER DO GESTOR


ITEM DO CONTRATO DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR





ÁREA GESTORA

FAVORECIDO

CNPJ/CPF

CÓDIGO FR

MEIO DE PAGAMENTO

Setting: Insert disclosure?

Setting: Insert disclosure?

Não aplicável

GESTOR

DIRETOR 
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OBJETO

USO EXCLUSIVO DA ÁREA GESTORA

RS ORIGEM DO GASTO

OBJETO DE CUSTO

FN

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO DA ÁREA GESTORA

DOCUMENTO DE COBRANÇA

INSTRUMENTO CONTRATUAL - AFERIÇÃO

INSTRUMENTO CONTRATUAL

 PENALIDADES

Não aplicável

LANÇAMENTOS

VALOR

LANÇAMENTOS

VALOR

LANÇAMENTOS

VALOR

Total Aprovado : R$

ITEM

OPERAÇÃO

VALOR

PARECER DO GESTOR

ITEM DO CONTRATO

DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

VALOR

Itens do contrato - Formulário de Atestado
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ÁREA GESTORA


SIGLA RS Nr. RECEBIMENTO


FAVORECIDO CNPJ/CPF CÓDIGO FR


MEIO DE PAGAMENTO


Crédito em conta Cheque


CHEQUE EM NOME DE BANCO/AGÊNCIA CONTA BANCÁRIA DV


TIPO DE CONTRATO SAP Nr. CONTRATO SAP Nr. CONTRATO JURÍDICO


GESTOR DIRETOR 


 


OBJETO


USO EXCLUSIVO DA ÁREA GESTORA


RS ORIGEM DO GASTO OBJETO DE CUSTO FN


PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO DA ÁREA GESTORA
DOCUMENTO DE COBRANÇA


TIPO NÚMERO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR


INSTRUMENTO CONTRATUAL - AFERIÇÃO


POR EVENTO POR MEDIÇÃO


DATA EFETIVA DATA PREVISTA NÚMERO MÊS ANO DATA DE APRESENTAÇÃO DATA DE APROVAÇÃO  DO GESTOR VENC. CONF. GESTOR


INSTRUMENTO CONTRATUAL


SALDO ECONÔMICO I0 DATA FINAL DA EXECUÇÃO DATA FINAL DA VIGÊNCIA


 PENALIDADES


Não aplicável


LANÇAMENTOS VALOR LANÇAMENTOS VALOR LANÇAMENTOS VALOR


Total Aprovado : R$


ITEM OPERAÇÃO VALOR


PARECER DO GESTOR


ITEM DO CONTRATO DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR





ÁREA GESTORA

FAVORECIDO

CNPJ/CPF

CÓDIGO FR

MEIO DE PAGAMENTO

Setting: Insert disclosure?

Setting: Insert disclosure?

Não aplicável

GESTOR

DIRETOR 
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OBJETO

USO EXCLUSIVO DA ÁREA GESTORA

RS ORIGEM DO GASTO

OBJETO DE CUSTO

FN

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO DA ÁREA GESTORA

DOCUMENTO DE COBRANÇA

INSTRUMENTO CONTRATUAL - AFERIÇÃO

INSTRUMENTO CONTRATUAL

 PENALIDADES

Não aplicável

LANÇAMENTOS

VALOR

LANÇAMENTOS

VALOR

LANÇAMENTOS

VALOR

Total Aprovado : R$

ITEM

OPERAÇÃO

VALOR

PARECER DO GESTOR

ITEM DO CONTRATO

DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

VALOR

Itens do contrato - Formulário de Atestado
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FORNECEDOR
AIRSAFETY


OBJETO CONTRATADO


MASCARA P/PROTECAO


JUSTIFICATIVA


EMISSOR


DANIEL TAKAKI FERREIRA


MATERIAIS/SERVIÇOS EM AQUISIÇÃO


OBSERVAÇÕES:


AUDESP


VALOR TOTAL  (R$) R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)


06/04/2020 - GLG/CON/ADS


Contratação Direta com Dispensa de Licitação 


por Valor


Nº de Controle


4156/20


APROVADORES


SUPERVISOR COORDENADOR GERENTE DIRETOR DE OPERAÇÕES


AQUISIÇÃO DIRETA EM VIRTUDE DE FATO SUPERVENIENTE E DECRETO ANEXO QUE DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO


MUNICÍPIO DE SÃO PAULO E DEFINE OUTRAS MEDIDAS PARA O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DECORRENTE DO


CORONAVÍRUS -, NA MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR, PREVISTA NA LEI 13.303/16, DENTRO DOS LIMITES


ESTABELECIDOS NA NOR-08-221 E DE ACORDO COM O REGULAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E DEMAIS AJUSTES DA


COMPANHIA DO METROPOLITANA DE SÃO PAULO – METRÔ, VISANDO ATENDIMENTO DE DEMANDA ESPECÍFICA E


EXTRAORDINÁRIA DOS EMPREGADOS DA CIA. 


Conforme o artigo 6º, § 2º da Lei Estadual n.º 12.799/08 e artigo 4º, da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 


os documentos de requisitos de habilitação podem ser dispensados mediante justificativa, aplicado a esse 


processo devido ao estado de calamidade pública decretado dia 20 de março de 2020.


Pagamento a ser realizado em 5 dias após a entrega.


Item Código Descrição Quant. Unidade


1 8000000927 1 10057053 MASCARA P/PROTECAO RESPIRATORIA, DESCAR 20000 PEÇ


RC/ITEMItem Código Descrição Quant. Unidade


1 8000000927 1 10057053 MASCARA P/PROTECAO RESPIRATORIA, DESCAR 20000 PEÇ


RC/ITEM


... 
METRO 












1897-X 139565-3


20/04/2020


5500055990


          12.500,00


SBPR-SISTEMA BRASILEIRO DE PROTEÇÃOIRATÓRIA LTDA


001-Banco do Brasil S.A.


1529


228005-1


629BD8AB89EE22C7


,,. BANcoooBRASIL COMPANHI A DO METROPOLI TANO DE SAO PAULO - METRO 
Comp.rovan te d o Pagarnen to. 


- BANCO DO BRASIL -


COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 


FORMA DE PAGAMENTOS: CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 


CLIENlE: COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO - METRO 


AGÊNCIA: CON TA: 


--------------------------------- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------


DA TA DA TRANSFERÊNCIA: 


NÚMERO DO DOCUMENTO: 


VALOR TOTAL: 


* * * * * * TRANSFERIDO PARA : 


CLIENTE: 


BANCO: 


AGÊNCIA : 


CONTA : 


----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------


Nr. Autenticação: 








1897-X 139565-3


28/04/2020


5500056084


          12.500,00


SBPR-SISTEMA BRASILEIRO DE PROTEÇÃOIRATÓRIA LTDA


001-Banco do Brasil S.A.


1529


228005-1


8BA135619A60351F


,,. BANcoooBRASIL COMPANHI A DO METROPOLI TANO DE SAO PAULO - METRO 
Comp.rovan te d o Pagarnen to. 


- BANCO DO BRASIL -


COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 


FORMA DE PAGAMENTOS: CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 


CLIENlE: COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO - METRO 


AGÊNCIA: CON TA: 


--------------------------------- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------


DA TA DA TRANSFERÊNCIA: 


NÚMERO DO DOCUMENTO: 


VALOR TOTAL: 


* * * * * * TRANSFERIDO PARA : 


CLIENTE: 


BANCO: 


AGÊNCIA : 


CONTA : 


----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------


Nr. Autenticação: 








1897-X 139565-3


04/05/2020


5500056364


          12.500,00


SBPR-SISTEMA BRASILEIRO DE PROTEÇÃOIRATÓRIA LTDA


001-Banco do Brasil S.A.


1529


228005-1


CA479A701A04427B


,,. BANcoooBRASIL COMPANHI A DO METROPOLI TANO DE SAO PAULO - METRO 
Comp.rovan te d o Pagarnen to. 


- BANCO DO BRASIL -


COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 


FORMA DE PAGAMENTOS: CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 


CLIENlE: COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO - METRO 


AGÊNCIA: CON TA: 


--------------------------------- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------


DA TA DA TRANSFERÊNCIA: 


NÚMERO DO DOCUMENTO: 


VALOR TOTAL: 


* * * * * * TRANSFERIDO PARA : 


CLIENTE: 


BANCO: 


AGÊNCIA : 


CONTA : 


----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------


Nr. Autenticação: 








1897-X 139565-3


11/05/2020


5500056656


          12.500,00


SBPR-SISTEMA BRASILEIRO DE PROTEÇÃOIRATÓRIA LTDA


001-Banco do Brasil S.A.


1529


228005-1


D97205F086FD3EF9


,,. BANcoooBRASIL COMPANHI A DO METROPOLI TANO DE SAO PAULO - METRO 
Comp.rovan te d o Pagarnen to. 


- BANCO DO BRASIL -


COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 


FORMA DE PAGAMENTOS: CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 


CLIENlE: COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO - METRO 


AGÊNCIA: CON TA: 


--------------------------------- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------


DA TA DA TRANSFERÊNCIA: 


NÚMERO DO DOCUMENTO: 


VALOR TOTAL: 


* * * * * * TRANSFERIDO PARA : 


CLIENTE: 


BANCO: 


AGÊNCIA : 


CONTA : 


----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------


Nr. Autenticação: 








Página 1 de 1


ÁREA GESTORA


SIGLA RS Nr. RECEBIMENTO


FAVORECIDO CNPJ/CPF CÓDIGO FR


MEIO DE PAGAMENTO


Crédito em conta Cheque


CHEQUE EM NOME DE BANCO/AGÊNCIA CONTA BANCÁRIA DV


TIPO DE CONTRATO SAP Nr. CONTRATO SAP Nr. CONTRATO JURÍDICO


GESTOR DIRETOR 


 


OBJETO


USO EXCLUSIVO DA ÁREA GESTORA


RS ORIGEM DO GASTO OBJETO DE CUSTO FN


PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO DA ÁREA GESTORA
DOCUMENTO DE COBRANÇA


TIPO NÚMERO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR


INSTRUMENTO CONTRATUAL - AFERIÇÃO


POR EVENTO POR MEDIÇÃO


DATA EFETIVA DATA PREVISTA NÚMERO MÊS ANO DATA DE APRESENTAÇÃO DATA DE APROVAÇÃO  DO GESTOR VENC. CONF. GESTOR


INSTRUMENTO CONTRATUAL


SALDO ECONÔMICO I0 DATA FINAL DA EXECUÇÃO DATA FINAL DA VIGÊNCIA


 PENALIDADES


Não aplicável


LANÇAMENTOS VALOR LANÇAMENTOS VALOR LANÇAMENTOS VALOR


Total Aprovado : R$


ITEM OPERAÇÃO VALOR


PARECER DO GESTOR


ITEM DO CONTRATO DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR
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FORNECEDOR
DODO


OBJETO CONTRATADO


RESPIRADOR PURIFICADOR


JUSTIFICATIVA


EMISSOR


DANIEL TAKAKI FERREIRA


MATERIAIS/SERVIÇOS EM AQUISIÇÃO


OBSERVAÇÕES:


PAGAMENTO EM 5 DIAS


VALOR TOTAL  (R$) R$ 5.250,00 (cinco mil duzentos e cinquenta reais)


15/04/2020 - GLG/CON/ADS


Contratação Direta com Dispensa de Licitação 


por Valor


Nº de Controle


4165/20


APROVADORES


SUPERVISOR COORDENADOR GERENTE DIRETOR DE OPERAÇÕES


AQUISIÇÃO DIRETA EM VIRTUDE DE FATO SUPERVENIENTE E DECRETO ANEXO QUE DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE 


SÃO PAULO E DEFINE OUTRAS MEDIDAS PARA O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DECORRENTE DO CORONAVÍRUS -, NA MODALIDADE 


DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR, PREVISTA NA LEI 13.303/16, DENTRO DOS LIMITES ESTABELECIDOS NA NOR-08-221 E DE ACORDO COM O 


REGULAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E DEMAIS AJUSTES DA COMPANHIA DO METROPOLITANA DE SÃO PAULO – METRÔ, VISANDO 


ATENDIMENTO DE DEMANDA ESPECÍFICA E EXTRAORDINÁRIA DOS EMPREGADOS DA CIA , SEM FRACIONAMENTO DO OBJETO NO EXERCÍCIO 


FINANCEIRO, CONSIDERANDO A VANTAJOSIDADE ECONÔMICA DO CUSTO DO PROCESSO X PRAZO DE CONTRATAÇÃO X CUSTO DO 


FORNECIMENTO.


Item Código Descrição Quant. Unidade


1 8000000932 1 10045159 RESPIRADOR PURIFICADOR, DESCARTAVEL 750 PEÇ


RC/ITEMItem Código Descrição Quant. Unidade


1 8000000932 1 10045159 RESPIRADOR PURIFICADOR, DESCARTAVEL 750 PEÇ


RC/ITEM


... 
METRO 












1897-X 139565-3


24/04/2020


5500056054


           5.250,00


DODÔ COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SEREIRELI - ME


001-Banco do Brasil S.A.


1691


006555-2


ED00F6CFA09E589E


,,. BANcoooBRASIL COMPANHI A DO METROPOLI TANO DE SAO PAULO - METRO 
Comp.rovan te d o Pagarnen to. 


- BANCO DO BRASIL -


COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 


FORMA DE PAGAMENTOS: CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 


CLIENlE: COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO - METRO 


AGÊNCIA: CON TA: 


--------------------------------- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------


DA TA DA TRANSFERÊNCIA: 


NÚMERO DO DOCUMENTO: 


VALOR TOTAL: 


* * * * * * TRANSFERIDO PARA : 


CLIENTE: 


BANCO: 


AGÊNCIA : 


CONTA : 


----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------


Nr. Autenticação: 








FORNECEDOR
MUNDO LINHA VIVA


OBJETO CONTRATADO


MASCARA P/PROTECAO


JUSTIFICATIVA


EMISSOR


DANIEL TAKAKI FERREIRA


MATERIAIS/SERVIÇOS EM AQUISIÇÃO


OBSERVAÇÕES:


AUDESP


VALOR TOTAL  (R$) R$ 30.000,00 (trinta mil reais)


17/04/2020 - GLG/CON/ADS


Contratação Direta com Dispensa de Licitação 


por Valor


Nº de Controle


4170/20


APROVADORES


SUPERVISOR COORDENADOR GERENTE DIRETOR DE OPERAÇÕES


AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA ATENDIMENTO DE DEMANDA NÃO REGULAR SEM FRACIONAMENTO DO OBJETO NO EXERCÍCIO


FINANCEIRO NA MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR, PREVISTA NA LEI 13.303/16, DENTRO DOS LIMITES


ESTABELECIDOS NA NOR-08-221 E DE ACORDO COM O REGULAMENTO DE LICITAÇÕES,CONTRATOS E DEMAIS AJUSTES DA


COMPANHIA DO METROPOLITANA DE SÃO PAULO – METRÔ, DESTINADO AO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE


PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS CONFORME LEI 13.979/20 DE 06/02/2020.


Pagamento a ser realizado em 5 dias após a entrega.


Item Código Descrição Quant. Unidade


1 8000000935 1 10057053 MASCARA PROT RESPIR, DESCARTAVEL PFF2 10.000 PEÇ


RC/ITEMItem Código Descrição Quant. Unidade


1 8000000935 1 10057053 MASCARA PROT RESPIR, DESCARTAVEL PFF2 10.000 PEÇ


RC/ITEM


=
 


1 












FORNECEDOR
NORTEL


OBJETO CONTRATADO


LUVA NITRILICA
JUSTIFICATIVA


EMISSOR


NILCE GUSHIKEM


MATERIAIS/SERVIÇOS EM AQUISIÇÃO


OBSERVAÇÕES:


Z1


AUDESP


VALOR TOTAL  (R$) R$ 9.672,30 (nove mil seiscentos e setenta e dois reais e trinta centavos)


17/04/2020 - GLG/CON/ADS


Contratação Direta com Dispensa de Licitação 


por Valor


Nº de Controle


RP4171/20


APROVADORES


SUPERVISOR COORDENADOR GERENTE DIRETOR DE OPERAÇÕES


AQUISIÇÃO DE MATERIAL - SEM COBERTURA DE ESTOQUE, NA MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR, PREVISTA NA 


LEI 13.303/16, DENTRO DOS LIMITES ESTABELECIDOS NA NOR-08-221 E DE ACORDO COM O REGULAMENTO DE LICITAÇÕES, 


CONTRATOS E DEMAIS AJUSTES DA COMPANHIA DO METROPOLITANA DE SÃO PAULO – METRÔ, VISANDO ATENDIMENTO DE 


DEMANDA ESPECÍFICA E EXTRAORDINÁRIA DOS EMPREGADOS DA CIA ,SEM FRACIONAMENTO DO OBJETO NO EXERCÍCIO 


FINANCEIRO, CONSIDERANDO A VANTASOJIDADE ECONÔMICA DO CUSTO DO PROCESSO X PRAZO DE CONTRATAÇÃO X CUSTO 


DO FORNECIMENTO.


Item Código Descrição Quant. Unidade


1


8000000898 1 10052771


LUVA  100% BORRACHA NITRILICA, SEM REVESTIMENTO 


INTERNO, SEM TALCO, PUNHO COM VIROLA, 


ANTIDERRAPANTE, COMPRIMENTO MINIMO 24 CM, 


ESPESSURA MÍNIMA 0,12 MM, TAMANHO 9 - 9,5, PARA 


PROTECAO DAS MAOS CONTRA AGENTES QUIMICOS 


CONFORME NORMA MT 11:1977 E COM CERTIFICADO DE 


APROVACAO DO MINISTERIO DO TRABALHO. REFERENCIA 


SENSIFLEX ULTRA  AZUL DA-90500 DA DANNY OU 


TOUCHNTUFF 92-600 DA ANSELL.


BEC: CLASSE 6526 - COD. 5150680 - AGRUP.2746263


EMBALAGEM: 1 PEÇA = 1 CAIXA COM 50 PARES - TOUCHNTUFF


           1 PEÇA = 2 CAIXAS COM 25 PARES CADA UMA, 


TOTALIZANDO 50 PARES


                    - SENSIFLEX ULTRA 110 PEÇ


*FORNECEDORES "A" E "B" - EMBALAGENS 1 CAIXA 


COM 50 PARES (100 UNIDADES)


**FORNECEDOR "C" - VALOR UNITÁRIO = 2 CAIXAS 


COM 25 PARES (50 UNIDADES POR CAIXA)


RC/ITEMItem Código Descrição Quant. Unidade


1


8000000898 1 10052771


LUVA  100% BORRACHA NITRILICA, SEM REVESTIMENTO 


INTERNO, SEM TALCO, PUNHO COM VIROLA, 


ANTIDERRAPANTE, COMPRIMENTO MINIMO 24 CM, 


ESPESSURA MÍNIMA 0,12 MM, TAMANHO 9 - 9,5, PARA 


PROTECAO DAS MAOS CONTRA AGENTES QUIMICOS 


CONFORME NORMA MT 11:1977 E COM CERTIFICADO DE 


APROVACAO DO MINISTERIO DO TRABALHO. REFERENCIA 


SENSIFLEX ULTRA  AZUL DA-90500 DA DANNY OU 


TOUCHNTUFF 92-600 DA ANSELL.


BEC: CLASSE 6526 - COD. 5150680 - AGRUP.2746263


EMBALAGEM: 1 PEÇA = 1 CAIXA COM 50 PARES - TOUCHNTUFF


           1 PEÇA = 2 CAIXAS COM 25 PARES CADA UMA, 


TOTALIZANDO 50 PARES


                    - SENSIFLEX ULTRA 110 PEÇ


*FORNECEDORES "A" E "B" - EMBALAGENS 1 CAIXA 


COM 50 PARES (100 UNIDADES)


**FORNECEDOR "C" - VALOR UNITÁRIO = 2 CAIXAS 


COM 25 PARES (50 UNIDADES POR CAIXA)


RC/ITEM


METRÔ 
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Empresa 


ALTA SERRANA COMERCIAL EIRELI 


CNPJ:21.450.917/0001-68 


AVENIDA COSTABILE ROMANO, 2926 - RIBEIRANIA -
RIBEIRÃO PRETO - SP - CEP: 14096-275 


E-mail :altaserranacomercial@gmail .com 


Tel:1632343153 


Seu número de fornecedor conosco: 


2006111 


Autorização de 
Fornecimento/Serviço 
Nº1001504901 


Nº do contrato SAP 4600021868 


Área Gestora DOGLG 


Data Base 01 .01.2020 


Página 1 de 1 


Moeda BRL 


Vai.Total 


Objeto Resumido 


Item 


32.500,00 BRL 


ALCOOL GEL 


Material 


10025000 


Qtd.prevista Unidade 


5.000,00 1 


Preço líq . 


6,50 


Nº Req . Origem 


10015049 


Total Item 


32.500,00 


Nº Item R.C. 


ALCOOL ETILICO, EM GEL, INCOLOR, TEOR DE ALCOOL DE 70% (VOLUME),DENSIDADE (20 GRC) 0,887 G/ML +/- 0,015, PH 


7,5 +/- 1,0, COM BICODOSADOR TIPO PUMP, DEVERA TER REGISTRO NA ANVISA. REFERENCIA SKIN-AG DAGIFOR E ALCOOL G 


EL DA VIC PHARMA.BEC: CLASSE 8510 - COO. 3142493 -AGRUP. 271 4302.VALIDADE: 24 MESES. 


Observações: Ref. cotada: Ciclo Farma. Validade e FISPQ vide it. 2.2 do Anexo 1 


Valor total do Contrato com Imposto 32.500,00 


Nota: Integram esta Autorização de Fornecimento/Serviço (AFIAS) as cláusulas gerais e as cláusulas 
específicas. 


São Paulo,_O_3_FE_V._2_0Z_0 _________ _ 


Aprovador 1 Aprovador 2 


,- . prn s 
eg. 22 .415 -2 
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COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO METRO 
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AF Nº 


1. 


1.1 


2. 


2.1 


2.1.1 


2.2 


ANEXO 1- CLAUSULAS ESPECÍFICAS DA AF 


1001504901 


IMPOSTOS 


Item 01 - IPI incluso - NCM 3302.9090 


VIGÊNCIA DA AF E PRAZO DE ENTREGA 


O prazo de vigência da Autorização de Fornecimento (AF) é de 180 (cento e 
oitenta) dias, a contar da data da assinatura do Instrumento Contratual. 


Este instrumento somente poderá ser prorrogado nas hipóteses estabelecidas no 
REGULAMENTO DE CONTRATAÇÕES 


O prazo de entrega do MATERIAL deve obedecer ao disposto na tabela, sendo 
que o prazo deverá ser contado da data da assinatura do Instrumento Contratual , 
e estas devem ocorrer em parcelas bimestrais, nos quantitativos e prazos abaixo 
indicados. 


Item da AF 


01 


Parcelamento Prazo 


1ª parcela (2000 litros) 30 (trinta) dias 


2ª parcela (1500 litros) 90 (n venta) dias 


3ª parcela (1500 litros) 150 (cento e cinquenta) dias 


Prazo de validade: a validade do material deverá ser de no mínimo 80% da vida 
útil especificada, a contar da data de recebimento no metrô. na embalagem do 
produto deverá constar, individualmente, suas datas de fabricação e de validade. 
24 meses 


A Contratada deverá entregar: -FISPQ: ficha de informação de segurança de 
produto químico, conforme norma ABNT 14725, quando da entrega do lote. o 
decreto nº 2657 de 1998 (que ratificou no brasil a convenção 170 da organização 
internacional do trabalho - OIT) estabelece a obrigatoriedade do fo rnecimento da 
FISPQ para o trabalhador, como também, a portaria nº 229 de 2011/MTE (que 
altera a norma regulamentadora NR 2614:07 08/08/2016, que trata de sinalização 
de segurança) . exige que o fabricante ou o fornecedor elabore e torne disponível 
a FISPQ para todo produto. portanto, a falta da ficha acarretara o não recebimento 
do material e a aplicação de penalidades contratuais. a ficha deve ser fornecida a 
cada lote/marca entregue pelo fornecedor. 


2.2.1 Antes da entrega do MATERIAL, a CONTRATADA deverá entrar em contato com 
o setor indicado abaixo para obtenção do NÚMERO DO PEDIDO, o qual deverá 
obrigatoriamente constar do campo observações da nota fiscal : 
Supervisão de Administração de Contratos (GLG/CON/ADC) pelo e-mail 
glgcontratos@metrosp.com.br ou pelo telefone (1 1) 2794-7037 


2.2.2 Em relação aos prazos informados acima, será admitida a antecipação do prazo 
de entrega pela CONTRATADA nas seguintes hipóteses: 
• A antecipação da entrega em até 1 O (dez) dias será admitida 


independentemente de prévia comunicação à COMPANHIA DO METRÔ; 
• A antecipação da entrega em prazo superior a 10 (dez) dias será admitida 


apenas com a prévia concordância das partes mediante solicitação da 
CONTRATADA ou da COMPANHIA DO METRÔ, sem custos adicionais de 
qualquer ordem. 
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2.2.2 .1 


2.2.3 


2 .3 


3. 


3.1 


3.1.1 


3.1.1 .1 


3.1.2 


3.1.3 


3.1.3.1 


3.2 


A COMPANHIA DO METRÔ poderá recusar entregas efetuadas pela 
CONTRATADA com antecipação superior a 10 (dez) dias em que não tenha 
havido a sua prévia concordância, sendo que nesta hipótese a CONTRATADA 
arcará com os custos referentes a nova entrega. 


Eventuais atrasos na entrega do material que venham a ocorrer por força de 
circunstâncias previstas no Artigo 393 do Código Civil Brasileiro serão 
regularizados e se tornarão isentos de aplicação de multas ou glosas de 
pagamento, desde que devidamente comprovados em prazo de pelo menos 1 O 
dias úteis antes do vencimento do documento de cobrança, sob pena de a 
CONTRATADA incorrer nas penalidades estipuladas neste Instrumento. 


Após a aceitação definitiva, a COMPANHIA DO METRO emitirá o Termo de 
Encerramento Contratual (TEC), desde que não haja pendências fiscais , 
tributárias, técnicas, financeiras e trabalhistas 


LOCAL DE ENTREGA 


O MATERIAL deverá ser entregue pela CONTRATADA no endereço: 


ALMOXARIFADO JABAQUARA 
AJC SETOR DE RECEBIMENTO DE MATERIAIS 
AV. FRANCISCO DE PAULA QUINTANILHA RIBEIRO, 134 - SÃO PAULO (JABAQUARA) 
- SP - CEP 04330-901 
TELEFONE: (11) 5060-4335. PABX: (11) 5060-4130 
Dias e horário de recebimento: 
Segunda a sexta-feira , das 08:00 às 11 :30 h e das 13:15 às 16:00 h 


Mediante comunicação prévia da COMPANHIA DO METRO, realizada com 
antecedência mínima de 1 O (dez) dias do prazo de entrega, o local de entrega 
previsto poderá ser alterado para outro endereço indicado dentro dos limites do 
munícipio de São Paulo. 


A CONTRATADA deverá real izar o agendamento da entrega do material devido 
suas características específicas e, para tanto, deverá entrar em contato com o 
setor indicado abaixo: 
Supervisão de Administração de Contratos (GLG/CON/ADC) pelo e-mail 
glgcontratos@metrosp.com.br ou pelo telefone (11) 2794-7037 


Não serão aceitas entregas realizadas no último dia útil do mês, considerando os 
prazos necessários para sua entrada em sistema e o fechamento contábil da 
COMPANHIA DO METRO. Caso o vencimento do prazo ocorra no último dia útil 
de um mês, a entrega estará automaticamente prorrogada para o próximo dia útil. 


O recebimento de material fornecido com Nota Fiscal Eletrônica está sujeito a 
confirmação de envio deste documento pela CONTRATADA a um dos endereços 
eletrônicos mencionados no item 3.9 da Cláusula Pagamento constante das 
Cláusulas Gerais de Fornecimento. 


Deverá constar da NOTA FISCAL dados suficientes que permitam a identificação 
do MATERIAL e a qual(is) item(ns) do Instrumento Contratual a entrega se refere. 


Para a execução desta Autorização de Fornecimento nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam 
prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
desta Autorização de Fornecimento ou de outra forma a ele não relacionada, 
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma 
forma. 
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4. INSPEÇÃO 


4.1 O MATERIAL a ser fornecido será recebido provisoriamente, para efeito de 
verificação de sua conformidade por inspeção pelo processo de amostragem, 
utilizando-se o plano simples normal - nível 1 - NQA 2,5, conforme ABNT NBR 
5426 (MIL STD 105 D). 


4.2 Caso o MATERIAL se apresente em desacordo com as especificações, a 
COMPANHIA DO METRÔ poderá rejeitá-lo em até 15 (quinze) dias, a contar da 
data de sua entrega. A rejeição será formalizada pelo documento Relatório de 
Inspeção de Material - RIM, ou outro documento oficial da COMPANHIA DO 
METRÔ. 


4.2.1 Os materiais rejeitados pela inspeção ou entregues em excesso serão colocados 
à disposiçao do fornecedor, fato esse que será comunicado por escrito. Os itens 
não aprovados deverão ser retirados, devidamente corrig idos ou substituídos e 
repostos no local de entrega indicado. O fornecedor terá 5 (cinco) dias úteis para 
retirá-los, ou dizer por que não o faz, contados da comunicação escrita feita pela 
COMPANHIA DO METRÔ. Findo o prazo fixado nesta Cláusula, sem qualquer 
manifestação do fornecedor, a COMPANHIA DO METRÔ poderá dar ao material 
a destinação que lhe aprouver, não cabendo ao fornecedor nenhuma reivindicação 
posterior. 


4.3 Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias da entrega na COMPANHIA DO METRÔ, e 
observadas todas as disposições previstas na lei e n ste instrumento contratual, 
o material será considerado como recebido definitivamente. 


5. GESTÃO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 


5.1 O responsável designado para a gestão desta contrata ão, conforme estabelecido 
no item 8 das Cláusulas Gerais do Fornecimento é o G rente de Logística - Milton 
Pinto da Silva Junior. 
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AF Nº 


1. 


1.1 


1.2 


1.2.1 


1.2.2 


1.2.3 


1.2.3.1 


1.2.3.1.1 


1.2.3.1.2 


1.2.3.1.3 


1.2.4 


ANEXO li - CLAUSULAS GERAIS DE FORNECIMENTO 


1001504901 


PREÇOS 


Os preços contemplam toda mão-de-obra, material , equipamentos, acessórios , 
tributos, encargos, taxas e todos os demais custos para atendimento do objeto 
contratado. 


REAJUSTE 


Os preços constantes da presente AF poderão ter seus valores reajustados a partir 
de 1 (um) ano da sua data-base, com periodicidade de 12 (doze) meses, em 
conformidade com a legislação que dispõe sobre o Plano Real e o Sistema 
Monetário Nacional, aplicando-se a fórmula de reajuste abaixo: 


R = Po (¼), em que 


R = Preço Reajustado; 


Po = Preço na base contratual ; 


11 = lndice IPC - indice de Preços ao Consumidor do Município de São Paulo 
apurado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE, 
referente ao segundo mês anterior ao mês de aplicação do reajuste , 
segundo a periodicidade estabelecida na legislação vigente à época; 


10 = Mesmo índice, porém referente ao segundo mês anterior ao mês da 
data-base dos preços 


Na hipótese de vir a ser editada legislação conflitante com o quanto disposto nesta 
Cláusula, as partes concordam desde já com a sua adequação aos dispositivos 
legais pertinentes. 


O reajuste de preços de que trata o item anterior incidirá somente sobre eventos 
que estejam fixados contratualmente para cumprimento posterior à data de sua 
aplicação. 


Ocorrendo atraso atribuível ao fornecedor, antecipação ou prorrogação na 
realização da atividade, o reajuste obedecerá às seguintes condições: 


Havendo atraso atribuível ao fornecedor, se os índices aumentarem, prevalecerão 
aqueles vigentes nas datas previstas para realização da atividade. Se os índ ices 
diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a atividade for 
executada ou concluída . 


Ocorrendo o atraso por razões não imputáveis ao fornecedor ou que não poderia 
ser evitado por sua atuação diligente, prevalecerão os índices vigentes nas datas 
em que a atividade for executada ou conclu ída, sendo permitido o pagamento do 
mesmo antes da regularização dos prazos por meio de aditivo, desde que 
autorizado expressamente pelo gestor do contrato e limitado ao prazo de 
execução contratual. 


Quando houver antecipação da entrega, prevalecerão os valores da Tabela de 
Preços ou os índices do período em que os serviços foram realmente executados. 


Caso até a emissão do documento de cobrança não seja conhecido o índice de 
reajuste correspondente, e a fim de permitir que o cálculo do mesmo seja feito na 
data de sua aplicação, adotar-se-á , de forma provisória, o índice calculado com 
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base na última variação mensal disponível , projetada pelo número de meses 
faltantes, até a data de sua aplicação, sem prejuízo da observância da 
periodicidade do reajuste previsto nesta cláusula . 


1.2.5 Quando da publicação dos índices definitivos far-se-á a apuração e a realização 
do correspondente ajuste financeiro da diferença a maior ou a menor, considerada 
a mesma data do vencimento do documento de cobrança que tenha dado origem 
à ocorrência, e sujeito à mesma regra prevista na Cláusula Pagamento desta AF. 


1.2.6 Na eventualidade de qualquer dos indicadores referidos nesta cláusula deixar de 
existir, a COMPANHIA DO METRÔ passará de imediato à aplicação dos 
indicadores substitutivos, nos termos da legislação aplicável. 


1.2. 7 Caso não seja oficializado um índice substitutivo, e assim a legislação permitir, a 
COMPANHIA DO METRÔ e a CONTRATADA deverão, de comum acordo, definir 
novo indicador. 


1.2.8 Os valores de reajuste deverão ser indicados no corpo do documento de cobrança, 
separado do valor do principal, e acompanhado da respectiva memória de cálculo. 


2. TRIBUTOS 


2.1 Todos os tributos e demais encargos devidos em decorrência direta ou indireta 
deste Instrumento ou de sua execução serão de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA, que os recolherá sem direito a reembolso. A COMPANHIA DO 
METRÔ, quando for ela a fonte retentara, descontará e recolherá , nos prazos de 
lei , dos pagamentos que efetuar, a parte que for devida pela CONTRATADA, 
segundo a legislação vigente. 


2.1.1 O 'diferencial de alíquota' do ICMS de que trata o art. 117 do RICMS do Estado 
de São Paulo, quando houver, será recolhido pela COMPANHIA DO METRÔ. 


2.1 .2 Caso a CONTRATADA não tenha informado a existência de 'diferencial de 
alíquota' em sua proposta ou se o valor informado for insuficiente, a diferença será 
descontada dos pagamentos devidos a empresa ou poderá ser cobrada 
judicialmente. 


2.2 Após a data-base dos preços, havendo alteração, isenção, extinção de tributos ou 
encargos legais, ou instituição de outros que incidam direta e comprovadamente 
nos preços contratados, a COMPANHIA DO METRÔ procederá conforme abaixo: 


2.2.1 Caso haja diferença a maior, a COMPANHIA DO METRÔ somente procederá ao 
pagamento após a aceitação da comprovação, pela CONTRATADA, dos ônus daí 
decorrentes. 


2.2.2 Na hipótese de a CONTRATADA, ou a COMPANHIA DO METRÔ, vir a beneficiar
se de isenções ou reduções junto ao fisco, proceder-se-á à revisão do custo 
indicado na data-base dos preços. 


2.3 A CONTRATADA deverá comprovar o recolh imento de tributos e demais encargos 
devidos, direta ou indiretamente, por conta deste instrumento, sempre que 
solicitado pela COMPANHIA DO METRÔ, sob pena de aplicação das sanções 
previstas na Cláusula Sanções Administrativas deste Instrumento. 


2.4 Quando, por disposição legal , a COMPANHIA DO METRÔ for a responsável pelo 
recolhimento de tributos decorrentes desta AF e, por exclusiva responsabilidade 
da CONTRATADA, vier a responder por acréscimo e/ou outros encargos em 
decorrência de erro no faturamento ou do não-cumprimento das condições que 
possibilitem o seu correto recolhimento, tais valores, atual izados, serão 
descontados de quaisquer créditos da CONTRATADA perante a COMPANHIA DO 
METRÔ, ou por cobrança pela emissão de Nota de Débito. 
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3. PAGAMENTO 


3.1 O prazo de pagamento à CONTRATADA será de 30 (trinta) dias contados da 
entrega do material, desde que o mesmo tenha sido aprovado pela COMPANHIA 
DO METRÔ, nos termos da Cláusula Inspeção. 


3.2 Caso a CONTRATADA incorra em atraso na entrega de qualquer documento de 
cobrança, a COMPANHIA DO METRÔ postergará a respectiva data de 
vencimento pelo mesmo número de dias correspondente ao período de tal atraso. 


3.3 Se, por motivos imputáveis à CONTRATADA, a entrega do material adquirido 
ocorrer em data posterior ao prazo previsto neste Instrumento, as datas de 
vencimento serão postergadas pelo mesmo número de dias do período de atraso. 


3.4 Caso ocorram atrasos nos pagamentos, por motivos imputáveis à COMPANHIA 
DO METRÔ, os valores devidos serão atualizados com base na variação do IPC -
indice de Preços ao Consumidor do Município de São Paulo, publ icado pela 
Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE, calculado "pro rata tempore" 
desde a data do vencimento até a data do efetivo pagamento, conforme fórmula 
abaixo. 


(
IPC- FIPE l ) (n/m) (IPC- FIPE 2) ( IPC- FIPE 3) (y/ z) 


VDA=VDOx --- X --- X 
IPC-FIPE O IPC-FIPE 1 IPC-FIPE 2 


VOA = Valor atualizado do pagamento em atraso; 


VOO = Valor em atraso; 


em que: 


IPC-FIPE O= IPC-FIPE correspondente ao 3° (terceiro) mês anterior ao mês de 
vencimento da obrigação; 


IPC-FIPE 1 = IPC-FIPE correspondente ao 2° (segundo) mês anterior ao mês 
vencimento da obrigação; 


IPC-FIPE 2 = IPC-FIPE correspondente ao 3º (terceiro) mês anterior ao mês de 
pagamento da obrigação; 


IPC-FIPE 3 = IPC-FIPE correspondente ao 2° (segundo) mês anterior ao mês 
de pagamento da obrigação; 


n = número de dias contados da data do vencimento da obrigação, 
exclusive, até o último dia do mês do vencimento da obrigação, 
inclusive; 


m = número de dias do mês do vencimento da obrigação; 


y = número de dias contados do primeiro dia do mês do pagamento 
da obrigação, até o dia do pagamento da obrigação; 


z = número de dias do mês do pagamento da obrigação. 


3.4.1 No caso de o pagamento ocorrer no mesmo mês do vencimento, a fórmula a ser 
aplicada é: 


VDA = VDO X (IPC-FIPE 1) (n/m) em que: 
IPC-FIPE O 


VOA = Valor atualizado do pagamento em atraso; 


VOO = Valor em atraso; 
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IPC-FIPE O= IPC-FIPE correspondente ao 3° (terceiro) mês anterior ao mês do 
vencimento da obrigação/pagamento da obrigação; 


IPC-FIPE 1 = IPC-FIPE correspondente ao 2° (segundo) mês anterior ao mês 
do vencimento da obrigação/pagamento da obrigação; 


n = número de dias contados da data do vencimento da obrigação, 
exclusive, até a data do efetivo pagamento da obrigação, 
inclusive; 


m = número de dias do mês do vencimento da obrigação/pagamento 
da obrigação 


3.5 Excetuam-se os atrasos decorrentes de caso fortuito ou de força maior previstos 
no Artigo 393 do Código Civil Brasileiro. 


3.6 Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente junto ao 
Banco do Brasil S/A. 


3.7 A CONTRATADA dará como quitadas todas as duplicatas ou outros documentos 
de cobrança sacados contra a COMPANHIA DO METRÔ, pela simples efetivação 
do crédito correspondente em sua conta corrente. 


3.8 Para cada entrega deverá ser emitida uma Nota Fiscal Eletrônica da 
CONTRATADA. Do mesmo modo, sempre que possível , deverão ser extraídas 
Fatura e Duplicata. Em cada Nota Fiscal deverão constar materiais 
correspondentes a uma única AF. 


3.9 Antes da saída da mercadoria para entrega, a CO TRATADA deverá enviar o 
arquivo XML da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e correspondente, ou equivalente que 
a legislação substitua, para o e-mail nf@metrosp.com.br ou nf-e@metrosp.com .br 
ou nef@metrosp.com .br, sob pena de não recebimento da mercadoria, bem como 
aplicação das sanções cabíveis , caso em que a CONTRATADA arcará com todos 
os ônus decorrentes da medida. 


3.10 Fica expressamente estabelecido que a COMPAN IA DO METRÔ nao aporá 
aceite em duplicatas, triplicatas e letras de câmbio que somente liquidará os 
títu los que portem, no verso, a condição "Vinculado a Verificação e Cumprimento 
de Cláusulas Contratuais - Autorização de Fornecimento (AF) nº. ____ " 
firmada pelo emitente e eventuais endossatários. 


4. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 


4.1 A CONTRATADA obriga-se, durante toda a execução da AF, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, a manter todas as condições de habilitação 
exigidas no PREGÃO ELETRÔNICO que deu origem ao presente Instrumento, 
comunicando imediatamente qualquer fato ou circunstância superveniente que 
altere tais condições . 


4.1.1 A CONTRATADA deverá manter seu endereço atualizado junto à COMPANHIA 
DO METRÔ, obrigando-se a informar imediatamente qualquer alteração que 
ocorra durante a execução da AF. 


4.2 A CONTRATADA é a responsável pelos danos causados diretamente à 
COMPANHIA DO METRÔ ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução da AF, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
inspeção/aprovação do MATERIAL pela COMPANHIA DO METRÔ. 


4.3 A CONTRATADA é responsável pela execução desta AF em plena conformidade 
com as especificações e normas técn icas pertinentes, obrigando-se no prazo que 
lhe for fixado pela COMPANHIA DO METRÔ a reparar, refazer ou repor qualquÀ 
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parte do MATERIAL que venha a apresentar defeitos ou incorreções, sem ônus 
adicionais e sem prejuízo do disposto na Cláusula Sanções Administrativas deste 
instrumento. 


4.4 Para a execução desta AF nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar 
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta AF ou de outra 
forma a ele não relacionada , devendo garantir ainda, que seus prepostos e 
colaboradores ajam da mesma forma. 


4.5 A CONTRATADA obriga-se a cumprir todos os requisitos de segurança da 
informação, cumprindo e respeitando a preservação, o sigilo, a integridade, os 
direitos autorais, os aspectos legais, os diversos tipos de acessos a sistemas e a 
dados, sob pena de, não o fazendo , serem-lhe aplicadas as penalidades previstas 
neste instrumento contratual , independentemente de sujeitar-se aos 
procedimentos judiciais cabíveis. 


4.6 Caso a CONTRATADA esteja em situação de recuperação judicial/extrajudicial 
deverá comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial sempre que solicitada pela COMPANHIA DO METRÔ e, 
ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, 
comunicar imediatamente, por escrito, à COMPANHIA DO METRÔ. 


5. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 


5.1 No caso de descumprimento de obrigações contratuais pela CONTRATADA, a 
COMPANHIA DO METRÔ, dependendo da gravidade do fato, e ressalvados os 
casos previstos no parágrafo único do artigo 393 do Código Civil Brasileiro, poderá 
independentemente de a qualquer momento exercer o seu direito de rescindir este 
instrumento aplicar, cumulativa ou isoladamente, as seguintes penas, com 
respectiva anotação no Cadastro: 


5.2 Multa por dia que exceda o prazo estabelecido para entrega de material ou 
substituição de material rejeitado, a ser calculada segundo a expressão abaixo, 
com seu valor máximo limitado ao percentual de 20% (vinte por cento) do valor da 
entrega em atraso. 


Ma = ( 0,1 x ;:) x n em que: 


Ma = Valor da multa por atraso em moeda corrente nacional. 


Pd = Prazo contratual em dias consecutivos e ininterruptos. 


Vo = Valor da entrega em atraso atualizado até a data de sua efetiva 
realização. Caso se trate de entrega cujo valor não esteja 
especificamente determinado na AF, deverá ser utilizado o valor total 
da AF, atualizado até a data da efetiva realização da obrigação 


n = número de dias de atraso. 
5.3 Multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor total atualizado da AF 


mencionado na Cláusula Preços e o dobro no caso de reincidência , pelo não 
cumprimento de quaisquer outras cláusulas ou condições deste Instrumento, 
exceto para aquelas cujas sanções e procedimentos de regularização são os 
especificamente estabelecidos: 


5.4 Multa de 20% (vinte por cento) do valor total atualizado desta AF, por 
descumprimento total do seu objeto; 
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5.4 .1 Multa de 20% (vinte por cento) do valor do saldo atualizado deste Instrumento, na 
hipótese de desistência ou não conclusão do objeto do contrato por ação ou 
omissão da Contratada. 


5.5 Sanção de impedimento de licitar e contratar com qualquer Entidade ou órgão da 
Administração Pública Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, prevista no Art. 
7° da Lei Federal nº 10.520/02, com o consequente bloqueio no Cadastro de 
Fornecedores da COMPANHIA DO METRÔ e no CAUFESP, bem como registro 
no sítio eletrônico www.sancoes.sp.gov.br, em caso de a CONTRATADA ensejar 
o retardamento da execução do objeto do contrato, falhar ou fraudar na sua 
execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 


5.6 Aplicadas as multas, a COMPANHIA DO METRÔ as descontará dos pagamentos 
devidos à CONTRATADA, logo após a sua imposição. 


5.7 No caso de não existirem pagamentos previstos, efetivamente configurados, a 
CONTRATADA deverá efetuar a quitação da multa em até 48 (quarenta e oito) 
horas contadas do recebimento do documento de cobrança respectivo, no 
Departamento de Tesouraria da COMPANHIA DO METRÔ, situado na Rua Boa 
Vista , 175 - 3° andar, nesta Capital , sujeitando-se, em não o fazendo, aos 
procedimentos judiciais cabíveis. 


5.8 O não pagamento da multa no prazo estipulado importará, ainda, na atualização 
do valor a ser pago, com base na variação do IPC - Índice de Preços ao 
Consumidor do Município de São Paulo, publicado pela Fundação Instituto de 
Pesquisas Econômicas - FIPE, calculado "pro rata tempere" desde a data do 
vencimento até a data do efetivo pagamento, conforme fórmulas previstas nos 
itens 3.4 e 3.4.1 acima; 


5.9 O pagamento das multas estabelecidas nos itens acima ou o seu desconto como 
aqui especificado, com exceção da multa referente à desistência ou 
descumprimento total do objeto contratado, não exime a CONTRATADA do fiel 
cumprimento das obrigações e responsabilidades contraídas neste Instrumento. 


5.1 O O pagamento de quaisquer das multas estabelecidas nesta Cláusula, ou o seu 
desconto como aqui especificado, não exime a CONTRATADA da reparação de 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que vierem a ser causados diretamente à 
COMPANHIA DO METRÔ, seus empregados, prepostos, usuários e/ou terceiros 
em decorrência da execução do objeto da AF. 


5.11 A sanção de impedimento de licitar e contratar (item 5.5) é cumulável com sanções 
de multa para sancionar um mesmo fato. 


5.12 É possível a cumulação das sanções de multa previstas nos itens acima quando 
tiverem origem em fatos geradores diversos. 


5.13 As sanções previstas nesta cláusula, quando aplicadas isolada ou 
cumulativamente , não poderão ultrapassar o limite de 20% (vinte por cento) do 
valor total do Contrato, sem prejuízo da possibilidade de aplicação de outras 
sanções de caráter não pecuniário e rescisão contratual. 


5.14 A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, 
os princípios da administração pública, o CÓDIGO DE CONDUTA E 
INTEGRIDADE DA COMPANHIA DO METRÔ - acessível através do site oficial 
http://www.metro.sp.gov. br/metro/institucional/pdf/codiqo conduta integridade. pd 
f -, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a 
licitação ou ao longo da execução do contrato , será objeto de instauração de 
processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal nº 
12.846/2.013, do Decreto Estadual nº 60.106/2.014, sem prejuízo da aplicação 
das sanções administrativas previstas no artigo 7° da Lei Federal nº 10.520/2.002 
e no Código de Conduta e Integridade da Companhia do Metrô, devendo a 
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5.15 


6. 


6.1 


6.1.1 


6.1.2 


6.1.3 


6.1.4 


6.1.5 


6.1.6 


6.1.7 


6.1.8 


6.1.9 


6.1.10 


6.1.11 


6.1 .12 


6.1.13 


6.2 


CONTRATADA abster-se da prática de qualquer ato de corrupção, imoral , 
antiético, desleal ou de má-fé. 


O cabimento das sanções estabelecidas nesta cláusula será analisado em 
processo administrativo sancionatório nos termos do Título IX do REGULAMENTO 
DE CONTRATAÇÕES. 


RESCISÃO 


Constitui motivo de rescIsao do presente Contrato , unilateralmente pela 
COMPANHIA DO METRO, além das situações previstas em Lei, independente da 
aplicação das penalidades contratuais, quando, por ato da CONTRATADA, se 
verifique qualquer das ocorrências relacionadas a seguir: 


O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 
especificações ou projetos, observadas as disposições deste Instrumento. 


O atraso injustificado para início da execução do objeto desta AF ou no 
cumprimento de datas intermediárias ou datas marco que comprovadamente 
ensejem a impossibilidade da conclusão do objeto desta AF, nos prazos 
estipulados e acarretem prejuízos à COMPANHIA DO METRO e em outros 
contratos. 


A paralisação da execução do objeto da AF, sem justa causa e prévia 
comunicação à COMPANHIA DO METRO. 


A subcontratação total ou parcial do objeto da AF. 


A associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência , total ou 
parcial , bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e na AF 
ou sem prévia autorização da COMPANHIA DO METRO. 


O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar execução da AF, assim como as de seus superiores. 


A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA. 


A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA. 


A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução da AF. 


A convalidação em falência da CONTRATADA que esteja em situação de 
recuperação judicial, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
O descumprimento do plano de recuperação pela CONTRATADA que esteja em 
situação de recuperação extrajudicial , sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais. 


Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas por ato do Diretor Presidente da COMPANHIA DO METRO. 


A inobservância pela CONTRATADA ao Código de Integridade e Conduta da 
COMPANHIA DO METRO. 


A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução da AF, em 
compatib ilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação exigidas na licitação, sob pena de rescisão . 
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6.3 


6.3.1 


6.3.2 


6.3.3 


6.3.4 


6.3.5 


6.3.5.1 


6.3.5.2 


6.3.5 .3 


6.3.5.4 


6.4 


Constituem motivo para rescisão da AF, mediante d núncia da CONTRATADA 
comunicada à COMPANHIA DO METRÔ, observado o previsto no artigo 201 de 
seu REGULAMENTO DE CONTRATAÇÕES e com antecedência mínima de 
3 (três) meses. 


A suspensão total da execução do objeto da AF, por ordem escrita da 
COMPANHIA DO METRÔ, por prazo superior a 4 (quatro) meses , salvo em caso 
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 


O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela COMPANHIA 
DO METRÔ decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, 
já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra , assegurado à CONTRATADA o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação. 


A CONTRATADA não poderá suspender a execução contratual com base em 
pleito de reequilíbrio econômico financeiro já rejeitado pela COMPANHIA DO 
METRÔ ou pendente de sua avaliação que, ressalvado estabelecimento de prazo 
diverso por consenso entre os contratantes, dever ser concluída no prazo 
máximo de 4 (quatro) meses contados da apresentação do pedido ou da entrega 
dos documentos necessários para avaliação do pedido. 


O desequilíbrio econômico-financeiro não autoriza a rescisão unilateral da AF, 
devendo ser reparado pelo aditamento ao Instrumento quando reconhecido pelos 
contratantes ou pela instância responsável pela solução de conflitos da AF. 


Em qualquer das hipóteses de rescisão, uma vez apurada a culpa ou dolo de uma 
das partes, ensejará o ressarcimento, pela outra parte , dos prejuízos regularmente 
comprovados. 


Havendo concorrência de culpa, os prejuízos experimentados poderão ser 
compensados. 


Inexistindo culpa ou dolo da CONTRATADA, além do ressarcimento de eventuais 
prejuízos regularmente comprovados, terá ela o direito a: 
1. pagamentos devidos pela execução da AF até a data da rescisão 
2. pagamento do custo da desmobilização 


Ocorrendo dolo ou culpa da CONTRATADA, de forma individual ou concorrente, 
a COMPANHIA DO METRÔ terá o direito de: 
1. retenção dos créditos decorrentes da AF até o limite dos prejuízos sofridos por 


ela. 


Incluem-se nas indenizações devidas à COMPANHIA DO METRÔ o custo arcado 
por ela com terceiros e em ajustes ou Contratos que tenham sofrido diretamente 
impactos por atuação do Instrumento rescindido. 


A rescisão por ato unilateral da COMPANHIA DO METRÔ acarreta as seguintes 
consequências, sem prejuízo das sanções previstas no REGULAMENTO DE 
CONTRATAÇÕES: 
1. assunção imediata do objeto contratado , pela COMPANHIA DO METRÔ, no 


estado e local em que se encontrar 
2. a retenção dos créditos decorrentes da AF até o limite dos preju ízos causados 


à COMPANHIA DO METRO 
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6.5 Rescindida a AF nos casos acima, a CONTRATADA ficará sujeita às sanções 
previstas na legislação licitatória e neste Instrumento, assim como a sua 
responsabilização por prejuízos causados à COMPANHIA DO METRÔ, com 
retenção de eventuais créditos decorridos até o limite dos prejuízos causados. 


7. ALTERAÇÃO DA AF 


7 .1 A AF somente poderá ser alterada por acordo entre as partes, mediante termo 
aditivo, observado o disposto no REGULAMENTO DE CONTRATAÇÕES. 


8. GESTÃO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 


8.1 A função do gestor será a de servir de ligação entre a CONTRATADA e as 
unidades internas desta Companhia, na administração de problemas, propondo 
soluções, tomando decisões técnicas e administrativas, dentro dos limites 
contratuais. 


8.2 Caberá à CONTRATADA informar, por escrito, quando do recebimento deste 
Instrumento, o nome e cargo de seu representante que ficará responsável pelo 
tratamento dos assuntos relativos à presente AF. 


9. COMUNICAÇÕES 


9.1 As correspondências que vierem a ser expedidas pela CONTRATADA deverão 
ser endereçadas da seguinte forma: 


COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ 
Rua Boa Vista, 175 - Protocolo Geral 
CEP 01014-920 - São Paulo - SP 
At. Sr .... . [nome do Gestor] 
Autorização de Fornecimento (AF) nº .... 


9.2 Todas as comunicações recíprocas, relativas à AF, somente serão consideradas 
como efetuadas se entregues por correspondências endereçadas aos Gestores 
respectivos . 


9.3 Toda e qualquer notificação ou comunicação relativa à AF deverá ser feita por 
escrito e somente será considerada com protocolo de recebimento. 


9.4 Em todo e qualquer documento deverá constar obrigatoriamente o número da AF. 


10. NOVAÇÃO 


10.1 Se qualquer das partes contratantes permitir, por tolerância, o descumprimento, 
no todo ou em parte, de qualquer das cláusulas ou condições do presente 
Instrumento Contratual , tal fato não implicará nevação das obrigações ora 
assumidas. 


11. FORO 


11 .1 As partes signatárias deste Instrumento elegem, com exclusão de qualquer outro , 
por mais privilegiado que seja , o Foro da Fazenda Pública da Comarca da Cidade 
de São Paulo, no que se referir a qualquer ação ou medida judicial relativas a esta 
contratação. 
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ALTA SERRANA 
ÇOIURCUL 


AV. COSTABILE ROMANO, 2926 
SALA 306 - RIBEIRÃO PRETO-SP 
+55163234-3153 


TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 


CONTRATANTE: COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO-METRÔ 
CONTRATADO: ALTA SERRANA COMERCIAL EIRELI -
CNPJ: 21.450.917/0001-68 
CONTRATO Nº 10015049 
OBJETO: FORNECIMENTO DE ÁLCOOL ETILICO, GEL 


1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de sao 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme 
dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
e) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de sao Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entao, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteraçao de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser 
comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 


2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regim ntais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 


LOCAL e DATA: RIBEIRÃO PRETO/SP-23 de Janeiro de 2020 


GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 


Nome: SILVANI ALVES PEREIRA 


Cargo: Diretor-Presidente 


CPF: 2 3 3 • 8 2 O • 8 21- 8 7 RG: 936.405 SSP GO -----------
D ata de Nascimento: ~~/ 19 61 


Endereçoresidencialcompleto: R.José Maria Lisboa, 1000 S. Paulo SP CEP 01423-002 


E-mail institucional sil vani. pereira@ rnetrosp . com . br 


E-mail pessoal: ___ s_i_l_v_a_n_i_._p_e_r_e_1_· r_a_...,.,_ u_o_l_._c_o_rn_. _b_r ____ _ 


Telefone(s): ____ (_l_l_--.:-~.....::;;....._ _____ ~------


LICITACAO@ALTASERRANA.COM.BR 
WWW.ALTASERRANA.COM.BR 1 







ALTA SERRANA 
COMERC IAL 


AV. COSTABILE ROMANO, 2926 
SALA 306 - RIBEIRÃO PRETO-SP 
+55163234-3153 


Responsáveis que assinaram o ajuste: 


Pelo CONTRATANTE: 


Nome: LEANDRO KOJIMA 


Cargo: Chefe do Depto Suprimentos Materiais 


CPF: 2 6 7 • 9 81 • O 2 8- 7 5 RG: 2 7 • 2 2 4 . 7 7 4 -1 


Data de Nascimento:~/~/ 19 7 9 


Endereçoresidencialcompleto: R. José Correia Lima, 212 c a sa 5 S. Paulo SP CEP 


E-mail institucional leandro kojima@ metrosp.com. br 05143-320 


E-mail pessoal: não informado pelo interessado 


Telefone(s): (11) 2 7 9 4-7 O O 5 e 11 9 4 3 41-8 4 3 3 


Nome: APARECIDA E. PEREIRA 
------------------------


Cargo: __ c _h_e_f_e_D_e_p_t_o_d_e __ c _o_m..;:.p_r_a_s ___________ _ 


CPF: O 13 • O 41 • 6 4 8- 7 O RG: 15 • 4 O 5 • 2 3 8 


Data de Nascimento: ~.2_119 6 2 SP 
Endereçoresidencialcompleto: R. Soldado José Serafim, 27 S .Paulo CEP 02189-070 


E-mail institucional aparecida. pereira@, metrosp. com . br 


E-mail pessoal: ___ n_a_-_o___;;;;i.;;..;n:..:.;f...;;o:..:.;r:..:.;m:.:.:a;:.;:d::.:o:::.......pi:::..e=l-=-o--=ic.:.:n:....::t:..::e::.:r:..::e::.:s:::.:s:::.:a:.:d~o~--


Telefone(s):_----.~,_(_l_l_)_3_2_9_1_-_5_3_8_1 __________ _ 


LICITACAO@ALTASERRANA.COM.BR 
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ALTA SERRANA 
COMERCIAl 


AV. COSTABILE ROMANO, 2926 
SALA 306 - RIBEIRÃO PRETO-SP 
+55163234-3153 


Pela CONTRATADA: 


Nome: JEFERSON ADIANO MACHADO DE MACHADO 


Cargo: ANALISTA DE LICITAÇÕES 


CPF: 014.885.950-03 RG: 1093029071 


Data de Nascimento: 21/07/1994 


Endereço residencial completo: AV. COSTÁBILE ROMANO, 2926 - SALA 306 - BAIRRO RIBEIRÂNIA


RIBEIRÂO PRETO/SP - CEP: 14096-275 


E-mail institucional: licitacao@altaserrana.com.br 


E-mail pessoal: altaserranacomercial@gmail.com 


Telefone(s): 16- 3234-3153 


Assinatura: 


'21.450.917 /0001-6ã1 


COMERCIAL EIRELI-ME 


JEFERSON MACHADO 


ANALISTA DE LICITAÇÕES 


LICIT ACAO@ALTASERRANA.COM.BR 
WWW.ALTASERRANA.COM.BR 


ALTA SERRANA COMERCIAL 
EIRELI-ME 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10015049 


FORNECIMENTO DE ÁLCOOL ETÍLICO, GEL 


OFERTA DE COMPRA (OC) Nº 373301370932019OC01300 


CLASSE BEC: 8510 


( ) LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO. 
O item 2.1 alínea "b" das Condições E$pecíficas do Edital nãQ é aplicável. 


( X ) LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU 
COOPERATIVAS QUE PREENCHAM AS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO ARTIGO 34 DA LEI FEDERAL Nº 
11.488, DE 15/06/2007 . 
Os itens 2.1, alínea "a"; 6.13 a 6.13.4 das Condições Específicas 
do Edital não são aplicáveis. 
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COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO METRÔ 
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Rua Boa Vista, 175 - CEP 01014-920 - Centro - Fax (11)3283-5228 - Tel (11) 3371-7411 
CNPJ n• 62.070.362/0001-06 - Inscrição Estadual n• 104.978.186.113 - São Paulo - SP - Brasil 


EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 10015049 


PREÂMBULO 


A COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO- METRÔ torna público que se encontra 
aberta a licitação acima na modalidade Pregão, a ser realizada por intermédio do sistema 
eletrônico de contratações, denominado "Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado 
de São Paulo - Sistema BEC/SP", com utilização de recursos de tecnologia da informação, 
denominada "PREGÃO ELETRÔNICO", observado o critério de julgamento menor preço, que 
será regida pela Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto estadual nº 47.297 
de 06 de Novembro de 2002, pelo Decreto estadual nº 49. 722 de 24 de junho de 2005 e 
subsidiariamente, no que se concerne, pelo Regulamento de Licitações, Contratos e Demais 
Ajustes da Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô (REGULAMENTO DE 
CONTRATAÇÕES), disponível para acesso em seu sitio eletrônico, e pelas disposições da Lei 
federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, assim como da Lei complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
As propostas deverão obedecer ás especificações deste instrumento convocatório e seus anexos 
e ser encaminhadas por meio eletrônico, após o registro dos interessados em participar do 
certame e o credenciamento de seus representantes no Cadastro Unificado de Fornecedores do 
Estado de São Paulo - CAUFESP, gerido pela Secretaria da Fazenda. 


A(s) sessão(ões) pública(s) de processamento do PREGÃO ELETRÔNICO será(ão) 
conduzida(s) pelo Pregoeiro, com o auxilio da Equipe de Apoio, designados nos autos do 
respectivo processo e indicados no sistema pela autoridade competente e será(ão) realizada(s) 
no endereço eletrõnico www.bec.sp.gov.br, na(s) data(s) e horário(s) indicado(s) no campo ao 
lado: 


Pregão Eletrônico n• 10015049 2 







METRÔ 
Rua Boa Vista, 175 -CEP 01014-920-Centro- Fax (11)3283-5228-Tel (11) 3371-7411 
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CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 


1. DO EDITAL E OBJETO 
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1.2.1 A COMPANHIA DO METRÔ não se responsabiliza pelo texto e anexos de editais 
obtidos ou conhecidos de forma ou local diversos do disposto no subitem 1.2 
acima. 


1.3 Esta Licitação observará o critério de julgamento menor preço. 


1.7.1 Serão desconsideradas propostas com condições diferentes das estabelecidas 
neste Edital. 


1.8 O(s) prazo(s) previsto(s) para entrega do(s) material(is), objeto desta Licitaçao, 
é(são) aquele(s) descrito(s) nas Condições do Instrumento Contratual. 


1.9 O valor do orçamento estimado pela COMPANHIA DO METRÔ para esta licitação 
é sigiloso e preservado até a assinatura do contrato ou a confirmação do 
recebimento de documento equivalente. Os recursos utilizados na presente 
licitação possuem origem exclusivamente estadual. 


1.10 A data-base dos preços é o dia 1ºdo mês da entrega das propostas. 


1.11 CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO MATERIAL 


1.11.1.1 Proposta de produto equivalente, quando permitida no item 1.11.1, será 
desclassificada caso não seja indicada a marca/modelo/referência do fabricante e 
não esteja acompanhada, obrigatoriamente, de literatura técnica para análise da 
COMPANHIA DO METRÔ, que comprove tal equivalência, anexada à Planilha de 
Preços que será enviada ao Pregoeiro durante a etapa de negociação. Não será 
aceita indicação de "site/sítio" de fabricante/distribuidores, etc. 
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2. 


2.1 


2.1.1 


2.1.1.1 


2.1.2 


2.2 


2.3 


2.4 


2.5 


2.6 


2.6.1 


DA PARTICIPAÇÃO 


a) Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com a 
Administração Estadual que estiverem registrados no CAUFESP em atividade 
econômica compatível com o objeto da licitação, e desde que sejam detentores de 
senha para participar de procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus 
representantes na forma estabelecida no regulamento próprio. 
b) Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com a 
Administração Estadual que estiverem registrados no CAUFESP, em atividade 
econômica compatível com o objeto da licitação, e desde que sejam detentores de 
senha para participar de procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus 
representantes, e que sejam Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou 
Cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei 
federal nº 11.488, de 15/06/2007, na forma estabelecida no regulamento próprio. 


O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão em 
nome da PROPONENTE no sistema de PREGÃO ELETRÔNICO e a senha de 
acesso deverão ser obtidos anteriormente à abertura da sessão pública. Tais 
procedimentos autorizam a participação em qualquer Pregão Eletrônico realizado 
por intermédio do Sistema BEC/SP. 


O registro acima mencionado deverá obrigatoriamente atender aos Incisos Ili e IV 
do Artigo 3° do Decreto estadual 52.205 de 27 de setembro de 2007, cuja 
documentação necessária encontra-se descrita nos Artigos 18 e 19 do Anexo do 
referido Decreto. 


As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem 
cumpridos para o registro do CAUFESP, para o credenciamento de representantes 
e para a obtenção de senha de acesso estão disponíveis no endereço eletrônico 
www.bec.sp.qov.br. 


A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado ao 
acessar, inicialmente, o ambiente eletrônico de contratações do Sistema BEC/SP, 
declare, mediante preenchimento nos campos próprios, que inexiste qualquer fato 
impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, que conhece e 
aceita o regulamento do Sistema BEC/SP relativo ao PREGÃO ELETRÔNICO e 
que se responsabiliza pela origem e procedência dos itens que cotar. 


A PROPONENTE responde integralmente por todos os atos praticados no 
PREGÃO ELETRÔNICO, por seus representantes devidamente credenciados, 
assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que 
indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante. 


Cada representante credenciado poderá representar apenas uma PROPONENTE 
em cada PREGÃO ELETRÔNICO. 


O envio da proposta vinculará a PROPONENTE a todas as condições e 
obrigações inerentes ao certame. 


Para o exercício dos direitos assegurados pela Lei Complementar 123/06 deverá 
constar do registro da PROPONENTE, junto ao CAUFESP, a condição de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as 
condições estabelecidas no artigo 34, da Lei federal nº 11.488, de 15/06/2007. 


As microempresas e empresas de pequeno porte que participarem do certame, 
para que possam ser beneficiadas pelo tratamento jurídico diferenciado previsto 
pela Lei Complementar 123/2006, não poderão possuir nenhum dos impedimentos 
previstos nos§§ 4° e seguintes do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, e alterações. 
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2.7 


2.7.1 


2.7.2 


2.7.3 


2.7.4 


2.7.5 


2.8 


2.8.1 


2.8.2 


2.8.3 


2.8.4 


2.8.5 


2.8.6 


2.8.7 


2.8.8 


2.8.9 


2.8.10 


2.8.10.1 


2.8.10.2 


Serão impedidas de participar da presente licitação e contratar com a 
COMPANHIA DO METRÔ: 


As empresas que não atenderem todas as exigências deste Edital e seus anexos. 


As empresas que estiverem impedidas de licitar ou contratar com a Administração 
Pública do Estado de São Paulo ou com qualquer de seus órgãos descentralizados 
em razão das condutas previstas no artigo 7° da Lei Federal nº 10.520/02. 


As empresas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 


As empresas que tenham sido condenadas por sentença transitada em julgado à 
pena de proibição de contratar com o Poder Público devido a prática de crimes 
ambientais, conforme disciplinado no art. 22 inciso Ili da Lei nº 9.605, de 
12/02/1998. 


As pessoas físicas que tenham sido condenadas por sentença transitada em 
julgado, à pena de interdição de direitos devido a prática de crimes ambientais, 
conforme disciplinado nos art. 8 inciso li e art. 10 da Lei nº 9.605, de 12/02/1998. 


Serão também impedidas de licitar e contratar com a COMPANHIA DO METRÔ, 
com base no REGULAMENTO DE CONTRATAÇÕES e nos termos da Lei federal 
nº 13.303/16: 


As empresas cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital social seja diretor ou empregado da COMPANHIA DO METRÔ. 


As empresas que tenham sido suspensas pela COMPANHIA DO METRÔ; 


As empresas que tenham sido declaradas inidôneas pela União, por Estado, ou 
pelo Distrito Federal, enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 


As empresas que sejam constituídas por sócio de empresa que estiver suspensa, 
impedida ou declarada inidônea. 


As empresas cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou 
declarada inidônea. 


As empresas constituídas por sócio que tenha sido sócio ou administrador de 
empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que 
deram ensejo à sanção. 


As empresas cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa 
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram 
ensejo à sanção. 


As empresas que tenham nos seus quadros de diretoria pessoa que participou, 
também nos quadros de diretoria, de empresa declarada inidônea. 


Os próprios empregados ou dirigentes da COMPANHIA DO METRÔ. 


Quaisquer parentes até o terceiro grau civil (pais, avós, bisavós, filhos, netos, 
bisnetos, irmãos, tios ou sobrinhos), das pessoas listadas a seguir: 


De dirigente da COMPANHIA DO METRÔ, assim entendidos seus 
administradores. 


De empregado da COMPANHIA DO METRÔ cujas atribuições envolvam atuação 
na área responsável pela licitação ou contrataçao e as gerências envolvidas no 
processo. 
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2.8.10.3 


2.8.11 


3. 


3.1 


3.2 


3.3 


4. 


4.1 


4.1.1 


4.2 


4.3 


4.4 


De autoridade do Governo do Estado de sao Paulo a que a COMPANHIA DO 
METRO esteja vinculada. 


A empresa cujo proprietário ou sócio tenha terminado seu prazo de gestao ou 
rompido seu vínculo com a COMPANHIA DO METRO há menos de 6 (seis) meses. 


DO CREDENCIAMENTO 


O credenciamento dar-se-á pela atribuição da chave de identificaçao e de senha 
pessoal, intransferível para acesso ao sistema eletrônico, no sítio 
www.bec.sp.qov.br. 


O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal 
da PROPONENTE ou de seu representante legal e na presunçao de sua 
capacidade técnica para realizaçao das transações inerentes ao PREGÃO 
ELETRÔNICO. 


O uso de senha de acesso pela PROPONENTE é de sua exclusiva 
responsabilidade, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante legal, não cabendo ao provedor do sistema ou á entidade provedora 
da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 


DAS PROPOSTAS 


As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço 
www.bec.sp.qov.br, na opçao "PREGÃO - ENTREGAR PROPOSTA", desde a 
divulgação da íntegra do edital no referido endereço eletrônico, até o dia e horário 
previstos no preâmbulo, devendo a PROPONENTE, para formulá-las, assinalar a 
declaraçao de que ela cumpre integralmente os requisitos de habilitaçao 
constantes do Edital. 


A Planilha de Preços, de acordo com modelo anexo, deverá ser encaminhada para 
análise e aprovaçao após o término da etapa de lances e durante a etapa de 
negociação, juntamente com a literatura técnica, no caso de proposta de material 
equivalente, se permitida no item 1.11.1. 


Os preços deverao ser expressos em números, na moeda corrente nacional, com 
no máximo duas casas decimais, sendo desprezadas as demais, ficando 
estabelecido que a data-base dos preços corresponde ao dia 1 (um) do mês 
estabelecido para a entrega das propostas, sem a inclusão de qualquer encargo 
financeiro ou previsão inflacionária, e deverão referir-se estritamente à(s) 
quantidade(s) e à(s) respectiva(s) unidade(s) fixadas para efeito de apresentação 
da proposta. 


O prazo de validade da proposta é de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 


Os preços ofertados deverao contemplar todos os tributos, tais como ICMS, IPI, 
taxas, encargos e demais custos de qualquer natureza inerentes ao atendimento 
das condições dispostas no Instrumento Contratual, sendo certo que qualquer 
divergência relativa à correta indicação da sua composição é de inteira 
responsabilidade da PROPONENTE, que arcará com os ônus daí decorrentes. 
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4.6 Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 


4.7 A PROPONENTE compromete-se a: 


a) elaborar proposta de maneira independente e a não informar ou discutir seu 
conteúdo, no lodo ou em parte, direta ou indiretamente, com qualquer outro 
licitante ou interessado, em potencial ou de falo, no presente procedimento 
licitatório; 


b) não informar ou discutir a intenção de apresentação de proposta com qualquer 
outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 
procedimento licitatório; 


c) não tentar, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 
procedimento licitatório; 


d) não comunicar e não discutir, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, com 
qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 
procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 


e) confirmar que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em 
parte, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, 
direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das 
propostas; e 


f) responsabilizar-se que o representante legal do licitante está plenamente 
ciente do teor e da extensão desta cláusula e que detém plenos poderes e 
informações para aceitá-la. 


4. 7.1 Compromete-se, ainda, a conduzir seus negócios de forma a coibir fraudes, 
corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, 
nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao 
Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais como: 


1. prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
li. comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 
subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei, 
Ili. comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 
ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos 
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5, 


5.1 


5.1.1 


5.1.2 


5.1.2.1 


5.1.3 


5.1.4 


5.1.5 


5.2 


5.2.1 


5.2.2 


atos praticados; 
IV no tocante a licitações e contratos: 


a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 


b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório público; 


c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; 


d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 


licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações 


ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem 
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 
respectivos instrumentos contratuais; ou 


g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
celebrados com a administração pública; 


V dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 
agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 
reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 


DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO 


Os documentos de habilitação serão analisados pelo Pregoeiro, conforme o 
procedimento definido na cláusula Da Sessão Pública e do Julgamento. 


HABILITAÇÃO JURÍDICA 


Registro Empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou 
cédula de identidade em se tratando de pessoa física não empresária); 


Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, em vigor, acompanhado de prova 
dos administradores em exercício, devidamente registrados na Junta Comercial 
ou Cartório de Registro competente, com previsão de atividade econômica 
compatível com o objeto da licitação. 


No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o certificado/declaração de regularidade na Organização das 
Cooperativas do Estado de São Paulo ou em outra organização estadual de 
cooperativas, conforme previsto no art. 107 da Lei 5. 764/71. 


Documentos de eleiçao ou designaçao dos atuais administradores, tratando-se de 
sociedades empresárias ou cooperativas. 


Ato Constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova dos 
administradores em exercício. 


Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no país, ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 


REGULARIDADE FISCAL 


Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 


Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, que esteja dentro do prazo de validade nele atestado. 
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5.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Seguridade Social e a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional -
PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU por 
elas administrados. 


5.2.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, esta consistente na 
certidão relativa ao ICMS, do domicílio ou da sede da PROPONENTE, que esteja 
dentro do prazo de validade nela atestado. 


5.2.5 As microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que preencham 
as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei federal nº 11.488, de 15/06/2007, 
deverão apresentar toda documentação exigida para comprovação de 
regularidade fiscal, ainda que algum documento apresente restrição. 


5.2.6 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão 
aceitas aquelas emitidas até 180 ( cento e oitenta) dias imediatamente anteriores 
à data de sua apresentação. 


5.2. 7 Para todas as certidões exigidas, serão aceitas, igualmente, certidões Positivas 
com Efeitos de Negativa de Débito. 


5.3 DECLARAÇÕES 


Declarações devidamente assinadas pelo representante legal da LICITANTE, 
conforme modelo Anexo 1. 


5.4 TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO PERANTE TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - TCE/SP 
Termo de Ciência do licitante, subscrito por seu representante legal, para fins de 
atendimento à Resolução nº 03/2017 e Instrução nº 02/16 do TCE, conforme 
modelo Anexo 3. 
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6. DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO 


6.1 No dia e horário indicado no preâmbulo deste edital, o Pregoeiro dará inicio à 
sessâo pública de processamento do PREGÃO ELETRÔNICO com a abertura 
automática das propostas e sua divulgação, pelo sistema, na forma de grade 
ordenatória, em ordem crescente de preços. 


6.2 Quando houver uma única PROPONENTE ou uma única proposta válida, é 
prerrogativa do Pregoeiro conduzir a sessão, analisadas as limitações de mercado 
e outros aspectos pertinentes, ou então optar pela repetição de nova licitação. 


6.3 Serão desclassificadas as propostas que não obedecerem às exigências do Edital 
ou da legislação vigente, que impuserem condições, forem omissas ou 
apresentarem irregularidades insanáveis. 


6.5 O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, 
com observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 


6.6 Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das 
propostas classificadas e desclassificadas. 


6.7 Será iniciada a etapa de lances, para a qual serão convidadas a participar todas 
as PROPONENTES detentoras de propostas classificadas. 


6.8 A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema 
eletrônico. 


6.9 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores 
à proposta de menor preço ou ao último valor apresentado pela própria licitante. 
Para formulação dos lances, deverá ser observada a redução mínima indicada no 
subitem a seguir, prevalecendo o primeiro lance recebido quando ocorrerem 2 
(dois) ou mais lances do mesmo valor. 


6.10 


6.10.1 


6.10.2 


6.11 


6.12 


!llálott 


A etapa de lances terá a duração inicial de 15 (quinze) minutos. 


A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema 
visando à continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado nos 
últimos 3 (três) minutos do período de que trata o subitem 6.10, o mesmo valendo 
para os sucessivos períodos de prorrogação automática. 


Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no subitem 
6.10.1, a duração da prorrogaçao encerrar-se-á automaticamente quando atingido 
o terceiro minuto contado a partir do registro no sistema do último lance que 
ensejar prorrogaçao. 


No decorrer da etapa de lances, as PROPONENTES serao informadas pelo 
sistema eletrônico dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros 
no sistema, seus respectivos valores, bem como do tempo restante para o 
encerramento da etapa de lances. 


Encerrada a etapa de lances, após o término do prazo do subitem 6.1 O, o sistema 
divulgará a nova grade ordenatória, contendo a classificação final, em ordem 
crescente de valores, onde será considerado o último preço ofertado pela 
PROPONENTE. 
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6.13 


6.13.1 


6.13.2 


6.13.3 


6.13.4 


6.14 


6.15.1 


6.15.1.1 


6.15.1.2 


6.15.2 


6.15.2.1 


6.15.2.2 


Após a classificação será assegurada às PROPONENTES "microempresas", 
"empresas de pequeno porte" e cooperativas que preencham as condições 
estabelecidas no artigo 34 da Lei federal nº 11.488, de 15/06/2007, preferência à 
contratação, observadas as seguintes regras: 


A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as 
condições estabelecidas no artigo 34 da Lei federal nº 11.488, de 15/06/2007, 
detentora de proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais 
ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada 
será convocada pelo Pregoeiro para que apresente preço inferior ao da melhor 
classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de 
preferência. 


No caso de equivalência de valores apresentados por microempresas, empresas 
de pequeno porte ou cooperativas que preencham as condições estabelecidas no 
artigo 34 da Lei federal nº 11.488, de 15/06/2007, no valor acima descrito, será 
realizado sorteio para identificar aquela que poderá apresentar a melhor oferta. 


Não havendo apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 
classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, 
respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas, empresas de 
pequeno porte e cooperativas, cujos valores das propostas se enquadrem nas 
condições acima descritas. 


Caso a melhor oferta tenha sido apresentada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 
34 da Lei federal nº 11.488, de 15/06/2007, não será assegurado o direito de 
preferência, passando-se desde logo à negociação do preço. 


O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, mediante troca 
de mensagens abertas no sistema, observando-se que não serão aceitas 
propostas com valores superiores ao orçamento total estimado pela COMPANHIA 
DO METRÔ. 


Quando a aquisição for realizada por agrupamento de itens, e caso se verifique 
que algum preço unitário constante da Planilha de Preços preliminar permaneça 
superior ao orçamento estimado pela COMPANHIA DO METRO, será licito ao 
Pregoeiro negociar esse valor unitário do item, bem como de outros itens da 
Planilha, conforme o item 6.15.1.1 e sem prejuízo do disposto no item 6.14. 


Durante a negociação, será licita a adequação dos valores unitários da Planilha. 


Finalizada a adequação dos valores unitários descrita no item 6.15.1.1, a 
PROPONENTE deverá encaminhar a Planilha de Preços definitiva. 


A PROPONENTE também deverá encaminhar neste momento a literatura técnica, 
nos termos do item 1.11.1.1, caso esteja ofertando material equivalente ao 
especificado no edital, se permitido no item 1.11.1. 


Caso o produto ofertado possua variações não relevantes nas características, em 
comparação com o especificado, estas serão avaliadas e o aceite ou a recusa 
serão justificadas pela equipe técnica da COMPANHIA DO METRÔ. 


Nêo sendo comprovada a equivalência do material ofertado com o especificado 
no edital, será encerrada a etapa de negociação e a proposta desclassificada. 
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6.16 


6.16.1 


6.16.2 


6.16.3 


6.16.4 


6.17 


O Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, com base nos preços de 
mercado, apurados mediante pesquisa de preços realizada pela COMPANHIA DO 
METRÔ decidindo motivadamente a respeito. 


Sempre que entender necessário, o pregoeiro poderá exigir da PROPONENTE 
melhor classificada documentação que comprove que os custos dos insumos e, 
quando aplicável, que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato, considerando sempre o critério do preço. 


Poderá ainda o pregoeiro, caso entenda necessário, realizar diligências adicionais 
para aferir o acima. 


Oportunizada a comprovação do item 6.16.1 e analisados os documentos e 
informações fornecidas em conjunto com as diligências do item 6.16.2 (quando 
realizadas), poderão ser desclassificadas propostas que apresentem preços 
manifestamente inexequíveis. 


Consideram-se manifestamente inexequíveis os preços que não tenham sua 
viabilidade efetivamente demonstrada, quando exigida essa comprovação, 
conforme subitens acima. 


Considerada aceitável a oferta de menor preço, o Pregoeiro passará à análise dos 
requisitos de habilitação pelo sistema, na qual observará as seguintes diretrizes: 


a) Verificação dos dados e informações constantes do CAUFESP, e-Sanções, 
CEIS, e dos documentos indicados no item 5 deste Edital; 


b) Verificação da possibilidade de serem supridas ou saneadas eventuais 
omissões ou falhas, mediante consultas efetuadas por outros meios hábeis de 
informações, caso os dados e informações constantes no CAUFESP não 
atendam ao(s) requisito(s) estabelecido(s) no item 5 deste Edital; 


c) Devem ser anexados aos autos da licitação os documentos passíveis de 
obtenção mediante consultas efetuadas por meio hábil de informação distintos 
do CAUFESP, salvo impossibilidade certificada e devidamente justificada pelo 
Pregoeiro; 


d) A PROPONENTE, provocada pelo Pregoeiro, poderá, ainda, suprir ou sanear 
eventuais omissões ou falhas, inerentes aos documentos de habilitação, 
mediante a apresentação de novos documentos ou a substituição de 
documentos anteriormente ofertados, desde que os envie no curso da própria 
sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO e até a decisão sobre a habilitação, 
por meio do Sistema BEC ou meio eletrônico (e-mail). 


e) A COMPANHIA DO METRÔ não se responsabilizará pela eventual 
indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis de informações no momento da 
verificação a que se refere a alínea "b", ou dos meios para a transmissão de 
cópias de documentos descritos na alínea "c", ambas deste subitem. Na 
hipôtese de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou 
saneadas as eventuais omissões ou falhas na forma prevista nas alíneas "b" e 
"c", a PROPONENTE será inabilitada, mediante decisao motivada; 


f) Os originais e/ou cópias autenticadas, nos termos do artigo 17, do 
REGULAMENTO DE CONTRATAÇÕES dos documentos enviados na forma 
constante da alínea "d", bem como a Planilha de Preços conforme modelo 
constante do Anexo 5, observando-se os subitens 4.5.2 a 4.5.6, deste edital, 
deverão ser apresentados na Gerência de Contratações e Compras, situada 
na Rua Boa Vista, nº 175 - Bloco B - 3º Andar, Centro, São Paulo - SP, no 
prazo de 2 (dois) dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena 
de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades 
cabíveis; 


g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, 
a PROPONENTE será habilitada e declarada vencedora do certame. 
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6.18 


6.18.1 


6.18.2 


6.19 


6.20 


6.21 


7. 


7.1 


7.2 


7.2.1 


A comprovação de regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno 
porte e cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34 da 
Lei federal nº 11.488, de 15/06/2007 somente será exigida para efeito de 
assinatura do Contrato, porém durante a fase de habilitação deverão ser 
apresentados os documentos indicados no item 5.2, ainda que apresentem 
alguma restrição. 


Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que preencham as 
condições estabelecidas no artigo 34 da Lei federal nº 11.488, de 15/06/2007, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da adjudicação, 
prorrogáveis por igual período, a critério da COMPANHIA DO METRÔ, para a 
regularização da documentação, com emissão de certidões negativas ou positivas 
com efeito de negativas; 


A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 6.18.1 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, 
procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os 
atos referentes ao procedimento licitatório. 


Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente sobre a 
comprovação ou não da regularidade fiscal. 


Se a oferta não for aceitável, se a PROPONENTE desatender às exigências para 
a habilitação, ou não sendo saneada a irregularidade fiscal, o Pregoeiro, 
respeitada a ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de menor 
preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a aceitabilidade e, em caso 
positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, 
caso em que será declarado vencedor. 


Observadas as condições dos artigos 82 e 83, do REGULAMENTO DE 
CONTRATAÇÕES, o Pregoeiro, a seu critério, poderá, a qualquer tempo, solicitar 
esclarecimentos e/ou comprovação dos documentos apresentados, destinados a 
esclarecer ou a completar a instrução do processo. 


DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 


Divulgado o resultado da licitação, o Pregoeiro informará às PROPONENTES, por 
meio de aviso lançado no sistema, que poderão manifestar-se imediata e 
motivadamente sobre a intenção de interpor recurso, exclusivamente, por meio 
eletrõnico, em campo próprio disponibilizado no sistema para tanto, no prazo de 
até 5 (cinco) minutos, sem prorrogação. 


Havendo manifestação motivada da intenção de interposição de recurso, o 
Pregoeiro, por mensagem lançada no sistema, informará aos recorrentes que 
poderão apresentar memoriais contendo as razões de recurso, no prazo de 3 (três) 
dias após o encerramento da sessão pública, e às demais PROPONENTES, que 
poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão 
a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos. 


As razões de recurso e as contrarrazões serão oferecidas por meio eletrônico, no 
sitio www.bec.sp.gov.br, opção RECURSO, e a apresentação de documentos 
relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada na Gerência de 
Contratações e Compras, situada na Rua Boa Vista, nº 175 - Bloco B - 3° Andar, 
Centro, São Paulo - SP, observados os prazos estabelecidos no subitem acima. 
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7.3 


7.4 


7.5 


7.6 


8. 


8.1 


8.2 


8.3 


9. 


9.1.1 


9.2 


A ausência de manifestação imediata e motivada da PROPONENTE importará na 
decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro à PROPONENTE vencedora na própria sessão e na homologação pela 
autoridade competente. 


Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente instruído à autoridade competente. 


Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à PROPONENTE 
vencedora e homologará o procedimento. 


O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará na invalidação dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 


DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 


A PROPONENTE caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, 
durante a sessão pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua 
desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 


A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão pública, 
implicará: 
a) Fora da etapa de lances, a sua suspensão e a sua retomada, desde o ponto 


em que foi suspensa; 
b) Se a desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a sessão 


pública deverá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa 
às PROPONENTES de nova data e horário para a sua continuidade; 


c) Durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas 
PROPONENTES, até o término do período estabelecido no Edital, caso o 
sistema eletrônico permaneça acessível para as PROPONENTES. 


d) No caso acima, o Pregoeiro retomará, quando possível, a sua atuação no 
certame, sem prejuízo dos atos realizados até então. 


A desconexão do sistema eletrônico com qualquer PROPONENTE não 
prejudicará a conclusão válida da sessão pública ou do certame. 


CONTRATAÇÃO 


A COMPANHIA DO METRO não se responsabilizará por quaisquer outras 
condições de compra que não estejam expressas no Instrumento Contratual ou 
em seus complementos. 


Após o término do Pregão, a PROPONENTE vencedora terá o prazo máximo de 
02 (dois) dias úteis contados da Adjudicação, para: 


a) Encaminhar os documentos originais e/ou cópias autenticadas; 
b) Informar, por escrito, o número da conta que mantém junto ao BANCO DO 


BRASIL S.A., indicando a agência e conta em que serão depositados os 
valores relativos aos pagamentos resultantes do fornecimento, bem como 
indicar o e-mail para o recebimento do Instrumento Contratual assinado e 


~)~%h~Üfu!~~â~\#a~°i~;;,;:~~;:~~~IDf Á:~~Ü~~:Edital; 
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9.3 O prazo estabelecido no item 9.2 poderá ser prorrogado por período igual, se 
solicitada a prorrogação pela PROPONENTE selecionada, desde que ocorra 
motivo justificado para tanto, aceito a critério da COMPANHIA DO METRÔ. 


9.4 Na hipótese de a COMPANHIA DO METRÔ optar pela prorrogação referida no 
item acima e, ainda assim, a PROPONENTE, por sua culpa, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos referidos acima no prazo final estabelecido, o atraso 
verificado entre o prazo limite e o prazo ocorrido será expurgado, "pro rata 
tempere", do primeiro reajuste a ser realizado após o início da execução do 
contrato, em obseNância à fórmula de reajuste pactuada no instrumento 
contratual. 


9.5 Em atendimento ao artigo 6° e §1° da Lei estadual 12.799/08, a assinatura do 
Instrumento Contratual, caso a contratação se aperfeiçoe pela assinatura do 
Contrato, ou então a formalizaçao da contratação, caso seja realizada via 
Autorização de Fornecimento, ficam vinculadas â inexistência de qualquer divida 
perante qualquer ente da Administração Direta e Indireta, salvo se suspensa, após 
a prévia consulta ao CADIN ESTADUAL. 


9.6 A PROPONENTE vencedora fica obrigada a manter a sua condição de habilitação, 
desde a data da homologação e durante todo o prazo de vigência do Instrumento 
Contratual, sob pena de rescisão contratual. 


9. 7 As eventuais alterações de razão social do fornecedor deverão ser comunicadas 
à COMPANHIA DO METRÔ devidamente documentadas em tempo hábil, pois as 
divergências nesse sentido acarretarão o não recebimento dos materiais, a não 
aceitação dos seNiços ou a suspensão do pagamento até que a situação seja 
regularizada. 


9.8 Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto contratado. 


9.9 Na hipótese de a PROPONENTE vencedora ser uma sociedade cooperativa, 
deverá indicar o gestor encarregado de representá-la com exclusividade perante 
a COMPANHIA DO METRÔ, conforme dispõe o artigo 1°, § 2°, item 2, do Decreto 
estadual nº 55.938/1 O, alterado pelo Decreto estadual nº 57.159/11. 


10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS NA FASE LICITATÓRIA 


10.1 Caso ocorram as situações especificadas a seguir, será aplicada a multa de 1 % 
(um por cento) do valor total da proposta inicial apresentada pela PROPONENTE, 
respeitado o contraditório e a ampla defesa: 
a) Desistir da proposta após abertura da sessão e antes da aceitabilidade dos 


preços; 
b) Deixar de entregar amostras para os pregões em que houver a previsão de 


análise das mesmas com a suspensão da sessão; 
c) Cometer erro no lançamento dos valores e ensejar o retardamento da 


continuidade do pregão, na tentativa de corrigir o erro cometido. 


10.2 Na eventualidade de a PROPONENTE vencedora, estando sua proposta dentro 
do prazo de validade, se recusar a aceitar Autorização de Fornecimento, caso seja 
aperfeiçoada a contratação por esse instrumento, ou então, se a PROPONENTE 
se recusar a aceitar, retirar ou assinar o Contrato, nos casos de contratação por 
esse instrumento, no prazo fixado sem a apresentação de justificativa idônea, ser
lhe-á aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor do Instrumento Contratual, 
respeitado o contraditório e a ampla defesa. 
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10.2.1 


10.3 


10.3.1 


Aplicadas as multas referidas nos subitens anteriores, a PROPONENTE deverá 
pagá-las em até 48 (quarenta e oito) horas contadas do recebimento do 
documento de cobrança respectivo, no Departamento de Tesouraria da 
COMPANHIA DO METRÔ, situado na Rua Boa Vista, 175 - 3° andar, São Paulo, 
Capital, sob pena de, não o fazendo, sujeitar-se às medidas cabíveis, inclusive 
sua inscrição no CADIN ESTADUAL. 


A PROPONENTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não celebrar o Contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 
do certame e/ou seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, deixando de cumprir integralmente as obrigações 
assumidas, garantido o direito prévio ao contraditório e a ampla defesa, estará 
sujeita à sanção de impedimento de licitar e contratar com qualquer Entidade ou 
órgão da Administração Pública Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, em 
conformidade com a previsão contida no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, 
dosada e aplicada segundo a natureza e a gravidade da falta, com o consequente 
bloqueio no Cadastro de Fornecedores da COMPANHIA DO METRÔ e no 
CAUFESP, bem como registro no sítio eletrônico www.sancoes.sp.gov.br, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 


A aplicação da sanção referida no subitem anterior observará, para as situações 
especificadas a seguir, os seguintes prazos de impedimento de licitar e contratar, 
ficando resguardado o direito de a COMPANHIA DO METRÔ, em cada caso 
concreto, tendo em conta a natureza e a gravidade da falta, aplicar o prazo da 
sanção até o limite de 5 (cinco) anos: 


Até 6 (seis) meses, quando a PROPONENTE: 
a) Não mantiver a proposta após a etapa de aceitabilidade dos preços; 
b) Desistir da proposta na etapa de habilitação. 


li Até 1 (um) ano, quando a PROPONENTE: 
a) Reincidir em qualquer das condutas previstas nas alíneas do inciso 1, dentro 


do prazo de 1 ano após o desbloqueio no CAUFESP. 


Ili Até 2 (dois) anos, quando a PROPONENTE: 
a) Regularmente convocada e estando sua proposta dentro do prazo de 


validade, se recusar a assinar, aceitar ou retirar o instrumento contratual, 
sem a apresentação de justificativa; 


b) Deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, qualquer documento ou 
anexos exigidos, via fax ou mídia eletrônica, de forma provisória, ou em 
original ou cópia autenticada, de forma definitiva. 


IV Até 5 (cinco) anos, quando a PROPONENTE: 
a) Apresentar declarações ou documentos falsos, fraudulentos ou 


adulterados, objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem 
decorrente da adjudicação do objeto do Pregão; 


b) Praticar atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação, incluindo 
participação, na mesma licitação, de empresas com o mesmo sócio ou 
representante; 


c) Comportar-se de modo inidôneo; 
d) Reincidir em qualquer das condutas previstas nas alíneas do inciso Ili, 


dentro do prazo de 1 ano após o desbloqueio no CAUFESP. 


10.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar é cumulável com as sanções de 
multa para sancionar um mesmo fato. 
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11. 


11. 1 


11.2 


11.3 


11.4 


11.5 


11.6 


11.7 


11.8 


11.9 


11.1 O 


11. 11 


11.12 


DISPOSIÇÕES GERAIS 


As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as 
PROPONENTES e desde que nao comprometam o interesse público, a finalidade 
e a segurança da contratação. 


Das sessões públicas de processamento do PREGÃO serão lavradas atas 
circunstanciadas, observado o disposto no artigo 9°, inciso X, da Resolução 
CEGP- 10/2002. 


O sistema manterá sigilo quanto á identidade das PROPONENTES para o 
Pregoeiro até a etapa de negociação com o autor da melhor oferta e, para os 
demais, até a etapa de habilitação. 


Caso a PROPONENTE esteja obrigada a apresentar amostras, deverá cumprir as 
exigências contidas nas Cláusulas do Instrumento Contratual. 


A COMPANHIA DO METRÔ poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros. 


No caso de divergências entre o Edital e seus anexos, prevalecerá o disposto 
neste Edital. 


No interesse da COMPANHIA DO METRÔ, sem que caiba aos participantes 
qualquer reclamação ou indenização, poderá ser adiada a abertura desta licitação, 
ou alterado o edital, com fixação de novo prazo para a realizaçao da licitação. 


Tanto a impugnação ao Edital como os pedidos de esclarecimentos serão 
formulados em campo próprio do sistema, encontrado na opção EDITAL, em até 
2 (dois) dias úteis anteriores á data da sessão, sendo que á impugnação poderá 
ser dado efeito suspensivo ou respondida até a abertura da sessao. Os pedidos 
de esclarecimentos deverão ser respondidos até 1 (um) dia útil antes da sessão 
do PREGÃO ELETRÔNICO. 


Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização da sessão pública. 


Os casos omissos do presente PREGÃO ELETRÔNICO serão solucionados pelo 
Pregoeiro e as questões relativas ao sistema pelo Departamento de Controle de 
Contratação Eletrônica - DCC, da Secretaria da Fazenda do Governo do Estado 
de São Paulo. 


Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca da capital do Estado de São 
Paulo. 


O resultado da presente licitação e demais atos pertinentes, passIveIs de 
divulgação, serão publicados no nos sítios: www.imesp.com.br, opção "negócios 
públicos", www.bec.sp.gov.br, opção "PREGÃO ELETRÔNICO" e 
www.metro.sp.gov. br. 


12. ANEXOS 
ANEXO 1 
ANEXO 2 
ANEXO 3 
ANEXO4 
ANEXO 5 


MODELO DE DECLARAÇÕES 
INFORMAÇÕES DE DADOS BANCÁRIOS E E-MAIL 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS 
MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS PARA COMPOR O 
INSTRUMENTO CONTRATUAL 


ANEXO6 DOCUMENTO(S) TÉCNICO(S) 
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ANEXO? MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL E SEUS ANEXOS 


São Paulo, <R-/ol / /Lo;;u) 


REIRA 
o epa amento de Compras 
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ANEXO 1 


MODELO DE DECLARAÇÕES 
(EM CASO DE CONSÓRCIO, SE PERMITIDA A PARTICIPAÇAO, ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO POR 


CADA UMA DAS EMPRESAS CONSTITUINTES DO CONSÓRCIO) 


Local: ____________ _ Data: __ / I 


Razão Social da Proponente: ____________ _ 
CNPJ da Proponente: 
À COMPANHIA DO M-"'ET~Rc-Oc-Pc-Oc-L-IT_A_N.,..Oc--=-D=E~S~Ã~O-P,,...A,.,.Uc-cL~O--~METRÔ - São Paulo - SP 
Número da Licitação: 10015049 
Objeto: FORNECIMENTO DE ÁLCOOL ETILICO, GEL 


Eu, na condição de representante legal da empresa acima identificada, interessada em participar 
do Pregão Eletrônico em referência, da COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ, declaro, sob as penas da lei: 


ATENDIMENTO À LEI ESTADUAL nº 10.218/99 
(1) que nenhum diretor (ou gerente) desta empresa foi condenado por qualquer dos crimes ou 
contravenções previstos no artigo 1° da Lei estadual nº 10.218, de 12.02.99, nos prazos que trata 
seu §1°. Declaro também que comunicarei à COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO 
PAULO - METRÔ, durante a execução do contrato, se a PROPONENTE acima for a 
adjudicatária do objeto da licitação, a ocorrência de condenação de qualquer de seus 
empregados, decorrente da prática dos referidos crimes ou contravenção, de que venha a ter 
conhecimento. 


DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 117 DA 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL 
(li) sob as penas da lei, que observa as Normas de Segurança e Saúde no Trabalho, nos termos 
do parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo. 


DECLARAÇÃO REFERENTE À LEI ESTADUAL Nº 12.799/08 - CADIN ESTADUAL 
(Ili) ter ciência de que a existência de registro no CADIN ESTADUAL, exceto se suspenso, 
impede a contratação com a Companhia do Metropolitano de sao Paulo - Metrô, de acordo com 
a Lei estadual nº 12.799/08, sem prejuízo das demais cominaçôes legais. 


DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CÓDIGO DE CONDUTA E INTEGRIDADE DA 
COMPANHIA DO METRÔ 
(IV) estar ciente do inteiro teor e submeter-se ás disposições do Código de Conduta e Integridade 
da Companhia do Metrô acessível através do site oficial 
http://www.metro.sp.gov.br/metro/institucional/pdf/codigo_conduta_integridade.pdf-, inclusive no 
que concernem ás sanções previstas, abstendo-se da prática de qualquer ato de corrupção, 
imoral, antiético, desleal ou de má-fé. 


DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DOS IMPEDIMENTOS DE LICITAR E CONTRATAR COM 
A COMPANHIA DO METRÔ 
(V) que não se encontra impedido de licitar e contratar com a COMPANHIA DO METRO, em 
razão das hipóteses previstas, nos termos dos itens 2.8 e 2.9 das Condições Específicas deste 
Edital, do Regulamento de Licitações, Contratos e Demais Ajustes da Companhia do Metrô e do 
artigo 38, da Lei Federal nº 13.303/16. 
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DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
[Microempresas ou empresas de pequeno porte devem incluir a declaração abaixo} 
(VIII) a empresa não se enquadra nos impedimentos previstos nos §§ 4° e seguintes, todos do 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, aplicáveis a 
beneficiadas de qualquer forma pela Lei Complementar 123/2006, cujos termos declara conhecer 
na íntegra. 


REPRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTE 
Nome completo e legível: ____________ _ 
CPF: ____________ _ 
E-mail institucional: ____________ _ 
E-mail pessoal: ____________ _ 


Assinatura: ____________ _ 


A PROPONENTE, SE PROVOCADA PELO PREGOEIRO, DEVERA ENCAMINHAR ESTE 
ANEXO DEVIDAMENTE PREENCHIDO E ASSINADO, CONFORME MODELO, POR MEIO 
DO SISTEMA BEC OU MEIO ELETRÔNICO íE-MAILl 
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ANEXO 2 


INFORMAÇÕES DE DADOS BANCÁRIOS E E-MAIL 
(EM CASO DE CONSÓRCIO, SE PERMITIDA A PARTICIPAÇAO, ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO POR 


CADA UMA DAS EMPRESAS CONSTITUINTES DO CONSÓRCIO) 


Local: ____________ _ Data: I I 


Razão Social da Proponente: ____________ _ 
CNPJ da Proponente: 
A COMPANHIA DO ME==T=R=-o=-p=-o=-cll=TA,,..,-,N-=o-cDccE::--=SÂ0 0-=-=P:-cAc-U""L-::O,---:-METRÔ - São Paulo - SP 
Número da Licitação: 10015049 __ 
Objeto: FORNECIMENTO DE ÁLCOOL ETÍLICO, GEL 


Eu, na condição de representante legal da empresa acima identificada, vencedora do certame 
em referência, da COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, informo, sob 
as penas da lei: 
(a) Dados da conta que mantém junto ao BANCO DO BRASIL S.A.: 
Agência nº: ______ Conta corrente nº: _____ _ 


(b) e-mail: _____ _ 


(c) estar ciente de que o Instrumento Contratual (digitalizado) será encaminhado via e-mail acima 
identificado, e no momento do recebimento a Contratada manifestará a recepção do mesmo. 


Nome completo e legível: ____________ _ 
CPF: ___________ _ 


Assinatura: ____________ _ 


OBS: Caso a Contratada deixar de manifestar-se quanto ao recebimento do Instrumento 
Contratual (digitalizado), no prazo de até 2 (dois) dias do envio, a COMPANHIA DO 
METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ considerará esta última data como a do 
recebimento. 


A PROPONENTE, SE PROVOCADA PELO PREGOEIRO, DEVERA ENCAMINHAR ESTE 
ANEXO DEVIDAMENTE PREENCHIDO E ASSINADO, CONFORME MODELO, POR MEIO 
DO SISTEMA BEC OU MEIO ELETRÔNICO E-MAIL 
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ANEXO 3 


TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 


(Contratos) 
CONTRATANTE: COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ_ 
CONTRATADO: _________________ _ 


CONTRATO Nº 10015049. __ ~---~-------
OBJETO: FORNECIMENTO DE ÁLCOOL ETILICO, GEL 
ADVOGADO(S)/ Nº OAB: (*). ______________ _ 


Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 


1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando
se, a partir de entao, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá 
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 


2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 


LOCAL e DATA: ___________________ _ 


GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 


Nome: _________________________ _ 


Cargo:. _________________________ _ 


CPF: ___________ RG: _________ _ 


Data de Nascimento: __ / __ / __ 


Endereço residencial completo: ________________ _ 


E-mail institucional _____________________ _ 


E-mail pessoal: ______________________ _ 


Telefone(s):. ______________________ _ 


Assinatura: ________________________ _ 
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 


Pelo CONTRATANTE: 


Nome: _________________________ _ 


Cargo: ________________________ _ 


CPF: ___________ RG: _________ _ 


Data de Nascimento: __ / __ / __ 


Endereço residencial completo: ________________ _ 


E-mail institucional ____________________ _ 


E-mail pessoal: ______________________ _ 


Telefone(s): ______________________ _ 


Assinatura: ________________________ _ 


Nome: _________________________ _ 


Cargo: __________________________ _ 


CPF: ___________ RG: __________ _ 


Data de Nascimento: __ / __ / __ 


Endereço residencial completo: ________________ _ 


E-mail institucional _____________________ _ 


E-mail pessoal: _____________________ _ 


Telefone(s): _____________________ _ 


Assinatura: ________________________ _ 
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Pela CONTRATADA: 


Nome: ________________________ _ 


Cargo: ________________________ _ 


CPF: RG: ----------- -----------
D ata de Nascimento: __ / __ / __ 


Endereço residencial completo: _______________ _ 


E-mail institucional ____________________ _ 


E-mail pessoal.: ______________________ _ 


Telefone(s): ______________________ _ 


Assinatura: ______________________ _ 


Advogado: 


(•) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 


eletrônico. 


A PROPONENTE, SE PROVOCADA PELO PREGOEIRO, DEVERA ENCAMINHAR ESTE 
ANEXO DEVIDAMENTE PREENCHIDO E ASSINADO, CONFORME MODELO, POR MEIO 
DO SISTEMA BEC OU MEIO ELETRÔNICO (E-MAIL} 
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ANEX04 
MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS 


Número da Licitação: 10015049 . 


:lbieto: FORNECIMENTO DE ÁLCOOL ETILICO, GEL 
Oferta de Compra: 373301370932019OC01300 
Razão Social da Proponente: 1 


Walor Total Proposto: i Data da Aoresentação da Prooosta: 1 


Os preces ofertados referem-se ao dia 01 'um) do mês e ano da anresentacão da proposta. 
ITEM DESCRIÇAO CÓDIGO QTDE UNID PREGO EM R$ 


NCM (1) UNITÁRIO TOTAL 
1 ÁLCOOL ETÍLICO, EM GEL, 5000 LITROS 


INCOLOR, TEOR DE ÁLCOOL DE 
70% (VOLUME), DENSIDADE 
(20GRC} 0,887 G/ML +/- 0,015, 
PH 7,5 +/- 1, o, COM DICO 
DOSADOR TIPO PUMP, DEVERA TER 
REGISTRO NA ANVISA. 
REFERENCIA SKIN-AG DA GIFOR 
E ÁLCOOL GEL DA VIC PHARMA. 
EMBALAGEM: 1 LITRO COM 
VÁLVULA TIPO PUMP. 


Obs: Prazo de validade: a 
validade do material deverá ser de 
no mínimo 80% da vida útil 
especificada, a contar da data de 
recebimento no metrô. na 
embalagem do produto deverá 
constar, individualmente, suas 
datas de fabricação e de validade. 
24 meses 


PREGO TOTAL: 
OBSERVAÇÕES: 


(1) A indicação da Nomenclatura Comum do Mercosul (Código NCM) na Planilha de Preços 
será de exclusiva responsabilidade do Licitante, que arcará com todas as consequências da 
classificação incorreta, inclusive com eventuais acréscimos que possam decorrer da correção 
da NCM indicado na proposta. Nesta hipótese, não será cabível alteração do preço. Caso a 
correção da NCM implicar uma carga tributária inferior à considerada na planilha apresentada, 
o preço será reduzido na mesma proporção. 


Esta Planilha deve ser preenchida e enviada ao Pregoeiro na etapa de negociação 
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ANEXOS 
MODELO DE PLANILHA SERVIÇOS E PREÇOS QUE INTEGRARÃO O INSTRUMENTO 


CONTRATUAL NO CASO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL COM DIFERENÇA DE 
ALÍQUOTA 
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27 1 







COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO METRÔ 
' 


Rua Boa Vista, 175 - CEP 01014-920 - Centro - Fax (11)3283-5228 - Tel (11) 3371-7411 
CNPJ n• 62.070.362/0001-06- Inscrição Estadual n• 104.978.186.113 -São Paulo-SP-Brasil 


ANEXO 7 


MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
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ANEXO 7-A 


MINUTA DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 


COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO Pi.\ULO 


~•~'l-l<t\!-""""'-·C-1,.._,_""wJ11),._,,.,.•8--....,!")'ll•I-~" 
CIIPJl1•~.00~.al-""""ltloEiwuolo1tl!ll,\l18.1~1tl-!!lbl'auíl>-ltP-BWII 


..... 
,..,,,., 


Pãg-jna 1 de 1 


IIOOOt.01NrERCCUUNIMOO'IDE~PARA~-P6!lU,1'NIAOOIOTBMDERilDIO!'ONi....'SON~DOaME 


TI!0CJIRIIIXICl,'l;F>IQT ... K·CN'.REfEAêletA7tffl.0.-.SEP&l\.&El:.CIAllSlllll;l,J•00Di'3051\J[ltilHIALff>.~7--GI. 


Ya!crta!al11D COOlr.!k,cgm lmpmfu 


Nota: Integram es~ Autoozaçâo de Fomecimenlo!SeNi90 (AFIAS} as clâusut.'15 aerats e as dâuS1Jlas 
-oili<o,. 


SioP·="------------------


Aprov"'®r 1 
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ANEXO 1 - CLAUSULAS ESPECÍFICAS DA AF 


1. IMPOSTOS 


1.1 A PROPONENTE deverá informar claramente em sua proposta os impostos 
incidentes, discriminando as alíquotas do IPI para cada item e respectiva 
classificação fiscal, caso estas nao estejam inclusas nos preços orçados, bem 
como o Estado da Federação em que ocorrerá o faturamento do MATERIAL, para 
fins de determinação do ICMS. 


2. VIGÊNCIA DA AF E PRAZO DE ENTREGA 


2.1.1 Este instrumento somente poderá ser prorrogado nas hipóteses estabelecidas no 
REGULAMENTO DE CONTRATAÇÕES 


2.2 O prazo de entrega do MATERIAL deve obedecer ao disposto na tabela, sendo 
que o prazo deverá ser contado da data da assinatura do Instrumento Contratual, 
e estas devem ocorrer em parcelas bimestrais, nos quantitativos e prazos abaixo 
indicados. 


2.2.1 


2.2.2 


8I~dlki='"§'-3 •ffll'iliF&if.!i'lã;tf.!lir'11im'U'1.W;(fíi"nlU!:iis 


io''i~!!l!l-hai'·s"-",'iii"1Jlliillllrtú~i(;(m!l!l~;~JI;jia!! 


!!f3l-"""~7'"""(~~•Tí=~,··•1•5,ã'(.,. "''"'""'~'l'l! 'i'"l"" =· .: .... ,;Pli!tQe ª'· • .. "..c .. 3 .. L!Qi,~ • .~l ~n.,,.;;,.§CIJ;)_qt,L.li .. ª ·-,Jli!$ 


Prazo de validade: a validade do material deverá ser de no mínimo 80% da vida 
útil especificada, a contar da data de recebimento no metrô. na embalagem do 
produto deverá constar, individualmente, suas datas de fabricaçao e de validade. 
24 meses 
A Contratada deverá entregar: -FISPQ: ficha de informação de segurança de 
produto químico, conforme norma ABNT 14725, quando da entrega do lote. o 
decreto nº 2657 de 1998 (que ratificou no brasil a convençao 170 da organizaçao 
internacional do trabalho - OIT) estabelece a obrigatoriedade do fornecimento da 
FISPQ para o trabalhador, como também, a portaria nº 229 de 2011/MTE (que 
altera a norma regulamentadora NR 2614:07 08/08/2016, que trata de sinalização 
de segurança). exige que o fabricante ou o fornecedor elabore e torne disponível 
a FISPQ para todo produto. portanto, a falta da ficha acarretara o não recebimento 
do material e a aplicação de penalidades contratuais. a ficha deve ser fornecida a 
cada lote/marca entregue pelo fornecedor. 


Antes da entrega do MATERIAL, a CONTRATADA deverá entrar em contato com 
o setor indicado abaixo para obtençao do NÜMERO DO PEDIDO, o qual deverá 
obrigatoriamente constar do campo observações da nota fiscal: 
Supervisão de Administração de Contratos (GLG/CON/ADC) pelo e-mail 
glgcontratos@metrosp.com.br ou pelo telefone (11) 2794-7037 


Em relação aos prazos informados acima, será admitida a antecipação do prazo 
de entrega pela CONTRATADA nas seguintes hipóteses: 


A antecipaçao da entrega em até 10 (dez) dias será admitida 
independentemente de prévia comunicação à COMPANHIA DO METRÔ; 
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2.2.2.1 


2.2.3 


2.3 


3. 


3.1 


A antecipaçao da entrega em prazo superior a 10 (dez) dias será admitida 
apenas com a prévia concordância das partes mediante solicitação da 
CONTRATADA ou da COMPANHIA DO METRO, sem custos adicionais de 
qualquer ordem. 


A COMPANHIA DO METRO poderá recusar entregas efetuadas pela 
CONTRATADA com antecipação superior a 10 (dez) dias em que nao tenha 
havido a sua prévia concordância, sendo que nesta hipótese a CONTRATADA 
arcará com os custos referentes a nova entrega. 


Eventuais atrasos na entrega do material que venham a ocorrer por força de 
circunstâncias previstas no Artigo 393 do Código Civil Brasileiro serao 
regularizados e se tornarao isentos de aplicaçao de multas ou glosas de 
pagamento, desde que devidamente comprovados em prazo de pelo menos 10 
dias úteis antes do vencimento do documento de cobrança, sob pena de a 
CONTRATADA incorrer nas penalidades estipuladas neste Instrumento. 


Após a aceitação definitiva, a COMPANHIA DO METRÔ emitirá o Termo de 
Encerramento Contratual (TEC), desde que não haja pendências fiscais, 
tributárias, técnicas, financeiras e trabalhistas 


LOCAL DE ENTREGA 


O MATERIAL deverá ser entregue pela CONTRATADA no endereço: 


3.1. 1 Mediante comunicação prévia da COMPANHIA DO METRÔ, realizada com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias do prazo de entrega, o local de entrega 
previsto poderá ser alterado para outro endereço indicado dentro dos limites do 
município de São Paulo. 


3.1.2 


3.1.3 


3.1.3.1 


Não serão aceitas entregas realizadas no último dia útil do mês, considerando os 
prazos necessários para sua entrada em sistema e o fechamento contábil da 
COMPANHIA DO METRÔ. Caso o vencimento do prazo ocorra no último dia útil 
de um mês, a entrega estará automaticamente prorrogada para o próximo dia útil. 


O recebimento de material fornecido com Nota Fiscal Eletrônica está sujeito a 
confirmação de envio deste documento pela CONTRATADA a um dos endereços 
eletrônicos mencionados no item 3.9 da Cláusula Pagamento constante das 
Cláusulas Gerais de Fornecimento. 


Deverá constar da NOTA FISCAL dados suficientes que permitam a identificaçao 
do MATERIAL e a qual(is) item(ns) do Instrumento Contratual a entrega se refere. 


3.2 Para a execução desta Autorizaçao de Fornecimento nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam 
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4. 


5. 


6. 


prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
desta Autorização de Fornecimento ou de outra forma a ele não relacionada, 
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma 
forma. 


INSPEÇÃO 


GESTÃO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 


GARANTIA TÉCNICA 
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ANEXO 11- CLAUSULAS GERAIS DE FORNECIMENTO 


1. PREÇOS 


1.1 Os preços contemplam toda mão-de-obra, material, equipamentos, acessórios, 
tributos, encargos, taxas e todos os demais custos para atendimento do objeto 
contratado. 


1.2 REAJUSTE 


1.2.1 Os preços constantes da presenteAF poderão ter seus valores reajustados a partir 
de 1 (um) ano da sua data-base, com periodicidade de 12 (doze) meses, em 
conformidade com a legislação que dispõe sobre o Plano Real e o Sistema 
Monetário Nacional, aplicando-se a fórmula de reajuste abaixo: 


1.2.2 


1.2.3 


1.2.3.1 


1.2.3.1.1 


1.2.3.1.2 


1.2.3.1.3 


1.2.4 


R = Po rn), em que 


R = Preço Reajustado; 


Po = Preço na base contratual; 


11 = lndice IPC - lndice de Preços ao Consumidor do Município de São Paulo 
apurado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE, 
referente ao segundo mês anterior ao mês de aplicaçao do reajuste, 
segundo a periodicidade estabelecida na legislação vigente à época; 


10 = Mesmo índice, porém referente ao segundo més anterior ao mês da 
data-base dos preços 


Na hipótese de vir a ser editada legislação conflitante com o quanto disposto nesta 
Cláusula, as partes concordam desde já com a sua adequação aos dispositivos 
legais pertinentes. 


O reajuste de preços de que trata o item anterior incidirá somente sobre eventos 
que estejam fixados contratualmente para cumprimento posterior à data de sua 
aplicação. 


Ocorrendo atraso atribuível ao fornecedor, antecipação ou prorrogação na 
realizaçao da atividade, o reajuste obedecerá às seguintes condições: 


Havendo atraso atribuível ao fornecedor, se os índices aumentarem, prevalecerão 
aqueles vigentes nas datas previstas para realização da atividade. Se os índices 
diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a atividade for 
executada ou concluída. 


Ocorrendo o atraso por razões não imputáveis ao fornecedor ou que não poderia 
ser evitado por sua atuação diligente, prevalecerão os índices vigentes nas datas 
em que a atividade for executada ou concluída, sendo permitido o pagamento do 
mesmo antes da regularização dos prazos por meio de aditivo, desde que 
autorizado expressamente pelo gestor do contrato e limitado ao prazo de 
execução contratual. 


Quando houver antecipação da entrega, prevalecerão os valores da Tabela de 
Preços ou os índices do período em que os serviços foram realmente executados. 


Caso até a emissão do documento de cobrança não seja conhecido o índice de 
reajuste correspondente, e a fim de permitir que o cálculo do mesmo seja feito na 
data de sua aplicação, adotar-se-á, de forma provisória, o índice calculado com 
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base na última variação mensal disponível, projetada pelo número de meses 
faltantes, até a data de sua aplicação, sem prejuízo da observância da 
periodicidade do reajuste previsto nesta cláusula. 


1.2.5 Quando da publicação dos índices definitivos far-se-á a apuração e a realização 
do correspondente ajuste financeiro da diferença a maior ou a menor, considerada 
a mesma data do vencimento do documento de cobrança que tenha dado origem 
à ocorrência, e sujeito à mesma regra prevista na Cláusula Pagamento desta AF. 


1.2.6 Na eventualidade de qualquer dos indicadores referidos nesta cláusula deixar de 
existir, a COMPANHIA DO METRÔ passará de imediato à aplicação dos 
indicadores substitutivos, nos termos da legislação aplicável. 


1.2. 7 Caso não seja oficializado um índice substitutivo, e assim a legislação permitir, a 
COMPANHIA DO METRÔ e a CONTRATADA deverão, de comum acordo, definir 
novo indicador. 


1.2.8 Os valores de reajuste deverão ser indicados no corpo do documento de cobrança, 
separado do valor do principal, e acompanhado da respectiva memória de cálculo. 


2. TRIBUTOS 


2.1 Todos os tributos e demais encargos devidos em decorrência direta ou indireta 
deste Instrumento ou de sua execução serão de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA, que os recolherá sem direito a reembolso. A COMPANHIA DO 
METRÔ, quando for ela a fonte retentora, descontará e recolherá, nos prazos de 
lei, dos pagamentos que efetuar, a parte que for devida pela CONTRATADA, 
segundo a legislação vigente. 


2.1.1 O 'diferencial de alíquota' do ICMS de que trata o art. 117 do RICMS do Estado 
de São Paulo, quando houver, será recolhido pela COMPANHIA DO METRÔ. 


2.1.2 Caso a CONTRATADA não tenha informado a existência de 'diferencial de 
alíquota' em sua proposta ou se o valor informado for insuficiente, a diferença será 
descontada dos pagamentos devidos a empresa ou poderá ser cobrada 
judicialmente. 


2.2 Após a data-base dos preços, havendo alteração, isenção, extinção de tributos ou 
encargos legais, ou instituição de outros que incidam direta e comprovadamente 
nos preços contratados, a COMPANHIA DO METRÔ procederá conforme abaixo: 


2.2.1 Caso haja diferença a maior, a COMPANHIA DO METRÔ somente procederá ao 
pagamento após a aceitação da comprovação, pela CONTRATADA, dos ônus daí 
decorrentes. 


2.2.2 Na hipótese de a CONTRATADA, ou a COMPANHIA DO METRÔ, vira beneficiar
se de isenções ou reduções junto ao fisco, proceder-se-á à revisão do custo 
indicado na data-base dos preços. 


2.3 A CONTRATADA deverá comprovar o recolhimento de tributos e demais encargos 
devidos, direta ou indiretamente, por conta deste instrumento, sempre que 
solicitado pela COMPANHIA DO METRÔ, sob pena de aplicação das sanções 
previstas na Cláusula Sanções Administrativas deste Instrumento. 


2.4 Quando, por disposição legal, a COMPANHIA DO METRÔ for a responsável pelo 
recolhimento de tributos decorrentes desta AF e, por exclusiva responsabilidade 
da CONTRATADA, vier a responder por acréscimo e/ou outros encargos em 
decorrência de erro no faturamento ou do não-cumprimento das condições que 
possibilitem o seu correto recolhimento, tais valores, atualizados, serão 
descontados de quaisquer créditos da CONTRATADA perante a COMPANHIA DO 
METRÔ, ou por cobrança pela emissão de Nota de Débito. 
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3. PAGAMENTO 


3.1 O prazo de pagamento á CONTRATADA será de 30 (trinta) dias contados da 
entrega do material, desde que o mesmo tenha sido aprovado pela COMPANHIA 
DO METRÔ, nos termos da Cláusula Inspeção. 


3.2 Caso a CONTRATADA incorra em atraso na entrega de qualquer documento de 
cobrança, a COMPANHIA DO METRÔ postergará a respectiva data de 
vencimento pelo mesmo número de dias correspondente ao período de tal atraso. 


3.3 Se, por motivos imputáveis á CONTRATADA, a entrega do material adquirido 
ocorrer em data posterior ao prazo previsto neste Instrumento, as datas de 
vencimento serão postergadas pelo mesmo número de dias do período de atraso. 


3.4 Caso ocorram atrasos nos pagamentos, por motivos imputáveis á COMPANHIA 
DO METRÔ, os valores devidos serão atualizados com base na variação do IPC -
lndice de Preços ao Consumidor do Município de São Paulo, publicado pela 
Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE, calculado "pro rata tempere" 
desde a data do vencimento até a data do efetivo pagamento, conforme fórmula 
abaixo. 


(
IPC-FIPE l)(n/m) (IPC-FIPE 2) (IPC-FIPE 3)(y/z) 


VDA = VDO X IPC-FIPE O X IPC-FIPE 1 X IPC-FIPE 2 


VOA = Valor atualizado do pagamento em atraso; 


VOO = Valor em atraso; 


em que: 


IPC-FIPE O= IPC-FIPE correspondente ao 3° (terceiro) mês anterior ao mês de 
vencimento da obrigação; 


IPC-FIPE 1 = IPC-FIPE correspondente ao 2º (segundo) mês anterior ao mês 
vencimento da obrigação; 


IPC-FIPE 2 = IPC-FIPE correspondente ao 3° (terceiro) mês anterior ao mês de 
pagamento da obrigaçao; 


IPC-FIPE 3 = IPC-FIPE correspondente ao 2° (segundo) mês anterior ao mês 
de pagamento da obrigação; 


n = número de dias contados da data do vencimento da obrigação, 
exclusive, até o último dia do mês do vencimento da obrigação, 
inclusive; 


m = número de dias do mês do vencimento da obrigação; 


y = número de dias contados do primeiro dia do mês do pagamento 
da obrigação, até o dia do pagamento da obrigação; 


z = número de dias do mês do pagamento da obrigação. 


3.4.1 No caso de o pagamento ocorrer no mesmo mês do vencimento, a fórmula a ser 
aplicada é: 


VDA = VDO X (IPC-FIPE ')(n/m) . 
IPC-FIPE o em que. 


VOA = Valor atualizado do pagamento em atraso; 


VOO = Valor em atraso; 
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3.5 


3.6 


3.7 


3.8 


3.9 


4. 


4.1 


4.1.1 


4.2 


IPC-FIPE O = IPC-FIPE correspondente ao 3° (terceiro) mês anterior ao mês do 
vencimento da obrigação/pagamento da obrigação; 


IPC-FIPE 1 = IPC-FIPE correspondente ao 2° (segundo) mês anterior ao mês 
do vencimento da obrigação/pagamento da obrigação; 


n = número de dias contados da data do vencimento da obrigação, 
exclusive, até a data do efetivo pagamento da obrigação, 
inclusive; 


m = número de dias do mês do vencimento da obrigação/pagamento 
da obrigação 


Excetuam-se os atrasos decorrentes de caso fortuito ou de força maior previstos 
no Artigo 393 do Código Civil Brasileiro. 


Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente junto ao 
Banco do Brasil S/A 


A CONTRATADA dará como quitadas todas as duplicatas ou outros documentos 
de cobrança sacados contra a COMPANHIA DO METRÔ, pela simples efetivação 
do crédito correspondente em sua conta corrente. 


Para cada entrega deverá ser emitida uma Nota Fiscal Eletrônica da 
CONTRATADA Do mesmo modo, sempre que possível, deverão ser extraídas 
Fatura e Duplicata. Em cada Nota Fiscal deverão constar materiais 
correspondentes a uma única AF. 


Antes da saída da mercadoria para entrega, a CONTRATADA deverá enviar o 
arquivo XML da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e correspondente, ou equivalente que 
a legislação substitua, para o e-mail nf@metrosp.com.br ou nf-e@metrosp.com.br 
ou nef@metrosp.com.br, sob pena de não recebimento da mercadoria, bem como 
aplicação das sanções cabíveis, caso em que a CONTRATADA arcará com todos 
os ônus decorrentes da medida. 


OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 


A CONTRATADA obriga-se, durante toda a execução da AF, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, a manter todas as condições de habilitação 
exigidas no PREGÃO ELETRÔNICO que deu origem ao presente Instrumento, 
comunicando imediatamente qualquer fato ou circunstância superveniente que 
altere tais condições. 


A CONTRATADA deverá manter seu endereço atualizado junto â COMPANHIA 
DO METRÔ, obrigando-se a informar imediatamente qualquer alteração que 
ocorra durante a execução da AF. 


A CONTRATADA é a responsável pelos danos causados diretamente à 
COMPANHIA DO METRÔ ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução da AF, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
inspeção/aprovação do MATERIAL pela COMPANHIA DO METRÔ. 


4.3 A CONTRATADA é responsável pela execução desta AF em plena conformidade 
com as especificações e normas lécnicas pertinentes, obrigando-se no prazo que 
lhe for fixado pela COMPANHIA DO METRÔ a reparar, refazer ou repor qualquer 
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parte do MATERIAL que venha a apresentar defeitos ou incorreções, sem ônus 
adicionais e sem prejuízo do disposto na Cláusula Sanções Administrativas deste 
instrumento. 


4.4 Para a execução desta AF nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar 
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta AF ou de outra 
forma a ele não relacionada, devendo garantir ainda, que seus prepostos e 
colaboradores ajam da mesma forma. 


4.5 A CONTRATADA obriga-se a cumprir todos os requisitos de segurança da 
informação, cumprindo e respeitando a preservação, o sigilo, a integridade, os 
direitos autorais, os aspectos legais, os diversos tipos de acessos a sistemas e a 
dados, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe aplicadas as penalidades previstas 
neste instrumento contratual, independentemente de sujeitar-se aos 
procedimentos judiciais cabíveis. 


4.6 Caso a CONTRATADA esteja em situação de recuperação judicial/extrajudicial 
deverá comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperaçao 
judicial/extrajudicial sempre que solicitada pela COMPANHIA DO METRO e, 
ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, 
comunicar imediatamente, por escrito, à COMPANHIA DO METRO. 


5. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 


5.1 No caso de descumprimento de obrigações contratuais pela CONTRATADA, a 
COMPANHIA DO METRO, dependendo da gravidade do fato, e ressalvados os 
casos previstos no parágrafo único do artigo 393 do Código Civil Brasileiro, poderá 
independentemente de a qualquer momento exercer o seu direito de rescindir este 
instrumento aplicar, cumulativa ou isoladamente, as seguintes penas, com 
respectiva anotação no Cadastro: 


5.2 Multa por dia que exceda o prazo estabelecido para entrega de material ou 
substituição de material rejeitado, a ser calculada segundo a expressão abaixo, 
com seu valor máximo limitado ao percentual de 20% (vinte por cento) do valor da 
entrega em atraso. 


5.3 


5.4 


Ma = ( 0,1 x ;:) x nem que 


Ma = Valor da multa por atraso em moeda corrente nacional. 


Pd = Prazo contratual em dias consecutivos e ininterruptos. 


Vo = Valor da entrega em atraso atualizado até a data de sua efetiva 
realização. Caso se trate de entrega cujo valor não esteja 
especificamente determinado na AF, deverá ser utilizado o valor total 
da AF, atualizado até a data da efetiva realização da obrigação 


n = número de dias de atraso. 
Multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor total atualizado da AF 
mencionado na Cláusula Preços e o dobro no caso de reincidência, pelo não 
cumprimento de quaisquer outras cláusulas ou condições deste Instrumento, 
exceto para aquelas cujas sanções e procedimentos de regularização são os 
especificamente estabelecidos: 


Multa de 20% (vinte por cento) 
descumprimento total do seu objeto; 
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5.4.1 Multa de 20% (vinte por cento) do valor do saldo atualizado deste Instrumento, na 
hipótese de desistência ou não conclusão do objeto do contrato por ação ou 
omissão da Contratada. 


5.5 Sanção de impedimento de licitar e contratar com qualquer Entidade ou órgão da 
Administração Pública Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, prevista no Art. 
7° da Lei Federal nº 10.520/02, com o consequente bloqueio no Cadastro de 
Fornecedores da COMPANHIA DO METRÔ e no CAUFESP, bem como registro 
no sítio eletrônico www.sancoes.sp.gov.br, em caso de a CONTRATADA ensejar 
o retardamento da execução do objeto do contrato, falhar ou fraudar na sua 
execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 


5.6 Aplicadas as multas, a COMPANHIA DO METRÔ as descontará dos pagamentos 
devidos á CONTRATADA, logo após a sua imposição. 


5.7 No caso de não existirem pagamentos previstos, efetivamente configurados, a 
CONTRATADA deverá efetuar a quitação da multa em até 48 (quarenta e oito) 
horas contadas do recebimento do documento de cobrança respectivo, no 
Departamento de Tesouraria da COMPANHIA DO METRÔ, situado na Rua Boa 
Vista, 175 - 3° andar, nesta Capital, sujeitando-se, em não o fazendo, aos 
procedimentos judiciais cabíveis. 


5.8 O não pagamento da multa no prazo estipulado importará, ainda, na atualização 
do valor a ser pago, com base na variação do IPC - lndice de Preços ao 
Consumidor do Município de São Paulo, publicado pela Fundação Instituto de 
Pesquisas Econômicas - FIPE, calculado "pro rata tempere" desde a data do 
vencimento até a data do efetivo pagamento, conforme fórmulas previstas nos 
itens 3.4 e 3.4.1 acima; 


5. 9 O pagamento das multas estabelecidas nos itens acima ou o seu desconto como 
aqui especificado, com exceção da multa referente á desistência ou 
descumprimento total do objeto contratado, não exime a CONTRATADA do fiel 
cumprimento das obrigações e responsabilidades contraídas neste Instrumento. 


5.10 O pagamento de quaisquer das multas estabelecidas nesta Cláusula, ou o seu 
desconto como aqui especificado, não exime a CONTRATADA da reparação de 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que vierem a ser causados diretamente à 
COMPANHIA DO METRÔ, seus empregados, prepostos, usuários e/ou terceiros 
em decorrência da execução do objeto da AF. 


5.11 A sanção de impedimento de licitar e contratar (item 5.5) é cumulável com sanções 
de multa para sancionar um mesmo fato. 


5.12 É possível a cumulação das sanções de multa previstas nos itens acima quando 
tiverem origem em fatos geradores diversos. 


5.13 As sanções previstas nesta cláusula, quando aplicadas isolada ou 
cumulativamente, não poderão ultrapassar o limite de 20% (vinte por cento) do 
valor total do Contrato, sem prejuízo da possibilidade de aplicação de outras 
sanções de caráter não pecuniário e rescisão contratual. 


5.14 A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, 
os princípios da administração pública, o CÓDIGO DE CONDUTA E 
INTEGRIDADE DA COMPANHIA DO METRÔ - acessível através do site oficial 
http://www.metro.sp.qov.br/metro/institucional/pdf/codigo conduta integridade.pd 
f -, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a 
licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração de 
processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal nº 
12.846/2.013, do Decreto Estadual nº 60.106/2.014, sem prejuízo da aplicação 
das sanções administrativas previstas no artigo 7° da Lei Federal nº 10.520/2.002 
e no Código de Conduta e Integridade da Companhia do Melrô, devendo a 
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5.15 


6. 


6.1 


6.1.1 


6.1.2 


6.1.3 


6.1.4 


6.1.5 


6.1.6 


6.1.7 


6.1.8 


6.1.9 


6.1.1 O 


6.1.11 


6.1.12 


6.1.13 


CONTRATADA abster-se da prática de qualquer ato de corrupção, imoral, 
antiético, desleal ou de má-fé. 


O cabimento das sanções estabelecidas nesta cláusula será analisado em 
processo administrativo sancionatório nos termos do Titulo IX do REGULAMENTO 
DE CONTRATAÇÕES. 


RESCISÃO 


Constitui motivo de rescIsao do presente Contrato, unilateralmente pela 
COMPANHIA DO METRÔ, além das situações previstas em Lei, independente da 
aplicação das penalidades contratuais, quando, por ato da CONTRATADA, se 
verifique qualquer das ocorrências relacionadas a seguir: 


O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 
especificações ou projetos, observadas as disposições deste Instrumento. 


O atraso injustificado para inicio da execução do objeto desta AF ou no 
cumprimento de datas intermediárias ou datas marco que comprovadamente 
ensejem a impossibilidade da conclusão do objeto desta AF, nos prazos 
estipulados e acarretem prejuízos à COMPANHIA DO METRÔ e em outros 
contratos. 


A paralisação da execução do objeto da AF, sem justa causa e prévia 
comunicação à COMPANHIA DO METRÔ. 


A subcontratação total ou parcial do objeto da AF. 


A associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e na AF 
ou sem prévia autorização da COMPANHIA DO METRÔ. 


O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar execução da AF, assim como as de seus superiores. 


A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA. 


A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA. 


A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução da AF. 


A convalidação em falência da CONTRATADA que esteja em situação de 
recuperação judicial, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
O descumprimento do plano de recuperação pela CONTRATADA que esteja em 
situação de recuperação extrajudicial, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais. 


Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas por ato do Diretor Presidente da COMPANHIA DO METRO. 


A inobservância pela CONTRATADA ao Código de Integridade e Conduta da 
COMPANHIA DO METRÔ. 


6.2 A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução da AF, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação exigidas na licitação, sob pena de rescisão. 
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6.3.1 


6.3.2 


6.3.3 


6.3.4 


6.3.5 


6.3.5.1 


6.3.5.2 


6.3.5.3 


6.3.5.4 


A suspensão total da execução do objeto da AF, por ordem escrita da 
COMPANHIA DO METRÔ, por prazo superior a 4 (quatro) meses , salvo em caso 
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 


O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela COMPANHIA 
DO METRO decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, 
já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado á CONTRATADA o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação. 


A CONTRATADA não poderá suspender a execução contratual com base em 
pleito de reequilíbrio econômico financeiro já rejeitado pela COMPANHIA DO 
METRÔ ou pendente de sua avaliação que, ressalvado estabelecimento de prazo 
diverso por consenso entre os contratantes, deverá ser concluída no prazo 
máximo de 4 (quatro) meses contados da apresentação do pedido ou da entrega 
dos documentos necessários para avaliação do pedido. 


O desequilíbrio econômico-financeiro não autoriza a rescisão unilateral da AF, 
devendo ser reparado pelo aditamento ao Instrumento quando reconhecido pelos 
contratantes ou pela instância responsável pela solução de conflitos da AF. 


Em qualquer das hipóteses de rescisão, uma vez apurada a culpa ou dolo de uma 
das partes, ensejará o ressarcimento, pela outra parte, dos prejuízos regularmente 
comprovados. 


Havendo concorrência de culpa, os prejuízos experimentados poderão ser 
compensados. 


Inexistindo culpa ou dolo da CONTRATADA, além do ressarcimento de eventuais 
prejuízos regularmente comprovados, terá ela o direito a: 
1. pagamentos devidos pela execução da AF até a data da rescisão 
2. pagamento do custo da desmobilização 


Ocorrendo dolo ou culpa da CONTRATADA, de forma individual ou concorrente, 
a COMPANHIA DO METRÔ terá o direito de: 
1. retenção dos créditos decorrentes da AF até o limite dos prejuízos sofridos por 


ela. 


Incluem-se nas indenizações devidas à COMPANHIA DO METRÔ o custo arcado 
por ela com terceiros e em ajustes ou Contratos que tenham sofrido diretamente 
impactos por atuação do Instrumento rescindido. 


6.4 A rescisão por ato unilateral da COMPANHIA DO METRO acarreta as seguintes 
consequências, sem prejuízo das sanções previstas no REGULAMENTO DE 
CONTRATAÇÕES: 
1. assunção imediata do objeto contratado, pela COMPANHIA DO METRÔ, no 


estado e local em que se encontrar 
2. a retenção dos créditos decorrentes da AF até o limite dos prejuízos causados 


à COMPANHIA DO METRO 
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6.5 Rescindida a AF nos casos acima, a CONTRATADA ficará sujeita às sanções 
previstas na legislação licitatória e neste Instrumento, assim como a sua 
responsabilização por prejuízos causados à COMPANHIA DO METRÔ, com 
retenção de eventuais créditos decorridos até o limite dos prejuízos causados. 


7. ALTERAÇÃO DA AF 


7.1 A AF somente poderá ser alterada por acordo entre as partes, mediante termo 
aditivo, observado o disposto no REGULAMENTO DE CONTRATAÇÕES. 


8. GESTÃO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 


8.1 A função do gestor será a de servir de ligação entre a CONTRATADA e as 
unidades internas desta Companhia, na administração de problemas, propondo 
soluções, tomando decisões técnicas e administrativas, dentro dos limites 
contratuais. 


8.2 Caberá à CONTRATADA informar, por escrito, quando do recebimento deste 
Instrumento, o nome e cargo de seu representante que ficará responsável pelo 
tratamento dos assuntos relativos à presente AF. 


9. COMUNICAÇÕES 


9.2 Todas as comunicações reciprocas, relativas à AF, somente serão consideradas 
como efetuadas se entregues por correspondências endereçadas aos Gestores 
respectivos. 


9.3 Toda e qualquer notificação ou comunicaçao relativa à AF deverá ser feita por 
escrito e somente será considerada com protocolo de recebimento. 


9.4 Em todo e qualquer documento deverá constar obrigatoriamente o número da AF. 


10. NOVAÇÃO 


10.1 Se qualquer das partes contratantes permitir. por tolerância, o descumprimento, 
no todo ou em parte, de qualquer das cláusulas ou condições do presente 
Instrumento Contratual, tal fato não implicará novação das obrigações ora 
assumidas. 


11. FORO 


11.1 As partes signatárias deste Instrumento elegem, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Foro da Fazenda Pública da Comarca da Cidade 
de São Paulo, no que se referir a qualquer ação ou medida judicial relativas a esta 
contratação. 
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ÁREA GESTORA


SIGLA RS Nr. RECEBIMENTO


FAVORECIDO CNPJ/CPF CÓDIGO FR


MEIO DE PAGAMENTO


Crédito em conta Cheque


CHEQUE EM NOME DE BANCO/AGÊNCIA CONTA BANCÁRIA DV


TIPO DE CONTRATO SAP Nr. CONTRATO SAP Nr. CONTRATO JURÍDICO


GESTOR DIRETOR 


 


OBJETO


USO EXCLUSIVO DA ÁREA GESTORA


RS ORIGEM DO GASTO OBJETO DE CUSTO FN


PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO DA ÁREA GESTORA
DOCUMENTO DE COBRANÇA


TIPO NÚMERO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR


INSTRUMENTO CONTRATUAL - AFERIÇÃO


POR EVENTO POR MEDIÇÃO


DATA EFETIVA DATA PREVISTA NÚMERO MÊS ANO DATA DE APRESENTAÇÃO DATA DE APROVAÇÃO  DO GESTOR VENC. CONF. GESTOR


INSTRUMENTO CONTRATUAL


SALDO ECONÔMICO I0 DATA FINAL DA EXECUÇÃO DATA FINAL DA VIGÊNCIA


 PENALIDADES


Não aplicável


LANÇAMENTOS VALOR LANÇAMENTOS VALOR LANÇAMENTOS VALOR


Total Aprovado : R$


ITEM OPERAÇÃO VALOR


PARECER DO GESTOR


ITEM DO CONTRATO DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR





ÁREA GESTORA

FAVORECIDO

CNPJ/CPF

CÓDIGO FR

MEIO DE PAGAMENTO

Setting: Insert disclosure?

Setting: Insert disclosure?

Não aplicável

GESTOR

DIRETOR 

 

Página  de 

OBJETO

USO EXCLUSIVO DA ÁREA GESTORA

RS ORIGEM DO GASTO

OBJETO DE CUSTO

FN

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO DA ÁREA GESTORA

DOCUMENTO DE COBRANÇA

INSTRUMENTO CONTRATUAL - AFERIÇÃO

INSTRUMENTO CONTRATUAL

 PENALIDADES

Não aplicável

LANÇAMENTOS

VALOR

LANÇAMENTOS

VALOR

LANÇAMENTOS

VALOR

Total Aprovado : R$

ITEM

OPERAÇÃO

VALOR

PARECER DO GESTOR

ITEM DO CONTRATO

DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

VALOR
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		COMP_OBS: Declaro que a aquisição efetuada por meio deste Instrumento está de acordo com o art. 29, I e II da Lei 13.303/16, em conformidade com o art. 114, I e II Regulamento de Licitações, Contratos e Demais Ajustes da Companhia do Metropolitano de São Paulo -METRÔ, não configurando, portanto, o fracionamento de objeto.

		ITEM: 

		ZZCCENTER: 

		KOSTL: C550000000

		AUFNR: 

		PS_PSP_PNR: 

		ZZSCOPE: 

		DOCUMENT_TYPE: NOTA FISCAL

		DOCUMENT_COLLECTION: 83346

		EMISSION: 20200511

		MATURE_DATE: 2020-05-16

		VALUE: 12500.00

		EFFECT_DATE: 2020-05-12

		EXPECT_DATE: 2020-05-12

		NR: 

		MONTH: 

		YEAR: 

		PRESENTATION_DATE: 
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		CONTRACT_BALANCE: 

		ZEXECDATETO: 2020-05-11

		DateField2: 

		BELNR_1: 5000030394

		WRBTR_1: 12500.00

		BELNR_2: 

		WRBTR_2: 0

		BELNR_3: 

		WRBTR_3: 0

		FLAG: 0

		KTWRT: 12500.00

		Cell1: 
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		DESCRICAO: MASCARA PROT RESPIR, DESCARTAVEL PFF2

		QUANTIDADE:        5.000,000

		VALOR:           12.500,00










FORNECEDOR
AIRSAFETY


OBJETO CONTRATADO


MASCARA PROT RESPIR, DESCARTAVEL PFF2


JUSTIFICATIVA


EMISSOR


DANIEL CESAR VARONE


MATERIAIS/SERVIÇOS EM AQUISIÇÃO


OBSERVAÇÕES:


Z1 AUDESP


VALOR TOTAL  (R$) R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)


30/04/2020 - GLG/CON/ADS


PROCESSO DE COMPRA DIRETA
Nº de Controle


4191/20


APROVADORES


DIRETOR DE OPERAÇÕESGERENTECOORDENADORSUPERVISOR


AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA ATENDIMENTO DE DEMANDA NÃO REGULAR SEM FRACIONAMENTO DO OBJETO NO EXERCÍCIO FINANCEIRO NA 


MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR, PREVISTA NA LEI 13.303/16, DENTRO DOS LIMITES ESTABELECIDOS NA NOR-08-221 E DE 


ACORDO COM O REGULAMENTO DE LICITAÇÕES,CONTRATOS E DEMAIS AJUSTES DA COMPANHIA DO METROPOLITANA DE SÃO PAULO – 


METRÔ, DESTINADO À ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO 


CORONAVÍRUS CONFORME LEI 13.979/20 DE 06/02/2020. , CONSIDERANDO A VANTAJOSIDADE ECONÔMICA DO CUSTO DO PROCESSO X PRAZO 


DE CONTRATAÇÃO X CUSTO DO FORNECIMENTO.


Item Código Descrição Quant. Unidade


1 8000000940 1 10057053 MASCARA PROT RESPIR, DESCARTAVEL PFF2 20000 PEÇ


OBS: COTAÇÃO "A"


ENTREGAS SEMANAIS DE 5.000 PEÇAS


INSPEÇÃO INTERNA


ISENÇÃO DE ICMS: NÃO


ACEITA-SE MATERIAL EQUIVALENTE


RC/ITEM


METRÔ 
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ÁREA GESTORA


SIGLA RS Nr. RECEBIMENTO


FAVORECIDO CNPJ/CPF CÓDIGO FR


MEIO DE PAGAMENTO


Crédito em conta Cheque


CHEQUE EM NOME DE BANCO/AGÊNCIA CONTA BANCÁRIA DV


TIPO DE CONTRATO SAP Nr. CONTRATO SAP Nr. CONTRATO JURÍDICO


GESTOR DIRETOR 


 


OBJETO


USO EXCLUSIVO DA ÁREA GESTORA


RS ORIGEM DO GASTO OBJETO DE CUSTO FN


PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO DA ÁREA GESTORA
DOCUMENTO DE COBRANÇA


TIPO NÚMERO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR


INSTRUMENTO CONTRATUAL - AFERIÇÃO


POR EVENTO POR MEDIÇÃO


DATA EFETIVA DATA PREVISTA NÚMERO MÊS ANO DATA DE APRESENTAÇÃO DATA DE APROVAÇÃO  DO GESTOR VENC. CONF. GESTOR


INSTRUMENTO CONTRATUAL


SALDO ECONÔMICO I0 DATA FINAL DA EXECUÇÃO DATA FINAL DA VIGÊNCIA


 PENALIDADES


Não aplicável


LANÇAMENTOS VALOR LANÇAMENTOS VALOR LANÇAMENTOS VALOR


Total Aprovado : R$


ITEM OPERAÇÃO VALOR


PARECER DO GESTOR


ITEM DO CONTRATO DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR





ÁREA GESTORA

FAVORECIDO

CNPJ/CPF

CÓDIGO FR

MEIO DE PAGAMENTO

Setting: Insert disclosure?

Setting: Insert disclosure?

Não aplicável

GESTOR

DIRETOR 
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OBJETO

USO EXCLUSIVO DA ÁREA GESTORA

RS ORIGEM DO GASTO

OBJETO DE CUSTO

FN

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO DA ÁREA GESTORA

DOCUMENTO DE COBRANÇA

INSTRUMENTO CONTRATUAL - AFERIÇÃO

INSTRUMENTO CONTRATUAL

 PENALIDADES

Não aplicável

LANÇAMENTOS

VALOR

LANÇAMENTOS

VALOR

LANÇAMENTOS

VALOR

Total Aprovado : R$

ITEM

OPERAÇÃO

VALOR

PARECER DO GESTOR

ITEM DO CONTRATO

DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

VALOR
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FORNECEDOR
3M


OBJETO CONTRATADO


MASCARA PROT RESPIR, DESCARTAVEL PFF2


JUSTIFICATIVA


EMISSOR


DANIEL CESAR VARONE


MATERIAIS/SERVIÇOS EM AQUISIÇÃO


OBSERVAÇÕES:


Z1 AUDESP


VALOR TOTAL  (R$) R$ 38.160,00 (trinta e oito mil cento e sessenta reais)


29/04/2020 - GLG/CON/ADS


PROCESSO DE COMPRA DIRETA
Nº de Controle


4187/20


APROVADORES


DIRETOR DE OPERAÇÕESGERENTECOORDENADORSUPERVISOR


AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA ATENDIMENTO DE DEMANDA NÃO REGULAR SEM FRACIONAMENTO DO OBJETO NO EXERCÍCIO FINANCEIRO NA 


MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR, PREVISTA NA LEI 13.303/16, DENTRO DOS LIMITES ESTABELECIDOS NA NOR-08-221 E DE 


ACORDO COM O REGULAMENTO DE LICITAÇÕES,CONTRATOS E DEMAIS AJUSTES DA COMPANHIA DO METROPOLITANA DE SÃO PAULO – METRÔ, 


DESTINADO À ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS 


CONFORME LEI 13.979/20 DE 06/02/2020. , CONSIDERANDO A VANTAJOSIDADE ECONÔMICA DO CUSTO DO PROCESSO X PRAZO DE 


CONTRATAÇÃO X CUSTO DO FORNECIMENTO.


Item Código Descrição Quant. Unidade


1 8000000939 1 10057053 MASCARA PROT RESPIR, DESCARTAVEL PFF2 6000 PEÇ


INSPEÇÃO INTERNA


ISENÇÃO DE ICMS: NÃO


ACEITA-SE MATERIAL EQUIVALENTE


RC/ITEM


... 
METRO 












... 
COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO METRO 
Rua Boa Vista, 175 - Blocos - CEP 01014-920 - Centro - Fax(11 )3283-5228 - Tel.(11) 3371-7411 
CNPJ Nº 62.070.362/0001-06 - Inscrição Estadual Nº 104.978.186.113 - São Paulo - SP - Brasil 
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Empresa 


DODÔ COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
EIRELI - ME 


CNPJ:18.671.083/0001-06 


Autorização de 
Fornecimento/Serviço 
N210015453 1 


Rua ARTHUR JORGE, 68 - CENTRO - CACONDE - SP -
CEP: 13770-000 


E-mail :dodo.licitacao@gmail.com 


Tel :1192919775 


Seu número de fornecedor conosco: 


2001402 


• do contrato SAP 4600022701 


rea Gestora DOGLG 


Data Base 01.03.2020 


Vai.Total 23. 100,00 BRL 


Objeto Resumido RESPIRADOR PURIFICADOR 


Item Material 


10045159 


Cid.prevista Unidade 


3.300,00 Peças 


Preço líq. 


7,00 


N2 Req. Origem 


10015453 


Total Item 


23.100,00 


Moeda BRL 


N2 Item R.C. 


MÁSCARA, TIPO RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR , DESCARTAVEL, SEMIFACIAL,SOLDADO EM SEU PERIMETRO TOTAL, COM 2 TI 


RANTES ELASTICOS NAS LATERAISEXTERNAS P/FIXACAO DO RESPIRADOR NA ALTURA DA NUCA/PESCOCO, COM VALVULADE EXALA 


CAO E TIRA METALICA MOLDAVEL FIXA NA PARTE SUPERIOR EXTERNA,COMPOSTO DE CAMADAS FILTRANTES COM FIBRAS SINTET 


ICAS TRATADASELETRONICAMENTE E CARVAO ATIVADO, PARA PROTEÇÃO CONTRA POEIRAS, NÉVOAS,FUMOS E VAPORES ORGÃNICO 


S. REFERÉNCIAS 8023-PFF2 DA 3M OU REF : WPS1700DA DELTAPLUS OU MASKFACE ABPFF-2S VERDE CF CV CÓD IGO 515110.BE 


C.: CLASSE 8421 - COD. 3566943 - AGRUP. 2655004EMBALAGEM: SACO PLASTICO 


Observações:EMBALAGEM: SACO PLÁSTICOCOTADO- AIR SAFETY 


Valor total do Contrato com Imposto 23.100,00 


Nota: Integram esta Autorização de Fornecimento/Serviço (AFIAS) as cláusulas gerais e as cláusulas 
específicas. 


São Paulo ,,_---=2=--5,c.__M_AR_. _20_20 _________ _ 


Aprovador 1 


RODRIGO RASGA 
Assinado de forma digital por 
RODRIGO RASGA MARIANO 


MARIANO PEREIRA:25221112809 


PEREIRA:25221112809 ~~~;i_: 2º2º·º3
·
25 14:oo:4o 


Aprovador 2 


Assinado de forma digital por 
LEANDRO 
KOJIMA:26798102875 
Dados: 2020.03.25 12:11 :48 
-03'00' 
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Sistema BEC/SP 


Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São Paulo 


PREÂMBULO 


EDITAL ELETRÔNICO DE CONTRATAÇÕES 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 


Edital DL referente a Oferta de Compra nº 373301370932020OC00187 


a)Unidade Compradora: UC: 373301- CIA.METROPOLITANO DE SAO PAULO-METRO CNPJ : 62070362000106 
ORGAO/ENTIDADE : SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS 
b) Procedimento: seleção de proposta para contratação com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, II, da Lei 


federal 8666/1993 e art. 24, II, da Lei estadual 6.544/1989. 


c) Objeto: 
QtdeUnidade de FornecimentoMaterial (Clique no material para visualizar a descrição completa do item) 
3300 UNIDADE RESPIRADOR SEMI FACIAL PECA FACIAL FILTRANTE 


d) Cotação: em reais, com quatro casas após a vírgula. 


e) Redução Mínima entre Lances: 1 % (um por cento) incidente sobre o valor do último lance válido registrado no 
sistema. 


f) Local de entrega: Unidade CIA.METROPOLITANO DE SAO PAULO-METRO, localizada à AVENIDA FRANCISCO DE 
PAULA Q.RIBEIRO, 134, bairro VILA CAMPESTRE, Município de SãO PAULO, SP. REF. ORIENTATIVAS: 8023-PFF2 DA 


M OU REF: WPS1700DA DELTAPLUS OU MASKFACE ABPFF-2S VERDE CF CV CÓDIGO 515110. 
~) Prazo de entrega: 30 dias, a partir da celebração da contratação, conforme disciplinado no subitem 4.4. 
h) Prazo de pagamento: 30 dias, contados de acordo com o estabelecido nos subitens 8.1 e 8.1.1. 


i) Regime de execução: entrega imediata, em parcela única. 


j) Tipo de se leção: menor preço. 
k) Data e período da cotação eletrônica: início do tempo fixo 24/03/2020 - 15:53:00. Fim do tempo fixo 24/03/2020 -
16:08:00, acrescido, se for o caso, do tempo de prorrogação automática conforme esta belecido no subitem 2.3.1. 
1) Recebimento dos lances: via internet, no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br na data e períod o indicados na alínea 


"k". 
m) Fundamento legal: Lei federal 8.666/93, Lei estadual 6.544/89, caso a UC seja órgão ou entidade da Administração 


Direta e Indireta do Estado de São Paulo, Decretos estaduais 45.085/00, 45.695/01 e 59.104/13. N 
n) Sanções Administrativas: artigos 86 e 87 da Lei federal 8.666/93, artigos 80 e 81 da Lei estadual 6.544/1989, caso a UC 


seja órgão ou entidade da Administração Direta e Indireta do Estado de São Paulo. 


N 


PROCEDIMENTO ELETRÔNICO 


1. Das Condições de Participação ,, 
1.1. Poderão participar desta cotação eletrônica, todos os fornecedores inscritos no Cadastro Unificado de Fornecedores 
do Estado de São Paulo - Caufesp, em categoria compatível com o objeto da cotação eletrônica e detentores de senha 
de acesso ao Sistema BEC/SP. 


1.1.1. As condições para inscrição no Caufesp e obtenção de senha de acesso ao Sistema BEC/SP est ão disponíveis no 
endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br. 


1.2. O fornecedor responde integralmente por todos os atos praticados na cotação elet rônica, por seus representantes 


devidamente credenciados, assim como pela indevida utilização da senha de acesso ao sistema, por pessoa não 
credenciada como sua representante .. 


1.3. O envio de lance vinculará o fornecedor ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes à cotação 
eletrônica e contratação que dela poderá se originar. 
1.4. É vedada a participação de: 


a) consórcios; 


b) pessoas físicas e jurídicas declaradas inidôneas por ato do Poder Público; 


c) pessoas físicas e jurídicas impedidas de licitar e/ou contratar, na forma estabelecida em lei. 


2. Da Cotação Eletrônica 


2.1. A cotação eletrônica consistirá na realização de processo competitivo, via Internet, sob a responsabilidade da 
Administração do Sistema BEC/SP, no endereço eletrônico constante da alínea "I " do preâmbulo, observado o 


procedimento constante do Regulamento do referido Sis~ema para contratação com d ispensa de licitação. _ /VJ 
2.2. Para partidpar da cotação eletrônica, apôs digitar o CNPJ/CPF e a senha, o fornecedor deverá assin~ ação l/[ / 
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contendo termo de responsabilidade para uso do Sistema BEC/SP e declaração sob as penas da lei, afirmando inexistir 
qualquer fato impeditivo à sua participação na cotação eletrônica, conhecer e aceitar o Regulamento do Sistema BEC/SP 
- Dispensa de Licitação, bem como deverá se responsabilizar pela autenticidade e procedência dos bens que cotar. 
2.3. Os lances serão apresentados, via internet, no endereço eletrônico constante da alínea "I" do preâmbulo, durante os 
tempos fixo e, se for o caso, de prorrogação automática, de que trata a alínea "k" do preâmbulo. 
2.3.1. Considera-se tempo de prorrogação automática o período variável adicionado ao tempo fixo, objetivando a 
continuidade da disputa. Este tempo se inicia, automaticamente, apenas se houver lance válido ofertado nos últimos 
dois minutos do tempo fi xo, prorrogando-se, automaticamente, se houver lance válido ofertado durante o seu 
transcurso e se encerra, também, automaticamente, quando atingido o segundo minuto contado a partir do registro no 


sistema, do último lance que ensejar prorrogação automática. 
2.3.2. Os lances deverão conter os seguintes elementos: 
a) indicação da marca do produto que o fornecedor se compromete a entregar, no primeiro lance ofertado, observadas 
as especificações do item e sua unidade de fornecimento constantes do edital. Essa indicação não poderá ser alterada 
após o lance que contém a marca ser considerado válido. 
b) preços unitários, para o item da cotação eletrônica a que se refere, em moeda corrente nacional, apurados à data de 
sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão 
estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza 
e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas ao objeto da contratação. 
2.3.2.1. A indicação de mais de uma marca implicará a não contratação do fornecedor. 
2.3.3. Tratando-se do lance de abertura da disputa, considerar-se-á válido, aquele apresentado em valor igual ou 
inferior ao valor de referência . Em relação aos demais lances, considerar-se-á válido aquele apresentado em valor 
inferior ao do último lance vál ido registrado no sistema, observada sempre a redução mínima entre eles. 
2.3.4. Havendo lances do mesmo valor prevalecerá o primeiro recebido. 
2.4. Será considerado vencedor aquele que apresentar o lance válido de menor valor. 


3. Do Boleto Eletrônico de Negociações - BEN 


3.1. O resultado da cotação eletrônica, com a indicação do menor preço válido apurado, será informado ao vencedor 
por meio do Boleto Eletrônico de Negociação - BEN. 


4. Da Contratação 


4.1. Apurado o vencedor, a UC decidirá sobre a contratação, por meio de manifestação motivada no processo físico da 
UC, sem que disso resulte, para o proponente, direito a qualquer indenização ou reclamação. 
4.1.1. Constitui condição para a realização da contratação a inexistência no momento da formalização: 
a) de débitos da vencedora perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), a Fazenda Nacional (relativos a tributos federais e a dívida ativa da União) e a Fazenda Estadual. 
b) de registros em nome do vencedor no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades do 
Estado de São Paulo - CADIN ESTADUAL, caso a UC seja órgão ou entidade da Administração Direta e Indireta do 
referido Estado. 
4.1.2. Se as certidões comprobatórias da situação indicada no subitem 4.1.1.a existentes no Caufesp, estiverem com os 
respectivos prazos de validade vencidos, no momento da formalização da contratação, a UC verificará a situação por 
meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a inexistência de débitos e anexando os 
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
4.1.2.1.Se não for possível obter as certidões na forma do subitem 4.1.2, o vencedor será notificado para apresentar em 
03 (três) dias úteis contado da notificação, as mesmas certidões com prazo de validade em vigência, sob pena de a 
contratação não se realizar. . 
4.2. Decidindo-se pela contratação, a UC deverá providenciar: 6 
a) a formalização de todos os atos necessários à sua realização com dispensa de licitação, nos termos da legislação em 
vigor, bem como adotar os procedimentos referentes à execução orçamentária e financeira; 
b) a emissão da Nota de Empenho ou o documento correspondente formalizador da contratação; 
c) enviar, preferencialmente por meio eletrônico, cópia da Nota de Empenho ou do documento correspondente que 
formalize a contratação do fornecedor, caso a UC seja Universidade, Sociedade de Economia Mista não Dependente ou 


Município. 


\ 


4.3. O Sistema BEC/SP, informará ao vencedor por meio de mensagem eletrônica, a relação das Notas de Empenho 
emitidas a seu favor pela UC, caso esta seja órgão ou entidade da Administração Direta, Fundação, Sociedade de 
Economia Mista Dependente ou Autarquia, exceto Universidades. Estas Notas de Empenho estarão disponíveis para 
consulta e impressão no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, opção "extrato" da página do fornecedor. 


4.4. A contratação será considerada efetivamente celebrada: ~ 
a) 48 (quarenta e oito) horas após a emissão da Nota de Empenho, iniciando-se a partir de tal data o prazo de entrega 


1 
do objeto, no caso da UC ser órgão ou entidade da Administração Direta, Fundação, Sociedade de Economia Mista não 
Dependente ou Autarquia, exceto Universidades, do Estado de São Paulo; 
b) 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da Nota de Empenho ou de outro documento formalizador da 
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/ 


contratação, iniciando-se a partir de tal data, o prazo de entrega do objeto, no caso da UC ser Universidade, Sociedade 
de Economia Mista não Dependente, ou Município. 
4.5. O contrato poderá ser rescindido na forma, com as conseqüências e pelos motivos previstos nos artigos 77 a 80 e 
86 e 88, da Lei federal nº 8.666/1993 e, caso a UC seja órgão ou entidade da Administ ração Direta e Indireta do Estado 


de São Paulo, nos artigos 75 a 82, da Lei estadual 6.544/1989. 
4.5.1. A contratada reconhece desde já os direitos da UC, nos casos de rescisão administrativa, prevista no artigo 79, da 
Lei federal nº 8.666/1993 e, caso a UC seja órgão ou entidade da Administração Direta e Indireta do Estado de São 
Paulo, no artigo 77, da Lei estadual 6.544/1989. 


5. Do Prazo e do Local de Entrega 


5.1. O(s) bem(ns) deverá (ao) ser entregue(s) no local e prazo assinalados, respectivamente, nas alíneas "f" e "g" do 
preâmbulo. 


5.1.1. O prazo de val idade, quando constante da especificação do bem, será contado a partir da data da entrega . 


6. Das sanções para o Caso de Inadimplemento 


6.1. Se o vencedor inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em pa rte, ficará suj eito à aplicaçã o de sanções de 
acordo com o estabelecido nas disposições legais e regulamentares indicadas na alínea "n" do preâmbulo. 
6.2. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a apl icação da outra. 
6.3. As importâncias relativas a multas aplicadas serão descontadas do pagamento porventura devido à Contratada, ou 
efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei . 


. 4. Os procedimentos para aplicação de penalidades serão conduzidos no âmbito da UC e as decisões a serem 
,ornadas competem às autoridades da mesma Unidade. 


7. Das Condições de Recebimento do Objeto 


7.1. A entrega do(s) bem(ns) deverá ser atestada pela UC, que aferirá a sua conformidade com as especificações deste 
edital. 


7.1.1. Por ocasião da entrega o fornecedor colherá, no comprovante de recebimento a data, o nome, o cargo, a 
assinatura e o número do Registro Geral - RG, ou documento correspondente, do servidor da Adm in istração 
responsável pelo recebimento, que terá caráter provisório. 
7.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual a UC poderá: 
a) com relação à especificação, rejeitá - lo, no todo ou em parte, determinando sua su bst itu ição ou rescindindo a 
contratação, sem preju ízo das penalidades cabíveis; 
b) com relação à diferença de quantidades ou de partes do objeto contratado, determinar sua com plementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
7.2.1. Na hipótese de substitu ição ou complementação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 5 dias úteis, contados de sua notificação, mantido o preço 


inicialmente contratado. 
7.3. O objeto da presente contratação será recebido em caráter definitivo, em até 2 dias úteis, contados da data da 


~ ntrega, no local e endereço indicados na alínea "f" do preâmbulo, uma vez verificad o o atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas, mediante recibo firmado pelo servidor responsável. 


8. Do Pagamento 


8.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 dias contado da data da efetiva entrega do objeto do contrato, 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, desde que tenha ocorrido o seu recebimento definit ivo, mediante 
créd ito em conta corrente do fornecedor no Agente Financeiro do Estado. Se a UC fo r Município, o crédito em conta 
corrente do fornecedor no Agente Financeiro do Estado poderá ser substitu ído por outro meio indi cado pela própria 
uc. 
8.1.1. Nos casos em que a UC for Universidade, Sociedade de Economia Mista não Dependente, ou Município, o prazo 
de pagamento será aquele indicado na alínea "h" do preâmbulo. 
8.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao fornecedor e seu vencimento ocorrerá 
nos prazos estabelecidos nos subitens 8.1 e 8.1.1, após a data de sua apresentação válida. 
8.3. Constitui condição para a realização do pagamento a inexistência de registros em nome da Contratada no 
"Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo - CADIN 
ESTADUAL", o qual deverá ser consultado por ocasião da respectiva realização, exceto no caso da UC ser Município com 
sede e foro no Estado de São Paulo. 


9. Das Disposições Finais 


9.1. Constitui obrigação inescusável do vencedor da cotação eletrônica, a partir da divu lgação de seu r~~ssar ~ 
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diariamente o endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, opção "extrato" da página do fornecedor, para cientificar-se da 
emissão da Nota de Empenho e da conseqüente celebração da contratação, conforme previsto no subitem 4.4.a deste 
Edital, caso a UC seja órgão ou entidade da Administração Direta, Fundação, Sociedade de Economia Mista Dependente 


ou Autarquia, exceto Universidades. 
9.2. A prestação de Informações e a solução de casos omissos são de competência da UC, cujo endereço está disponível 
no Sistema BEC/SP - www.bec.sp.gov.br. 


9.2.1. Questões relativas ao procedimento eletrônico serão resolvidas pela Administração da BEC, no endereço 
www.bec.sp.gov.br. 
9.3. Constituem partes integrantes e inseparáveis deste Edital, como se nele estivessem integralmente transcritos, os 
atos regulamentares indicados na alínea "n" do preâmbulo, cujas cópias, sem prejuízo da divulgação no sistema BEC/SP, 
poderão ser obtidas na UC. 


10. Do Foro 


10.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta cotação eletrônica e da contratação dela originada será 
competente o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, salvo quando a UC for Município integrante do 
mesmo Estado, quando então será competente o Foro da Comarca da sede do Município. 


São Paulo, 20/03/2020. 


pn,y;amente ap,ovado pela P,orn,ado,;a Ge<al do E•tado de São Paulo6 
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COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO METRÔ 
Rua Boa Vista, 175 • Bloco B • CEP 01014-920 • Centro • Fax (11) 3283-5228 • Tel. (11 ) 3371-7 411 
CNPJ Nº 62.070.362/0001-06 • Inscrição Estadual Nº 104.978.186.113 • São Paulo • SP • Brasil 


Empresa 


EDSON JOAQUIM DE CARVALHO 


CNPJ:28.130.481/0001-79 


RUA DA FORTUNA, 248 · MACEDO· GUARULHOS · SP · 
CEP: 07197-100 


E-mail :vendas@usoluvas.com.br 


Tel :(11 )95253-6850 


Seu número de fornecedor conosco: 


2006276 


Autorização de 
Fornecimento/Serviço 
Nº1001548001 


Nº do contrato SAP 4600022879 


Área Gestora DOGLG 


Data Base 01 .04.2020 
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Moeda BRL 


Vai.Total 13.960,00 BRL 


Objeto Resumido LUVA PARA PROCEDIMENTOS 


Item Material 


10057040 


Qtd.prevista Unidade 


400 ,00 Peças 


Preço liq. 


34,90 


Nº Req. Origem 


10015480 


Total Item 


13.960,00 


Nº Item R.C. 


LUVA PARA PROCEDIMENTOS NÃO CIRURGICOS, EM LATEX NATURAL, COM PÓBIOABSORVIVEL, NÃO ESTÉRIL, ATÓXICA, AMBIDES 


TRA, COM SUPERFICIE LISA NODORSO, PALMA E DEDOS, TAMANHO "G" (9 - 10,5 CM). COMPRIMENTO MINIMO DE0,22 M.O PR 


O DUTO DEVERÁ VIR EM CAIXA TIPO DISPENSER COM 50 PARES E SUASCONDIÇOES DEVERA O ATENDER A NORMA NBR ISO 11193· 


1/2009 E SUASATUALIZAÇÔES. DEVE POSSUIR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA) VÁLIDO EM ITIDOPELA SECRETARIA DE TRABA 


LHO - STRAB DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA OUCERTIFICADO DE CONFORMIDADE EMITIDO NO ÂMBITO DO SISTEMA NACIONAL DE 


METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL. SINMETRO OU LAUDO DEENSAIO EMITIDOS POR LABORATÓRIOS ACRED 


ITADOS PELO INSTITUTO NACIONAL DEMETROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, CONFORME O DISPOSTO EM ATODA 


SECRETARIA ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DAECONOMIA, ALÉM DE REGISTRO VÁLIDO NA ANVISA. G 


ARANTIA MINIMA DE 01 ANODE FABRICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA. REFERENCIA: LUVA TOP GLOVE - CÓD. 202000 FABRICANTE 


TALGE, OU LUVA SRI TRANG • CÓD. 2020 DO FABRICANTE TALGE,OU LUVA DE PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO TAMANHO G DA 


SUPERMAXBEC.: CLASSE 6526 • COD.5591325 • AGRUP.1 PEÇA= DISPENSER COM 50 PARES 


Observações:Ref Cotada: Luva Supermax PremiumQuality • CA 13030 


Valor total do Contrato com Imposto 13.960 ,00 


Nota: Integram esta Autorização de Fornecimento/Serviço (AFIAS) as cláusulas gerais e as cláusulas 
específicas. 


16 ABR. 2020 
São Paulo, ____________________ _ 







MILTON PINTO DA SILVA JR 
Gerente de Loglstica - GLG 


R. 24.474-4 
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ANEXO 1 


AF Nº 1001548001 


CLÁUSULAS ESPECÍFICAS DA A F 


1. IMPOSTOS 


1.1 Item daAF 
01 


IPI 
incluso 


Classificação Fiscal 
NCM: 4015.19.00 


2. VIGÊNCIA DA AF E PRAZO DE ENTREGA 


2.1 VIGÊNCIA CONTRATUAL 
O prazo de vigência da Autorização de Fornecimento (AF) é de 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de assinatura do Instrumento Contratual. 


2.1.1 Este instrumento somente poderá ser prorrogado nas hipóteses estabelecidas no 
REGULAMENTO DE CONTRATAÇÕES. 


2.2 PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL 


O prazo de entrega do MATERIAL deve obedecer ao disposto na tabela abaixo, sendo 
que o prazo deverá ser contado da data de assinatura do Instrumento Contratual. 


Item da Planilha de 
Preços 
1 


Parcelamento 


Entrega única 


Prazo 


30 (trinta) dias 


EMBALAGEM: o produto deverá vir em caixa tipo dispenser com 50 pares e 
suas condições deverão atender a Norma NBR ISO 11193-1/2009 e suas 
atualizações. 


Deve possuir certificado de aprovação (CA) válido e emitido pela Secretaria de 
Trabalho - STRAB do Ministério da Economia ou Certificado de Conformidade emitido 
no âmbito do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial -
SINMETRO ou Laudo de Ensaio emitidos por laboratórios acreditados pelo Instituto 
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, conforme o disposto na 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, além de 
registro válido na ANVISA. 


O material deverá ter garantia mínima de 01 ano de fabricação no ato da entrega. 


2.2.1 Antes da entrega do MATERIAL, a CONTRATADA deverá entrar em contato com o 
setor indicado abaixo para obtenção do NÚMERO DO PEDIDO, o qual deverá 
obrigatoriamente constar do campo observações da nota fiscal: 
Supervisão de Admin istração de Contratos (GLG/CON/ADC) pelo e-mail 
glgcontratos@metrosp.com.br ou pelo telefone (11) 2794-7037 


2.2.2 Em relação aos prazos informados acima, será admitida a antecipação do prazo de 
entrega pela CONTRATADA nas seguintes hipóteses: 


• A antecipação da entrega em até 1 O (dez) dias será admitida independentemente 
de prévia comunicação a COMPANHIA DO METRÔ; 


• A antecipação da entrega em prazo superior a 1 O ( dez) dias será admitida apenas 
com a prévia concordância das partes, mediante solicitação da CONTRATADA ou 
da COMPANHIA DO METRÔ, sem custos adicionais de qualquer ordem. 


AF 1001548001 
21 l 







" ( 


COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO METRÔ 
Rua Boa Vista. 175 - CEP 01014-920 - Centro - Fax (11) 3283-5228 - Tel. (11) 3371-7411 
CNPJ n • 62.070.362/0001-06 - Inscrição Estadual n• 104.978.186.113 - São Paulo - SP - Brasil 


2.2.2.1 A COMPANHIA DO METRÔ poderá recusar entregas efetuadas pela CONTRATADA 
com antecipação superior a 10 (dez) dias em que não tenha havido a sua prévia 
concordância, sendo que nesta hipótese a CONTRATADA arcará com os custos 
referentes a nova entrega. 


2.2.3 Eventuais atrasos na entrega do material que venham ocorrer por força de 
circunstâncias previstas no Artigo 393 do Código Civil Brasileiro serão regularizados 
e se tornarão isentos de aplicação de multas ou glosas de pagamento, desde que 
devidamente comprovados em prazo de pelo menos 1 O dias úteis antes do 
vencimento do documento de cobrança, sob pena de a CONTRATADA incorrer nas 
penalidades estipuladas neste Instrumento. 


2.3 Após a aceitação definitiva, a COMPANHIA DO METRÔ emitirá o Termo de 
Encerramento Contratual (TEC), desde que não haja pendências fiscais, tributárias, 
técnicas e financeiras. 


2.4 Após o recebimento do instrumento contratual a COMPA HIA DO METRÔ efetuará 
a análise da amostra a ser apresentada pela CONTRATADA. 


3. LOCAL DE ENTREGA 


3.1 O MATERIAL deverá ser entregue pela CONTRATADA no seguinte endereço: 


ALMOXARIFADO JABAQUARA 
A/C SETOR DE RECEBIMENTO DE MATERIAIS 
AV. FRANCISCO DE PAULA QUINTANILHA RIBEIRO, 134- SÃO PAULO (JABAQUARA)
SP - CEP 04330-901 
TELEFONE: (11) 5060-4335. PABX: (11) 5060-4130 
Dias e horário de recebimento: 
Segunda a sexta-feira , das 08:00 às 11 :30 h e das 13:15 às 16:00 h 


3.1.1 Mediante comunicação prévia da COMPANHIA DO METRÔ, realizada com 
antecedência mínima de 1 O (dez) dias do prazo de entrega, o local de entrega previsto 
poderá ser alterado para outro endereço indicado dentro dos limites do munícipio de 
São Paulo. 


3.1.3 O recebimento de material fornecido com Nota Fiscal Eletrónica está sujeito a 
confirmação de envio deste documento pela CONTRAT DA a um dos endereços 
eletrónicos mencionados no item 3.9 da Cláusula Pagamento constante das 
Cláusulas Gerais de Fornecimento. 


3.1.3.1 Deverá constar da NOTA FISCAL dados suficientes que permitam a identificação do 
MATERIAL e a qual(is) item(ns) do Instrumento Contratual a entrega se refere. 


3.1.4 Para a execução desta Autorização de Fornecimento nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam 
prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta 
Autorização de Fornecimento ou de outra forma a ele não relacionada, devendo 
garantir ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 


4. INSPEÇÃO 


4.1 O MATERIAL a ser fornecido será recebido provisoriamente, para efeito de verificação 
de sua conformidade por inspeção pelo processo de amostragem, utilizando-se o 
plano simples normal - Nível 1- NQA = 2,5, conformeABNT NBR 5426 (MIL STD 105 
D). 


4.2 Caso o MATERIAL se apresente em desacordo com as especificações, a 
COMPANHIA DO METRÔ poderá rejeitá-lo em até 15 (qu inze) dias, a contar da data 
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de sua entrega. A rejeição será formalizada pelo documento Relatório de Inspeção de 
Material - RIM, ou outro documento oficial da COMPANHIA DO METRÔ. 


4.2.1 Os materiais rejeitados pela inspeção ou entregues em excesso serão colocados à 
disposição do fornecedor, fato esse que será comunicado por escrito. Os itens não 
aprovados deverão ser retirados, devidamente corrigidos ou substituídos e repostos 
no local de entrega indicado. O fornecedor terá 5 dias úteis para reti rá-los, ou dizer 
por que não o faz, contados da comunicação escrita feita pela COMPANHIA DO 
METRÔ. Findo o prazo fixado nesta Cláusula, sem qualquer manifestação do 
fornecedor, a COMPANHIA DO METRÔ poderá dar ao material a destinação que lhe 
aprouver, não cabendo ao fornecedor nenhuma reivindicação posterior. 


4.3 Decorrido o prazo de 15 dias da entrega na COMPANHIA DO METRÔ, e observadas 
todas as disposições previstas na lei e neste instrumento contratual, o material será 
considerado como recebido definitivamente. 


5. GESTÃO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 


5.1 O responsável designado para a gestão desta contratação, conforme estabelecido no 
item 7 das Cláusulas Gerais do Fornecimento é o Gerente de Logística, Eng. Milton 
Pinto da Silva Junior. 
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Anexo li 


AF Nº 1001548001 


CLÁUSULAS GERAIS DE FORNECIMENTO 


1. PREÇOS 


1.1 Os preços contemplam toda mão-de-obra, material , equipamentos, acessórios, 
tributos, encargos, taxas e todos os demais custos para atendimento do objeto 
contratado. 


1.2. REAJUSTE 


1.2.1 Os preços constantes da presente AF poderão ter seus valores reajustados a partir 
de 1 (um) ano da sua data-base, com periodicidade de 12 meses, em conformidade 
com a legislação que dispõe sobre o Plano Real e o Sistema Monetário Nacional, 
aplicando-se a fórmula de reajuste abaixo: 


R = Po (¼), em que 


R = Preço Reajustado; 
P0 = Preço na base contratual ; 
11 = lndice IPC - lndice de Preços ao Consumidor do Município de São Paulo apurado 
pela Fundação Instituto de Pesqu isas Econômicas - FIPE, referente ao segundo mês 
de aplicação do reajuste, segundo a periodicidade estabelecida na leg islação vigente 
à época; 
10 = Mesmo índice, porém referente ao segundo mês da data-base dos preços. 


1.2.2 Na hipótese de vir a ser editada legislação conflitante com o quanto disposto nesta 
Cláusula , as partes concordam desde já com a sua adequação aos dispositivos legais 
pertinentes. 


1.2.3 O reajuste de preços de que trata o item anterior incidirá somente sobre eventos que 
estejam fixados contratualmente para cumprimento posterior à data de sua aplicação. 


1.2.3.1 Ocorrendo atraso atribuível ao fornecedor, antecipação ou prorrogação na realização 
da atividade, o reajuste obedecerá às seguintes condições: 


1.2.3.1 .1 Havendo atraso atribuível ao fornecedor, se os índices aumentarem, prevalecerão 
aqueles vigentes nas datas previstas para realização da atividade. Se os índices 
diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a atividade for 
executada ou concluída. 


1.2.3.1.2 Ocorrendo o atraso por razões não imputáveis ao fornecedor ou que não poderia ser 
evitado por sua atuação diligente, prevalecerão os índices vigentes nas datas em que 
a atividade for executada ou concluída, sendo permitido o pagamento do mesmo 
antes da regularização dos prazos por meio de aditivo, desde que autorizado 
expressamente pelo gestor do contrato e limitado ao prazo de Execução contratual. 


1.2.3.1.3 Quando houver antecipação da entrega, prevalecerão os valores da Tabela de Preços 
ou os índices do período em que os materiais foram entregues. 


1.2.4 Caso até a emissão do documento de cobrança não seja conhecido o índice de 
reajuste correspondente, e a fim de permitir que o cálculo do mesmo seja feito na 
data de sua aplicação, adotar-se-á, de forma provisória , o índice calcu lado com base 
na última variação mensal disponível, projetada pelo número de meses faltantes, até 
a data de sua apl icação, sem prejuízo da observância da periodicidade do reajuste 
previsto nesta cláusula. 
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1.2.5 Quando da publicação dos índices definitivos far-se-á a apuração e a realização do 
correspondente ajuste financeiro da diferença a maior ou a menor, considerada a 
mesma data do vencimento do documento de cobrança que tenha dado origem à 
ocorrência, e sujeito à mesma regra prevista na Cláusula Pagamento desta AF. 


1.2.6 Na eventualidade de qualquer dos indicadores referidos nesta cláusula deixar de 
existir, a COMPANHIA DO METRÔ passará de imediato à aplicação dos indicadores 
substitutivos, nos termos da legislação aplicável. 


1.2. 7 Caso não seja oficializado um índice substitutivo, e assim a legislação permitir, a 
COMPANHIA DO METRÔ e a CONTRATADA deverão, de comum acordo, definir 
novo indicador. 


1.2.8 Os valores de reajuste deverão ser indicados no corpo do documento de cobrança , 
separado do valor do principal, e acompanhado da respectiva memória de cálculo . 


2. TRIBUTOS 


2.1 Todos os tributos e demais encargos devidos em decorrência , direta ou indireta deste 
Instrumento, ou de sua execução, serão de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA, que os recolherá sem direito a reem bolso. A COMPANHIA DO 
METRÔ, quando for ela a fonte retentara, descontará e recolherá, nos prazos de lei , 
dos pagamentos que efetuar, a parte que for devida pela CONTRATADA, segundo a 
legislação vigente. 


2.1.1 O 'diferencial de alíquota' do ICMS de que trata o art. 117 do RICMS do Estado de 
São Paulo, quando houver, será recolhido pela COMPANHIA DO METRÔ. 


2.1.2 Caso a CONTRATADA não tenha informado a existência de 'diferencial de alíquota' 
em sua proposta ou se o valor informado for insuficiente, a diferença será descontada 
dos pagamentos devidos a empresa ou poderá ser cobrada judicialmente. 


2.2 Após a data-base dos preços, havendo alteração, isenção, extinção de tributos ou 
encargos legais, ou instituição de outros que incidam direta e comprovadamente nos 
preços contratados, a COMPANHIA DO METRÔ procederá conforme abaixo: 


2.2.1 Caso haja diferença a maior, a COMPANHIA DO METRÔ somente procederá ao 
pagamento após a aceitação da comprovação, pela CO TRATADA, dos ônus daí 
decorrentes. 


2.2.2 Na hipótese de a CONTRATADA, ou a COMPANHIA DO METRÔ, vir a beneficiar-se 
de isenções ou reduções junto ao fisco, proceder-se-á á revisão do custo indicado na 
data-base dos preços. 


2.3 A CONTRATADA deverá comprovar o recolhimento de tri butos e demais encargos 
devidos, direta ou indiretamente, por conta deste instrumento, sempre que solicitado 
pela COMPANHIA DO METRÔ, sob pena de aplicação das sanções previstas na 
Cláusula Sanções Administrativas deste Instrumento. 


2.4 Quando por disposição legal, a COMPANHIA DO METRÔ for a responsável pelo 
recolh imento de tributos decorrentes desta AF e, por exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA, vier a responder por acréscimo e/ou outros encargos em decorrência 
de erro no faturamento ou do não-cumprimento das condições que possibilitem o seu 
correto recolhimento, tais valores, atual izados, serão descontados de quaisquer 
créd itos da CONTRATADA perante a COMPANHIA DO METRÔ, ou por cobrança pela 
emissão de Nota de Débito. 


3. PAGAMENTO 


3.1 O prazo de pagamento à CONTRATADA será de 30 (trinta) dias contados da entrega 
do material, desde que o mesmo tenha sido aprovado pela COMPANHIA DO METRÔ, 
nos termos da Cláusula Inspeção. 


AF 1001548001 


1 21 







' ' 


COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO METRÔ 
Rua Boa Vista, 175 - CEP 01014-920 - Centro - Fax (11} 3283-5228 - Tet (11) 3371 -7411 
CNPJ n • 62,070.362/0001 -06 - lnsclição Estadual n• 104,978.186.113 • São Paulo - SP - Brasil 


3.2 Caso a CONTRATADA incorra em atraso na entrega de qualquer documento de 
cobrança, a COMPANHIA DO METRÔ postergará a respectiva data de vencimento 
pelo mesmo número de dias correspondente ao período de tal atraso. 


3.3 Se, por motivos imputáveis à CONTRATADA, a entrega do material adquirido ocorrer 
em data posterior ao prazo previsto neste Instrumento, as datas de vencimento serão 
postergadas pelo mesmo número de dias do período de atraso. 


3.4 Caso ocorram atrasos nos pagamentos, por motivos imputáveis à COMPANHIA DO 
METRÔ, os valores devidos serão atualizados com base na variação do IPC - Índice 
de Preços ao Consumidor do Município de São Paulo, publicado pela Fundação 
Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE, calculado "pro rata tempere" desde a data 
do vencimento até a data do efetivo pagamento, conforme fórmula abaixo. 


(
IPC-FIPE l) (n/m) (IPC-FIPE 2) (IPC- FIPE 3) (y/z) 


VOA=VOOx --- x --- X 
IPC-FIPE O IPC-FIPE 1 IPC- FIPE 2 


em que 


VOA= 


VOO= 


Valor atualizado do pagamento em atraso; 


Valor em atraso; 


IPC-FIPE O= IPC-FIPE correspondente ao 3° (terceiro) mês anterior ao mês de 
vencimento da obrigação; 


IPC-FIPE 1 = IPC-FIPE correspondente ao 2° (segundo) mês anterior ao mês 
vencimento da obrigação; 


IPC-FIPE 2 = IPC-FIPE correspondente ao 3° (terceiro) mês anterior ao mês de 
pagamento da obrigação; 


IPC-FIPE 3 = IPC-FIPE correspondente ao 2° (segundo) mês anterior ao mês de 
pagamento da obrigação; 


n = número de dias contados da data do vencimento da obrigação, 
exclusive, até o último dia do mês do vencimento da obrigação, 
inclusive; 


m = número de dias do mês do vencimento da obrigação; 


y = número de dias contados do primeiro dia do mês do pagamento da 
obrigação, até o dia do pagamento da obrigação; 


z = número de dias do mês do pagamento da obrigação. 


3.4.1. No caso do pagamento ocorrer no mesmo mês do vencimento, a fórmula a ser 
aplicada é: 


VOA = VOO X e:~=::;: ~yn/m) em que: 


VOA= 


VOO= 


Valor atualizado do pagamento em atraso; 


Valor em atraso; 


IPC-FIPE O= IPC-FIPE correspondente ao 3° (terceiro) mês anterior ao mês do 
vencimento da obrigação/pagamento da obrigação; 


IPC-FIPE 1 = IPC-FIPE correspondente ao 2° (segundo) mês anterior ao mês do 
vencimento da obrigação/pagamento da obrigação; 


n= 


AF 1001548001 


número de dias contados da data do vencimento da obrigação, 
exclusive, até a data do efetivo pagamento da obrigação, inclusive; 


1 







COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO METRÔ 
Rua Boa Vista , 175 - CEP 01014-920 - Centro - Fax (11) 3283-5228 - Tel. (11 ) 3371 -74 11 
CNPJ nº 62.070 .362/0001-06 - Inscrição Estadual nº 104.978.186.1 13 - São Paulo - SP - Brasil 


m = número de dias do mês do vencimento da obrigação/pagamento da 
obrigação. 


3.5 Excetuam-se os atrasos decorrentes de caso fortuito ou de força maior previstos no 
Artigo 393 do Código Civil Brasileiro. 


3.6 Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente junto ao 
Banco do Brasil S/A. 


3.7 A CONTRATADA dará como quitadas todas as duplicatas ou outros documentos de 
cobrança sacados contra a COMPANHIA DO METRÔ, pela simples efetivação do 
crédito correspondente em sua conta corrente. 


3.8 Para cada entrega deverá ser emitida uma Nota Fiscal Eletrônica da CONTRATADA. 
Do mesmo modo, sempre que possível , deverão ser extraídas Fatura e Duplicata. Em 
cada Nota Fiscal deverão constar materiais correspondentes a uma única AF. 


3.9 Antes da saída da mercadoria para entrega, a CONTRATADA deverá enviar o arquivo 
XML da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e correspondente, ou equivalente que a 
legislação substitua, para o e-mail nf@metrosp.com.br ou nf-e@metrosp.com.br ou 
nef@metrosp.com.br, sob pena de não recebimento da mercadoria, bem como 
aplicação das sanções cabíveis, caso em que a CONTRATADA arcará com todos os 
ônus decorrentes da medida. 


3.10 Fica expressamente estabelecido que a COMPANHIA DO METRÔ não aporá aceite 
em duplicatas, triplicatas e letras de câmbio e que somente liquidará os títulos que 
portem, no verso, a condição "Vinculado a Verificação e Cumprimento de Cláusulas 
Contratuais - Autorização de Fornecimento (AF) (AF) nº. 1001548001 ", firmada pelo 
emitente e eventuais endossatários. 


4. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 


4.1 No caso de descumprimento de obrigações contratuais pela CONTRATADA, a 
COMPANHIA DO METRÔ, dependendo da gravidade do fato, e ressalvados os casos 
previstos no parágrafo único do artigo 393 do Código Civil Brasi leiro, poderá 
independentemente de a qualquer momento exercer o seu direito de rescindir este 
instrumento aplicar, cumulativa ou isoladamente, as seguintes penas, com respectiva 
anotação no Cadastro: 


4.2 Multa por dia que exceda o prazo estabelecido para entrega de material ou 
substituição de material rejeitado, a ser calculada segundo a expressão abaixo, com 
seu valor máximo limitado ao percentual de 20% do valor da entrega em atraso. 


Em que: 


Ma = valor da multa por atraso em moeda corrente nacional. 
Pd = prazo contratual em dias consecutivos e ininterruptos. 
Va = Valor da entrega em atraso. Caso se trate de entrega cujo valor não esteja 


especificamente determinado na AF, deverá ser utilizado o valor total da AF. 
n = número de dias de atraso. 


4.3 Multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor total atualizado da AF 
mencionado na Cláusula Preços e o dobro no caso de reincidência, pelo não 
cumprimento de quaisquer outras cláusulas ou condições deste Instrumento, exceto 
para aquelas cujas sanções e procedimentos de regularização são os 
especificamente estabelecidos. 


4.4 Multa de 20% (vinte por cento) do valor total atualizado desta AF, por descumprimento 
total do seu objeto; 
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4.4.1 


4.5 


4.6 


4.7 


4.8 


4.9 


4.10 


4.11 


4.12 


4.13 


4.14 


4.15 


Multa de 20% (vinte por cento) do valor do saldo atualizado deste Instrumento, na 
hipótese de desistência ou não conclusão do objeto do contrato por ação ou omissão 
da Contratada. 


Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a COMPANHIA DO METRÔ, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 


Aplicadas as multas, a COMPANHIA DO METRÔ as descontará dos pagamentos 
devidos à CONTRATADA, logo após a sua imposição. 


No caso de não existirem pagamentos previstos, efetivamente configurados, a 
CONTRATADA deverá efetuar a quitação da multa em até 48 (quarenta e oito) horas 
contadas do recebimento do documento de cobrança respectivo, no Departamento 
de Tesouraria da COMPANHIA DO METRÔ, situado na Rua Boa Vista , 175 - 3° andar, 
nesta Capital, sujeitando-se, em não o fazendo, aos proced imentos judiciais cabíveis. 


O não pagamento da multa no prazo estipulado importará, ainda, na atualização do 
valor a ser pago, com base na variação do IPC - Índice de Preços ao Consumidor do 
Município de São Paulo, publicado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas 
- FIPE, calculado "pro rata tempere" desde a data do vencimento até a data do efetivo 
pagamento, conforme fórmulas previstas nos itens 3.4 e 3.4.1 acima; 


O pagamento das multas estabelecidas nos itens acima ou o seu desconto como aqui 
especificado, com exceção da multa referente à desistência ou descumprimento total 
do objeto contratado, não exime a CONTRATADA do fiel cumprimento das obrigações 
e responsabilidades contraídas neste Instrumento. 


O pagamento de quaisquer das multas estabelecidas nesta Cláusula, ou o seu 
desconto como aqui especificado, não exime a CONTRATADA da reparação de 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que vierem a ser causados diretamente à 
COMPANHIA DO METRÔ, a seus empregados, prepostos, usuários e/ou a terceiros 
em decorrência da execução do objeto deste Contrato. 


A sanção de impedimento de licitar e contratar (item 4.6) é cumulável com sanções 
de multa para sancionar um mesmo fato. 


É possível a cumulação das sanções de multa previstas nos itens acima quando 
tiverem origem em fatos geradores diversos. 


As sanções previstas nesta cláusula, quando aplicadas isolada ou cumulativamente, 
não poderão ultrapassar o limite de 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, 
sem prejuízo da possibilidade de aplicação de outras sanções de caráter não 
pecuniário e rescisão contratual. 


A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, os 
princípios da administração pública, o CÓDIGO DE CONDUTA E INTEGRIDADE DA 
COMPANHIA DO METRÔ acessível através do site oficial 
http://www. metro.sp.qov. br/metro/institucional/pdf/codiqo conduta integridade . pdf -, 
ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a licitação 
ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração de processo 
administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal nº 12.846/2.013, do 
Decreto Estadual nº 60.106/2.014, no Código de Conduta e Integridade da 
Companhia do Metrô, devendo a CONTRATADA abster-se da prática de qualquer ato 
de corrupção, imoral , antiético, desleal ou de má-fé. 


O cabimento das sanções estabelecidas nesta cláusula será analisado em processo 
administrativo sancionatório nos termos do Título IX do REGULAMENTO DE 
CONTRATAÇÕES. 
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5. RESCISÃO 


5.1 Constitui motivo de rescisão da AF, unilateralmente pela COMPANHIA DO METRÔ, 
além das situações previstas em Lei, independente da aplicação das penalidades 
contratuais, quando, por ato da CONTRATADA, se verifique qualquer das ocorrências 
relacionadas a seguir 


5.1.1 O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 
especificações ou projetos, observadas as disposições deste Instrumento; 


5.1.2 O atraso injustificado para o início da execução do objeto desta AF ou no cumprimento 
de datas intermediárias ou datas marco que comprovadamente ensejem a 
impossibilidade da conclusão do objeto desta AF, nos prazos estipulados e acarretem 
prejuízos à COMPANHIA DO METRÔ e em outros contratos; 


5.1 .3 A paralisação da execução do objeto da AF, sem justa causa e prévia comunicação à 
COMPANHIA DO METRÔ; 


5.1.4 A subcontratação total ou parcial do objeto da AF. 


5.1.5 A associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial , bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e na AF 
ou sem prévia autorização da COMPANHIA DO METRÔ; 


5.1.6 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar execução da AF, assim como as de seus superiores; 


5.1. 7 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 


5.1.8 A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA; 


5.1.9 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução da AF. 


5.1.1 O A convalidação em falência da CONTRATADA que esteja em situação de recuperação 
judicial , sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais; 


5.1.11 O descumprimento do plano de recuperação pela CONTRATADA que esteja em 
situação de recuperação extrajudicial , sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais. 


5.1.12 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas por ato do Diretor Presidente da COMPANHIA DO METRÔ. 


5.1.13 A inobservância pela CONTRATADA ao Código de Integridade e Conduta da 
COMPANHIA DO METRÔ; 


5.2 A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução da AF, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação exigidas 
neste instrumento, sob pena de rescisão. 


5.3 Constituem motivo para rescisão da AF, mediante denúncia da CONTRATADA 
comunicada à COMPANHIA DO METRÔ observado o previsto no artigo 201 de seu 
REGULAMENTO DE CONTRATAÇÕES e com antecedência mínima de: 
1 (Um) mês 


AF 1001548001 
21 1 







. ' 
COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO D METRÔ 
Rua Boa Vista. 175 - CEP 01014-920 - Centro - Fax {11) 3283-5228 - Tef. {11) 3371-7411 
CNPJ n º 62.070.362/0001-06 • lnsetição Estadual n• 104.978.186.113 - São Paulo - SP - Brasil 


5.3.1 A suspensão total da execução do objeto da AF, por ordem escrita da COMPANHIA 
DO METRÔ, por prazo superior a 4 (quatro) meses , salvo em caso de calamidade 
pública , grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação; 


5.3.2 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela COMPANHIA 
DO METRÔ decorrentes de fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou 
executados, salvo em caso de calam idade pública , grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 


5.3.3 A CONTRATADA não poderá suspender a execução contratual com base em pleito 
de reequilíbrio econômico financeiro já rejeitado pela COMPANHIA DO METRÔ ou 
pendente de sua avaliação que, ressalvado estabelecimento de prazo diverso por 
consenso entre os contratantes, deverá ser concluída no prazo máximo de 4 (quatro) 
meses contados da apresentação do pedido ou da entrega dos documentos 
necessários para aval iação do pedido 


5.3.4 O desequilíbrio econômico-financeiro não autoriza a rescIsao unilateral da AF, 
devendo ser reparado pelo aditamento ao Instrumento quando reconhecido pelos 
contratantes ou pela instância responsável pela solução de confl itos da AF 


5.3.5. Em qualquer das hipóteses de rescisão, uma vez apurada a culpa ou dolo de uma 
das partes, ensejará o ressarcimento, pela outra parte, dos prejuízos regularmente 
comprovados. 


5.3.5.1 Havendo concorrência de culpa, os preju ízos experimentados poderão ser 
compensados 


5.3.5.2 Inexistindo culpa ou dolo da CONTRATADA, além do ressarcimento de eventuais 
prejuízos regularmente comprovados, terá ela o direito a: 


1. pagamentos devidos pela execução da AF até a data da rescisão; 
2. pagamento do custo da desmobilização 


5.3.5.3 Ocorrendo dolo ou culpa da CONTRATADA, de forma individual ou concorrente , a 
COMPANHIA DO METRÔ terá o direito de: 
1. retenção dos créditos decorrentes da AF até o limite dos prejuízos sofridos por ela 


5.3.5.4 Incluem-se nas indenizações devidas à COMPANHIA DO METRÔ o custo arcado por 
ela com terceiros e em ajustes ou Contratos que tenham sofrido diretamente impactos 
por atuação do Instrumento rescindido. 


5.4 A rescisão por ato unilateral da COMPANHIA DO METRÔ acarreta as seguintes 
consequências, sem preju ízo das sanções previstas no REGULAMENTO DE 
CONTRATAÇÕES: 


1. assunção imediata do objeto contratado, pela COMPANHIA DO METRÔ, no estado 
e local em que se encontrar; 
2. a retenção dos créditos decorrentes da AF até o limite dos prejuízos causados à 
COMPANHIA DO METRO 


5.5 Rescindida a AF nos casos acima, a CONTRATADA ficará sujeita às sanções 
previstas na legislação licitatória e neste Instrumento, assim como a sua 
responsabil ização por prejuízos causados à COMPANHIA DO METRÔ, com retenção 
de eventuais créditos decorridos até o limite dos prejuízos causados 
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6 ALTERAÇÃO DA AF 


6.1 A AF somente poderá ser alterada por acordo entre as partes, mediante termo aditivo, 
observado o disposto no REGULAMENTO DE CONTRATAÇÕES. 


7. GESTÃO DAAUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 


7 .1 A função do gestor será a de servir de ligação entre a CONTRATADA e as unidades 
internas desta Companhia, na administração de problemas, propondo soluções, 
tomando decisões técnicas e administrativas, dentro dos limites contratuais. 


7.2 Caberá à CONTRATADA informar, por escrito, quando do recebimento deste 
Instrumento, o nome e cargo de seu representante que ficará responsável pelo 
tratamento dos assuntos relativos à presente AF. 


8. COMUNICAÇÕES 


8.1 As correspondências que vierem a ser expedidas pela CONTRATADA deverão ser 
endereçadas da seguinte forma: 
COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ 
Rua Boa Vista, 175 - Protocolo Geral 
CEP 01014-920 - São Paulo - SP 
At. Sr. Gerente de Logística, Eng. Milton Pinto da Silva Junior 
Autorização de Fornecimento (AF) nº 1001548001 


8.2 Todas as comunicações recíprocas, relativas à AF, somente serão consideradas 
como efetuadas se entregues por correspondências endereçadas aos Gestores 
respectivos, à exceção do documento mencionado no subitem 3.9 da Cláusula 
Pagamento. 


8.3 Toda e qualquer notificação ou comunicação relativa à AF deverá ser feita por escrito 
e somente será considerada com protocolo de recebimento. 


8.4 Em todo e qualquer documento deverá constar obrigatoriamente o número da AF. 


9. NOVAÇÃO 


9.1 Se qualquer das partes contratantes permitir, por tolerância, o descumprimento, no 
todo ou em parte, de qualquer das cláusulas ou condições do presente Instrumento 
Contratual, tal fato não implicará nevação das obrigações ora assumidas. 


10. FORO 


10.1 As partes signatárias deste Instrumento elegem, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, o Foro da Fazenda Pública da Comarca da Cidade de São 
Paulo, no que se referir a qualquer ação ou medida judicial relativas a esta 
contratação. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 


(Contratos) 


CONTRATANTE COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ 


CONTRATADA: EDSON JOAQUIM DE CARVALHO 


AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº: 1001548001 


OBJETO: Fornecimento de luva não cirúrgica em látex tamanho G 
ADVOGADO (S)/ N2 OAB: (*) _______________ ________ _ 


Pêlõ prêsêntê TERMO, nós, ãõãixõ iaêntificãaõs: 


1. Estamos CIENTES de que: 


a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 


de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 


6) põaêrêmõs têr ãcêssõ ãõ prõcêssõ, têMõ vistã ê extrãiMõ cópias aãs mãnifestações ae 


interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01 /2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 


tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 


Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 


conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 


Processo Civil; 
d) Q1.1alquer alteração de endereço - residenGial ou eletrôniGo - 01.1 telefones de contato deverá 


ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 


2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 


a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento f inal e consequente 


publloaçao: 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 


direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 


LOCAL e DATA: São Paulo, 16 ABR 2020 


GESTOR õõ ÕRGÃõiENTIDÃDE: 
NOME: SILVANI ALVES PEREIRA 
CARGO: Diretor-Presidente 
CPF: 233.820.821-87 RG: 936.405 (SSP - GO) 
DATA DE NASCIMENTO: 23/08/1961 
ENDEREÇO RESIDENCIAL C · - . interessado 
E-MAIL INSTITUCIO 


E-MAIL PESSOAL: =:,z.:..:..:=.:::.:.:..::=~== 
TELEFONE(S): ( 


Milton P. da Silva Junior 
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Responsáveis que assinam o ajuste: 


Pelo CONTRATANTE: 


NOME: Miltõn Pintõ aã Silvã Juniõr 


CARGO: Gerente de Logística 


CPF: 316.597.108-04 RG: 34.944.060-8 


DATA DE NASCIMENTO: 18/06/1982 


ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO: Não informado pelo interessado 


E-MAIL INSTITUCIONAL: mpsilva@metrosp.com .br 


E-MAIL PESSOAL: Não informado pelo interessado 


TELEFONE(S): (011) 2794-7001 e (011) 99712-57 


Nõmê: APARECIDA E. PEREIRA 


Cargo: Chefe do Departamento de Compras 


CPF: 013.041 .648-70 RG: 15.405.238 


Data de Nascimento: 16/09/1962 


ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO: Rua Soldado Serafim , 27, São Paulo= SP - Cep 


02189-070 


E-mail institucional aparecida.pereira@metrosp.com.br 


E-mail pessoal: Não informado pelo interessado 


TelefQne(s) (011) :3291-5361 
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Pela CONTRATADA: 


Nõmê: EDSON JOAQUIM DE CARVALHO 


Cargo: Diretor de Vendas 


CPF: 330.485.948-92 RG: 3500561 GX 


Data de Nascimento: 01/05/1986 


Endereço residencial completo: Rua da Fortuna, 248 Jd. Macedo Guarulhos SP OEP 07197· 


100 


E-mail institucional: vendas@usoluvas.com.br 


E-mail pessoal: edsoncaej@gmail.com 


Telefone(s); 11 9525:3-6850 


Assinãturã: ________ ft __________________ _ 


AaVõ(lâaô: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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CT. GCP nº l 32 


2 7 MAR. 2010 


ÁLCOOL FERREIRA S/A 
Av Comendador Leopoldo Fechada, 2260 - Modulo 05 - Bairro Uni leste 
CEP 13422-21 O - Piracicaba SP 


Assunto: Contrato nº 1001545901 - Fornecimento de á lcool etílico em gel. 


Prezados Senhores, 


Nos termos da Cláusula Comunicações do Instrumento Contratual em referênc ia, comunicamos que o 
Engº Milton Pinto da Silva Junior - Gerente de Logística, será o responsável pela gestão deste Contrato. 


Sua função será a de servir de ligação entre V.Sas. e as unidades internas desta Companhia, na 
administração de problemas, propondo soluções, tomando decisões técnicas e administrativas, dentro dos 
1 imites contratuais. 


Informamos, ainda, que toda a comunicação pertinente ao instrumento contratua l deverá ser endereçada 
como segue: 


COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ 
Rua Boa Vista, 175 - Centro 
OI O 14-920 - São Paulo - SP 
CONTRA TO Nº 1001545901 
A/C Engº Milton Pinto da Silva Junior 


Gerente de Logística 


Solicitamos que a indicação do responsável pela gestão deste Contrato por parte dessa empresa seja 
formalizada no mesmo padrão desta correspondência e no prazo estabe lecido no Contrato. 


LUIS AL 
Gerente d 







COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO METRÔ 
Rua Boa Vista, 175 - Centro - CEP 01114-920 - Fax (11) 3283-5228 - Tel. (11) 3371-741 1 
CNPJ nº 62.070 .362/0001 - 06 - Inscrição Estadual nº 104.978.186.113 - São Paulo - SP - Brasil 


CONTRATO Nº 1001545901 


ÁLCOOL FERREIRA S/A 


OBJETO: FORNECIMENTO DE ÁLCOOL ETÍLICO EM GEM. 
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CONTRATO nº 1001545901 


CÓDIGO FORNECEDOR: 2006251 


Pelo presente Instrumento feito em 1 (uma) via de igual teor e para um único efeito, de um lado 
a COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÕ, CNPJ nº 62.070.362/0001-
06 com sede em São Paulo, situada na Rua Boa Vista, 175, doravante denominada 
simplesmente COMPANH IA DO METRÔ, e de outro a ÁLCOOL FERREI RA S/A CNPJ nº 
5·1.154.480/0028-50, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. legalmente 
representadas e ao final assinadas, ajustam e convencionam as obrigações e compromissos 
rec1procos que assumem. nos termos Regulamento de Licitações. Contratos e Demais Ajustes 
da COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÓ, REGULAMENTO DE 
CONTRATAÇÕES. disponlvel para acesso em seu sitio eletrônico, e pelas disposições da Lei 
federal nº 13.303 de 30 de Junho de 2016 , e demais disposições legais aplicáveis. mediante as 
cláusulas seguintes: 


1. OBJETO E LOCAL DE ENTREGA 


1.1 O obJelo do presente Contrato é o fornecimento de álcool etílico em gel, nas 
quantidades e especificações mencionadas na planilha de preços anexa deste 
Contrato. doravante denominado simplesmente MATERIAL. 


1.2 O MATERIAL. será retirado nas dependências da Contratada: 


u 


1.3.1 


1.3.2 


1.3.3 


1.4 


2. 


2. 1 


2.2 


Av. Comendador Leopoldo Fechada, nº 2260 - Bairro Unileste 
Piracicaba - SP 
Cep. 13422.21 O 


O recebimento de material fornecido com Nota Fiscal Eletrônica está sujeito a 
confirmação de envio deste documento pela CONTRATADA a um dos endereços 
eletrônicos mencionados no item 4.5 da Cláusula Pagamento. 


Deverá constar da NOTA FISCAL dados suficientes que permitam a identificação do 
MATERIAL e a qual(is) item(ns) do Instrumento Contratual a entrega se refere. 


O 'diferencial de alíquota' do ICMS de que trata o art. 117 do RICMS do Estado de 
São Paulo. quando houver, será recolh ido pela COMPANHIA DO METRÔ. 


Caso a CONTRATADA não tenha informado a existência de 'diferencial de alíquota' 
em sua propost~ ou se o valor informado for 111suficiente, a diferença será descontada 
dos pagamentos devidos a empresa , da garantia de execução contratual (quando 
couber) ou poderá ser cobrada judicialmente. 


Para a execução deste Contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 
corrupção. seja de forma direta ou indireta quanto ao obJeto deste Contrato , ou de 
outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 
colaboradores aiam da mesma forma. 


VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRAZO DE ENTREGA 


VIGÊNCIA CONTRATUAL 
O prazo de vigência do presente Contrato é de 60 (quatrocentos e setenta) dias, a 
contar da data de sua assinatura. 


PRAZO DE ENTREGA 
O prazo total de entrega do MATERIAL é de até 30 (trinta) dias contados da data de 
assinatura do Instrumento Contratual e mediante a prova do pagamento do preço 
a1ustado ,; 
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2.2.1 Prazo de validade: a validade do material deverá ser de no minimo 12 (doze) meses. 
a contar da data de recebimento no Metrõ. na embalagem do produto deverá constar. 
individualmente, suas datas de fabricação e de validade. • 2 meses 


2.2.1.1 A Contratada deverá entregar: -FISPQ: ficha de informação de segurança de produto 
quim,co, conforme norma ABNT 14725, quando da entrega do lote. o decreto nº 2657 
de 1998 (que ratificou no bras il a convenção 170 da organização internacional do 
trabalho - OI T) estabelece a obrigatoriedade do fornecimento da FISPO para o 
trabalhador como também, a portaria nº 229 de 2011 /MTE (que altera a norma 
regulamentadora NR 2614:07 08/08/2016, que trata de sinalização de segurança). 
exige que o fabricante ou o fornecedor elabore e torne disponível a FI SPQ para todo 
produto. portanto. a falta da ficha acarretara o não recebimento do material e a 
aplicação de penalidades contratuais. a ficha deve ser fornecicla a cada lote/marca 
entregue pelo fornecedor. 


2.2.2 Antes da entrega do MATERIAL, a CONTRATADA devera entrar em contato com a 
Supervisão de Administração de Contratos (GLG/CON/ADC) pelo e-mail 
glgcontratos@metrosp.com.br ou pelo telefone (11) 2794-7037 para obtenção do 
NÚMERO DO PEDIDO, o qual deverá obrigatoriamente consta r do campo 
observações da nota fiscal. 


2.2.3 Em relação aos prazos informados acima. será adm1t1da a antecipação do prazo de 
entrega pela CONTRATADA nas seguintes hipóteses: 


• A antecipação da entrega em até 1 O (dez) dias será admitida independentemente de 
prévia comunicação à COMPANHIA DO METRÔ: 
• A antecipação da entrega em prazo superior a 10 (dez) dias será admil ida apenas 


com a prévia concordância das partes mediante solicitação da CONTRATADA ou da 
COMPANHIA DO METRO. sem custos adicionais de qualquer ordem. 


2.2.3.1 A COMPANHIA DO METRÔ poderá recusar entregas efetuadas pela CONTRATADA 
com antecipação superior a 10 (dez) dias em que não te ha havido a sua prévia 
concordância . sendo que nesta hipótese a CONTRATADA arcará com os custos 
referentes a nova entrega. 


2.3 O Contrato somente poderá ser prorrogado nas hipoteses estabelecidas no 
REGULAMENTO DE CONTRATAÇÕES. 


2.4 A inobservância dos prazos previstos neste Instrumento so1 ente será admitida pela 
COMPANHIA DO METRÓ quando fundamentada nos motivos de força maior. nos 
termos do artigo 393 do Código Civil Brasileiro, ou por motivos 1mputáve1s à 
COMPANHIA DO METRÔ, os quais deverão ser comprovados sob pena de a 
CONTRATADA incorrer nas penalidades estipuladas neste Contrato. 


2.5 A hipótese de que trata o item antecedente somente sera considerada mediante 
solicitação escrita e fundamentada da CONTRATADA, até no prazo máximo de 1 O 
(dez) dias contados da ocorrência do fato gerador do atraso. e também. por escrito. 
aceita pela COMPANHIA DO METRÔ. 


2.6 Após a aceitação definitiva, a COMPANHIA DO METRÔ emitirá o Termo de 
Encerramento Contratual (TEC), desde que não haja pendências fiscais. tributárias, 
técnicas e f1nance1ras. 


3. PREÇOS 


3.1 O valor total deste Contrato é de R$ 133.032,00 (cento e trinta e três mil e trinta e drns 
reais}. em 01/03/2020, data-base dos preços. conforme plarnlha de preços anexa. 


3.2 Os preços deste Contrato contemplam toda mão-de-obra, material , equipamentos. 
acessórios. tributos. encargos, taxas e todos os demais custos para atendimento do 
obJeto contratado. 
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4. PAGAM ENTO 


4.1 O pagamento à CONTRATADA será real izado à vista, na data da assinatura deste 
contrato mediante a emissão de nota fiscal simples faturarnento para entrega futura. 


4.1.1 Caso a CONTRATADA incorra em atraso na entrega de qualquer documento de 
cobrança, a COMPANHIA DO METRÔ postergará a respectiva data de vencimento 
pelo mesmo número de dias correspondente ao período de tal atraso. Excetuam-se 
os atrasos decorrentes de caso fortui to ou de força maior previstos no Artigo 393 do 
Código Civil Brasileiro, desde que devidamente comprovados. 


4.1.1.1 Caso ocorram atrasos nos pagamentos. por motivos 1mputáve1s à COMPANHIA DO 
METRÔ, a CONTRATADA obstará a entrega dos produtos objeto deste contrato até o 
efetivo pagamento e os valores devidos serão atualizados com base na vanação do 
IPC - lndice de Preços ao Consumidor do Município de São Paulo, publicado pela 
Fundação Instituto de Pesquisas Económicas - FIPE, calculado "pro rata tempore·· 
desde a data do vencimento até a data do efetivo pagamento, conforme fórmula 
abaixo. Excetuam-se os atrasos decorrentes de caso fortuito ou de força maior nos 
termos do artigo 393 do Código Civil Brasileiro: 


·- _ ••no , l?C- FIPE 1)
1
.n /r:tl) (!PC- FIPE; , . ( :PC- FIPE :; ·-, .:; : . 


• _ ,_- . - '· "( 1 i~C - FIPE D,• X ,[PC-FIPE _ , ;.._ \, tP.:-rlPE : ·1 en, que: 


VOA= Valor atualizado do pagamento em atraso; 


VOO = Valor em atraso; 


IPC-FIPE O= IPC-FIPE correspondente ao 3° (terceiro) mês anterior ao mês de 
vencimento da obrigação; 


IPC-FIPE 1 = IPC-FIPE correspondente ao 2º (segundo) mês anterior ao mês 
vencimento da obrigação; 


IPC-FIPE 2 = IPC-FIPE correspondente ao 3° (terceiro) mês anterior ao mês de 
pagamento da obrigação; 


IPC-FIPE 3 = IPC-FIPE correspondente ao 2° (segundo) mês anterior ao mês de 
migi'lmento da obrigação; 


n = numero de dias contados da data do vencimento da obrigação, exclusive, até o 
ultimo dia do mês do vencimento da obrigação, inclusive; 


m = número de dias do mês do vencimento da obrigação; 


y = número de dias contados do primeiro dia do mês do pagamento da obrigação, até 
o dia do pagamento da obrigação; 


z = número de dias do mês do pagamento da obrigação. 


4.1.2 No caso do pagamento ocorrer no mesmo mês do vencimento, a fórmula a ser 
aplicada é: 


'"C-"IP":) !n/m.l 
\:DA = VDO x: _:;c-~tP; e/ em que: 


VDA = Valor atualizado do pagamento em atraso; 


VOO = Valor em atraso; 


IPC-FIPE O = IPC-FIPE correspondente ao 3° (terceiro ) mês anterior ao mês do 
vencimento da obrigação/pagamento da obrigação: 


IPC-FIPE 1 = IPC-FIPE correspondente ao 2º (segundo ) mês anterior ao mês do 
vencimento da obrigação/pagamento da obrigação: 
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4.2 


4.3 


4.3.1 


4.4 


4.5 


4.6 


n = número de dias contados da data do vencimento da obrigação, exclusive, até a 
data do efetivo pagamento da obrigação. 1nclus1ve; 


m = número de dias do mês do vencimento da obrigação/pagamento da obrigação. 


Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente Junto ao 
Banco do ltaú S/A. agência 6968, conta corrente 01597-1 . 


A CONTRATADA dará como quitadas todas as duplicatas ou outros documentos de 
cobrança sacados contra a COMPANHIA DO METRÓ. pela simples efetivação do 
crédito correspondente em sua conta corrente. 


Os documentos de cobrança deverão ser entregues em duas vias, dire tamente aos 
cuidados do Gestor do Contrato. com antecedência mínima ele 10 (dez) dias das 
datas de seus vencimentos. Em todos os documentos f scais e de cobrança deve 
constar o número do Contrato. 


Para cada entrega deverá ser emitida uma Nota Fiscal Eletrônica da CONTRATADA. 
Do mesmo modo, sempre que passivei. deverão ser extra,das Fatura e Duplicata. Em 
cada Nota Fiscal deverão constar materiais correspondentes a um único Contrato. 


Antes da saída da mercadoria para entrega. a CONTRATADA deverá enviar o arqwvo 
XML da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e correspondente. ou equivalente que a 
legislação substitua, para o e-mail nf@metrosp.com.br ou nf-e@metrosp.com.br ou 
nef@metrosp.com.br, sob pena de não recebimento da mercadona. bem como 
aplicação das sanções cabíveis, caso em que a CONTRATADA arcará com todos os 
ônus decorrentes da medida. 


Fica expressamente estabelecido que a COMPANHIA DO METRÔ não aporá aceite 
em duplicatas, triplicatas e letras de câmbio e que some te liquidará os títulos que 
portem. no verso, a condição "Vinculado a Verificação e ~umpnmento de Clausulas 
Contratuais - Contrato nº 1001545901". firmada pelo emitente e eventuais 
endossatários. 


5. REAJUSTE 


5.1 Os preços constantes do presente Contrato poderão ter eus valores reajustados a 
partir de 1 (um ) ano da sua data-base, com periodicidade de 12 (doze) meses. em 
conformidade com a legislação que dispõe sobre o Plano Real e o Sistema Monetário 
Nacional, aplicando-se a fónnula de reajuste abaixo: 


lt""' 
R = Po ~ ) em que: 


\te ' 


R = Preço Reajustado; 


P0 = Preço na base contratual; 
11 = Índice IPC - Índice de Preços ao Consumidor do Município de São Paulo apurado 
pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE referente ao segundo mês 
anterior ao mês de aplicação do reaiuste, segundo a periodicidade estabelecida na 
legislação vigente à época: 


10 = Mesmo índice, porém referente ao segundo mês anterior ao mês da data-base 
dos preços. 


5.2 Na hipótese de vir a ser editada legislação conflitante com o quanto disposto nesta 
Cláusula, as partes concordam desde Já com a sua adequação aos dispositivos legais 
pertinentes. 


5.3 O reaiuste de preços de que trata o item anterior incidirá somente sobre eventos que 


estejam fixados contratualmente para cum·' primento postenor à data de sua aplicaçã~o. l7 
l r,,,7 
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5.3.1 Em caso de aditamento ao Contrato, ocorrendo atraso atribuível à CONTRATADA, 
antecipação ou prorrogação na realização da entrega, o reajuste obedecerá às 
seguintes condições: 


5.3.1 .1 Havendo atraso atribuível à CONTRATADA, se os índices aumentarem, prevalecerão 
aqueles vigentes nas datas previstas para realização da atividade, Se os índices 
diminuírem. prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a at1v1dade for 
executada ou concluída; 


5.3.1.2 Ocorrendo o atraso por razões não imputáveis à CONTRATADA ou que não po"deria 
ser evitado por sua atuação diligente. prevalecerão os índices vigentes nas datas em 
que a atividade for executada ou concluida, sendo permitido o pagamento do mesmo, 
antes da regularização dos prazos por meio de aditivo. desde que autorizado 
expressamente pela COMPANHIA DO METRÔ e limitado ao prazo de execução 
contratual. 


5.'.3. 1.3 Quando houver antecipação da entrega. prevalecerão os valores da Tabela de Preços 
ou os índices do período em que os serviços foram realmente executados. 


5.4 Caso até a emissão do documento de cobrança não seja conhecido o índice de 
reajuste correspondente, e a fim de permitir que o cálculo do mesmo seja feito na 
data de.sua aplicação, adotar-se-á. de forma provisória, o índice calculado com base 
na ultuna variação mensal disponível. projetada pelo número de meses faltantes, até 
a data de sua aplicação, sem prejuízo da observância da periodicidade do reajuste 
previsto nesta cláusula. 


5.4.1 


5.5 


Quando da publicação dos índices definitivos far-se-á a apuração e a realiz.ação do 
correspondente ajuste financeiro da diferença a maior ou a menor, considerada a 
mesma data do vencimento do documento de cobrança que lenha dado origem à 
ocorrência, e sujeito à mesma regra prevista na Cláusula Pagamento deste Contrato. 


Na eventualidade de qualquer dos indicadores referidos nesta clausula deixar de 
existir, a COMPANHIA DO METRÔ passará de imediato à aplicação dos indicadores 
substitutivos. nos termos da legislação aplicável. 


5.5.1 Caso não seja oficia lizado um índice substitutivo, e assim a legislação permitir, a 
COMPANHIA DO METRÔ e a CONTRATADA deverão, de comum acordo, definir 
novo 1ncl1cador. 


5.13 Os valores de reaJuste deverão ser indicados no corpo do documento de cobrança. 
separado do valor do principal, e acompanhado da respectiva memória de cálculo. 


6. TRIBUTOS 


6. 1 Todos os tributos e demais encargos devidos em decorrência, direta ou indireta deste 
mstrumento, ou de sua execução, serão de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA, que os recolherá sem direito a reembolso. A COMPANHIA DO 
METRÔ. quando for ela a fonte retentara. descontará e recolherá. nos prazos de lei, 
dos pagamentos que efetuar. a parte que for devida pela CONTRATADA. segundo a 
legislação vigente. 


6.1.1 O 'diferencial de alíquota' do ICMS de que trata o art. 117 do RICMS do Estado de 
São Paulo, quando houver, será recolhido pela COMPANHIA DO METRÔ. 


6.1.2 Caso a CONTRATADA não tenha informado a existência de 'diferencial de alíquota' 
em sua proposta ou se o valor informado for insuficiente, a diferença será descontada 
dos pagamentos devidos a empresa, da garantia de execução contratual (quando 
couber) ou poderá ser cobrada judicialmente. 


6.2 Havendo . após a data-base dos preços. alteração. isenção, extinção de tributos ou 
encargos legais. ou instituição de outros que incidam direta e comprovadamente nos 
preços contratados , a COMPANHIA DO METRÔ procederá conforme abaixo: 
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6.2 .1 Caso haja diferença a maior, a COMPANHIA DO METRÔ somente procedera ao 
pagamento. após a aceitação da comprovação. pela CONTRATADA. dos ônus dai 
decorrentes. 


6.2.2 Na hipótese de a CONTRATADA, ou a COMPANHIA DO METRÕ. vir a benef1c1ar-se 
de isenções ou reduções junto ao fisco. proceder-se-à a revisão do custo indicado na 
data-base dos preços. 


6.3 A CONTRATADA deverá comprovar o recolhimento de tnbutos e demais encargos 
devidos, direta ou indiretamente, por conta deste instrumento. sempre que solicitado 
pela COMPANHIA DO METRÔ, sob pena de aplicação das sanções previstas na 
Cláusula Sanções Administrativas deste instrumento. 


6.4 Quando por disposição legal, a COMPANHIA DO METRO for a responsável pelo 
recolhimento de tributos decorrentes deste Contrato. e, por exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA, vier a responder por acréscimo e/ou outros 
encargos em decorrência de erro no faturamento ou do não cumprimento das 
condições que possibilitem o seu correto recolhimento, tais valores, atualizados , 
serão descontados de quaisquer créditos da CONTRATADA perante a COMPANHIA 
DO METRÕ. ou por cobrança pela emissão de Nota de Débito. 


6.5 Conforme enunciado pela CONTRATADA, a posição fisca l e aliquota relativas ao I PI 
incidente no preço do MATERIAL são: 


6.5.1 IPI 


ITENS DO CONTRATO 
01 


CLASSIFICAÇÃO FISCAL 
2207.201 9 


7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 


ALÍQUOTA INCIDENTE 
Incluso 


7.1 A CONTRATADA obriga-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, a manter todas as condições de habil itação 
exigidas no Pedido de Proposta que deram origem ao presente Instrumento. 
comunicando imediatamente qualquer fato ou circunstância superveniente que altere 
tais condições. 


7.1.1 A CONTRATADA deverá manter seu endereço atualizado junto à COMPANHIA DO 
METRÔ, obrigando-se a informar imediatamente qualquer alteração que ocorra 
durante a execução do Contrato. 


7.2 A CONTRATADA é a responsável pelos danos causados diretamente à COMPANHIA 
DO METRÔ ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a inspeção/aprovação 
do MATERIAL pela COMPANHIA DO METRÕ. 


7.3 A CONTRATADA é responsável pela execução deste Contrato em plena 
conformidade com as especificações e normas técnicas pertinentes, obrigando-se no 
prazo que lhe for fixado pela COMPANHIA DO METRÔ a reparar. refazer ou repor 
qualquer parte do MATERIAL que venha a apresentar defeitos ou incorreções. sem 
ônus adicionais e sem prejuízo do disposto na Cláusula S nções Administrativas 
deste instrumento. 


7.4 Para a execução deste Contrato nent1uma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja. ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por ntermédio de outrem. 
qualquer pagamento. doação. compensação, vantagens financeiras ou não 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato ou de 
outra forma a ele não relacionada. devendo garantir amda, que seus prepostos e 
colaboradores aJam da mesma forma. 
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7.5 A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar 
o cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre 
que solicitada pela COMPANHIA DO METRÔ e, ainda, na hipótese de substituição ou 
impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente. por escrito, à 
COMPANHIA DO METRÔ. 


8. INSPEÇÃO 


8. 1 O MATERIAL a ser fornecido será recebido provIsonamente, para efeito de 
verificação de sua conformidade por inspeção pelo processo de amostragem. 
utilizando-se o plano simples normal - nível 1 - NQA = 2,5, conforme ABNT NBR 5426 
(MIL STD 105 D). 


8.2 Caso o MATERIAL se apresente em desacordo com as especificações, a 
COMPANHIA DO METRÔ poderá rejeitá-lo em até 05 (cinco) dias, a contar da data 
de sua entrega. A rejeição será formalizada pelo documento Relatório de Inspeção de 
MATERIAL - RIM. ou outro documento da COMPANHIA DO METRÔ. 


8.2.1 Os materiais rejeitados pela inspeção ou entregues em excesso serão colocados à 
disposição do fornecedor, fato esse que será comunicado por escrito. Os itens não 
aprovados deverão ser retirados, devidamente corrigidos ou substituídos e repostos 
no local de entrega indicado. O fornecedor terá 5 (cinco) dias úteis para retirá-los, ou 
dizer por quê não o faz, contados da comunicação escrita feita pela COMPANHIA DO 
METRÔ. Findo o prazo fixado nesta Cláusula, sem qualquer manifestação do 
fornecedor, a COMPANHIA DO METRÔ poderá dar ao material a destinação que lhe 
aprouver, não cabendo ao fornecedor nenhuma reivindicação posterior. 


8.3 


9. 


Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da entrega na COMPANHIA DO METRÕ, e 
observadas todas as disposições previstas na lei e neste instrumento contratual. o 
MATERIAL será considerado como recebido definitivamente. 


SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 


9.1 No caso de descumprimento de obrigações contratuais pela CONTRATADA, a 
COMPANHIA DO METRÔ, dependendo da gravidade do fato, e ressalvados os casos 
previstos no parâgrafo único do artigo 393 do Código Civil Brasileiro, poderá 
independentemente de a qualquer momento exercer o seu direito de rescindir este 
instrumento aplicar, cumulativa ou isoladamente, as seguintes penas, com respectiva 
anotação no Cadastro da COMPANHIA DO METRÓ: 


9.1. 1 Advertência por escrito. 
9.1.2 Multa por dia que exceda o prazo estabelecido para entrega de material ou 


substituição de material rejeitado, a ser calculada segundo a expressão abaixo, com 
seu valor máximo limitado ao percentual de 20% (vinte por cento) do valor da entrega 
em atraso. 


em que: 


M" = Valor da multa por atraso em moeda corrente nacional. 
Pa = Prazo contratual em dias consecutivos e ininterruptos. 


V" = Valor da entrega em atraso. Caso se trate de entrega cujo valor não esteja 
especificamente determinado no Contrato. deverá ser utilizado o valor 10tal do 
Contrato. 


11 = numero de dias de atraso. 


9.1.3 Multa de 0.05% (cinco centésimos por cento) do valor total atualizado deste 
Instrumento mencionado na Cláusula Preços e o dobro no caso de reincidência , pelo 
não cumprimento de quaisquer outras cláusulas ou condições deste Instrumento, 
exceto para aquelas cujas sanções e procedimentos de regularização são os 
especificamente estabelecidos; 
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9.1 .4 Multa de 20% (vinte por cento) do valor total atualizado deste Instrumento, por 
descumprimento total do seu objeto; 


9.1.5 Multa de 20% (vinte por cento) do valor do saldo atualizado deste Instrumento . na 
I1,pótese de desistência ou não conclusão do objeto do contrato por ação ou omissão 
da CONTRATADA. 


9.1.6 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
COMPANHIA DO METRÔ, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 


9.2 Aplicadas as multas. a COMPANHIA DO METRÔ as descontará dos pagamentos 
devidos à CONTRATADA logo após a sua imposição. 


9.3 No caso de não existirem pagamentos previstos, efetivamente configurados. a 
CONTRATADA deverá efetuar a quitação da multa em até 48 (quarenta e oito) horas 
contadas do recebimento do documento de cobrança respectivo. no Departamento de 
Tesouraria da COMPANHIA DO METRÔ, situado na Rua Boa Vista, 175 - 3° andar. 
nesta Capital. sujeitando-se, em não o fazendo, aos procedimentos Judiciais cabíveis. 


9.4 O não pagamento da multa no prazo estipulado importará ainda, na atualização do 
valor a ser pago, com base na variação do IPC - Índice de Preços ao Consumidor do 
Município de São Paulo, publicado pela Fundação Instituto e Pesquisas Econômicas 
- FIPE. calculado ··pro rata tempore" desde a data do vencimento até a data do efetivo 
pagamento, conforme fórmulas previstas na Cláusula Pagamentos; 


9.5 O pagamento das multas estabelecidas nos itens acima ou o seu desconto como aqui 
especificado. com exceção da multa referente à desistência ou descumprimento total 
do objeto contratado, não exime a CONTRATADA do fiel cumprimento das obrigações 
e responsabilidades contraídas neste Instrumento. 


9.6 O pagamento de quaisquer das multas estabelecidas n sta Cláusula. ou o seu 
desconto como aqui especificado, não exime a CONTRATADA da reparação de 
eventuais danos, perdas ou prejulzos que vierem a ser causados diretamente à 
COMPANHIA DO METRÔ, a seus empregados. prepostos usuârios e/ou a terceiros 
em decorrência da execução do objeto deste Contrato. 


9.7 As sanções de advertência (item 9.1.1). de suspensão temporária (item 9. 1.6) são 
cumuláveis com sanções de multa em relação a um mesmo tato. 


9.8 É possível a cumulação das sanções de multa previstas nos itens acima quando 
tiverem origem em fatos geradores diversos. 


9.9 As sanções previstas nesta cláusula. quando aplicadas isolada ou cumulativamente , 
não poderão ultrapassar o limite de 20% (vinte por cento) do valor total oo Contrato. 
sem preJuizo da possibilidade de aplicação de outras sanções de caráter não 
pecuniário e rescisão contratual. 


9.1 O A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro. os 
principias da administração pública, o CÓDIGO DE CONDUTA E INTEGRIDADE DA 
COMPANHIA DO METRÔ acessível através elo site oficial 
htto :/twww.me1ro.sp.qov.br/metro/instituc1onal/pdf/codiqo conduta 111tegndade.pdf 
ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante o Pedido 
de Proposta ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração de 
processo administrativo de responsabilização nos termos do REGULAMENTO DE 
CONTRATAÇÕES, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas 
no Código de Conduta e Integridade da COMPANHIA DO METRÔ, devendo o 
contratado abster-se da prática de qualquer ato de corrupção, ,moral, antiético, 
desleal ou de má-fé. 
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9. 11 O cabimento das sanções estabelecidas nesta cláusula será analisado em processo 
administrativo sancionatório nos termos do Titulo IX do REGULAMENTO DE 
CONTRATAÇÕES. 


10. RESCISÃO 


10.1 Constituem motivo para rescisão do contrato, mediante denúncia da COMPANHIA DO 
METRÓ. independentemente da aplicação de penalidades contratuais: 


10. 1 .1 O não cumprimento ou o cumprimento irregular de clausulas contratuais, 
especificações ou projetos; 


1 O. 1 .2. O atraso injustificado no início da obra , serviço ou fornecimento ou no cumprimento 
de datas intermediárias ou datas marco que comprovadamente ensejem a 
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento. nos prazos 
estipulados e acarretem prejuízos à COMPANHIA DO METRÔ e em outros contratos: 


10.1 .3 A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 
comunicação à COMPANHIA. DO METRÔ; 


10 .1 .4 A subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato; 


10 .1 .5 A associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial , bem como a fusão, cisão ou incorporação sem prévia autorização da 
COMPANHIA DO METRÔ; 


10.1.6 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar execução do contrato. assim como as de seus superiores; 


10. 1. 7 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA: 


10.1 .8 A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA; 


10.1.9 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa. que 
preJudique a execução do Contraio; 


10.1.1 O A convalidação em falência da CONTRATADA que esteja em situação de recuperação 
Judicial. sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais: 


10.1.11 O descumprimento do plano de recuperação pela CONTRATADA que esteja em 
situação de recuperação extrajudicial , sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais. 


10.1.12 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento. Justificadas e 
determinadas por ato do Diretor Presidente da COMPANHIA DO METRÔ. 


10.1.13 A inobservância pela CONTRATADA ao Código de Integridade e Conduta da 
COMPANHIA DO METRÔ; 


10.2 Rescindido o Contrato nos casos acima, a CONTRATADA ficará sujeita às sanções 
previstas na legislação apl icável e neste Contrato. assim como a sua 
responsabilização por prejuízos causados à COMPANHIA DO METRÔ, com retenção 
de eventuais crêd1tos decorridas. 


10.3 A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação exigidas. sob pena de rescisão. 
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10.4 Constituem motivo para rescisão do Contrato. mediante denúncia do(a) contratado(a) 
comunicada à COMPANHIA DO METRÓ. com antecedência mínima de 3 (t rês) 
meses observado o previsto no artigo 146 de seu REGULAMENTO DE 
CONTRATAÇÕES: 


10.4. 1 A suspensão total da execução do objeto do contrato. por ordem escrita da 
COMPANHIA DO METRÔ, por prazo superior a 4 (quatro) meses. salvo em caso de 
calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas . assegurado ao 
contratado. nesses casos , o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação: 


10.4.2 O não pagamento do preço ajustado no presente contrato. na data da de sua 
assinatura. pela COMPANHIA DO METRÓ decorrentes de obras. serviços ou 
fornecimento. ou parcelas destes, já recebidos ou executadoso; 


11. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 


11 . 1 O Contrato e seus anexos somente poderão ser alterados por acordo entre as partes. 
mediante termo aditivo, observado o disposto no REGULAMENTO DE 
CONTRATAÇÕES. 


12. COMUNICAÇÕES 


12.1 Todas as comunicações recíprocas. relativas a este Contrato, somente serão 
consideradas como efetuadas se entregues por correspondências endereçadas aos 
Gestores respectivos; à exceção dos documentos mencionados na Cláusula 
Pagamento. 


12.1.1 A COMPANHIA DO METRÔ indicará por meio de correspondência anexa ao presente 
Contrato o nome do responsável pela gestão deste Instrumento. 


12.1.2 A CONTRATADA deverá, no prazo de até 15 (quinze) dias da assinatura deste 
Instrumento. apresentar por escrito o nome do preposto respectivo. obedecendo ao 
modelo da carta de gestão entregue pela COMPANHIA DO METRÔ. 


12.2 Toda e qualquer notificação ou comunicação relativa a este Contrato. dever;:i ser feita 
por escrito e somente será considerada com protocolo de recebimento. 


12.3 Em todo e qualquer documento deverá constar obrigatoriamente o número deste 
Contrato. 


13. NOVAÇÃO 


13.1 Se qualquer das partes contratantes permitir. por tolerância , o descumprimento, no 
todo ou em parte. de qualquer das cláusulas ou condições do presente Contrato. tal 
fato não implicará nevação das obrigações ora assumidas. 
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14. FORO 


15.1 As partes signatárias deste instrumento elegem, com exclusão de qualquer outro, por 
ma is privilegiado que seja, o Foro da Fazenda Pública da Comarca da Cidade de São 
Paulo para dinrnir quaisquer litígios referentes a este Contrato. 


E, por se acharem justas e acordadas, fi rmam as partes, nas vias de início referidas, perante as 
testemunhas abaixo, o presente Contrato, para que se produzam os efeitos legais. 


-
JON PINTO DA SILVA JR 


Gerente de L.oglatk:a - GLG 
R.24.474-4 


Pela CONTRATADA: ÁLCOOL FERREIRA S/A 


TESTEMUNHAS 
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São Paulo, 2 7 MAR. 2020 


Thiago Santos de Sousa 
R€g. 24184-2 
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Anexo 1 


PLANILHA DE PREÇOS 


CONTRATO nº 1001545901 


ITEM I 
. PREÇO EM R$ 


CODIGO QTOE I UNIO UNIT ÂRI ! DESCRIÇÃO 
NCM {1) _ _9 ! TOTAL 


01 CÓ0. 10057026 - ÁLCOOL 2207.2019 13800 1 PÇA 
ETÍLICO. EM GEL, INCOLOR, 
TEOR DE ÁLCOOL DE 70% 
(VOLUME). COM BICO TIPO 
PUMP. FRASCO DE 400G. 


1 DEVERA TER REGISTRO NA 
j ANVISA REFERENCIA GEL 
, HIGIENIZADOR 70º DE MÃOS 
400G DA COOPER ÁLCOOL. 


1 EMBALAGEM: FRASCO DE 
400G 


9.64 133.032.00 


1 


PREÇO TOTAL: .133.032,0~ 


Objeto: FORNECIMENTO DE ÁLCOOL ETÍLICO EM GEL. DATA BASE: 
0' 103/2020 


- -------------------------~---- ~ 
CONTRATADA: ÁLCOOL FERREIRA S/A 
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ANEXO 2 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 


ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 


CON TRATANTE: COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO 
CONTRATADO: ÁLCOOL FERREIRA S/A 
CONTRATO Nº 1001545901 
OBJETO: FORNECIMENTO DE ÁLCOOL ET[LICO EM GEL 
ADVOGADO(S)/ Nº OAB: n _____________ _ 
Pelo presente TERMO, nós. abaixo identificados: 


1. Estamos CIENTES de que: 
a) o aiuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo. cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
1) ) poderemos ler acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, coníorme dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
e) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709 , de 14 de janeiro de 1993, 
1111c1ando-se. a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá 
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 


2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
bJ Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimenta is. exercer o 
direito de defesa , interpor recursos e o que mais couber. 


LOCAL e DATA: ___ 2_7_MAR_ ._ZO_ZO _________ _ 


GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: (Presidente/Procurador) 
Nome: SILVANI ALVES PEREIRA 
Cargo: Diretor-Presidente 
CPF 233.820.821-87 RG : 936.405 (SSP-GO) 
Data de Nascimento: 23/08/1961 
Endereço resid . compl · 
E-mail ,nstitucional: · a 
E-mail pessoal: · uol 
Telefone(s): ( 1 ou 329 


Cep. O 1423-002 


(procurador nomeado, conforme procuração anexa) 
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 


Pelo CONTRATANTE: 
Nome: MILTON PINTO DA SILVA JUNIOR 
Cargo: Gerente de Logística 
CPF 316.597.108-04 RG . 34.944. 1= ,ft---.. 
Data de Nascimento: 
Endereço res1den 
E-mail 111stituc 
E-mail pes 
Telefone( 


Nome: LUIS ALBERTO FERREIRA DIAZ 
Cargo: Gerente de Contratações e Compras 
CPF: 284.957.701-00 RG: 577.681 -DF 


Endereço. residencial: a Pernambuco, 109 Apto 11 Hig,enópolis SP Cep. 01240-
020 
E-mail institucional : 1 
E-mail pessoal : labe 
Telefone(s ): (11) 325 


Pela CONTRATADA: 


UNES FERREIRA 


Cargo: CEO 


CPF· 037.65 1.1 27-39 - RG: 09.958.630-7 ISP/RJ 


O;:it;:i de Nascimento: 01/0711975 


Endereço residencial completo: não informado pelo interessado 


E-mail rnstrtucional : Leonardo.ferreira@grupompr.com. br 


E-ma,1 pessoal: não informado pelo interessado 


Telefone(s) : (11)4 95.01 42 


Assrnatura: 


Advogado: 


n Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive. o endereço 


eletrônico. 


( fl/l/1"<1111 l i ' f(J() /5.f .", l/(I } / 5 
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CT. GCP nº l 73 


2 4 ABR. 2020 


ÁLCOOL FERREIRA S/A 
Av Comendador Leopoldo Fechada, 2260 - Modulo 05 - Bairro Unileste 
CEP 13422-21 O - Piracicaba SP 


Assunto: Contrato nº 1001548101 - Fornecimento de álcool etílico em gel. 


Prezados Senhores, 


Nos termos da Cláusula Comunicações do Instrumento Contratual em referência, comunicamos que o 
Engº Milton Pinto da Silva Junior - Gerente de Logística, será o responsável pela gestão deste Contrato. 


Sua função será a de servir de ligação entre V.Sas. e as unidades internas desta Companhia, na 
administração de problemas, propondo soluções, tomando decisões técnicas e administrativas, dentro dos 
limites contratuais. 


Informamos, ainda, que toda a comunicação pertinente ao instrumento contratual deverá ser endereçada 
como segue: 


COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ 
Rua Boa Vista, 175 - Centro 
01014-920-São Paulo - SP 
CONTRATO Nº 1001548101 
A/C Engº Milton Pinto da Silva Junior 


Gerente de Logística 


Solicitamos que a indicação do responsável pela gestão deste Contrato por parte dessa empresa seja 
formalizada no mesmo padrão desta correspondência e no prazo estabelecido no Contrato . 


Atenciosamente, 


LUIS ALBERTO Assinado de forma digital 
por LUIS ALBERTO FERREIRA 


FERREIRA DIAZ:28495780100 


D IAZ:28495780100 ~;~;;_: 2020.04.23 , o:23:s, 


LUIS ALBERTO FERREIRA DIAZ 
Gerente de Contratações e Compras 


e. CC P 
CME/LAC 


APARECIDA Assinado deforma 


EDMIRA ~~~~~ror APARECIDA 


PEREIRA:01304 PEREIRA:01304164870 
Dados: 2020.04.23 


164870 09:21 :43 -03'00' 


APA CIDA E. PEREIRA 
Chefe do Departamento de Compras 
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CONTRATO Nº 1001548101 


ÁLCOOL FERREIRA S/A 


OBJETO: FORNECIMENTO DE ÁLCOOL ETÍLICO EM GEM. 







-COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO METRO 
Rua Boa Vista, 175- CEP01014-920-Centro-Fax (11)3283-5228-Tel. (11) 3371-7411 
CNPJ nº 62.070.362/0001-06- Inscrição Estadual nº 104.978.186.113 - São Paulo - SP - Brasil 


INDICE 


1. OBJETO E LOCAL DE ENTREGA 


2. VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRAZO DE ENTREGA 


3. PREÇOS 


4. PAGAMENTO 


5. REAJUSTE 


6. TRIBUTOS 


7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 


8. INSPEÇÃO 


9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 


1 O. RESCISÃO 


11. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 


12. COMUNICAÇÕES 


13. NOVAÇÃO 


14. FORO 


PLANILHA DE PREÇOS 


TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 


fl.2/3 


fl .3 


fl.4 


fl.4/5 


fl.5/6 


fl.6/7 


fl.7/8 


fl.8 


fl.8/1 O 


fl.10/11 


fl.11 


fl.11 


fl.11 


fl.12 


fl.13 


fl.14/15 


61 







COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO METRÔ 
Rua Boa Vista, 175 - CEP 01014-920 - Centro - Fax (11) 3283-5228 - Tel. (11) 3371 -7411 
CNPJ nº 62.070.362/0001-06 - Inscrição Estadual nº 104.978.186.1 13 - São Paulo - SP- Brasil 


CONTRATO nº 1001548101 


CÓDIGO FORNECEDOR: 2006251 


Pelo presente Instrumento feito em 1 (uma) via de igual teor e para um único efeito, de um lado 
a COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, CNPJ nº 62.070.362/0001-
06, com sede em São Paulo, situada na Rua Boa Vista , 175, doravante denominada 
simplesmente COMPANHIA DO METRÔ, e de outro a ÁLCOOL FERREIRA S/A CNPJ nº 
61 .154.480/0028-50, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, legalmente 
representadas e ao final assinadas, ajustam e convencionam as obrigações e compromissos 
recíprocos que assumem, nos termos Regulamento de Licitações, Contratos e Demais Ajustes 
da COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, REGU LAMENTO DE 
CONTRATAÇÕES, disponível para acesso em seu sitio eletrônico, e pelas disposições da Lei 
federal nº 13.303 de 30 de Junho de 2016, e demais disposições legais aplicáveis, mediante as 
cláusulas seguintes: 


1. OBJETO E LOCAL DE ENTREGA 


1.1 O objeto do presente Contrato é o fornecimento de álcool etílico em gel, nas 
quantidades e especificações mencionadas na planilha de preços anexa deste 
Contrato, doravante denominado simplesmente MATERIAL 


1.2 O MATERIAL, será retirado nas dependências da Contratada: 
Av. Comendador Leopoldo Fechada, nº 2260 - Bairro Unileste 
Piracicaba - SP 
Cep. 13422.210 


1.3 O recebimento de material fornecido com Nota Fiscal Eletrônica está sujeito a 
confirmação de envio deste documento pela CONTRATADA a um dos endereços 
eletrônicos mencionados no item 4.5 da Cláusula Pagamento. 


1.3.1 Deverá constar da NOTA FISCAL dados suficientes que permitam a identificação do 
MATERIAL e a qual(is) item(ns) do Instrumento Contratual a entrega se refere. 


1.3.2 O 'diferencial de alíquota' do ICMS de que trata o art. 117 do RICMS do Estado de 
São Paulo, quando houver, será recolhido pela COMPANHIA DO METRÔ. 


1.3.3 Caso a CONTRATADA não tenha informado a existência de 'diferencial de alíquota' 
em sua proposta ou se o valor informado for insuficiente, a diferença será descontada 
dos pagamentos devidos a empresa, da garantia de execução contratual (quando 
couber) ou poderá ser cobrada judicialmente. 


1.4 Para a execução deste Contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja , ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de 
outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 
colaboradores ajam da mesma forma. 


2. VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRAZO DE ENTREGA 


2.1 VIGÊNCIA CONTRATUAL 


2.2 


O prazo de vigência do presente Contrato é de 75 (setenta e cinco) dias, a contar da 
data de sua assinatura. 


PRAZO DE ENTREGA 
O prazo total de entrega do MATERIAL é de até 45 (quarenta e cinco) dias contados 
da data de assinatura do Instrumento Contratual e mediante a prova do pagamento 
do preço ajustado; 


Contrato nº 1001548/0/ 2 
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2.2.1 Prazo de validade: a validade do material deverá ser de no minimo 12 (doze) meses, 
a contar da data de recebimento no Metrô. na embalagem do produto deverá constar, 
individualmente, suas datas de fabricação e de validade. 12 meses 


2.2.1.1 A Contratada deverá entregar: -FISPQ: ficha de infonnação de segurança de produto 
químico, conforme nonna ABNT 14725, quando da entrega do lote. o decreto nº 2657 
de 1998 (que ratificou no brasil a convenção 170 da organização internacional do 
trabalho - OIT) estabelece a obrigatoriedade do fornecimento da FISPQ para o 
trabalhador, como também, a portaria nº 229 de 2011/MTE (que altera a nonna 
regulamentadora NR 2614:07 08/08/2016, que trata de sinalização de segurança). 
exige que o fabricante ou o fornecedor elabore e tome disponível a FISPQ para todo 
produto. portanto, a falta da ficha acarretara o não recebimento do material e a 
aplicação de penalidades contratuais. a ficha deve ser fornecida a cada lote/marca 
entregue pelo fornecedor. 


2.3 O Contrato somente poderá ser prorrogado nas hipóteses estabelecidas no 
REGULAMENTO DE CONTRATAÇÕES. 


2.4 A inobservância dos prazos previstos neste Instrumento somente será admitida pela 
COMPANHIA DO METRÔ quando fundamentada nos motivos de força maior, nos 
termos do artigo 393 do Código Civil Brasileiro, ou por motivos imputáveis à 
COMPANHIA DO METRÔ, os quais deverão ser comprovados sob pena de a 
CONTRATADA incorrer nas penalidades estipuladas neste Contrato. 


2.5 A hipótese de que trata o item antecedente somente será considerada mediante 
solicitação escrita e fundamentada da CONTRATADA, até no prazo máximo de 1 O 
(dez) dias contados da ocorrência do fato gerador do atraso, e também, por escrito, 
aceita pela COMPANHIA DO METRÔ. 


2.6 Após a aceitação definitiva, a COMPANHIA DO METRÔ emitirá o Tenno de 
Encerramento Contratual (TEC), desde que não haja pendências fiscais, tributárias, 
técnicas e financeiras. 


3. PREÇOS 


3.1 O valor total deste Contrato é de R$ 156.168,00 (cento e cinqüenta e seis mil e cento 
e sessenta e oito reais), em 01/04/2020, data-base dos preços, conforme planilha de 
preços anexa. 


3.2 Os preços deste Contrato contemplam toda mão-de-obra, material, equipamentos, 
acessórios, tributos, encargos, taxas e todos os demais custos para atendimento do 
objeto contratado. 


4. PAGAMENTO 


4.1 O pagamento à CONTRATADA será realizado à vista, na data de emissão do pedido 
pelo Metrô mediante a emissão de nota fiscal simples faturamento para entrega 
futura. 


4.1.1 Caso a CONTRATADA incorra em atraso na entrega de qualquer documento de 
cobrança, a COMPANHIA DO METRÕ postergará a respectiva data de vencimento 
pelo mesmo número de dias correspondente ao período de tal atraso. Excetuam-se 
os atrasos decorrentes de caso fortuito ou de força maior previstos no Artigo 393 do 
Código Civil Brasileiro, desde que devidamente comprovados. 


4.1.1.1 Caso ocorram atrasos nos pagamentos, por motivos imputáveis à COMPANHIA DO 
METRÕ, a CONTRATADA obstará a entrega dos produtos objeto deste contrato até o 
efetivo pagamento e os valores devidos serão atualizados com base na variação do 
IPC - lndice de Preços ao Consumidor do Município de São Paulo, publicado pela 
Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE, ca culado "pro rata tempore" 
desde a data do vencimento até a data do efetivo pagamento, confonne fórmula 
abaixo. Excetuam-se os atrasos decorrentes de caso fortuito ou de força maior nos 
tP.rmns rio ;:utioo ::\9::\ do Córlioo Civil RrRsilP.iro: ~ ~ 
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_ (1PC-PIPB !\(njm) ( IPC-PIPB ;, ( IPC-PIPB !' (y/z) 
VDA - VDO X IPC- PIPB o) X IPC-P[P.R V X IPC- PIPB z} em que: 


VOA = Valor atualizado do pagamento em atraso; 


VOO = Valor em atraso; 


IPC-FIPE O= IPC-FIPE correspondente ao 3° (terceiro) mês anterior ao mês de 
vencimento da obrigação; 


IPC-FIPE 1 = IPC-FIPE correspondente ao 2° (segundo) mês anterior ao mês 
vencimento da obrigação; 


IPC-FIPE 2 = IPC-FIPE correspondente ao 3° (terceiro) mês anterior ao mês de 
pagamento da obrigação; 


IPC-FIPE 3 = IPC-FIPE correspondente ao 2° (segundo) mês anterior ao mês de 
pagamento da obrigação; 


n = número de dias contados da data do vencimento da obrigação, exclusive, até o 
último dia do mês do vencimento da obrigação, inclusive; 


m = número de dias do mês do vencimento da obrigação; 


y = número de dias contados do primeiro dia do mês do pagamento da obrigação, até 
o dia do pagamento da obrigação; 


z = número de dias do mês do pagamento da obrigação. 


4.1.2 No caso do pagamento ocorrer no mesmo mês do vencimento, a fórmula a ser 
aplicada é: 


4.2 


4.3 


4.3.1 


4.4 


(
[PC-FIPB .!:' Cn/ml 


VDA = VDO x lPC-FIPB o)1 em que: 


VOA= Valor atualizado do pagamento em atraso; 


VOO = Valor em atraso; 


IPC-FIPE O= IPC-FIPE correspondente ao 3° (terceiro) mês anterior ao mês do 
vencimento da obrigação/pagamento da obrigação; 


IPC-FIPE 1 = IPC-FIPE correspondente ao 2° (segundo) mês anterior ao mês do 
vencimento da obrigação/pagamento da obrigação; 
n = número de dias contados da data do vencimento da brigação, exclusive, até a 
data do efetivo pagamento da obrigação, inclusive; 


m = número de dias do mês do vencimento da obrigação/pagamento da obrigação. 


Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente junto ao 
Banco do ltaú S/A, agência 6968, conta corrente 01597-1. 


A CONTRATADA dará como quitadas todas as duplicata ou outros documentos de 
cobrança sacados contra a COMPANHIA DO METRÔ, pela simples efetivação do 
crédito correspondente em sua conta corrente. 


Os documentos de cobrança deverão ser entregues em duas vias, diretamente aos 
cuidados do Gestor do Contrato, com antecedência mínima de 1 O (dez) dias das 
datas de seus vencimentos. Em todos os documentos fiscais e de cobrança deve 
constar o número do Contrato. 


Para cada entrega deverá ser emitida uma Nota Fiscal EI trônica da CONTRATADA. 
Do mesmo modo, sempre que possível , deverão ser extraídas Fatura e Duplicata. Em f /\ 
cada Nota Fiscal deverão constar materiais co,resoondent s a um único cy [/ \ 
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4.5 Antes da saída da mercadoria para entrega, a CONTRATADA deverá enviar o arquivo 
XML da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e correspondent , ou equivalente que a 
legislação substitua, para o e-mail nf@metrosp.com.br ou nf-e@metrosp.com.br ou 
nef@metrosp.com.br, sob pena de não recebimento d mercadoria, bem como 
aplicação das sanções cabíveis, caso em que a CONTRATADA arcará com todos os 
ônus decorrentes da medida. 


4.6 Fica expressamente estabelecido que a COMPANHIA DO METRÔ não aporá aceite 
em duplicatas, triplicatas e letras de câmbio e que somente liquidará os títulos que 
portem, no verso, a condição "Vinculado a Verificação e Cumprimento de Cláusulas 
Contratuais - Contrato nº 1001548101", firmada pe o emitente e eventuais 
endossatários. 


5. REAJUSTE 


5.1 Os preços constantes do presente Contrato poderão ter seus valores reajustados a 
partir de 1 (um) ano da sua data-base, com periodicidade de 12 (doze) meses, em 
conformidade com a legislação que dispõe sobre o Plano Real e o Sistema Monetário 
Nacional, aplicando-se a fórmula de reajuste abaixo: 


(11) R = Po i , em que: 


R = Preço Reajustado; 


P0 = Preço na base contratual; 
11 = lndice IPC - lndice de Preços ao Consumidor do Município de São Paulo apurado 
pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE, referente ao segundo mês 
anterior ao mês de aplicação do reajuste, segundo a pe "odicidade estabelecida na 
legislação vigente à época; 


10 = Mesmo índice, porém referente ao segundo mês an erior ao mês da data-base 
dos preços. 


5.2 Na hipótese de vir a ser editada legislação conflitante com o quanto disposto nesta 
Cláusula, as partes concordam desde já com a sua adequ ção aos dispositivos legais 
pertinentes. 


5.3 O reajuste de preços de que trata o item anterior incidirá s mente sobre eventos que 
estejam fixados contratualmente para cumprimento posterior à data de sua aplicação. 


5.3.1 Em caso de aditamento ao Contrato, ocorrendo atraso atribuível à CONTRATADA, 
antecipação ou prorrogação na realização da entrega, o reajuste obedecerá às 
seguintes condições: 


5.3.1.1 Havendo atraso atribuível à CONTRATADA, se os índices aumentarem, prevalecerão 
aqueles vigentes nas datas previstas para realização d atividade. Se os índices 
diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a atividade for 
executada ou concluída; 


5.3.1.2 Ocorrendo o atraso por razões não imputáveis à CONT J"ADA ou que não poderia 
ser evitado por sua atuação diligente, prevalecerão os índices vigentes nas datas em 
que a atividade for executada ou conduída, sendo permiti o o pagamento do mesmo, 
antes da regularização dos prazos por meio de aditivo, desde que autorizado 
expressamente pela COMPANHIA DO METRÔ e limitado ao prazo de execução 
contratual. 


5.3.1.3 Quando houver antecipação da entrega, prevalecerão os v lores da Tabela de Preços 
ou os índices do período em que os serviços foram realme te executados. 


41 
5.4 Caso até a emissão do documento de cobrança não s ja conhecido o índice de 


reajuste correspondente, e a fim de permitir que o cálcu o do mesmo seja feito na 
data de sua aplicação, adotar-se-á, de forma provisória, o índice calculado com base 
na últóma variacão mensal d;soonlvol. oro;etada oelo núm ro de meses faltantes. V 
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previsto nesta cláusula. 
5.4.1 Quando da publicação dos índices definitivos far-se-á a apuração e a realização do 


correspondente ajuste financeiro da diferença a maior ou a menor, considerada a 
mesma data do vencimento do documento de cobrança que tenha dado origem à 
ocorrência, e sujeito à mesma regra prevista na Cláusula P gamento deste Contrato. 


5.5 Na eventualidade de qualquer dos indicadores referidos nesta dáusula deixar de 
existir, a COMPANHIA DO METRÔ passará de imediato à aplicação dos indicadores 
substitutivos, nos termos da legislação aplicável. 


5.5.1 Caso não seja oficializado um f ndice substitutivo, e ass·m a legislação permitir, a 
COMPANHIA DO METRÔ e a CONTRATADA deverão, de comum acordo, definir 
novo indicador. 


5.6 Os valores de reajuste deverão ser indicados no corpo d documento de cobrança, 
separado do valor do principal, e acompanhado da respectiva memória de cálculo. 


6. TRIBUTOS 


6.1 Todos os tributos e demais encargos devidos em decorrência, direta ou indireta deste 
instrumento, ou de sua execução, serão de exclu iva responsabilidade da 
CONTRATADA, que os recolherá sem direito a reem olso. A COMPANHIA DO 
METRÔ, quando for ela a fonte retentora, descontará e recolherá, nos prazos de lei, 
dos pagamentos que efetuar, a parte que for devida pela CONTRATADA, segundo a 
legislação vigente. 


6.1.1 O 'diferencial de alíquota' do ICMS de que trata o art. 117 do RICMS do Estado de 
São Paulo, quando houver, será recolhido pela COMPANHIA DO METRÔ. 


6.1.2 Caso a CONTRATADA não tenha informado a existência de 'diferencial de alíquota· 
em sua proposta ou se o valor informado for insuficiente, a diferença será descontada 
dos pagamentos devidos a empresa, da garantia de ex cução contratual (quando 
couber) ou poderá ser cobrada judicialmente. 


6.2 Havendo, após a data-base dos preços, alteração, isen o, extinção de tributos ou 
encargos legais, ou instituição de outros que incidam dire e comprovadamente nos 
preços contratados, a COMPANHIA DO METRÔ procederá conforme abaixo: 


6.2.1 Caso haja diferença a maior, a COMPANHIA DO METRÔ somente procederá ao 
pagamento, após a aceitação da comprovação, pela CO TRATADA, dos ônus daí 
decorrentes. 


6.2.2 Na hipótese de a CONTRATADA, ou a COMPANHIA DO ETRÔ, vir a beneficiar-se 
de isenções ou reduções junto ao fisco, proceder-se-á à r visão do custo indicado na 
data-base dos preços. 


6.3 A CONTRATADA deverá comprovar o recolhimento de tributos e demais encargos 
devidos, direta ou indiretamente, por conta deste instrum nto, sempre que solicitado 
pela COMPANHIA DO METRÕ, sob pena de aplicação das sanções previstas na 
Cláusula Sanções Administrativas deste instrumento. 


6.4 Quando por disposição legal, a COMPANHIA DO MET ô for a responsável pelo 
recolhimento de tributos decorrentes deste Contrato, e, por exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA, vier a responder por acréscimo e/ou outros 
encargos em decorrência de erro no faturamento ou do não cumprimento das 
condições que possibilitem o seu correto recolhimento, tais valores, atualizados, 
serão descontados de quaisquer créditos da CONTRATADA perante a COMPANHIA 
DO METRÔ, ou por cobrança pela emissão de Nota de Dé ito. 


6.5 Conforme enunciado pela CONTRATADA, a posição fiscal 
incidente no preço do MATERIAL são: 


a alíquota relativas ao IPI 
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6.5.1 IPI 


ITENS DO CONTRATO 
01 


CLASSIFICAÇÃO FISCAL 
2207.2019 


7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 


ALIQUOTA INCIDENTE 
lnduso 


7.1 A CONTRATADA obriga-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, a manter todas a condições de habilitação 
exigidas no Pedido de Proposta que deram origem o presente Instrumento, 
comunicando imediatamente qualquer fato ou circunstânci superveniente que altere 
tais condições. 


7.1.1 A CONTRATADA deverá manter seu endereço atualizado junto à COMPANHIA DO 
METRÔ, obrigando-se a informar imediatamente qualq er alteração que ocorra 
durante a execução do Contrato. 


7.2 A CONTRATADA é a responsável pelos danos causados d"retamente à COMPANHIA 
DO METRÔ ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilid de a inspeção/aprovação 
do MATERIAL pela COMPANHIA DO METRÔ. 


7.3 A CONTRATADA é responsável pela execução de te Contrato em plena 
conformidade com as especificações e normas técnicas p rtinentes, obrigando-se no 
prazo que lhe for fixado pela COMPANHIA DO METRÔ a reparar, refazer ou repor 
qualquer parte do MATERIAL que venha a apresentar de eitos ou incorreções, sem 
ônus adicionais e sem prejuízo do disposto na Cláusul Sanções Administrativas 
deste instrumento. 


7.4 Para a execução deste Contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou s comprometer a aceitar de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantag ns financeiras ou não 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie que cons ·tuam prática ilegal ou de 
corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao o ·eto deste Contrato ou de 
outra forma a ele não relacionada, devendo garantir ain a, que seus prepostos e 
colaboradores ajam da mesma forma. 


7.5 A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/ext judicial deverá comprovar 
o cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre 
que solicitada pela COMPANHIA DO METRÔ e, ainda, na hipótese de substituição ou 
impedimento do administrador judicial, comunicar ime iatamente, por escrito, à 
COMPANHIA DO METRÔ. 


8. INSPEÇÃO 


8.1 O MATERIAL a ser fornecido será recebido provisoriamente, para efeito de 
verificação de sua conformidade por inspeção pelo processo de amostragem, 
utilizanderse o plano simples normal - nível 1 - NQA = 2,5, conforme ABNT NBR 5426 
(MIL STD 105 D). 


8.2 Caso o MATERIAL se apresente em desacordo com as especificações, a 
COMPANHIA DO METRÕ poderá rejeitá-lo em até 05 (ci co) dias, a contar da data 
de sua entrega. A rejeição será formalizada pelo document Relatório de Inspeção de 
MATERIAL- RIM, ou outro documento da COMPANHIA DO METRÔ. 


8.2.1 Os materiais rejeitados pela inspeção ou entregues em excesso serão colocados à 
disposição do fornecedor, fato esse que será comunicad por escrito. Os itens não 
aprovados deverão ser retirados, devidamente corrigidos u substituídos e repostos 
no local de entrega indicado. O fornecedor terá 5 (cinco) d"as úteis para retirá-los, ou 
dizer por quê não o faz, contados da comunicação escrita feita pela COMPANHIA DO 
MFTR('>- Finrin n n~7n fix;:irtn nAst;:i Cl;\11s11!;:i . sP.m n 11~lm1Ar m ~nifP.st~dín nn 


\, 
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fornecedor, a COMPANHIA DO METRÔ poderá dar ao m erial a destinação que lhe 
aprouver, não cabendo ao fornecedor nenhuma reivindica - o posterior. 


8.3 Decorrido o prazo de 05 {cinco) dias da entrega na COMPANHIA DO METRÔ, e 
observadas todas as disposições previstas na lei e nest instrumento contratual, o 
MATERIAL será considerado como recebido definitivamente. 


9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 


9.1 No caso de descumprimento de obrigações contratuais pela CONTRATADA, a 
COMPANHIA DO METRÔ, dependendo da gravidade do fato, e ressalvados os casos 
previstos no parágrafo único do artigo 393 do Código Civil Brasileiro, poderá 
independentemente de a qualquer momento exercer o s u direito de rescindir este 
instrumento aplicar, cumulativa ou isoladamente, as seguintes penas, com respectiva 
anotação no Cadastro da COMPANHIA DO METRÔ: 


9.1.1 Advertência por escrito. 


9.1.2 Multa por dia que exceda o prazo estabelecido para entrega de material ou 
substituição de material rejeitado, a ser calculada segundo a expressão abaixo, com 
seu valor máximo limitado ao percentual de 20% {vinte por cento) do valor da entrega 
em atraso. 


Ma= (0,1 x vº) x n em que: 
P,i 


Ma = Valor da multa por atraso em moeda corrente nacional. 
Pd = Prazo contratual em dias consecutivos e ininterruptos. 


Vo = Valor da entrega em atraso. Caso se trate de en ega cujo valor não esteja 
especificamente determinado no Contrato, deverá ser utilizado o valor total do 
Contrato. 


n = número de dias de atraso. 


9.1.3 Multa de 0,05% {cinco centésimos por cento) do va or total atualizado deste 
Instrumento mencionado na Cláusula Preços e o dobro n caso de reincidência, pelo 
não cumprimento de quaisquer outras dáusulas ou co dições deste Instrumento, 
exceto para aquelas cujas sanções e procedimentos de regularização são os 
especificamente estabelecidos; 


9.1.4 Multa de 20% {vinte por cento) do valor total atualiza o deste Instrumento, por 
descumprimento total do seu objeto; 


9.1.5 Multa de 20% {vinte por cento) do valor do saldo atualizado deste Instrumento, na 
hipótese de desistência ou não conclusão do objeto do co trato por ação ou omissão 
da CONTRA TAOA. 


9.1.6 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
COMPANHIA DO METRÔ, por prazo não superior a 2 (doi ) anos. 


9.2 Aplicadas as multas, a COMPANHIA DO METRÔ as d scontarâ dos pagamentos 
devidos à CONTRATADA, logo após a sua imposição. 


9.3 No caso de não existirem pagamentos previstos, efe ·vamente configurados, a 
CONTRATADA deverá efetuar a quitação da multa em at 48 (quarenta e oito) horas 
contadas do recebimento do documento de cobrança res ctivo, no Departamento de 
Tesouraria da COMPANHIA DO METRÔ, situado na Rua Boa Vista, 175 - 3° andar, 
nesta Capital, sujeitando-se, em não o fazendo, aos procedimentos judiciais cabíveis. 


9.4 O não pagamento da multa no prazo estipulado importa , ainda, na atualização do 
valor a ser pago, com base na variação do IPC - Índice d Preços ao Consumidor do 
Município de São Paulo, publicado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas 
- FIPE, calculado "pro rata tempore" desde a data do vencimento até a data do efetivo 
pagamento, conforme fórmulas previstas na Cláusula Pag mentos; 
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9.5 


9.6 


9.7 


9.8 


9.9 


9.10 


9.11 


10. 


10.1 


10.1.1 


10.1.2. 


10.1.3 


10.1.4 


10.1.5 


10.1.6 


O pagamento das multas estabelecidas nos itens acima ou o seu desconto como aqui 
especificado, com exceção da multa referente à desistência ou descumprimento total 
do objeto contratado, não exime a CONTRATADA do fiel cumprimento das obrigações 
e responsabilidades contraídas neste Instrumento. 


O pagamento de quaisquer das multas estabelecidas nesta Cláusula, ou o seu 
desconto como aqui especificado, não exime a CONTRATADA da reparação de 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que vierem a ser causados diretamente à 
COMPANHIA DO METRÔ, a seus empregados, prepostos, usuários e/ou a terceiros 
em decorrência da execução do objeto deste Contrato. 


As sanções de advertência (item 9.1.1 }, de suspensão temporária (item 9.1.6} são 
cumuláveis com sanções de multa em relação a um mesmo fato. 


É possível a cumulação das sanções de multa previstas nos itens acima quando 
tiverem origem em fatos geradores diversos. 


As sanções previstas nesta cláusula, quando aplicadas isolada ou cumulativamente, 
não poderão ultrapassar o limite de 20% (vinte por cento} do valor total do Contrato, 
sem prejuízo da possibilidade de aplicação de outras sanções de caráter não 
pecuniário e rescisão contratual. 


A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, os 
princípios da administração pública, o CÓDIGO DE CONDUTA E INTEGRIDADE DA 
COMPANHIA DO METRÔ acessível através do site oficial 
http://www.metro.sp.qov.br/metro/institucional/pdf/codiqo conduta integridade.pdf -, 
ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante o Pedido 
de Proposta ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração de 
processo administrativo de responsabilização nos termos do REGULAMENTO DE 
CONTRATAÇÕES, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas 
no Código de Conduta e Integridade da COMPANHIA DO METRÔ, devendo o 
contratado abster-se da prática de qualquer ato de corrupção, imoral, antiético, 
desleal ou de má-fé. 


O cabimento das sanções estabelecidas nesta dáusula s rá analisado em processo 
administrativo sancionatório nos termos do Título IX do REGULAMENTO DE 
CONTRATAÇÕES. 


RESCISÃO 


Constituem motivo para rescisão do contrato, mediante denúncia da COMPANHIA DO 
METRÔ, independentemente da aplicação de penalidades contratuais: 


O não cumprimento ou o cumprimento irregular de dáusulas contratuais, 
especificações ou projetos; 


O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento ou no cumprimento 
de datas intermediárias ou datas marco que comprovadamente ensejem a 
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos 
estipulados e acarretem prejuízos à COMPANHIA DO METRÕ e em outros contratos; 


A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 
comunicação à COMPANHIA. DO METRÔ; 


A subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato; 


A associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação s m prévia autorização da 
COMPANHIA DO METRÔ; 


O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada p~ 
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10.1.7 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 


10.1.8 A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA; 


10.1.9 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do Contrato; 


10.1.1 O A convalidação em falência da CONTRATADA que esteja em situação de recuperação 
judicial, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais; 


10.1.11 O descumprimento do plano de recuperação pela CONTRATADA que esteja em 
situação de recuperação extrajudicial, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais. 


10.1.12 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas por ato do Diretor Presidente da COMPANHIA DO METRO. 


10.1.13 A inobservância pela CONTRATADA ao Código de Integridade e Conduta da 
COMPANHIA DO METRÔ; 


10.2 Rescindido o Contrato nos casos acima, a CONTRATADA ficará sujeita às sanções 
previstas na legislação aplicável e neste Contrato, assim como a sua 
responsabilização por prejuízos causados à COMPANHIA DO METRÔ, com retenção 
de eventuais créditos decorridos. 


10.3 A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação exigidas, sob pena de rescisão. 


10.4 Constituem motivo para rescisão do Contrato, mediante denúncia do(a) contratado(a) 
comunicada à COMPANHIA DO METRÔ, com antecedência mínima de 3 (três) 
meses observado o previsto no artigo 146 de seu REGULAMENTO DE 
CONTRATAÇÕES: 


10.4.1 A suspensão total da execução do objeto do contrato, por ordem escrita da 
COMPANHIA DO METRÔ, por prazo superior a 4 (quatro) meses, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspe são do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 


10.4.2 O não pagamento do preço ajustado no presente contrato, na data da de sua 
assinatura, pela COMPANHIA DO METRÔ decorrentes de obras, serviços ou 
fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executadoso; 


11. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 


11.1 O Contrato e seus anexos somente poderão ser alterados por acordo entre as partes, 
mediante termo aditivo, observado o disposto no REGULAMENTO DE 
CONTRATAÇÕES. 


12. COMUNICAÇÕES 


12.1 Todas as comunicações recíprocas, relativas a este Contrato, somente serão 
consideradas como efetuadas se entregues por correspondências endereçadas aos 
Gestores respectivos; à exceção dos documentos mencionados na Cláusula 
Pagamento. 


12.1.1 A COMPANHIA DO METRÔ indicará por meio de correspondência anexa ao presente 
Contrato o nome do responsável pela çiestão deste Instrumento. ~ 


\. 
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12.1.2 A CONTRATADA deverá, no prazo de até 15 (quinze) dias da assinatura deste 
Instrumento, apresentar por escrito o nome do preposto respectivo, obedecendo ao 
modelo da carta de gestão entregue pela COMPANHIA DO METRÔ. 


12.2 Toda e qualquer notificação ou comunicação relativa a este Contrato, deverá ser feita 
por escrito e somente será considerada com protocolo de recebimento. 


12.3 Em todo e qualquer documento deverá constar obrigatoriamente o número deste 
Contrato. 


13. NOVAÇÃO 


13.1 Se qualquer das partes contratantes permitir, por tolerância, o descumprimento, no 
todo ou em parte, de qualquer das cláusulas ou condições do presente Contrato, tal 
fato não implicará nevação das obrigações ora assumidas. 


14. FORO 


15.1 As partes signatárias deste instrumento elegem, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, o Foro da Fazenda Pública da Comarca da Cidade de São 
Paulo para dirimir quaisquer litígios referentes a este Contr to. 


E, por se acharem justas e acordadas, firmam as partes, nas vias de início referidas, perante as 
testemunhas abaixo, o presente Contrato, para que se produzam os efeitos legais. 


ON PINTO DASILVAJR 
Gerente de Loglatlca - GLG 


R.24.474-4 


NTRATADA: ÁLCOOL FERREIRA S/A 


São Paulo, 2 4 ABR. 2020 
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Anexo 1 


PLANILHA DE PREÇOS 


CONTRATO nº 1001548101 


CÓDIGO 
PREÇO EM R$ 


ITEM DESCRIÇÃO NCM (1) QTDE UNID UNITARI TOTAL o 


01 CÓD. 10057026 - ÁLCOOL 2207.2019 16200 PÇA 9,64 156.168,00 
ETÍLICO, EM GEL, INCOLOR, 
TEOR DE ÁLCOOL DE 70% 
(VOLUME), COM BICO TIPO 
PUMP, FRASCO DE 400G. 
DEVERA TER REGISTRO NA 
ANVISA REFERENCIA GEL 
HIGIENIZADOR 70º DE MÃOS 
400G DA COOPER ÁLCOOL. 


EMBALAGEM: FRASCO DE 
400G 


PREÇO TOTAL: 156.168,00 


Objeto: FORNECIMENTO DE ÁLCOOL ETÍLICO EM GEL. DATA BASE: 
01/04/2020 


CONTRATADA: ÁLCOOL FERREIRA S/A 


Contrato nº ! 001548 10 / 12 
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ANEX02 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 


ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 


CONTRATANTE: COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO 
CONTRATADO: ÁLCOOL FERREIRA S/A 
CONTRATO Nº 1001548101 
OBJETO: FORNECIMENTO DE ÁLCOOL ETÍLICO EM GEL 
ADVOGADO(S)/ Nº OAB: (*) _____________ _ _ 


Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 


1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá 
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 


2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgam nto final e consequente 
publicação; 
b} Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fonnas lega·s e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 


LOCAL e DATA: __ 2_4_· _A8_R._20_20 __________ _ 


GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: (Presidente/Procurador) 
Nome: SILVANI ALVES PEREIRA 
Cargo: Diretor-Presidente 
CPF: 233.820.821-87 RG: 936.4-~ 
Data de Nascimento: 23/08 
Endereço residen · 
E-mail instituc· 
E-mail pesso 
Telefone(s): ( 


MILTON PINTO DA SILVA JUNIOR 


(procurador nomeado, conforme procuração anexa) 
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Rua Boa Vista, 175- CEP 0101 4-920 - Centro - Fax (11) 3283-5228 - Tel. (11) 3371-7411 
CNPJ nº 62.070.362/0001-06- Inscrição Estadual n' 104.978.186.113 - São Paulo - SP - Brasil 


Responsáveis que assinaram o ajuste: 


Pelo CONTRATANTE: 
Nome: MILTON PINTO DASILVAJUNIOR 
Cargo: Gerente de Logística 
CPF: 316.597.108-04 RG: 34.944.060-8 
Data de Nascimento: 18/0 
Endereço residen · 
E-mail instituci 
E-mail pes 
Telefone( 


Nome: LUIS ALBERTO FERREIRA DIAZ 
Cargo: Gerente de Contratações e Compras 
CPF: 284.957.701-00 RG: 577.681-DF 
Data de Nascimento: 12/ 1 
Endereço. residenci : compl t : Rua Pernambuco, 109Apto 11 Higienópolis SP Cep. 01240-
020 
E-mail instituci 
E-mail pessoa 
Telefone(s): (1 


Pela CONTRATAD · 


Cargo: CEO 


p.com.br 


CPF: 037.651.127-39- RG: 09.958.630-7 ISP/RJ 


Data de Nascimento: 01/07/1975 


Endereço residencial completo: não informado pelo interessado 


E-mail institucional: Leonardo.ferreira@grupompr.com.br 


E-mail pessoal: não informado pelo interessado 


Telefone(s): (11 


Assinatura: 


Advogado: 


(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 


eletrônico. 
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CONTRATO nº 1001549601 
CÓDIGO FORNECEDOR: 2003323 


 
Pelo presente instrumento feito em 1 (uma) via e para um único efeito, de um lado a COMPANHIA 
DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, CNPJ nº 62.070.362/0001-06, com sede em 
São Paulo, situada na Rua Boa Vista, 175, doravante denominada simplesmente COMPANHIA 
DO METRÔ, e de outro a ELETRO ÁREA DISTRIBUIDORA DE MOTORES, BOMBAS E 
MATERIAL ELÉTRICO EIRELI, CNPJ nº 27.882.215/0001-30, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, legalmente representadas e ao final assinadas, ajustam e 
convencionam as obrigações e compromissos recíprocos que assumem, nos termos do 
Regulamento de Licitações, Contratos e Demais Ajustes da Companhia do Metropolitano De São 
Paulo – Metrô (REGULAMENTO DE CONTRATAÇÕES), disponível para acesso em seu sítio 
eletrônico, e pelas disposições da Lei federal nº 13.303, de 30 de Junho de 2016, Lei Federal nº 
13.979 de 6 de fevereiro de 2020 e das demais disposições legais aplicáveis, mediante as 
cláusulas seguintes: 
 
1. OBJETO E LOCAL DE ENTREGA 
 
1.1 O objeto do presente Contrato é o fornecimento de máscara de proteção nas 


quantidades e especificações mencionadas na planilha de preços anexa deste 
Contrato, doravante denominado simplesmente MATERIAL. 


 
1.2 O MATERIAL deverá ser entregue pela CONTRATADA no endereço: 
 


ALMOXARIFADO JABAQUARA 
A/C SETOR DE RECEBIMENTO DE MATERIAIS 
AV. FRANCISCO DE PAULA QUINTANILHA RIBEIRO, 134 – SÃO PAULO (JABAQUARA) – SP 
– CEP 04330-901 
TELEFONE: (11) 5060-4335.  PABX: (11) 5060-4130 
Dias e horário de recebimento:  
Segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:30 h e das 13:15 às 16:00 h 


 
1.3 Mediante comunicação prévia da COMPANHIA DO METRÔ, realizada com 


antecedência mínima de 10 (dez) dias do prazo de entrega, o local de entrega previsto 
poderá ser alterado para outro endereço indicado dentro dos limites do munícipio de 
São Paulo.  


 
1.4 Não serão aceitas entregas realizadas no último dia útil do mês, considerando os 


prazos necessários para sua entrada em sistema e o fechamento contábil da 
COMPANHIA DO METRÔ. Caso o vencimento do prazo ocorra no último dia útil de um 
mês, a entrega estará automaticamente prorrogada para o próximo dia útil. 


 
1.5 O recebimento de material fornecido com Nota Fiscal Eletrônica está sujeito a 


confirmação de envio deste documento pela CONTRATADA a um dos endereços 
eletrônicos mencionados no item 4.5 da Cláusula Pagamento. 


 
1.5.1 Deverão constar da NOTA FISCAL dados suficientes que permitam a identificação do 


MATERIAL e a qual(is) item(ns) do Instrumento Contratual a entrega se refere. 
 
1.5.2 O ‘diferencial de alíquota’ do ICMS de que trata o art. 117 do RICMS do Estado de São 


Paulo, quando houver, será recolhido pela COMPANHIA DO METRÔ. 
 
1.5.3 Caso a CONTRATADA não tenha informado a existência de ‘diferencial de alíquota’ em 


sua proposta ou se o valor informado for insuficiente, a diferença será descontada dos 
pagamentos devidos a empresa, da garantia de execução contratual (quando couber) 
ou poderá ser cobrada judicialmente. 
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1.6 Para a execução deste Contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma a ele não 
relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da 
mesma forma. 


 
2. VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRAZO DE ENTREGA 
 
2.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 


sua assinatura. 
 
2.1.1 Este Instrumento Contratual poderá ser prorrogado, por períodos sucessivos, enquanto 


perdurar a situação de emergência decorrente do COVID-19, conforme previsto no Art. 
4º-H da Lei Federal nº 13.979/2020.  


  
2.2 O prazo de entrega do MATERIAL deve obedecer ao disposto na tabela abaixo, sendo 


que o prazo deverá ser contado da data da assinatura do Instrumento Contratual. 
 


Parcela  Quantidade  Prazo 
1ª    50.000    30 (trinta) dias 
Obs.: as entregas podem ser realizadas semanalmente conforme as máscaras forem 
sendo produzidas. 


 
2.2.1 Antes da entrega do MATERIAL, a CONTRATADA deverá entrar em contato com a 


Supervisão de Administração de Contratos (GLG/CON/ADC) pelo e-mail 
glgcontratos@metrosp.com.br ou pelo telefone (11) 2794-7037 para obtenção do 
NÚMERO DO PEDIDO, o qual deverá obrigatoriamente constar do campo observações 
da nota fiscal. 


 
2.2.2 Em relação aos prazos informados acima, será admitida a antecipação do prazo de 


entrega pela CONTRATADA nas seguintes hipóteses: 
 


• A antecipação da entrega em até 10 (dez) dias será admitida independentemente de 
prévia comunicação a COMPANHIA DO METRÔ; 
 
• A antecipação da entrega em prazo superior a 10 (dez) dias será admitida apenas 
com a prévia concordância das partes, mediante solicitação da CONTRATADA ou da 
COMPANHIA DO METRÔ, sem custos adicionais de qualquer ordem. 
 


2.2.2.1 A COMPANHIA DO METRÔ poderá recusar entregas efetuadas pela CONTRATADA 
com antecipação superior a 10 (dez) dias em que não tenha havido a sua prévia 
concordância, sendo que nesta hipótese a CONTRATADA arcará com os custos 
referentes a nova entrega. 


 
2.3 A inobservância dos prazos previstos neste Instrumento somente será admitida pela 


COMPANHIA DO METRÔ quando fundamentada nos motivos de força maior, nos 
termos do artigo 393 do Código Civil Brasileiro, ou por motivos imputáveis à 
COMPANHIA DO METRÔ, os quais deverão ser comprovados sob pena de a 
CONTRATADA incorrer nas penalidades estipuladas neste Contrato. 


 
2.4 A hipótese de que trata o item antecedente somente será considerada mediante 


solicitação escrita e fundamentada da CONTRATADA, até no prazo máximo de 10 (dez) 
dias contados da ocorrência do fato gerador do atraso, e também, por escrito, aceita 
pela COMPANHIA DO METRÔ. 


 
2.5 Após a aceitação definitiva, a COMPANHIA DO METRÔ emitirá o Termo de 


Encerramento Contratual (TEC), desde que não haja pendências fiscais, tributárias, 
técnicas e financeiras. 



mailto:glgcontratos@metrosp.com.br
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2.6. A CONTRATADA deverá encaminhar a Certificado de Aprovação – CA emitido pelo 
Ministério do Trabalho, quando da entrega do lote. 


 
2.6.1 A falta de Certificado de Aprovação – CA acarretará o não recebimento do material e a 


aplicação de penalidades contratuais. 
 
3. PREÇOS 
 
3.1 O valor total deste Contrato é de R$ 695.000,00 (seiscentos e noventa e cinco mil 


reais), na data-base 01/04/2020, conforme planilha de preços anexa. 
 
3.2 Os preços deste Contrato contemplam toda mão-de-obra, material, equipamentos, 


acessórios, tributos, encargos, taxas e todos os demais custos para atendimento do 
objeto contratado. 


 
3.3 Ficam permitidos acréscimos e supressões bilaterais de até 50% (cinquenta por cento) 


do valor inicial atualizado do Instrumento Contratual, conforme previsto no Art. 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979/2020. 


 
4. PAGAMENTO  
 
4.1 O pagamento à CONTRATADA será realizado em até 2 dias úteis após cada entrega 


realizada. 
 
4.2 Caso a CONTRATADA incorra em atraso na entrega de qualquer documento de 


cobrança, a COMPANHIA DO METRÔ postergará a respectiva data de vencimento pelo 
mesmo número de dias correspondente ao período de tal atraso. Excetuam-se os 
atrasos decorrentes de caso fortuito ou de força maior previstos no Artigo 393 do 
Código Civil Brasileiro, desde que devidamente comprovados. 


 
4.2.1 Caso ocorram atrasos nos pagamentos, por motivos imputáveis à COMPANHIA DO 


METRÔ, os valores devidos serão atualizados com base na variação do IPC - Índice 
de Preços ao Consumidor do Município de São Paulo, publicado pela Fundação 
Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE, calculado “pro rata tempore” desde a data 
do vencimento até a data do efetivo pagamento, conforme fórmula abaixo. Excetuam-
se os atrasos decorrentes de caso fortuito ou de força maior nos termos do artigo 393 
do Código Civil Brasileiro: 


 


VDA = VDO × (
IPC−FIPE 1


IPC−FIPE 0
)


(n/m)


× (
IPC−FIPE 2


IPC−FIPE 1
) × (


IPC−FIPE 3


IPC−FIPE 2
)


(y/z)


   em que: 


 
VDA = Valor atualizado do pagamento em atraso; 
 
VDO = Valor em atraso; 
 
IPC-FIPE 0 = IPC-FIPE correspondente ao 3º (terceiro) mês anterior ao mês de 
vencimento da obrigação; 
 
IPC-FIPE 1 = IPC-FIPE correspondente ao 2º (segundo) mês anterior ao mês 
vencimento da obrigação; 
 
IPC-FIPE 2 = IPC-FIPE correspondente ao 3º (terceiro) mês anterior ao mês de 
pagamento da obrigação; 
 
IPC-FIPE 3 = IPC-FIPE correspondente ao 2º (segundo) mês anterior ao mês de 
pagamento da obrigação; 
 
n = número de dias contados da data do vencimento da obrigação, exclusive, até o 
último dia do mês do vencimento da obrigação, inclusive; 
 
m = número de dias do mês do vencimento da obrigação; 
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y = número de dias contados do primeiro dia do mês do pagamento da obrigação, até 
o dia do pagamento da obrigação; 
 
z = número de dias do mês do pagamento da obrigação. 


 
4.3 No caso do pagamento ocorrer no mesmo mês do vencimento, a fórmula a ser aplicada 


é: 
 


VDA = VDO × (
IPC−FIPE 1


IPC−FIPE 0
)


(n/m)


    em que: 


 
VDA = Valor atualizado do pagamento em atraso; 
 
VDO = Valor em atraso; 
 
IPC-FIPE 0 = IPC-FIPE correspondente ao 3º (terceiro) mês anterior ao mês do 
vencimento da obrigação/pagamento da obrigação; 
 
IPC-FIPE 1 = IPC-FIPE correspondente ao 2º (segundo) mês anterior ao mês do 
vencimento da obrigação/pagamento da obrigação; 
 
n = número de dias contados da data do vencimento da obrigação, exclusive, até a 
data do efetivo pagamento da obrigação, inclusive; 
 
m = número de dias do mês do vencimento da obrigação/pagamento da obrigação. 


 
4.4 Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente junto ao Banco 


do Brasil S/A. 
 
4.5 A CONTRATADA dará como quitadas todas as duplicatas ou outros documentos de 


cobrança sacados contra a COMPANHIA DO METRÔ, pela simples efetivação do 
crédito correspondente em sua conta corrente. 


 
4.6 Para cada entrega deverá ser emitida uma Nota Fiscal Eletrônica da CONTRATADA. 


Do mesmo modo, sempre que possível, deverão ser extraídas Fatura e Duplicata. Em 
cada Nota Fiscal deverão constar materiais correspondentes a um único Contrato. 


 
4.7 Antes da saída da mercadoria para entrega, a CONTRATADA deverá enviar o arquivo 


XML da Nota Fiscal Eletrônica – NF-e correspondente, ou equivalente que a legislação 
substitua, para o e-mail nf@metrosp.com.br ou nf-e@metrosp.com.br ou 
nef@metrosp.com.br, sob pena de não recebimento da mercadoria, bem como 
aplicação das sanções cabíveis, caso em que a CONTRATADA arcará com todos os 
ônus decorrentes da medida. 


 
4.8 Fica expressamente estabelecido que a COMPANHIA DO METRÔ não aporá aceite 


em duplicatas, triplicatas e letras de câmbio e que somente liquidará os títulos que 
portem, no verso, a condição “Vinculado a Verificação e Cumprimento de Cláusulas 
Contratuais - Contrato nº 1001549601”, firmada pelo emitente e eventuais 
endossatários. 


 
5. REAJUSTE 
 
5.1 Os preços constantes do presente Contrato poderão ter seus valores reajustados a 


partir de 1 (um) ano da sua data-base, com periodicidade de 12 (doze) meses, em 
conformidade com a legislação que dispõe sobre o Plano Real e o Sistema Monetário 
Nacional, aplicando-se a fórmula de reajuste abaixo: 


 


R = Po (
I1


I0
), em que: 


 
R = Preço Reajustado; 
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PØ = Preço na base contratual; 
 
I1 = Índice IPC - Índice de Preços ao Consumidor do Município de São Paulo apurado 
pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE, referente ao mês anterior ao 
mês de aplicação do reajuste, segundo a periodicidade estabelecida na legislação 
vigente à época; 
 
IØ = Mesmo índice, porém referente ao mês anterior ao mês da data-base dos preços. 


 
5.2 Na hipótese de vir a ser editada legislação conflitante com o quanto disposto nesta 


Cláusula, as partes concordam desde já com a sua adequação aos dispositivos legais 
pertinentes. 


 
5.3 O reajuste de preços de que trata o item anterior incidirá somente sobre eventos que 


estejam fixados contratualmente para cumprimento posterior à data de sua aplicação. 
 
5.3.1 Em caso de aditamento ao Contrato, ocorrendo atraso atribuível à CONTRATADA, 


antecipação ou prorrogação na realização da entrega, o reajuste obedecerá às 
seguintes condições: 


 
5.3.1.1 Havendo atraso atribuível à CONTRATADA, se os índices aumentarem, prevalecerão 


aqueles vigentes nas datas previstas para realização da atividade. Se os índices 
diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a atividade for executada 
ou concluída; 


 
5.3.1.2 Ocorrendo o atraso por razões não imputáveis à CONTRATADA ou que não poderia 


ser evitado por sua atuação diligente, prevalecerão os índices vigentes nas datas em 
que a atividade for executada ou concluída, sendo permitido o pagamento do mesmo, 
antes da regularização dos prazos por meio de aditivo, desde que autorizado 
expressamente pela COMPANHIA DO METRÔ e limitado ao prazo de execução 
contratual. 


 
5.3.1.3 Quando houver antecipação da entrega, prevalecerão os valores da Tabela de Preços 


ou os índices do período em que os serviços foram realmente executados. 
 
5.4 Caso até a emissão do documento de cobrança não seja conhecido o índice de reajuste 


correspondente, e a fim de permitir que o cálculo do mesmo seja feito na data de sua 
aplicação, adotar-se-á, de forma provisória, o índice calculado com base na última 
variação mensal disponível, projetada pelo número de meses faltantes, até a data de 
sua aplicação, sem prejuízo da observância da periodicidade do reajuste previsto nesta 
cláusula. 


 
5.4.1 Quando da publicação dos índices definitivos far-se-á a apuração e a realização do 


correspondente ajuste financeiro da diferença a maior ou a menor, considerada a 
mesma data do vencimento do documento de cobrança que tenha dado origem à 
ocorrência, e sujeito à mesma regra prevista na Cláusula Pagamento deste Contrato. 


 
5.5 Na eventualidade de qualquer dos indicadores referidos nesta cláusula deixar de existir, 


a COMPANHIA DO METRÔ passará de imediato à aplicação dos indicadores 
substitutivos, nos termos da legislação aplicável. 


 
5.5.1 Caso não seja oficializado um índice substitutivo, e assim a legislação permitir, a 


COMPANHIA DO METRÔ e a CONTRATADA deverão, de comum acordo, definir novo 
indicador. 


 
5.6 Os valores de reajuste deverão ser indicados no corpo do documento de cobrança, 


separado do valor do principal, e acompanhado da respectiva memória de cálculo. 
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6. TRIBUTOS 
 
6.1 Todos os tributos e demais encargos devidos em decorrência, direta ou indireta deste 


instrumento, ou de sua execução, serão de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA, que os recolherá sem direito a reembolso. A COMPANHIA DO METRÔ, 
quando for ela a fonte retentora, descontará e recolherá, nos prazos de lei, dos 
pagamentos que efetuar, a parte que for devida pela CONTRATADA, segundo a 
legislação vigente. 


 
6.1.1 O ‘diferencial de alíquota’ do ICMS de que trata o art. 117 do RICMS do Estado de São 


Paulo, quando houver, será recolhido pela COMPANHIA DO METRÔ. 
 
6.1.2 Caso a CONTRATADA não tenha informado a existência de ‘diferencial de alíquota’ em 


sua proposta ou se o valor informado for insuficiente, a diferença será descontada dos 
pagamentos devidos a empresa, da garantia de execução contratual (quando couber) 
ou poderá ser cobrada judicialmente. 


 
6.2 Havendo, após a data-base dos preços, alteração, isenção, extinção de tributos ou 


encargos legais, ou instituição de outros que incidam direta e comprovadamente nos 
preços contratados, a COMPANHIA DO METRÔ procederá conforme abaixo: 


 
6.2.1 Caso haja diferença a maior, a COMPANHIA DO METRÔ somente procederá ao 


pagamento, após a aceitação da comprovação, pela CONTRATADA, dos ônus daí 
decorrentes. 


 
6.2.2 Na hipótese de a CONTRATADA, ou a COMPANHIA DO METRÔ, vir a beneficiar-se 


de isenções ou reduções junto ao fisco, proceder-se-á à revisão do custo indicado na 
data-base dos preços. 


 
6.3 A CONTRATADA deverá comprovar o recolhimento de tributos e demais encargos 


devidos, direta ou indiretamente, por conta deste instrumento, sempre que solicitado 
pela COMPANHIA DO METRÔ, sob pena de aplicação das sanções previstas na 
Cláusula Sanções Administrativas deste instrumento. 


 
6.4 Quando por disposição legal, a COMPANHIA DO METRÔ for a responsável pelo 


recolhimento de tributos decorrentes deste Contrato, e, por exclusiva responsabilidade 
da CONTRATADA, vier a responder por acréscimo e/ou outros encargos em 
decorrência de erro no faturamento ou do não cumprimento das condições que 
possibilitem o seu correto recolhimento, tais valores, atualizados, serão descontados 
de quaisquer créditos da CONTRATADA perante a COMPANHIA DO METRÔ, ou por 
cobrança pela emissão de Nota de Débito. 


 
6.5 Conforme enunciado pela CONTRATADA, a posição fiscal e a alíquota relativas ao IPI 


incidente no preço do MATERIAL são: 
 
6.5.1 IPI 
 ITEM DO CONTRATO  CLASSIFICAÇÃO FISCAL  ALÍQUOTA INCIDENTE  
      1                6307.90.10   incluso 
 
7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
7.1 A CONTRATADA obriga-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 


com as obrigações por ela assumidas, a manter todas as condições de habilitação 
exigidas e que deram origem ao presente Instrumento, comunicando imediatamente 
qualquer fato ou circunstância superveniente que altere tais condições. 


 
7.1.1 A CONTRATADA deverá manter seu endereço atualizado junto à COMPANHIA DO 


METRÔ, obrigando-se a informar imediatamente qualquer alteração que ocorra 
durante a execução do Contrato. 
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7.2 A CONTRATADA é a responsável pelos danos causados diretamente à COMPANHIA 
DO METRÔ ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a inspeção/aprovação do 
MATERIAL pela COMPANHIA DO METRÔ. 


 
7.3 A CONTRATADA é responsável pela execução deste Contrato em plena conformidade 


com as especificações e normas técnicas pertinentes, obrigando-se no prazo que lhe 
for fixado pela COMPANHIA DO METRÔ a reparar, refazer ou repor qualquer parte do 
MATERIAL que venha a apresentar defeitos ou incorreções, sem ônus adicionais e sem 
prejuízo do disposto na Cláusula Sanções Administrativas deste instrumento. 


 
7.4 Para a execução deste Contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 


comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato ou de outra forma a ele não 
relacionada, devendo garantir ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da 
mesma forma. 


 
7.5 A CONTRATADA obriga-se a cumprir todos os requisitos de segurança da informação, 


cumprindo e respeitando a preservação, o sigilo, a integridade, os direitos autorais, os 
aspectos legais, os diversos tipos de acessos a sistemas e a dados, sob pena de, não 
o fazendo, serem-lhe aplicadas as penalidades previstas neste instrumento contratual, 
independentemente de sujeitar-se aos procedimentos judiciais cabíveis. 


 
7.6 A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 


cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que 
solicitada pela COMPANHIA DO METRÔ e, ainda, na hipótese de substituição ou 
impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, à 
COMPANHIA DO METRÔ. 


 
8. INSPEÇÃO 
 
8.1 O MATERIAL a ser fornecido será recebido provisoriamente, para efeito de verificação 


de sua conformidade por inspeção pelo processo de amostragem, utilizando-se o plano 
simples normal - nível I - NQA = 2,5, conforme ABNT NBR 5426 (MIL STD 105 D). 


 
8.2 Caso o MATERIAL se apresente em desacordo com as especificações, a COMPANHIA 


DO METRÔ poderá rejeitá-lo em até 15 (quinze) dias, a contar da data de sua entrega. 
A rejeição será formalizada pelo documento Relatório de Inspeção de MATERIAL – 
RIM, ou outro documento da COMPANHIA DO METRÔ. 


 
8.2.1 Os materiais rejeitados pela inspeção ou entregues em excesso serão colocados à 


disposição do fornecedor, fato esse que será comunicado por escrito. Os itens não 
aprovados deverão ser retirados, devidamente corrigidos ou substituídos e repostos no 
local de entrega indicado. O fornecedor terá 5 (cinco) dias úteis para retirá-los, ou dizer 
porque não o faz, contados da comunicação escrita feita pela COMPANHIA DO 
METRÔ. Findo o prazo fixado nesta Cláusula, sem qualquer manifestação do 
fornecedor, a COMPANHIA DO METRÔ poderá dar ao material a destinação que lhe 
aprouver, não cabendo ao fornecedor nenhuma reivindicação posterior. 


 
8.3 Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias da entrega na COMPANHIA DO METRÔ, e 


observadas todas as disposições previstas na lei e neste instrumento contratual, o 
MATERIAL será considerado como recebido definitivamente. 
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9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1 No caso de descumprimento de obrigações contratuais pela CONTRATADA, a 


COMPANHIA DO METRÔ, dependendo da gravidade do fato, e ressalvados os casos 
previstos no parágrafo único do artigo 393 do Código Civil Brasileiro, poderá 
independentemente de a qualquer momento exercer o seu direito de rescindir este 
instrumento aplicar, cumulativa ou isoladamente, as seguintes penas, com respectiva 
anotação no Cadastro: 


 
9.2 Advertência, por infração leve que não cause lesão efetiva ou potencial ao interesse 


público e a COMPANHIA DO METRÔ; 
 
9.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar a 


COMPANHIA DO METRÔ por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
 
9.4 Multa por dia que exceda o prazo estabelecido para entrega de material ou substituição 


de material rejeitado, a ser calculada segundo a expressão abaixo, com seu valor 
máximo limitado ao percentual de 20% (vinte por cento) do valor da entrega em atraso. 


𝑀𝑎 = (0,1 ×
𝑉𝑜


𝑃𝑑
) × 𝑛     em que: 


 
Ma = Valor da multa por atraso em moeda corrente nacional. 
 
Pd = Prazo contratual em dias consecutivos e ininterruptos. 
 
Vo = Valor da entrega em atraso. Caso se trate de entrega cujo valor não esteja 
especificamente determinado no Contrato, deverá ser utilizado o valor total do Contrato. 
 
n = número de dias de atraso. 


 
9.5 Multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor total atualizado deste 


Instrumento mencionado na Cláusula Preços e o dobro no caso de reincidência, pelo 
não cumprimento de quaisquer outras cláusulas ou condições deste Instrumento, 
exceto para aquelas cujas sanções e procedimentos de regularização são os 
especificamente estabelecidos; 


 
9.6 Multa de 20% (vinte por cento) do valor total atualizado deste Instrumento, por 


descumprimento total do seu objeto; 
 
9.7 Multa de 20% (vinte por cento) do valor do saldo atualizado deste Instrumento, na 


hipótese de desistência ou não conclusão do objeto do contrato por ação ou omissão 
da CONTRATADA. 


 
9.8 Aplicadas as multas, a COMPANHIA DO METRÔ as descontará dos pagamentos 


devidos à CONTRATADA, logo após a sua imposição. 
 
9.9 No caso de não existirem pagamentos previstos, efetivamente configurados, a 


CONTRATADA deverá efetuar a quitação da multa em até 48 (quarenta e oito) horas 
contadas do recebimento do documento de cobrança respectivo, no Departamento de 
Tesouraria da COMPANHIA DO METRÔ, situado na Rua Boa Vista, 175 - 3º andar, 
nesta Capital, sujeitando-se, em não o fazendo, aos procedimentos judiciais cabíveis. 


 
9.10 O não pagamento da multa no prazo estipulado importará, ainda, na atualização do 


valor a ser pago, com base na variação do IPC - Índice de Preços ao Consumidor do 
Município de São Paulo, publicado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas 
- FIPE, calculado “pro rata tempore” desde a data do vencimento até a data do efetivo 
pagamento, conforme fórmulas previstas na Cláusula Pagamentos; 
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9.11 O pagamento das multas estabelecidas nos itens acima ou o seu desconto como aqui 
especificado, com exceção da multa referente à desistência ou descumprimento total 
do objeto contratado, não exime a CONTRATADA do fiel cumprimento das obrigações 
e responsabilidades contraídas neste Instrumento. 


 
9.12 O pagamento de quaisquer das multas estabelecidas nesta Cláusula, ou o seu 


desconto como aqui especificado, não exime a CONTRATADA da reparação de 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que vierem a ser causados diretamente à 
COMPANHIA DO METRÔ, a seus empregados, prepostos, usuários e/ou a terceiros 
em decorrência da execução do objeto deste Contrato. 


 
9.13 As sanções de advertência (item 9.2) e de suspensão temporária (item 9.3) são 


cumuláveis com as sanções de multa para um mesmo fato. 
 
9.14 É possível a cumulação das sanções de multa previstas nos itens acima quando 


tiverem origem em fatos geradores diversos. 
 
9.15 As sanções previstas nesta cláusula, quando aplicadas isolada ou cumulativamente, 


não poderão ultrapassar o limite de 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, 
sem prejuízo da possibilidade de aplicação de outras sanções de caráter não 
pecuniário e rescisão contratual. 


 
9.16 A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, os 


princípios da administração pública, o CÓDIGO DE CONDUTA E INTEGRIDADE DA 
COMPANHIA DO METRÔ - acessível através do site oficial 
http://www.metro.sp.gov.br/metro/institucional/pdf/codigo_conduta_integridade.pdf -, 
ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante o Pedido 
de Proposta ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração de 
processo administrativo de responsabilização nos termos do REGULAMENTO DE 
CONTRATAÇÕES, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas 
no Código de Conduta e Integridade da COMPANHIA DO METRÔ, devendo o 
contratado abster-se da prática de qualquer ato de corrupção, imoral, antiético, desleal 
ou de má-fé. 


 
9.17 O cabimento das sanções estabelecidas nesta cláusula será analisado em processo 


administrativo sancionatório nos termos do Título IX do REGULAMENTO DE 
CONTRATAÇÕES. 


 
10. RESCISÃO 
 
10.1 Constituem motivos de rescisão do presente Contrato, unilateralmente pela 


COMPANHIA DO METRÔ, além das situações previstas em Lei, independentemente 
da aplicação das penalidades contratuais, quando, por ato da CONTRATADA, se 
verifique qualquer das ocorrências relacionadas a seguir: 


 
10.1.1 O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 


especificações ou projetos; 
 
10.1.2 O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento ou no cumprimento de 


datas intermediárias ou datas marco que comprovadamente ensejem a impossibilidade 
da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados e 
acarretem prejuízos à COMPANHIA DO METRÔ e em outros contratos; 


 
10.1.3 A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 


comunicação à COMPANHIA. DO METRÔ; 
 
10.1.4 A subcontratação total ou parcial do objeto do contrato.  
 
10.1.5 A associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou 


parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem prévia autorização da 
COMPANHIA DO METRÔ; 



http://www.metro.sp.gov.br/metro/institucional/pdf/codigo_conduta_integridade.pdf
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10.1.6 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar execução do contrato, assim como as de seus superiores; 


 
10.1.7 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 
 
10.1.8 A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA; 
 
10.1.9 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 


prejudique a execução do Contrato; 
 
10.1.10 A convalidação em falência da CONTRATADA que esteja em situação de recuperação 


judicial, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais; 
 
10.1.11 O descumprimento do plano de recuperação pela CONTRATADA que esteja em 


situação de recuperação extrajudicial, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais. 


 
10.1.12 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 


determinadas por ato do Diretor Presidente da COMPANHIA DO METRÔ. 
 
10.1.13 A inobservância pela CONTRATADA ao Código de Integridade e Conduta da 


COMPANHIA DO METRÔ. 
 
10.2 Rescindido o Contrato nos casos acima, a CONTRATADA ficará sujeita às sanções 


previstas na legislação aplicável e neste Contrato, assim como a sua responsabilização 
por prejuízos causados à COMPANHIA DO METRÔ, com retenção de eventuais 
créditos decorridos. 


 
10.3 A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em 


compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação exigidas, sob pena de rescisão. 


 
10.4 Constituem motivo para rescisão do contrato, mediante denúncia do(a) contratado(a) 


comunicada à COMPANHIA DO METRÔ com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
observado o previsto no artigo 201 de seu REGULAMENTO DE CONTRATAÇÕES: 


 
10.4.1 A suspensão total da execução do objeto do contrato, por ordem escrita da 


COMPANHIA DO METRÔ, por prazo superior a 4 (quatro) meses , salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 


 
10.4.2 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela COMPANHIA DO 


METRÔ decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já 
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 


 
10.5 A CONTRATADA não poderá suspender a execução contratual com base em pleito de 


reequilíbrio econômico financeiro já rejeitado pela COMPANHIA DO METRÔ ou 
pendente de sua avaliação que, ressalvado estabelecimento de prazo diverso por 
consenso entre os contratantes, deverá ser concluída no prazo máximo de 4 (quatro) 
meses contados da apresentação do pedido ou da entrega dos documentos 
necessários para avaliação do pedido. 


 
10.6 O desequilíbrio econômico-financeiro não autoriza a rescisão unilateral do Contrato, 


devendo ser reparado pelo aditamento ao Instrumento quando reconhecido pelos 
contratantes ou pela instância responsável pela solução de conflitos do Contrato. 







 


 


Contrato nº 1001549601  12 


                       COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO 


Rua Boa Vista, 175  -  CEP 01014-901  -  Centro  -  Fax (11)  3283-5228  -  Tel. (11) 3371-7411 
CNPJ n 62.070.362/0001-06   -   Inscrição Estadual n 104.978.186.113  -  São Paulo  -  SP -  Brasil 


 


10.7 Em qualquer das hipóteses de rescisão, uma vez apurada a culpa ou dolo de uma das 
partes, ensejará o ressarcimento, pela outra parte, dos prejuízos regularmente 
comprovados. 


 
10.7.1 Havendo concorrência de culpa, os prejuízos experimentados poderão ser 


compensados. 
 
10.7.2 Inexistindo culpa ou dolo da CONTRATADA, além do ressarcimento de eventuais 


prejuízos regularmente comprovados, terá ela o direito a: 
 


1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão; 
 
2. pagamento do custo da desmobilização. 


 
10.7.3 Ocorrendo dolo ou culpa da CONTRATADA, de forma individual ou concorrente, a 


COMPANHIA DO METRÔ terá o direito de retenção dos créditos decorrentes do 
Contrato até o limite dos prejuízos sofridos por ela. 


 
10.7.4 Incluem-se nas indenizações devidas à COMPANHIA DO METRÔ o custo arcado por 


ela com terceiros e em ajustes ou Contratos que tenham sofrido diretamente impactos 
por atuação do Contrato rescindido. 


 
10.7.5 A rescisão por ato unilateral da COMPANHIA DO METRÔ acarreta as seguintes 


consequências, sem prejuízo das sanções previstas no REGULAMENTO DE 
CONTRATAÇÕES: 


 
1. assunção imediata do objeto contratado, pela COMPANHIA DO METRÔ, no estado 
e local em que se encontrar; 
 
2. a retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados 
à COMPANHIA DO METRO. 


 
10.8 Rescindido o Contrato nos casos acima, a CONTRATADA ficará sujeita às sanções 


previstas na legislação licitatória e neste Contrato, assim como a sua responsabilização 
por prejuízos causados à COMPANHIA DO METRÔ, com retenção de eventuais 
créditos decorridos, até o limite dos prejuízos causados. 


 
11. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
11.1 O Contrato e seus anexos somente poderão ser alterados por acordo entre as partes, 


mediante termo aditivo, observado o disposto no REGULAMENTO DE 
CONTRATAÇÕES. 


 
12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1 COMUNICAÇÕES 


Todas as comunicações recíprocas, relativas a este Contrato, somente serão 
consideradas como efetuadas se entregues por correspondências endereçadas aos 
Gestores respectivos; à exceção dos documentos mencionados na Cláusula 
Pagamento. 


 
12.1.1 A COMPANHIA DO METRÔ indicará por meio de correspondência anexa ao presente 


Contrato o nome do responsável pela gestão deste Instrumento. 
 
12.1.2 A CONTRATADA deverá, no prazo de até 15 (quinze) dias da data da assinatura do 


Instrumento Contratual, apresentar, por escrito, o nome do preposto respectivo, 
obedecendo ao modelo da carta de gestão entregue pela COMPANHIA DO METRÔ. 


 
12.1.3 Toda e qualquer notificação ou comunicação relativa a este Contrato, deverá ser feita 


por escrito e somente será considerada com protocolo de recebimento. 
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12.1.4 Em todo e qualquer documento deverá constar obrigatoriamente o número deste 
Contrato. 


 
12.2 NOVAÇÃO 


Se qualquer das partes contratantes permitir, por tolerância, o descumprimento, no todo 
ou em parte, de qualquer das cláusulas ou condições do presente Contrato, tal fato não 
implicará novação das obrigações ora assumidas. 


 
12.3 FORO 


As partes signatárias deste instrumento elegem, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, o Foro da Fazenda Pública da Comarca da Cidade de São 
Paulo para dirimir quaisquer litígios referentes a este Contrato. 
 


13. ANEXO(S) 
 


Integra(m) este Contrato o(s) documento(s) relacionado(s) abaixo, já em poder da 
CONTRATADA: 
 
- Planilha de Preços 


 
E, por se acharem justas e acordadas, firmam as partes, nas vias de início referidas, perante as 
testemunhas abaixo, o presente Contrato, para que se produzam os efeitos legais. 
 
São Paulo, 
 
Pela COMPANHIA DO METRÔ: 
 
 
 
__________________________   __________________________ 
MILTON PINTO DA SILVA JUNIOR   MILTON GIOIA JUNIOR 
Gerente de Logística     Diretor de Operações 
CPF: 316.597.108-04     CPF: 007.023.608-99 
 
Pela CONTRATADA: ELETRO ÁREA DISTRIBUIDORA DE MOTORES, BOMBAS E MATERIAL 
ELÉTRICO EIRELI 
 
 
 
__________________________    
MARCOS PAULO PILÃO 
Diretor 
CPF: 151.050.488-57 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
__________________________   __________________________ 
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ANEXO I 


 


PLANILHA DE PREÇOS 


CONTRATO Nº 1001549601 


ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO 
NCM 


QTDE UNID. 
PREÇOS (R$) 


UNITÁRIO TOTAL 


1 10057053 - MÁSCARA, TIPO RESPIRADOR 
PURIFICADOR DE AR, DESCARTÁVEL, 
SEMIFACIAL, SOLDADO EM SEU 
PERIMETRO TOTAL, COM 2 TIRANTES 
ELASTICOS NAS LATERAIS EXTERNAS 
P/FIXACAO DO RESPIRADOR NA ALTURA 
DA NUCA/PESCOCO, CLASSE PFF-2, SEM 
VÁLVULA, PARA PROTECAO CONTRA 
POEIRAS E NEVOAS TOXICAS 
Referência: Grazia PFF2 (S) – 1002 
CA 39.050 


6307.90.10 50000 PEÇA 13,90 695.000,00 


PREÇO TOTAL: 695.000,00 


Objeto: FORNECIMENTO DE MÁSCARA DE PROTEÇÃO DATA BASE: 


01/04/2020 


Contratada: ELETRO ÁREA DISTRIBUIDORA DE MOTORES, BOMBAS E MATERIAL ELÉTRICO EIRELI 


 





				2020-04-16T09:35:42-0300

		MARCOS PAULO PILAO:15105048857





				2020-04-16T12:57:53-0300

		FABRICIO DE ASSIS ALVES:30940808803





				2020-04-16T16:44:22-0300

		APARECIDA EDMIRA PEREIRA:01304164870





				2020-04-20T11:53:14-0300

		MILTON PINTO DA SILVA JUNIOR:31659710804





				2020-04-20T16:15:03-0300

		MILTON GIOIA JUNIOR:00702360899
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ÁREA GESTORA


SIGLA RS Nr. RECEBIMENTO


FAVORECIDO CNPJ/CPF CÓDIGO FR


MEIO DE PAGAMENTO


Crédito em conta Cheque


CHEQUE EM NOME DE BANCO/AGÊNCIA CONTA BANCÁRIA DV


TIPO DE CONTRATO SAP Nr. CONTRATO SAP Nr. CONTRATO JURÍDICO


GESTOR DIRETOR 


 


OBJETO


USO EXCLUSIVO DA ÁREA GESTORA


RS ORIGEM DO GASTO OBJETO DE CUSTO FN


PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO DA ÁREA GESTORA
DOCUMENTO DE COBRANÇA


TIPO NÚMERO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR


INSTRUMENTO CONTRATUAL - AFERIÇÃO


POR EVENTO POR MEDIÇÃO


DATA EFETIVA DATA PREVISTA NÚMERO MÊS ANO DATA DE APRESENTAÇÃO DATA DE APROVAÇÃO  DO GESTOR VENC. CONF. GESTOR


INSTRUMENTO CONTRATUAL


SALDO ECONÔMICO I0 DATA FINAL DA EXECUÇÃO DATA FINAL DA VIGÊNCIA


 PENALIDADES


Não aplicável


LANÇAMENTOS VALOR LANÇAMENTOS VALOR LANÇAMENTOS VALOR


Total Aprovado : R$


ITEM OPERAÇÃO VALOR


PARECER DO GESTOR


ITEM DO CONTRATO DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR





ÁREA GESTORA

FAVORECIDO

CNPJ/CPF

CÓDIGO FR

MEIO DE PAGAMENTO

Setting: Insert disclosure?

Setting: Insert disclosure?

Não aplicável

GESTOR

DIRETOR 
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USO EXCLUSIVO DA ÁREA GESTORA

RS ORIGEM DO GASTO

OBJETO DE CUSTO

FN

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO DA ÁREA GESTORA

DOCUMENTO DE COBRANÇA

INSTRUMENTO CONTRATUAL - AFERIÇÃO

INSTRUMENTO CONTRATUAL

 PENALIDADES

Não aplicável

LANÇAMENTOS

VALOR

LANÇAMENTOS

VALOR

LANÇAMENTOS

VALOR

Total Aprovado : R$

ITEM

OPERAÇÃO

VALOR

PARECER DO GESTOR

ITEM DO CONTRATO

DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

VALOR
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ÁREA GESTORA


SIGLA RS Nr. RECEBIMENTO


FAVORECIDO CNPJ/CPF CÓDIGO FR


MEIO DE PAGAMENTO


Crédito em conta Cheque


CHEQUE EM NOME DE BANCO/AGÊNCIA CONTA BANCÁRIA DV


TIPO DE CONTRATO SAP Nr. CONTRATO SAP Nr. CONTRATO JURÍDICO


GESTOR DIRETOR 


 


OBJETO


USO EXCLUSIVO DA ÁREA GESTORA


RS ORIGEM DO GASTO OBJETO DE CUSTO FN


PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO DA ÁREA GESTORA
DOCUMENTO DE COBRANÇA


TIPO NÚMERO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR


INSTRUMENTO CONTRATUAL - AFERIÇÃO


POR EVENTO POR MEDIÇÃO


DATA EFETIVA DATA PREVISTA NÚMERO MÊS ANO DATA DE APRESENTAÇÃO DATA DE APROVAÇÃO  DO GESTOR VENC. CONF. GESTOR


INSTRUMENTO CONTRATUAL


SALDO ECONÔMICO I0 DATA FINAL DA EXECUÇÃO DATA FINAL DA VIGÊNCIA


 PENALIDADES


Não aplicável


LANÇAMENTOS VALOR LANÇAMENTOS VALOR LANÇAMENTOS VALOR


Total Aprovado : R$


ITEM OPERAÇÃO VALOR


PARECER DO GESTOR


ITEM DO CONTRATO DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR





ÁREA GESTORA

FAVORECIDO

CNPJ/CPF

CÓDIGO FR

MEIO DE PAGAMENTO

Setting: Insert disclosure?

Setting: Insert disclosure?

Não aplicável

GESTOR

DIRETOR 
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OBJETO

USO EXCLUSIVO DA ÁREA GESTORA
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FN
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INSTRUMENTO CONTRATUAL
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LANÇAMENTOS
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LANÇAMENTOS
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FORNECEDOR
ELETRO AREA


OBJETO CONTRATADO


MÁSCARA 
JUSTIFICATIVA


EMISSOR


NILCE GUSHIKEM


MATERIAIS/SERVIÇOS EM AQUISIÇÃO


OBSERVAÇÕES:


Z1


AUDESP


VALOR TOTAL  (R$) R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais)


24/03/2020 - GLG/CON/ADS


Contratação Direta com Dispensa de Licitação 


por Valor


Nº de Controle


4139/20


APROVADORES


SUPERVISOR COORDENADOR GERENTE DIRETOR DE OPERAÇÕES


AQUISIÇÃO DIRETA EM VIRTUDE DE FATO SUPERVENIENTE E DECRETO ANEXO QUE DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO 


MUNICÍPIO DE SÃO PAULO E DEFINE OUTRAS MEDIDAS PARA O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DECORRENTE DO 


CORONAVÍRUS -, NA MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR, PREVISTA NA LEI 13.303/16, DENTRO DOS LIMITES 


ESTABELECIDOS NA NOR-08-221 E DE ACORDO COM O REGULAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E DEMAIS AJUSTES DA 


COMPANHIA DO METROPOLITANA DE SÃO PAULO – METRÔ, VISANDO ATENDIMENTO DE DEMANDA ESPECÍFICA E 


EXTRAORDINÁRIA DOS EMPREGADOS DA CIA , SEM FRACIONAMENTO DO OBJETO NO EXERCÍCIO FINANCEIRO, CONSIDERANDO 


A VANTAJOSIDADE ECONÔMICA DO CUSTO DO PROCESSO X PRAZO DE CONTRATAÇÃO X CUSTO DO FORNECIMENTO


Item Código Descrição Quant. Unidade


1


8000000890 1 10045159


MÁSCARA, TIPO RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR, 


DESCARTAVEL, SEMIFACIAL, SOLDADO EM SEU PERIMETRO 


TOTAL, COM 2 TIRANTES ELASTICOS NAS LATERAIS


EXTERNAS P/FIXACAO DO RESPIRADOR NA ALTURA DA 


NUCA/PESCOCO, COM VALVULA DE EXALACAO E TIRA 


METALICA MOLDAVEL FIXA NA PARTE SUPERIOR EXTERNA,


COMPOSTO DE CAMADAS FILTRANTES COM FIBRAS 


SINTETICAS TRATADAS ELETRONICAMENTE E CARVAO 


ATIVADO, PARA PROTEÇÃO CONTRA POEIRAS, NÉVOAS,


FUMOS E VAPORES ORGÂNICOS. REFERÊNCIAS 8023-PFF2 DA 


3M OU REF: WPS1700 DA DELTAPLUS OU MASKFACE ABPFF-2S 


VERDE CF CV CÓDIGO 515110.


MBALAGEM: SACO PLASTICO 2750 PEÇ


RC/ITEMItem Código Descrição Quant. Unidade


1


8000000890 1 10045159


MÁSCARA, TIPO RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR, 


DESCARTAVEL, SEMIFACIAL, SOLDADO EM SEU PERIMETRO 


TOTAL, COM 2 TIRANTES ELASTICOS NAS LATERAIS


EXTERNAS P/FIXACAO DO RESPIRADOR NA ALTURA DA 


NUCA/PESCOCO, COM VALVULA DE EXALACAO E TIRA 


METALICA MOLDAVEL FIXA NA PARTE SUPERIOR EXTERNA,


COMPOSTO DE CAMADAS FILTRANTES COM FIBRAS 


SINTETICAS TRATADAS ELETRONICAMENTE E CARVAO 


ATIVADO, PARA PROTEÇÃO CONTRA POEIRAS, NÉVOAS,


FUMOS E VAPORES ORGÂNICOS. REFERÊNCIAS 8023-PFF2 DA 


3M OU REF: WPS1700 DA DELTAPLUS OU MASKFACE ABPFF-2S 


VERDE CF CV CÓDIGO 515110.


MBALAGEM: SACO PLASTICO 2750 PEÇ


RC/ITEM


METRÔ 












1897-X 139565-3


30/03/2020


5500055178


          18.000,00


ELETRO AREA DISTRIB. DE MOTORES, BOMBAS E MAT. ELETRICO EIRELI


001-Banco do Brasil S.A.


1172


47656-0


9602102809750B17


,,. BANcoooBRASIL COMPANHI A DO METROPOLI TANO DE SAO PAULO - METRO 
Comp.rovan te d o Pagarnen to. 


- BANCO DO BRASIL -


COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 


FORMA DE PAGAMENTOS: CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 


CLIENlE: COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO - METRO 


AGÊNCIA: CON TA: 


--------------------------------- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------


DA TA DA TRANSFERÊNCIA: 


NÚMERO DO DOCUMENTO: 


VALOR TOTAL: 


* * * * * * TRANSFERIDO PARA : 


CLIENTE: 


BANCO: 


AGÊNCIA : 


CONTA : 


----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------


Nr. Autenticação: 








1897-X 139565-3


30/04/2020


5500056308


          18.000,00


ELETRO AREA DISTRIB. DE MOTORES, BOMBAS E MAT. ELETRICO EIRELI


001-Banco do Brasil S.A.


1172


47656-0


B515A254D71A6995


,,. BANcoooBRASIL COMPANHI A DO METROPOLI TANO DE SAO PAULO - METRO 
Comp.rovan te d o Pagarnen to. 


- BANCO DO BRASIL -


COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 


FORMA DE PAGAMENTOS: CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 


CLIENlE: COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO - METRO 


AGÊNCIA: CON TA: 


--------------------------------- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------


DA TA DA TRANSFERÊNCIA: 


NÚMERO DO DOCUMENTO: 


VALOR TOTAL: 


* * * * * * TRANSFERIDO PARA : 


CLIENTE: 


BANCO: 


AGÊNCIA : 


CONTA : 


----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------


Nr. Autenticação: 
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ÁREA GESTORA


SIGLA RS Nr. RECEBIMENTO


FAVORECIDO CNPJ/CPF CÓDIGO FR


MEIO DE PAGAMENTO


Crédito em conta Cheque


CHEQUE EM NOME DE BANCO/AGÊNCIA CONTA BANCÁRIA DV


TIPO DE CONTRATO SAP Nr. CONTRATO SAP Nr. CONTRATO JURÍDICO


GESTOR DIRETOR 


 


OBJETO


USO EXCLUSIVO DA ÁREA GESTORA


RS ORIGEM DO GASTO OBJETO DE CUSTO FN


PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO DA ÁREA GESTORA
DOCUMENTO DE COBRANÇA


TIPO NÚMERO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR


INSTRUMENTO CONTRATUAL - AFERIÇÃO


POR EVENTO POR MEDIÇÃO


DATA EFETIVA DATA PREVISTA NÚMERO MÊS ANO DATA DE APRESENTAÇÃO DATA DE APROVAÇÃO  DO GESTOR VENC. CONF. GESTOR


INSTRUMENTO CONTRATUAL


SALDO ECONÔMICO I0 DATA FINAL DA EXECUÇÃO DATA FINAL DA VIGÊNCIA


 PENALIDADES


Não aplicável


LANÇAMENTOS VALOR LANÇAMENTOS VALOR LANÇAMENTOS VALOR


Total Aprovado : R$


ITEM OPERAÇÃO VALOR


PARECER DO GESTOR


ITEM DO CONTRATO DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR





ÁREA GESTORA

FAVORECIDO

CNPJ/CPF

CÓDIGO FR

MEIO DE PAGAMENTO

Setting: Insert disclosure?

Setting: Insert disclosure?

Não aplicável

GESTOR

DIRETOR 
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USO EXCLUSIVO DA ÁREA GESTORA

RS ORIGEM DO GASTO

OBJETO DE CUSTO

FN

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO DA ÁREA GESTORA

DOCUMENTO DE COBRANÇA

INSTRUMENTO CONTRATUAL - AFERIÇÃO

INSTRUMENTO CONTRATUAL

 PENALIDADES

Não aplicável

LANÇAMENTOS

VALOR

LANÇAMENTOS

VALOR

LANÇAMENTOS

VALOR

Total Aprovado : R$

ITEM

OPERAÇÃO

VALOR

PARECER DO GESTOR

ITEM DO CONTRATO

DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

VALOR
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		ITEM_CONTRATO: 00001

		DESCRICAO: PAGAMENTOS

		DESCRICAO: ALCOOL ETILICO LIQUIDO, INCOLOR 70% 1LTR

		QUANTIDADE:        2.500,000

		VALOR:           22.500,00










FORNECEDOR
WIDESTOCK


OBJETO CONTRATADO


ALCOOL ETILICO LIGUIDO, INCOLOR 70% , 1 LITRO


JUSTIFICATIVA


EMISSOR


DANIEL CESAR VARONE


MATERIAIS/SERVIÇOS EM AQUISIÇÃO


OBSERVAÇÕES:


Z1 AUDESP


VALOR TOTAL  (R$) R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais)


24/03/2020 - GLG/CON/ADS


PROCESSO DE COMPRA DIRETA
Nº de Controle


4137/20


APROVADORES


DIRETOR DE OPERAÇÕESGERENTECOORDENADORSUPERVISOR


AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA ATENDIMENTO DE DEMANDA NÃO REGULAR SEM FRACIONAMENTO DO OBJETO NO EXERCÍCIO FINANCEIRO NA 


MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR, PREVISTA NA LEI 13.303/16, DENTRO DOS LIMITES ESTABELECIDOS NA NOR-08-221 E DE 


ACORDO COM O REGULAMENTO DE LICITAÇÕES,CONTRATOS E DEMAIS AJUSTES DA COMPANHIA DO METROPOLITANA DE SÃO PAULO – 


METRÔ, DESTINADO À ENFRENTAMENTODA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO 


CORONAVÍRUS CONFORME LEI 13.979 , CONSIDERANDO A VANTAJOSIDADE ECONÔMICA DO CUSTO DO PROCESSO X PRAZO DE CONTRATAÇÃO 


X CUSTO DO FORNECIMENTO.


Item Código Descrição Quant. Unidade


1 8000000906 1 10057031 ALCOOL ETILICO LIGUIDO, INCOLOR 70% , 1 LITRO 2500 PEÇ


INSPEÇÃO INTERNA


ISENÇÃO DE ICMS: NÃO


ACEITA-SE MATERIAL EQUIVALENTE


RC/ITEM


METRÔ 












1897-X 139565-3


31/03/2020


5500055300


          22.500,00


WIDE STOCK COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO


001-Banco do Brasil S.A.


6976


16818-1


85922EA7E8A802FA


,,. BANcoooBRASIL COMPANHI A DO METROPOLI TANO DE SAO PAULO - METRO 
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- BANCO DO BRASIL -


COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 


FORMA DE PAGAMENTOS: CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 


CLIENlE: COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO - METRO 


AGÊNCIA: CON TA: 


--------------------------------- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------


DA TA DA TRANSFERÊNCIA: 


NÚMERO DO DOCUMENTO: 


VALOR TOTAL: 


* * * * * * TRANSFERIDO PARA : 


CLIENTE: 


BANCO: 


AGÊNCIA : 


CONTA : 


----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------


Nr. Autenticação: 
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ÁREA GESTORA


SIGLA RS Nr. RECEBIMENTO


FAVORECIDO CNPJ/CPF CÓDIGO FR


MEIO DE PAGAMENTO


Crédito em conta Cheque


CHEQUE EM NOME DE BANCO/AGÊNCIA CONTA BANCÁRIA DV


TIPO DE CONTRATO SAP Nr. CONTRATO SAP Nr. CONTRATO JURÍDICO


GESTOR DIRETOR 


 


OBJETO


USO EXCLUSIVO DA ÁREA GESTORA


RS ORIGEM DO GASTO OBJETO DE CUSTO FN


PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO DA ÁREA GESTORA
DOCUMENTO DE COBRANÇA


TIPO NÚMERO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR


INSTRUMENTO CONTRATUAL - AFERIÇÃO


POR EVENTO POR MEDIÇÃO


DATA EFETIVA DATA PREVISTA NÚMERO MÊS ANO DATA DE APRESENTAÇÃO DATA DE APROVAÇÃO  DO GESTOR VENC. CONF. GESTOR


INSTRUMENTO CONTRATUAL


SALDO ECONÔMICO I0 DATA FINAL DA EXECUÇÃO DATA FINAL DA VIGÊNCIA


 PENALIDADES


Não aplicável


LANÇAMENTOS VALOR LANÇAMENTOS VALOR LANÇAMENTOS VALOR


Total Aprovado : R$


ITEM OPERAÇÃO VALOR


PARECER DO GESTOR


ITEM DO CONTRATO DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR





ÁREA GESTORA

FAVORECIDO

CNPJ/CPF

CÓDIGO FR

MEIO DE PAGAMENTO

Setting: Insert disclosure?

Setting: Insert disclosure?

Não aplicável

GESTOR

DIRETOR 

 

Página  de 

OBJETO

USO EXCLUSIVO DA ÁREA GESTORA

RS ORIGEM DO GASTO

OBJETO DE CUSTO

FN

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO DA ÁREA GESTORA

DOCUMENTO DE COBRANÇA

INSTRUMENTO CONTRATUAL - AFERIÇÃO

INSTRUMENTO CONTRATUAL

 PENALIDADES

Não aplicável

LANÇAMENTOS

VALOR

LANÇAMENTOS

VALOR

LANÇAMENTOS

VALOR

Total Aprovado : R$

ITEM

OPERAÇÃO

VALOR

PARECER DO GESTOR

ITEM DO CONTRATO

DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

VALOR

Itens do contrato - Formulário de Atestado
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1

1

		Logo: 

		FORM_TITLE: REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO POR COMPRA DIRETA

		EKGRP: 368

		RS: 

		NUMPP: 89734

		TextField1: 

		STCD1: 29.937.510/0001-71

		LIFNR: 2004540

		LIFNR: 2004540

		: 

		Cheque: 

		CHEQUE_NAME: 

		BANKL: 03374742

		BANKN: 130044692

		BKONT: 

		BSART: Req. de Pagamento

		EBELN: 4600022712

		BEDNR: Não aplicável

		CampoAssinatura1: 

		CampoAssinatura2: 

		ID: Autenticação Metrô:00505.6A769.501ED.AA1CA.AA1CA.0

		CurrentPage: 

		PageCount: 

		COMP_OBS: Declaro que a aquisição efetuada por meio deste Instrumento está de acordo com o art. 29, I e II da Lei 13.303/16, em conformidade com o art. 114, I e II Regulamento de Licitações, Contratos e Demais Ajustes da Companhia do Metropolitano de São Paulo -METRÔ, não configurando, portanto, o fracionamento de objeto.

		ITEM: 

		ZZCCENTER: 

		KOSTL: C550000000

		AUFNR: 

		PS_PSP_PNR: 

		ZZSCOPE: 

		DOCUMENT_TYPE: NOTA FISCAL

		DOCUMENT_COLLECTION: 2634

		EMISSION: 20200326

		MATURE_DATE: 2020-05-16

		VALUE: 22400.00

		EFFECT_DATE: 2020-04-16

		EXPECT_DATE: 2020-04-16

		NR: 

		MONTH: 

		YEAR: 

		PRESENTATION_DATE: 

		MANAGER_APPROVAL_DATE: 

		EXP_CONF_MANAGER_DATE: 

		CONTRACT_BALANCE: 

		ZEXECDATETO: 

		DateField2: 

		BELNR_1: 5000030006

		WRBTR_1: 22400.00

		BELNR_2: 

		WRBTR_2: 0

		BELNR_3: 

		WRBTR_3: 0

		FLAG: 0

		KTWRT: 22400.00

		Cell1: 

		Cell2: 

		Cell3: 

		TextField2: 

		ITEM_CONTRATO: 00001

		DESCRICAO: PAGAMENTOS

		DESCRICAO: OCULOS PROT, TIPO SOBREPOR,  LENTE INCOL

		QUANTIDADE:        4.000,000

		VALOR:           22.400,00










FORNECEDOR
EMBU


OBJETO CONTRATADO


ÓCULOS DE SEGURANCA
JUSTIFICATIVA


EMISSOR


DANIEL TAKAKI FERREIRA


MATERIAIS/SERVIÇOS EM AQUISIÇÃO


OBSERVAÇÕES:


ITEM 01 - Z1.


AUDESP


VALOR TOTAL  (R$) R$ 22.400,00 (vinte e dois mil e quatrocentos reais)


25/03/2020 - GLG/CON/ADS


Contratação Direta com Dispensa de Licitação 


por Valor


Nº de Controle


4142/20


APROVADORES


SUPERVISOR COORDENADOR GERENTE DIRETOR DE OPERAÇÕES


AQUISIÇÃO DIRETA EM VIRTUDE DE FATO SUPERVENIENTE E DECRETO ANEXO QUE DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE


SÃO PAULO E DEFINE OUTRAS MEDIDAS PARA O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DECORRENTE DO CORONAVÍRUS -, NA MODALIDADE


DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR, PREVISTA NA LEI 13.303/16, DENTRO DOS LIMITES ESTABELECIDOS NA NOR-08-221 E DE ACORDO COM O


REGULAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E DEMAIS AJUSTES DA COMPANHIA DO METROPOLITANA DE SÃO PAULO – METRÔ, VISANDO


ATENDIMENTO DE DEMANDA ESPECÍFICA E EXTRAORDINÁRIA DOS EMPREGADOS DA CIA , SEM FRACIONAMENTO DO OBJETO NO EXERCÍCIO


FINANCEIRO, CONSIDERANDO A VANTAJOSIDADE ECONÔMICA DO CUSTO DO PROCESSO X PRAZO DE CONTRATAÇÃO X CUSTO DO


FORNECIMENTO.


Item Código Descrição Quant. Unidade


1 8000000908 1 10039510 OCULOS PROT, TIPO SOBREPOR,  LENTE INCOL 4.000 PEÇ


RC/ITEMItem Código Descrição Quant. Unidade


1 8000000908 1 10039510 OCULOS PROT, TIPO SOBREPOR,  LENTE INCOL 4.000 PEÇ


RC/ITEM


METRÔ 












1897-X 139565-3


05/05/2020


5500056396


          22.400,00


EMBU EPI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS IDUAIS EIRELI


033-Banco Santander (Brasil) S.A.


4742


130044692-


E43BBCD8F345BAA1


,,. BANcoooBRASIL COMPANHI A DO METROPOLI TANO DE SAO PAULO - METRO 
Comp.rovan te d o Pagarnen to. 


- BANCO DO BRASIL -


COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 


FORMA DE PAGAMENTOS: CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 


CLIENlE: COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO - METRO 


AGÊNCIA: CON TA: 


--------------------------------- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------


DA TA DA TRANSFERÊNCIA: 


NÚMERO DO DOCUMENTO: 


VALOR TOTAL: 


* * * * * * TRANSFERIDO PARA : 


CLIENTE: 


BANCO: 


AGÊNCIA : 


CONTA : 


----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------


Nr. Autenticação: 








Deliberação - 10, de 23-4-2020, do Comitê Administrativo Extraordinário Covid-19


Formulário: 
# UO 373301


Nome do órgão/entidade 


responsável pela aquisição


Responsável:


Secretaria:


             (em reais - R$1,00)


Item
Código UG Documento         (6 


dígitos)
Nº Processo CNPJ Razão Social /Fornecedor


N° Nota de Empenho 


(2020NEXXXXX)


Fonte detalhada de 


Empenho         


(Código Fonte)


Base Legal?
Data da 


Aquisição
Descrição do item/serviço adquirido Quant.  Valor Total  Prazo Contratual 


1 373301 1.001.504.901  21.450.917/0001-68 ALTA SERRANA COMERCIAL EIRELI Contratação regular 03/02/2020 ALCOOL ETILICO, EM GEL, INCOLOR, TEOR DE ALCOOL DE 70% (VOLUME), DENSIDADE (20 GRC) 0,887 G/ML +/- 0,015, PH 7,5 +/- 1,0, COM BICO DOSADOR TIPO PUMP, DEVERA TER REGISTRO NA ANVISA. REFERENCIA SKIN-AG DA GIFOR E ALCOOL GEL DA VIC PHARMA. BEC: CLASSE 8510 - COD. 3142493 - AGRUP. 2714302. VALIDADE: 24 MESES.5.000 32.500 01/08/2020


2 373301 4.600.022.694  27.882.215/0001-30 ELETRO AREA DISTRIB. DE MOTORES, BOMBAS E MAT. ELETRICO EIRELI Lei 13.979, de 06/02/2020 24/03/2020 RESPIRADOR PURIFICADOR, DESCARTAVEL PFF2 - COM VÁLVULA. REF.3M2.000 36.000 23/05/2020


3 373301 1.001.545.301  18.671.083/0001-06 DODÔ COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELI - ME Lei 13.979, de 06/02/2020 25/03/2020 MÁSCARA, TIPO RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR, DESCARTAVEL, SEMIFACIAL, SOLDADO EM SEU PERIMETRO TOTAL, COM 2 TIRANTES ELASTICOS NAS LATERAIS EXTERNAS P/FIXACAO DO RESPIRADOR NA ALTURA DA NUCA/PESCOCO, COM VALVULA DE EXALACAO E TIRA METALICA MOLDAVEL FIXA NA PARTE SUPERIOR EXTERNA, COMPOSTO DE CAMADAS FILTRANTES COM FIBRAS SINTETICAS TRATADAS ELETRONICAMENTE E CARVAO ATIVADO, PARA PROTEÇÃO CONTRA POEIRAS, NÉVOAS, FUMOS E VAPORES ORGÂNICOS. REFERÊNCIAS 8023-PFF2 DA 3M OU REF: WPS1700 DA DELTAPLUS OU MASKFACE ABPFF-2S VERDE CF CV CÓDIGO 515110. BEC.: CLASSE 8421 - COD. 3566943 - AGRUP. 2655004. EMBALAGEM: SACO PLASTICO3.300 23.100 23/05/2020


4 373301 4.600.022.699  11.699.331/0001-88 WIDE STOCK COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA Lei 13.979, de 06/02/2020 25/03/2020 ALCOOL ETILICO HIDRATADO, LIQUIDO, INCOLOR, TEOR DE ALCOOL DE 70%, EM FRASCO PLÁSTICO DE 1 LITRO. NECESSÁRIO REGISTRO NA ANVISA E FORNECER FISPQ. REFERENCIA START OU FACILITA OU TUPI. EMBALAGEM: FRASCO DE 1 LITRO2.500 22.500 24/05/2020


5 373301 4.600.022.712  29.937.510/0001-71 EMBU EPI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS INDIVIDUAIS EIRELI Lei 13.979, de 06/02/2020 26/03/2020 OCULOS DE SEGURANCA, TIPO SOBREPOR, COM ARMACAO E VISOR EM PECA UNICA, EM POLICARBONATO, INCOLOR, HASTES TIPO ESPATULA COM PROTECAO LATERAL E SISTEMA DE VENTILACAO INDIRETA. DEVE ATENDER A NORMA ANS I.Z.87.1/2003 E POSSUIR CERTIFICADO DO MINISTERIO DO TRABALHO. REFERENCIA DANNY OU 3M OU VICSA OU LEAL OU KALIPSO OU 3400 PROVISION DA CARBOGRAFITE. BEC: CLASSE 8421 - COD. 5440696 - AGRUP. 2655004. EMBALAGEM: SACO PLASTICO4.000 22.400 25/05/2020


6 373301 4.600.022.731  27.882.215/0001-30 ELETRO AREA DISTRIB. DE MOTORES, BOMBAS E MAT. ELETRICO EIRELI Lei 13.979, de 06/02/2020 27/03/2020 RESPIRADOR PURIFICADOR, DESCARTAVEL PFF2 - COM VÁLVULA. REF.3M 330 5.940 26/05/2020


7 373301 1.001.545.901  61.154.480/0028-50 ÁLCOOL FERREIRA S.A. Lei 13.979, de 06/02/2020 27/03/2020 ALCOOL ETILICO, EM GEL, INCOLOR, TEOR DE ALCOOL DE 70% (VOLUME), COM BICO TIPO PUMP, FRASCO DE 400G. DEVERA TER REGISTRO NA ANVISA. REFERENCIA GEL HIGIENIZADOR 70° DE MÃOS 400G DA COOPERALCOOL. EMBALAGEM: FRASCO DE 400G (UNIDADE = PEÇA) BEC.: CLASSE 6541 - COD. 5598087 - AGRUP. 387945313.800 133.032 27/05/2020


8 373301 4.600.022.729  18.671.083/0001-06 DODÔ COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELI - ME Lei 13.979, de 06/02/2020 27/03/2020 MASCARA PROT RESPIR, DESCARTAVEL PFF2, SEM VÁLVULA - REF. AIR SAFETY3.000 8.550 26/05/2020


9 373301 4.600.022.767  27.004.940/0001-05 IMPÉRIO MEDIC CENTER COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALAR LTDALei 13.979, de 06/02/2020 01/04/2020 LUVA NÃO CIRURGICA EM LATEX TAM G 60 2.280 31/05/2020


10 373301 4.600.022.776  18.671.083/0001-06 DODÔ COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELI - ME Lei 13.979, de 06/02/2020 02/04/2020 MÁSCARA, TIPO RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR, DESCARTAVEL, SEMIFACIAL, SOLDADO EM SEU PERIMETRO TOTAL, COM 2 TIRANTES ELASTICOS NAS LATERAIS EXTERNAS P/FIXACAO DO RESPIRADOR NA ALTURA DA NUCA/PESCOCO, CLASSE PFF-2, SEM VÁLVULA, PARA PROTECAO CONTRA POEIRAS E NEVOAS TOXICAS. REFERÊNCIA MASKFACE PFF-2S CÓD. 515079 DA AIR SAFETY. BEC: CLASSE 8421 -COD. - AGRUP. 2655004.5.000 16.500 01/06/2020


11 373301 4.600.022.805  54.651.716/0011-50 SUPRICORP SUPRIMENTOS LTDA Lei 13.979, de 06/02/2020 03/04/2020 LUVA, BORR, NITRIL, DESCART, TAM  9-9.5 65 7.119 02/06/2020


12 373301 4.600.022.804  45.985.371/0001-08 3M DO BRASIL LTDA Lei 13.979, de 06/02/2020 03/04/2020 MASCARA PROT RESPIR, DESCARTAVEL PFF2, SEM VÁLVULA - REF. 3M 6.000 38.160 02/06/2020


13 373301 4.600.022.819  00.165.251/0002-07 SBPR-SISTEMA BRASILEIRO DE PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA LTDA Lei 13.979, de 06/02/2020 06/04/2020 MASCARA PROT RESPIR, DESCARTAVEL PFF2, SEM VÁLVULA - REF. AIR SAFETY20.000 50.000 05/06/2020


14 373301 4.600.022.880  18.671.083/0001-06 DODÔ COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELI - ME Lei 13.979, de 06/02/2020 15/04/2020 MÁSCARA, TIPO RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR, DESCARTAVEL, SEMIFACIAL, SOLDADO EM SEU PERIMETRO TOTAL, COM 2 TIRANTES ELASTICOS NAS LATERAIS EXTERNAS P/FIXACAO DO RESPIRADOR NA ALTURA DA NUCA/PESCOCO, COM VALVULA DE EXALACAO E TIRA METALICA MOLDAVEL FIXA NA PARTE SUPERIOR EXTERNA, COMPOSTO DE CAMADAS FILTRANTES COM FIBRAS SINTETICAS TRATADAS ELETRONICAMENTE E CARVAO ATIVADO, PARA PROTEÇÃO CONTRA POEIRAS, NÉVOAS, FUMOS E VAPORES ORGÂNICOS. REFERÊNCIAS 8023-PFF2 DA 3M OU REF: WPS1700 DA DELTAPLUS OU MASKFACE ABPFF-2S VERDE CF CV CÓDIGO 515110. BEC.: CLASSE 8421 - COD. 3566943 - AGRUP. 2655004. EMBALAGEM: SACO PLASTICO750 5.250 14/06/2020


15 373301 1.001.548.001  28.130.481/0001-79 EDSON JOAQUIM DE CARVALHO Lei 13.979, de 06/02/2020 16/04/2020 LUVA NÃO CIRURGICA EM LATEX TAM G 400 13.960 15/06/2020


16 373301 1.001.549.601  27.882.215/0001-30 ELETRO AREA DISTRIB. DE MOTORES, BOMBAS E MAT. ELETRICO EIRELI Lei 13.979, de 06/02/2020 20/04/2020 MÁSCARA, TIPO RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR, DESCARTAVEL, SEMIFACIAL, SOLDADO EM SEU PERIMETRO TOTAL, COM 2 TIRANTES ELASTICOS NAS LATERAIS EXTERNAS P/FIXACAO DO RESPIRADOR NA ALTURA DA NUCA/PESCOCO, CLASSE PFF-2, SEM VÁLVULA, PARA PROTECAO CONTRA POEIRAS E NEVOAS TOXICAS. REFERÊNCIA MASKFACE PFF-2S CÓD. 515079 DA AIR SAFETY. BEC: CLASSE 8421 -COD. - AGRUP. 2655004.50.000 695.000 19/06/2020


17 373301 4.600.022.910  21.192.337/0001-18 MUNDO LINHA VIVA E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI Lei 13.979, de 06/02/2020 22/04/2020 MASCARA PROT RESPIR, DESCARTAVEL PFF2, SEM VÁLVULA 10.000 30.000 21/06/2020


18 373301 4.600.022.919  46.044.053/0029-06 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS S.A. Lei 13.979, de 06/02/2020 23/04/2020 LUVA, BORR, NITRIL, DESCART, TAM  9-9.5 110 9.672 22/06/2020


19 373301 1.001.548.101  61.154.480/0028-50 ÁLCOOL FERREIRA S.A. Lei 13.979, de 06/02/2020 24/04/2020 ALCOOL ETILICO, EM GEL, INCOLOR, TEOR DE ALCOOL DE 70% (VOLUME), COM BICO TIPO PUMP, FRASCO DE 400G. DEVERA TER REGISTRO NA ANVISA. REFERENCIA GEL HIGIENIZADOR 70° DE MÃOS 400G DA COOPERALCOOL. EMBALAGEM: FRASCO DE 400G (UNIDADE = PEÇA) BEC.: CLASSE 6541 - COD. 5598087 - AGRUP. 387945316.200 156.168 08/07/2020


20 373301 4.600.023.011  00.165.251/0002-07 SBPR-SISTEMA BRASILEIRO DE PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA LTDA Lei 13.979, de 06/02/2020 06/05/2020 MASCARA PROT RESPIR, DESCARTAVEL PFF2, SEM VÁLVULA - REF. AIR SAFETY20.000 50.000 05/07/2020


21 373301 4.600.023.014  45.985.371/0001-08 3M DO BRASIL LTDA Lei 13.979, de 06/02/2020 06/05/2020 MASCARA PROT RESPIR, DESCARTAVEL PFF2, SEM VÁLVULA - REF. 3M 6.000 38.160 05/07/2020


Contratação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde para o enfrentamento da Pandemia - Covid 19 , realizada com fundamento na Lei N°13.979, de 06 de fevereiro de 2020.


COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ


DIRETORIA DE OPERAÇÕES/  GERÊNCIA DE LOGÍSTICA


SECRETARIA DE TRANSPORTES METROPOLITANOS
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ÁREA GESTORA


SIGLA RS Nr. RECEBIMENTO


FAVORECIDO CNPJ/CPF CÓDIGO FR UF


TIPO DE CONTRATO SAP Nr. CONTRATO SAP Nr. CONTRATO JURÍDICO


DIRETORGERENTE


COMISSÃO 3COMISSÃO 2COMISSÃO 1


COMISSÃO DE RECEBIMENTO (Se aplicável)


NÃO INCIDÊNCIA RELEVAÇÃOAPLICAÇÕES


PENALIDADES


MIGO ITEM NOTA FISCAL MATERIAL DESCRIÇÃO QTDE QTDE NF QTDE APROV VALOR


                                                                                                                                        Total Aprovado:  R$ 


ITEM OPERAÇÃO   VALOR 


PARECER DO GESTOR





ÁREA GESTORA

FAVORECIDO

CNPJ/CPF

CÓDIGO FR

UF

DIRETOR

GERENTE

COMISSÃO 3

COMISSÃO 2

COMISSÃO 1

COMISSÃO DE RECEBIMENTO (Se aplicável)
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Configuração sobre se dados obrigatórios devem ser inseridos

Configuração sobre se dados obrigatórios devem ser inseridos

Configuração sobre se dados obrigatórios devem ser inseridos

PENALIDADES

MIGO		

ITEM

NOTA FISCAL

MATERIAL

DESCRIÇÃO

QTDE		

QTDE NF

QTDE APROV

VALOR

                                                                                                                                        Total Aprovado:  R$     

ITEM	

OPERAÇÃO				

VALOR		
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PARECER DO GESTOR
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ÁLCOOL FERREIRA S.A.


341-Itaú Unibanco S.A.
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ELETRO AREA DISTRIB. DE MOTORES, BOMBAS E MAT. ELETRICO EIRELI


001-Banco do Brasil S.A.
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F8A9D51CCDE1C0CF


,,. BANcoooBRASIL COMPANHI A DO METROPOLI TANO DE SAO PAULO - METRO 
Comp.rovan te d o Pagarnen to. 


- BANCO DO BRASIL -


COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 


FORMA DE PAGAMENTOS: CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 


CLIENlE: COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO - METRO 


AGÊNCIA: CON TA: 


--------------------------------- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------


DA TA DA TRANSFERÊNCIA: 


NÚMERO DO DOCUMENTO: 


VALOR TOTAL: 


* * * * * * TRANSFERIDO PARA : 


CLIENTE: 


BANCO: 


AGÊNCIA : 


CONTA : 


----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------


Nr. Autenticação: 








1897-X 139565-3


14/05/2020


5500057056


           9.730,00


ELETRO AREA DISTRIB. DE MOTORES, BOMBAS E MAT. ELETRICO EIRELI


001-Banco do Brasil S.A.


1172


47656-0


6FC15A993E45B4BB


,,. BANcoooBRASIL COMPANHI A DO METROPOLI TANO DE SAO PAULO - METRO 
Comp.rovan te d o Pagarnen to. 


- BANCO DO BRASIL -


COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 


FORMA DE PAGAMENTOS: CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 


CLIENlE: COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO - METRO 


AGÊNCIA: CON TA: 


--------------------------------- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------


DA TA DA TRANSFERÊNCIA: 


NÚMERO DO DOCUMENTO: 


VALOR TOTAL: 


* * * * * * TRANSFERIDO PARA : 


CLIENTE: 


BANCO: 


AGÊNCIA : 


CONTA : 


----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------


Nr. Autenticação: 





